
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 50, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 752/2022
OF 781/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.762, de 14 de 
setembro de 2018, que renova a permissão outorgada à Rádio Regional Comunicação LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 752 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 

abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 

1 -  Portaria nº 3.857, de 14 de julho de 2017 - Sociedade Rádio Princesa LTDA., 

no município de Francisco Beltrão - PR; 

2 -  Portaria nº 3.087, de 11 de junho de 2018 - Rádio FM 95 Stéreo LTDA., no 

município de União da Vitória - PR; 

3 -  Portaria nº 4.762, de 14 de setembro de 2018 - Rádio Regional Comunicação 

LTDA., no município de Ribeirão Preto - SP; 

4 -  Portaria nº 4.861, de 19 de setembro de 2019 - Bispo Guaporé Radiodifusão 

LTDA., no município de Nerópolis - GO; 

5 -  Portaria nº 139, de 24 de julho de 2020 - Rádio FM Norte Comunicação LTDA., 

no município de Boa Esperança - ES; e 

6 -  Portaria nº 140, de 24 de julho de 2020 - Rádio Clube de Mococa LTDA., no 

município de Mocóca - SP; 

7 -  Portaria nº 7.158, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Aquarela Cearense 

LTDA., no município de Miraíma - CE. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00132/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 53000.072380/2013-73, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 15606/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 978/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.762, de 14 de 
setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro de 2018, que renova, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão originalmente outorgada à Organização 
Rádio Colorado Ltda., nos termos da Portaria n.º 345, de 22 de maio de 1958, posteriormente 
transferida para a Rádio Regional Comunicação Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão Preto, estado de 
São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.072380/2013-73, invocando as
razões presente na Nota Técnica nº 15.606/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 9782018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio
de 2014, a permissão outorgada originalmente à Organização Rádio
Colorado Ltda., nos termos da Portaria n.º 345, de 22 de maio de
1958, posteriormente transferida para a Rádio Regional Comunicação
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.379-SEI, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.044165/2012-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Terra dos
Inhamuns, CNPJ nº 11.753.160/0001-28, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Mombaça, estado do Ceará, por meio do
canal 292E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 7.859 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53516.014265/2018-89.
Expede autorização à BRAVO VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 24.487.193/0001-15, para explorar
o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter
de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 7.717, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53569.002444/2018-58.
Expede autorização à JORIMA SEGURANCA PRIVADA

LTDA, CNPJ nº 08609047000240, para explorar o Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 7.733, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
CLA VIGILANCIA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº
26.535.662/0001-50 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 7.818, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

Processo nº 53569.002354/2018-67.
Expede autorização à FERTIPAR FERTILIZANTES DO

MARANHAO LTDA., CNPJ nº 06191223000240, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.033 - Processo nº 53500.042714/2018-58.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA, CNPJ 54.022.488/0001-
87, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Santa Bárbara d Oeste/SP, até
21/12/2037.

Nº 7.041 - Processo nº 53500.042789/2018-39.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

PRINCESA DO VALE LTDA, CNPJ 08.085.045/0001-18, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Açu/RN, até 29/08/2028.

Nº 7.046 - Processo nº 53500.042816/2018-73.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO
LTDA, CNPJ 61.413.092/0001-26, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Santa Rita do Passa Quatro/SP, até 24/11/2037..

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.134 - Processo nº 53500.037967/2018-18.
Expede autorização à INB TELECOM EIRELI, CNPJ nº

04.985.717/0001-90, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.136 - Processo nº 53500.043261/2018-87.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

JERICOACOARA LTDA, CNPJ 02.395.330/0001-59, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Jijoca de Jericoacoara/CE, até 26/08/2019.

Nº 7.140 - Processo nº 53500.043269/2018-43.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ 13.476.833/0001-75,
executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital,
na localidade de Itabuna/BA, até 12/05/2031.

Nº 7.148 - Processo nº 53500.043285/2018-36.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAETE

SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ 23.970.247/0001-36,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Caeté/MG, até 10/08/2028.

Nº 7.153 - Processo nº 53500.036067/2018-45.
Expede autorização à M. DE J. A. BRAGA COMERCIO

SERVICOS LTDA, CNPJ/MF nº 16.671.259/0001-02, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 7.156 - Processo nº 53500.041071/2018-25.
Expede autorização à JAILTON DA SILVA PROVEDORES

- ME, CNPJ/MF nº 17.857.340/0001-36, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.159 - Processo nº 53500.043314/2018-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO DE FATIMA, CNPJ 03.523.022/0001-24, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Navegantes/SC, até 17/08/2037.

Nº 7.160 - Processo nº 53500.043315/2018-12.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO DE FATIMA, CNPJ 03.523.022/0001-24, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Bebedouro/SP, até 27/09/2037.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 21 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.161 - Processo nº 53500.043332/2018-41.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à GRUPO

MONTE ALEGRE DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ
03.861.679/0001-00, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Várzea da Roça/BA, até
13/10/2026.

Nº 7.162 - Processo nº 53500.043333/2018-96.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

FM MACAUBENSE LTDA, CNPJ 13.976.964/0001-11, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Macaúbas/BA, até 28/04/2026.

Nº 7.163 - Processo nº 53500.043334/2018-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

RUY BARBOSA FM LTDA, CNPJ 13.817.259/0001-71, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Ruy Barbosa/BA, até 20/02/2026.

Nº 7.168 - Processo nº 53500.043342/2018-87.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS,
CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Maringá/PR, até 17/09/2038.

Nº 7..179 - Processo nº 53500.043398/2018-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à G.M

BARBOSA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 12.820.635/0001-
14, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Surubim/PE, até 05/08/2028.

Nº 7.190 - Processo nº 53500.043667/2018-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

METROPOLITANA FM LTDA, CNPJ 12.867.529/0001-96,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Caruaru/PE, até 05/08/2028.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.276 - Processo nº 53500.042212/2018-27.
Expede autorização à MAIS SOLUCOES SERVICOS DE

TELEFONIA LTDA, CNPJ/MF nº 12.247.917/0001-74, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.286 - Processo nº 53500.038438/2018-23.
Expede autorização à MAIKOL JUNIEL HOLZ, CNPJ/MF

nº 21.111.863/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.287 - Processo nº 53500.041908/2018-36.
Expede autorização à UBER LINK TELECOM LTDA,

CNPJ/MF nº 17.335.047/0001-09, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.288 - Processo nº 53500.042199/2018-14.
Expede autorização à INFINITY GO

TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 28.694.239/0001-28,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.289 - Processo nº 53500.024009/2018-79.
Expede autorização à SPEED K SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº
26.772.916/0001-53, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7311/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.072380/2013-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6024552 e o código CRC 023A7D34.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7311/2020/MCOM -  Processo nº
53000.072380/2013-73 - Nº SEI: 6024552

Ofício 7311 (6024552)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 21



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.072380/2013-73

Interessado: Radio Regional Comunicacão Ltda. 

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 52.388.865/0001-70

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 02008031900

UF: SP

Localidade: Ribeirão Preto

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

RAIS - evento SEI n.º0111847, fls. 32/44

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º3131949 

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual CGPO 3488361         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 1



431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/10/2018, às 08:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3488361 e o código CRC 857BF3F0.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 3488361

Informe Processual CGPO 3488361         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.072380/2013-73  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de maio de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara,
Analista, em 28/05/2014, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0010056 e o código CRC 542A4048.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CORRC 0010056         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 3
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A S S U N TO : R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A 
OUTROS DADOS: 

C I D A D E : R I B E I R Ã O P R ETO /  SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M O V I M E N T A Ç Õ E S 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

01 /  /  37 /  /  

02 /  /  38 /  /  

03 /  /  39 /  /  

04 /  /  40 /  /  

05 /  /  41 /  /  

06 /  /  42 *  /  /  

07 /  /  43 /  /  

08 /  /  44 /  /  

09 /  /  45 /  /  

10 /  /  46 /  /  

11 /  /  47 /  /  

12 /  /  48 /  , 

13 /  /  '  49 

14 /  /  50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 J 

15 /  /  51 1 J 

16 /  /  52 1 1 

17 /  /  53 1 J 

18 /  /  54 J l 

19 /  /  55 1 J 

20 /  /  56 1 l 

21 /  /  57 1 l 

22. /  /  58 1 l 

23 /  /  59 1 l 

24 /  /  60 
1 1 

25 /  /  61 1 l 

26 - •  
/  /  62 1 l 

27 /  /  63 

28 /  /  64 1 J 

29 
/  /  '  

65 1 l 

30 /  /  66 1 J 

31 /  /  67 -

32 /  /  68 

33 /  /  69 
1 l 

34 /  /  70 1 I 

35 /  /  71 1 l 

36 /  /  72 

AS M O V I M E N T A Ç Õ E S D E V E R Ã O S E R COM UN I CAD AS AO P ROTOCOLO 

ANEXOS: 
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Ministério das Comunicações - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Termo de Abertura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Xo"  di Aos dias do M ê s de dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4H 
procedemos a abertura deste volume N 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f)A do processo N 9 £ 3 0 0 0 .0 7 2 3 8 0 / 2 0 1 3 -7 3 que se inicia com a 

folha N 9 P a i .Para constar, eu dl  ^ O/ rt feWvX, <~ \ Aal >h/ Ks T 

subscrevo e a ssino. 

4 « Ç 

28/ 03/ 2014 16 :29 Emitido por: Luciano da Silva Eciene Pá g i n a 1 d e i 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

Departamento de Outorga de S e r vi ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

Grupo de Traba lho de R a d i o d i f u s ã o Comercia l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESPLANADA DOS M I N I S TÉRI OS - BLOCO R, Anexo B, 32 andar, ala Oeste 

B RASÍ LI A- DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 072380/2013-73 

R e f e r ê n c i a : R e n o v a ç ã o de Outorga - P e r í o d o 2 0 1 4 / 2 0 2 4  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
A R Á D I O REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA., sociedade e m p r e s á r i a d o t i p o l i m i t ad a , com 

sede na cidade de R i b e i r ã o Preto, Estado de S ã o Paulo, na Rua Javari , n. 3 0 9 9 , sala 0 1 , Jard im 

Ip i ranga, CEP 1 4 0 6 0 -6 4 0 , i nscri t a no CNPJ/ MF sob n 9 5 2 .3 8 8 .8 6 5 / 0 0 0 1 -7 0 , neste a t o , 

representada por seus Ad m i n i st rad ores n ã o s ó c i o s i nf ra-assinados, vem , respei t osam ent e, 

req uerer que Vossa Senhoria se d igne apreciar e sub m et er à d e c i s ã o da au t o r i d ad e 

com p et en t e p ed i d o de r e n o v a ç ã o de ou t o rga , por novo p e r í o d o de 1 0 (dez) anos, anexando, 

para t a n t o , a d o c u m e n t a ç ã o d et erm i nad a pela Portaria n 9 3 2 9 , de 4 de j u l h o de 2 0 1 2 , 

pub l icada no D i á r i o Of i c i a l da U n i ã o de 1 1 de j u l h o de 2 0 1 2 , a saber: 

a) D e c l a r a ç ã o f i rm ad a pelo rep resent ant e legal da pessoa j u r í d i c a i nt eressada, de que: i) 

n ã o possui a u t o r i za ç ã o para executar o m esm o t i p o de s e r v i ç o na l ocal i dade ob j et o da 

c o n c e s s ã o , p e r m i s s ã o o u a u t o r i za ç ã o que s e r á renovada; e i i ) n ã o e x c e d e r á os l im i t es 

f i xados no art . 12 do Decreto-Lei n 9 2 3 6 , de 2 8 de f evere i ro de 1 9 6 7 , caso haja a 

r e n o v a ç ã o da ou t o rga ; 

b) D e c l a r a ç ã o f i rm ad a pelo rep resent ant e legal da pessoa j u r í d i c a i nt eressada, de que 

som ent e b rasi l ei ros natos e x e r c e r ã o os cargos e f u n ç õ e s de d i r e ç ã o , gerencia, chef ia, 

de assessoram ent o e a s s i s t ê n c i a ad m i n i st ra t i va da e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o ob j et o da 

ou t orga a ser renovad a; 

c) Cert i f i cado de q u i t a ç ã o da c o n t r i b u i ç ã o sind i cal , relat i va ao em p regad or (ou 

com p rovan t e de reco l h i m en t o dos ú l t i m o s cinco anos); 
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d) Cert i f i cado de q u i t a ç ã o da c o n t r i b u i ç ã o si nd i ca l , rel a t i va ao em p regad o (ou 

com p rovan t e de reco l h i m en t o dos ú l t i m o s cinco anos); 

e) Com p rovan t e de regulari dade com o FISTEL; 

f) Prova de regu l ar i dade relat i va ao INSS; 

g) Prova de regu l ar i d ad e relat i va ao Fundo de Garant ia d o Tem p o de S e r v i ç o - FGTS; 

h) C e r t i d ã o con j un t a negat i va de d é b i t o s relat i vos aos t r i b u t o s fed era i s e à d í v i d a at i va da 

U n i ã o , exped ida pela Recei ta; 

i) Prova de regu l ar i d ad e para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa j u r í d i c a 

i n t eressada; 

j ) Provas de regu l ar i d ad e para com a Fazenda M un i c i p a l da sede da pessoa j u r í d i c a 

interessada e d o local da p r e s t a ç ã o do s e r v i ç o . 

Nestes t erm os, 

Pede e espera d e f er i m en t o . 

R i b e i r ã o Preto, 2 8 de n o vem b ro de 2 0 1 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R Á D I O REGIONAL COM UN JN t O A C Ã p LTD Al ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Wh) 

Daniel de M ora i s Fernandes Arna l d o de Al m ei d a Amazonas 
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' % Ru b r i ca ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

R Á D I O REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA.. soc i ed ad e e m p r e s á r i a d o t i p o l i m i t a d a , c o m 

sede na c i d ad e d e R i b e i r ã o Pret o , Estado de S ã o Paulo, na Rua Javari , n. 3 0 9 9 , sala 0 1 , 

Jard i m Ip i ranga , CEP 1 4 0 6 0 - 6 4 0 , i nscr i t a no CNPJ/ MF sob n 9 5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 , nest e 

a t o , rep resen t ad a p o r seus Ad m i n i s t ra d o res n ã o s ó c i o s i n f ra -assi nad os, d ecl ara para os 

d evi d os f i ns (i) q u e n ã o possu i a u t o r i z a ç ã o para execu t a r o m e sm o t i p o d e s e r v i ç o na 

l oca l i d ad e o b j e t o da c o n c e s s ã o , p e r m i s s ã o o u a u t o r i z a ç ã o q ue s e r á ren o va d a , e (ii) q ue, 

caso seja renovad a a o u t o r ga , n ã o e x c e d e r á aos l i m i t es f i xad os no a r t i go 1 2 d o Decret o - l e i 

n 9 2 3 6 , de 2 8 d e f eve re i ro de 1 9 6 7 . 

R i b e i r ã o Pret o , 2 8 d e n o vem b r o d e 2 0 1 3 . 

Fel l i pe Dani el d e M o ra i s Fernandes Arn a l d o de Al m e i d a Am azonas 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111846)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 8



D E C L A R A Ç Ã O 

R Á D I O REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA soc i ed ad e e m p r e s á r i a d o t i p o l i m i t a d a , co m 

sede na c i d ad e d e R i b e i r ã o Pret o , Estado de S ã o Paulo, na Rua Javari , n. 3 0 9 9 , sala 0 1 , 

Jard i m Ip i ranga , CEP 1 4 0 6 0 - 6 4 0 , i nscri t a no CNPJ/ MF sob n 9 5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 , nest e 

a t o , rep resen t ad a p o r seus Ad m i n i s t ra d o res n ã o s ó c i o s i n f ra -assi nad os, decla ra para os 

d evi d os f i ns, q u e so m en t e b rasi l e i ros na t os e x e r c e r ã o os cargos e f u n ç õ e s de d i r e ç ã o , 

g e r ê n c i a , chef i a , d e assesso ram en t o e a s s i s t ê n c i a a d m i n i s t ra t i va da e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o 

o b j e t o da o u t o rga a ser renovad a . 

R i b e i r ã o Pret o , 2 8 de n o vem b r o de 2 0 1 3 . 

RAD I OREGI ON AL C O M U N t l Í A Ç Ã Ç ) L T D Â f J 

Fel l i pe Dani el d e M o ra i s Fernandes Arn a l d o de Al m e i d a Am azonas 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos, para os devidos fins, quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDIO REGIONAL 

COMUNICAÇÃO LTDA, concessionária do serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, com sede a Av.José Adolfo Molina, n°2110 

Município de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ. 

Sob n°52.388.865/0001-70, recolheu regularmente as Contribuições 

Sindicais dos exercícios de 2009/2010/2011/2012 e 2013 

São Paulo, 14 de novembro 2013 

Ricardoy3osé Zovico 

Presitóite 
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S E R T E S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos, para os devidos fins, quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDIO REGIONAL 

COMUNICAÇÃO LTDA, concessionária do serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, com sede a Av.José Adolfo Molina, n°2110 

Município de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ. 

Sob n°52.388.865/0001-70, recolheu regularmente as Contribuições 

Sindicais dos exercícios de 2009/2010/2011/2012 e 2013 

São Paulo, 14 de novembro 2013 

Ricardoídbsé Zovico 

PresíSéJ/íte 
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G R C S - Gu i a de Re co l h i m e n t o d a C o n t r i b u i ç ã o S i n d i ca l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados d a Ent idade Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome da Entidade . - ^ ~ ' r 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Ra d i o d i f u sã o e Te l e vi s ã o no Estado de SP 

Vencimento Exerc íc i o ^ 

30/ 04/ 2009 2009 

Có d i g o da Entidade Sindical 

000.264.02693-4 

En d e r e ç o 

Rua Conselheiro Ramalho 

N ú m e r o 

992 

Complemento CNPJ da Entidade 

61.708.293/ 0001-50 

Bairro/ Distrito 

Bela Vista 

CEP 
01325-000 

Cidade/ Municipio 

Sã o Paulo 

O 

Dados do Contr ibuinte 
No m e/ Ra zã o So c i a l / Den o m i n a çã o Social 

RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 

CPF/ CNPJ/ Có d i g o do Con t r i b u íst e. 

52.388.865/ 0001-70zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  & \ f 

En d e r e ç o 

AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA.2110 

N ú m e r o Complemento 

CEP 

14024-210 

Bairro/ Distrito 

JD ITAMARATI 

Cidade/ Municipio 

RI B EI RÃO PRETO 

UF 

SP 

Có d i go Atividade 

642 

Dados de R e f e r ê n c i a d a Contr ibuição 
Categoria 

| ] Patronal/ Empregador | v7] Empregados ] Prof. Liberal " 1  Au t ô n o m o s 

Capital Social - Empresa N°  Empregados Contribuintes 
2 8 

D a d o s d a Contr ibuição 
(=) Valor do Documento 

6 2 1 , 9 3 

(-) Desconto /  Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total ^gnur i en j j ao -^Contribuintes (-) Outras D e d u ç õ e s 

TotaIJJgpregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Mora /  Multa 

. r+) Ou t r a s ^ c f é e c i m o s í 

(=) Valor Cobrado 

6 2 1 , 9 3 

1 0 4 -0  1 0 4 9 9 . 7 0 2 6 0  9 3 6 1 7 . 7 5 2 3 8 6  8 8 6 5 0 . 0 0 1 4 2 8  7  4 2 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  

Có d i go do Cedente Nosso N ú m e r o Valor do Documento Data Ven / i í r t e j i t o ^ v, ^ ^ 

/  3 0 / r Ä f i C ß 5 3 ^ ^ 

Exerc íc i o 

0240 / 000 264.02693-4 523888650001 

Data Ven / i í r t e j i t o ^ v, ^ ^ 

/  3 0 / r Ä f i C ß 5 3 ^ ^ 2009 

|  Au t en t i c a ç ã o M ec â n i c a 
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H;mo> Ke/  Kcal Internei Kmpresn imps:/ /  rio. seeureu eh.eom.br/ seri pis/ cii j;i iv_rif.dll ' .' ( )l' HUA=ei>mp.. 

CONTA CORREN TE 

Co m p r o va n t e d e O p e r a ç ã o 

RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTD 

CNPJ: 5 2 .3 8 8 .8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 

AG/ CC: 0 9 1 1 / 7 .0 0 2 0 5 6 

D A D O S D A O P E R A Ç Ã O 

r i p o 

Dat a Pa g a m e n t o 

Ced en t e 

N ú m e r o do Tí t u l o 

Va l or 

CPM I : 

PAGAMENTO DE TITULO 

3 0 / 0 1 / 2 0 0 9 

S1ND TRA6 EMPRESAS RADIO TV EST SP 

1 0 4 9 9 7 0 2 6 0 9 3 6 1 7 7 5 2 3 8 6 8 8 6 5 0 0 0 1 4 2 S7 4 2 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

R$ 6 2 1 ,9 3 

R$ 0 ,0 0 

f \ 0 " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sUf!  

A U T E N T I C A Ç Ã O 

N °  ca A u t e n t i c a ç ã o 

I D da C o n e x ã o 

Dat a da O p e r a ç ã o 

Hora 

Or i g e m 

09GA4G69ZQH36 

46R2AGDWNCAQ--JDGQ 

1 4 / 0 4 / 2 0 0 9 

1 5 :3 4 :4 4 

REAL INTERNET EMPRESA 

\  o p e r a ç ã o acima foi efet uad a cie- acordo com os dados i n form ados pelo c l i en t e, est ando autori zado o d é b i t o 
i<_j d i f e r e n ç a s apuradas em r a z ã o de i n f o r m a ç õ e s inexatas prestadas pelo c l i ent e. 

SAC - Se r vi ç o de Apoio ao Cliente 
i.iy ie para 0800 707 2399 

Ou vi d o r i a cio B ANCO REAL 
Ligue para 0300 286 8787 

• voCC: 0 3 1 1 /  7 .002CS6 i ü Conexão [>" / K2Aj/ TS4ag--l8p4 

uhuann.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA üéGIONal Data A;ua.: 3 0 / 0 4 / 2 0 0 9 

TID: í .Khk b p l wSf n7 PrO/ 1 -ZoAAM CoDNcR»sCoDOHhyg= = l 10991 120090-1301625S095394 

BANCO ABIn AM RO REAL S A \  \  

Atoncliniento Real Empresa: SP (1 1 *  3553 -4222 - RJ (21) 3 4 5 0 - 1 3 0 0 - Demais Lofca' idacfe 

Pá g i n a : EACE0 0 0 0 0 3 

Hora: 1 6 :2 5 
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^ m u i luujvau M i i u i c a i http:/ / www.procedi.coni.br/ giiiasind/ guia/ grcsu p.í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G R C S - Guia de Re co l h i m e nt o da C o n t r i b u i ç ã o S i nd i ca l 

c 
D 

-O 

c 
o 
u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dedos da Ent idade Sindical 
Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab em Empresas de Ra d i o d i f u sã o e Te l e vi s ã o no Estado de SP 

Vencimento 

30/ 04/ 2010 

En d e r e ç o 

Rua Conselheiro Ramalho 
Nú m ero 

992 

Complemento 

Có d i g o da Entidade Si nd i ca l ^y'  

Exercjcio 

000 .264 02693-4 

CNPJ da Entidade 

61 708.293/ 0001-50 XuCi.Call 

r - 7 - - '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ,-.r"£> 

Bairro/ Distrito 

Bela Vista 

CEP 

01325-000 

Cidade/ Municipio 

Sã o Paulo SP 

Dados do Contr ibuinte 
Nom e/ Razão So c i a l / Den o m i n a çã o Social 

RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 

CPF/ CNPJ/ Có d i g o do Contribuinte 

52.388.865/ 0001-70 

En d e r e ç o 

AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA.211 0 

Nú m ero Complemento •  

CEP 

14024-210 

Bairro/ Distrito 

JD ITAMARATI •  

Ci d ad e/ M un i c íp i o 

R I B EI RÃO PRETO 

UF 

SP 

Có d i g o Atividade 

601 

Dados de Re fe rênc ia d a Contr ibuição D a d o s d a Contr ibuição 
Categoria 
[^] Patronal/ Empregador [ í / ] Empregados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ 2 Prof. Liberal ~\  Au t ô n o m o s 

(=) Valor do Documento 
6 9 5 , 4 1 

Capital Social - Empresa N°  Empregados Contribuintes 

2 9 

(-) Desconto /  Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Re m u n e r a ç ã o - Contribuintes 

2 0 . 8 6 2 , 3 0 

(-) Outras D e d u ç õ e s 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 

2 9 

(+) Mora /  Multa '  

(+) Outros Ac r é s c i m o s 

(=) Valor Cobrado 
6 9 5 , 4 1 . . 

1 0 4 -0 1 0 4 9 9 . 7 0 2 6 0 9 3 6 1 7 . 7 5 2 3 8 6 8 8 6 5 0 . 0 0 1 0 1 4 5 4 5 8 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Có d i go do Cedente Nosso Nú m e r o - Valor do Documento Data Vencimento Exe rc íc i o 

0240 /  000 204 02693-4 523888650001 30/ 04/ 2010 2010 

Au t e n t i c a ç ã o M ecâ n i ca 

1 0 4 - 0 1 0 4 9 9 . 7 0 2 6 0 9 3 6 1 7 . 7 5 2 3 8 6 8 8 6 5 0 . 0 0 1 0 1 4 5 4 5 8 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

E 
m 
E 
o 
o. 
c 

Î zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

t ocal de Pagamento 

LOTERICOS, CAIXA E BANCOS'  

Cedente 

Sindicato dos Trab. em Empresas î l e Ra d i o d i f u sã o e Te l e vi s ã o no Estado de SP 

Data do 
Documento 
27/ 04/ 2010 

Nú m ero do Documento 

000264026934 

Esp. Docurn 

GRCS 

Aceite Data Processamento 

27/ 04/ 2010 

Uso do Banco 
EXERC (2010) 

Carteira 

SIND 
Es p é c i e 
R$ 

Quantidade Valor 

Inst ruções 

B L O Ü U E TO DE C O N TR I B U I Ç Ã O SINDICAL URBANA - PRINCIPAL 
2010 

APOS VENC COBRAR MULTA 10%' NO PRIMEIRO MES, 
ADICIONAL 2 % MES SU8SEQUENTE, 
JUROS MORA 1 % A M E C O R R E Ç Ã O M O N ETÁ R I A 

Vencimento 

3 0 / 0 4 / 2 0 1 0 

Ag ê n c i a /  Có d i g o Cedente 

0 2 4 0 /  0 0 0 . 2 6 4 . 0 2 6 9 3 - 4 

Nosso Nú m ero 

5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 0 1 

;=) Valor do Documento 
6 9 5 , 4 1 

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras D e d u ç õ e s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Ac r é s c i m o s 

(=) Valor Cobrado 6 9 5 4 1 

Sacado 
RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 
AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA,2110 - CEP 14024-210 - R-IBEIRAO PRETO/ %P ̂TABELIÃO Ofc NO IAS - CAMPINAS - SP I <i ( / 

A U T E N T I C A Ç Ã O \ / 

Hchi i l ie Coin pen sa cã o /  Au ten zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 2 m . M 

« s e n t e 

S . r i Qi . n e VÍ " rfíirir"  j £ r '  
Lú t f t n a Cristina h k l c r 
V Á L I D O SOM fNlt CC 
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Bunco Real - Rea!  Internet Empresa https:/ / rie.securevveb.com.br/ scripts/ t;ngine_rie.dll?OPERA=.. 

Co m p r o va n t e d a O p e r a ç ã o 

« A G / C C : 0 9 1 1 / 7 .0 0 2 0 5 6 

Da d o s d a O p e r a ç ã o 
Tipo 

Data Pagam en t o 

Cedent e 

N ú m e r o d o Tí t u l o 

Va l o r 

CPMF 

PAGAMENTO DE TITULO 

30/ 04 / 2010 

SIND TRAB EMPRESAS RD TV EST SP 

1 0 4 9 9 7 0 2 6 0 9 3 6 1 7 7 5 2 3 8 6 8 8 6 5 0 0 0 1 0 1 4 5 4 5 8 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

R$ 6 9 5 ,4 1 

R$ 0 ,0 0 

R u b r i c a . / "  « 

% /  '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' i-y •  -X~ > 

• O 
Cf 
t o 
05 

A u t e n t i c a ç ã o 

N °  da A u t e n t i c a ç ã o 

I D da C o n e x ã o 

Data da O p e r a ç ã o 

Hora 

Or i gem 

0UGA428FTND61 

37R2K8E3M5SA-WHJ3 

30 / 04 / 2010 

0 9 :2 9 :1 2 

REAL INTERNET EMPRESA 

A o p e r a ç ã o acima foi efetuada de acordo com os dados informados pelo cl iente, estando autorizado o d é b i t o , 
de d i f e r e n ç a s apuradas em r a zã o de i n f o r m a ç õ e s inexatas prestadas pelo cl iente. í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 

At en d i m en t o Real SP ( 1 1 ) 3 5 5 3 - 4 2 2 2 - RJ (2 1 ) 3 4 6 0 - 1 3 0 0 
Em presa 8 0 0 -2 8 2 -7 3 2 5 (Demais Localidades) 

SAC 0 8 0 0 7 0 7 2399 
Ou vi d o r i a 0 8 0 0 2 8 6 8 7 8 7 

5 U T A B E L I Ã O OE NOTAS 
A U Ï E N T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAMPINAS, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autentico a 
onginsl i 

p r eVf a p p p a r̂ográflca conforr 
mim Jr̂ Vnaúoí, tio w «ou fl 

Luciana Cristina BiU* Lape», *fcr«vMM A'utprli*)i 
VÁLIDO SOMENTE CO •  -S6'.b Õi : A, UTM TJC»DAP . f 

I ,yf 1  
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c s u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAContribuição Sindical Página 1 de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G R C S - G u i a d e Re co l h i m e n t o d a C o n t r i b u i ç ã o S i n d i ca l 

Vencimento Exercido 

c 
o 
O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a d o s d a Ent idade Sindical 
Nome t ia Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Ra d i o d i f u sã o e Te l e v i s ã o no Estado de SP 

30/ 04/ 2011 2011 

En d e reç o 

Rua Conselheiro Ramalho 

N ú m e r o 

992 

Bairro/ Distrito 

Bela Vista 

CEP 

01325-000 

Complemento 

Có d i g o da Entidade Sindical 

000 .264 .02693-4 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/ 0001-50 o F í U 

Cidade/ Municipio 

Sã o Paulo 
5 . 

UPíj, 
SP 

D a d o s do Contr ibuinte 
No m e/ Ra zã o Soc i a l / Denom i nação Social 

RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 

CPF/ CNPJ/ Có d i go _ d o Contribuinte' '  

52.388:865/ 0001-70 

En d e reç o 

AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, 2110 

N ú m e r o Complemento 

CEP 

14024-210 

Bairro/ Distrito 

JD-ITAMARATI 

Cidade/ Municipio 

R I B EI R Ã O PRETO 

UF 

SP '  

Có d i go Atividade 

601 

D a d o s de R e f e r ê n c i a d a Contr ibuição 
. Categoria 

j Patronal/ EmpregadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 Empregados ] ] Prof. Liberal J Au t ô n o m o s Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

N°  Empregados Contribuintes 

32 
Total Re m u n e r a ç ã o - Contribuintes 

27 .59?,50 
Total Empregados^- Estabelecimento 

D a d o s d a Contr ibu ição 
(=) Valor do Documento 

919,75 
(-) Desconto/ Abat imento 

(-) Outras D e d u ç õ e s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Ac r é s c i m o s 

(=) Valor Cobrado 

919.75 
1 0 4 - 0  1 0 4 9 9 . 7 0 2 6 0  9 3 6 1 7 . 7 5 2 3 8 6  8 8 6 5 0 . 0 0 1 0 1 4  9  4 9 5 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  

Có d i go do Cedente Nosso N ú m e r o Valor do Documento Data Vencimento Exe rc íc i o 

0240 / 000 .264 .02693-4 523888650001 30/ 04/ 2011 2011 

C A I X A 1 0 4 - 0  

J Au t en t i c a ç ã o M e c â n i c a 

1 0 4 9 9 . 7 0 2 6 0  9 3 6 1 7 . 7 5 2 3 8 6  8 8 6 5 0 . 0 0 1 0 1 4  9  4 9 5 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  

Local de Pagamento. 

LOTERICOS, CAIXA E BANCOS.. 

Cedente 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Ra d i o d i f u sã o e Te l e v i s ã o no Estado de SP 

Data do Documento 

12/ 04/ 2011 

Uso do Banco 
EXERC (2011) 

N ú m e r o do Documento 

000264026934 

Carteira 

SIND 
Esp é c i e 
R$ 

Esp. Docum. 

GRCS -

Aceite Data Processamento 

12/ 04/ 2011 

Quantidade Valor 

Inst ruções 
BLOQUETO DE C O N TR I B U I Ç Ã O SINDICAL URBANA - PRINCIPAL 

2011 

APOS VENC. COBRAR MULTA 1 0 % NO PRIMEIRO MES, 
ADICIONAL 2 % MES SUBSEQUENTE, 
JUROS MORA 1 % AM . E C O R R E Ç Ã O M O N ETÁ R I A . 

Vencimento 

30/ 04/ 2011 

Ag ê n c i a /  Có d i g o Cedente __. 

0 2 4 0 /  0 0 0 .2 6 4 .0 2 6 9 3 -4 

Nosso N ú m e r o 

5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 0 1 

(=) Valor do Documento 

919.75 
(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras D e d u ç õ e s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Ac r é s c i m o s 

(=) Valor Cobrado 

919,75 
Sacado: 
RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 
AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, 2 1 1 0 - CEP: 14024-210 - R I B EI R Ã O PRETO/ SP 

Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

E t L I Ã O OE NOTAS •  CAM PI NAS - SP|  

A U T E N T I C A Ç Ã O 

tp://www.procedi.com.br/guiasind/guia/grcsu p.asp 

CAMPINAS, 

Aut tnt ir? a presen 

Or iginal 3 mini 

iuîiiin'd Cr ist ín i B.liCC 

>' ÚICHi 5 ' j r ' Nn ' (. 

1 2 / 0 4 / 2 
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T í t u l o s .>,. . ,d de Co m p ro va n t e 

1 D I O REGI ONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTD 

«j i f j o de :.'  i .-.as: - 1 0 4 9 9 7 0 2 6 0 

Fa vo r e c i d o : 

SIND TRAB FMPRESAS RD TV EST SP 

A g ê n c i a : 3 9 1 1 

9 3 6 1 7 7 5 2 3 8 6 

.Con t a Co r r e n t e : 1 3 - 0 0 0 3 7 7 - © zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-JL! t  " Çj » 

8 8 6 5 0 0 0 1 0 1 4 9  4 Sfe3 0 0 0 

C l i e n t e : 

RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 

r 

Da t a do v e n c i m e n t o : 

3 0 / 0 4 / 2 0 1 1 

D a t a d o P a g a m e n t o : 

0 2 / 0 5 / 2 0 1 1 

Va l o r Co b r a d o : 

R $ 9 1 9 , 7 5 

y r a n s a ç s o e xc l u s i va p a r a p a g a m e n t o d e Fi c h a s d e C o m p e n s a ç ã p . P a g a m e n t o v á l i d o s o m e n t e s e i n f o r m a d o s c o r r e t a m e n t e o s 
i d o s * d o t í t u l o . A ve r a c i d a d e d e s s a s i n f o r m a ç õ e s é d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o C l i e n t e , q u e se o b r i g a a a p r e s e n t a r o s t í t u l o s p a r a 

v e r i f i c a ç ã o s e m p r e q u e s o l i c i t a d o , n o s t e r m o s d a l e i . H a ve n d o d i v e r g ê n c i a s e n t r e a i n f o r m a ç ã o o r a f o r n e c i d a e o va l o r 
: f e t i v a r n : . i t e d e v i d o , s e r á f a c u l t a d o a o b a n c o e f e t u a r o u n ã o o p a g a m e n t o , f i c a n d o , n o c a s o d e e f e t i v a ç ã o , d e s d e j á a u t o r i za d o 

a d e b i t a r o u c r e d i t a r n a c o n t a c o r r e n t e d o Cl i e n t e a d i f e r e n ç a e n c o n t r a d a . 

Dat a da T r a n s a ç ã o : 

A u t e n t i c a ç ã o B a n c á r i a : 

' Canal : 

0 2 / 0 5 / 2 0 1 1 

2 9 5 B 6 B D D 6 4 3 B 6 9 A 8 4 3 D B 8 4 5 

I n t e r n e t B a n k i n g 

S u p e r l i n h a 4 0 0 4 - 3 5 3 5 (Cap i t a i s è R e g i õ e s M et ro p o l i t a n a s 
0 8 0 0 - 7 0 2 - 3 5 3 5 . (Dem a i s Loca l i d ad es) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5° 1AEELIÀO DE N0 T ' 

A U T E N . 
•tPINASo^Pc o r i a 0 8 0 0 

Ç A O 

i SAC 0 8 0 0 - 7 6 2 7 7 7 7 
7 2 6 - 0 3 2 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
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G R C S U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

D a d o s d a E n t i d a d e S i n d i c a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Ra d i o d i f u s ã o e Te l e v i s ã o no Estado de SP 

Vencimento 

30/ 04/ 2012 

Exerc íc i o ^ - , -: 

2012 

En d e r e ç o 

Rua Conselheiro Ramalho 

N ú m e r o 

992 

Bairro/ Distri to 

Bela Vista 

CEP 

01325-000 

Complemento 

Có d i g o da Entidade Sindical 

S-02693 

CNPJ da Entidade 

61 .708 .293 / 0001-50 

Ci d a d e / M u n i c íp i o 

S ã o Paulo 

D a d o s d o C o n t r i b u i n t e 
N o m e / R a zã o So c i a l / De n o m i n a ç ã o Social 

RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 

C P F/ C N P J/ C ó d i g o do Contribuinte? 

52 .388 .865 / 0001-70 

En d e r e ç o 

AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, 

N ú m e r o 

2110 

Com plemento 

CEP 

1 4 0 2 4 -2 1 0 

Bairro/ Distrito 

JD ITAMARATI 

Cidade/  M u n i c íp i o 

R I B E I R Ã O PRETO 

UF 

SP 

Có d i g o At ividade 

601 

D a d o s d e R e f e r ê n c i a d a C o n t r i b u i ç ã o 
Cat egor i a 

J Patronal/ Empregador Empregados 1 Prof. Liberal "J Au t ô n o m o s 

(=) Valor do Documento 

8 3 2 , 4 2 

Capi tal Social - Empresa N°  Empregados Contribuintes 

25 

(-) Desconto /  Abat imento 

Capi tal Social - Estabelecimento Total R e m u n e r a ç ã o - Contribuintes 

2 4 .9 7 2 ,8 0 

(-) Outras D e d u ç õ e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V_J AGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 

25 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros A c r é s c i m o s 

(=) Valor Cobrado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

104-0 10499.70260 93617.700005 00000.416016 1 53190000083242 

D a d o s d a C o n t r i b u i ç ã o 

C ó d i g o do Cedente Nosso N ú m e r o Valor do Documento Data Vencimento Exe r c í c i o 

S-02693 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 6 832 ,42 30/ 04/ 2012 2012 

Au t e n t i c a ç ã o M e c â n i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

€ãl\ã 104-0 10499.70260 93617.700005 00000.416016 1 53190000083242 
Local de Pagamento 

ATE O VENCIMENTO, P A G Á V E L NAS LOTERICAS, AGENCIAS DA CEF E REDE BANCARIA 

Cedente 

\  " ' to dos Trab. em Empresas de Ra d i o d i f u s ã o e Te l e v i s ã o no Estado de SP 

ü a i u do 

Documento 

16/ 04/ 2012 

N ú m e r o do Documento 

416 

Esp. 

Docum. 

GRCS 

Aceite Data Processamento 

16/ 04/ 2012 

Uso do Banco 

EXERC (2012) 

Carteira 

SIND 

Es p é c i e 

R$ 

Quant idade Valor 

I n s t r u ç õ e s 

BLOQUETO DE C O N T R I B U I Ç Ã O SINDICAL URBANA - PRINCIPAL - 2012 

NAO RECOLHER ESTE DOCUMENTO, APOS O VENCIMENTO 

Vencimento 

3 0 / 0 4 / 2 0 1 2 

A g ê n c i a /  Có d i g o Cedente 

0 2 4 0 /  S- 0 2 6 9 3 

Nosso N ú m e r o 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 6 

(=) Valor do Documento 

8 3 2 , 4 2 

(-) Desconto /  Abat imento /  Abat imento \< 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJOX- y y l  A t 1 J 
(-) Outras D e d u ç õ e s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros A c r é s c i m o s 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: 

RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 

AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA,,2 1 1 0 , - CEP: 1 4 0 2 4 -2 1 0 - JD I TA M A R A TI - R I B E I R Ã O PRETO/ S 

Sacador /  Aval ista: 

V T a t ' £ l i Ã Q 
A U "t 

C ó d i g o de Barras zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAMPINAS, 

K À t 

\ 2  g M } A F 9 6 X 4 0 8 

ori gi na l a mim a p r a s í n t a c i  fi3 Cue flou l t é 

Uaana Cristina ía l d o n i tocas, £ * r e ve n t e A u t c r l í L 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a f i l i a T \J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B r a d e S C O !  N e t E m p r e s a 

Boleto N° -

Favorecido Informado 

Debitado da: 

Data: 

Valor do Pagamento R$: 8 3 2 , 4 2 

Data do Pagamento: 2 6 / 0 4 / 2 0 1 2 

Data de Vencimento: 3 0 / 0 4 / 2 0 1 2 

1 0 4 9 9 . 7 0 2 6 0 9 3 6 1 7 . 7 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 . 4 1 6 0 1 6 1  5 3 1 9 0 0 0 0 0 8 3 2 4 2 

SIND EMPRESAS RADIO TV SP 

Conta Co rren t e 

0 2 / 0 5 / 2 0 1 2 

C o m p r o v a n t e de P a g a m e n t o 
Bole to de Cobrança 

^Rubrica 

A c o b r a n ç a acima foi paga a t r a vé s do Bradesco Net Empresa, dent ro das c o n d i ç õ es especificadas. 

0 l a n ç a m e n t o consta no ext rato do(a) cl iente RADIO REGIONAL C OM U N I C A Ç Ã O LTDA Ag ê n c i a 825 - Conta Corrente 9 0 5 , da data de 
pagamento, sob o n ú m e r o de protocolo 0 0 0 0 1 8 4 . 

N°  de Controle: 4 2 2 9 4 5 2 1 9 8 4 1 8 3 5 9 6 1 Banco Bradesco S.A. 
www.bradesco.com.br 

A U TEN TI C A Ç Ã O 

w8 F? xI " e X9 YH6 ? bo Uk q a e p W qvyRwMkX j sTB Gd a q PPp u l G# E j 0 5 PG5 ? h f CI Ao Y9 4 
TB j 6  *  n t T j s n R i ATy Uyk LK4 2 o XRuhxHoO ? q I i c 4 9 A YbftCOgPV ?Eaw#YBR 4 wJFe? cB 
eo 2 r? FRs UAuSchGs 9 @i? M # 6 u RD# 3 koXu ?# bUK4 Tw RLgR6 QFl 4 6 4 4 0 1 3 2 1 1 0 8 2 0 2 2 

A l ô B rad esco 
SAC - S e r v i ç o de Ap o i o ao Cl i en t e 

Cancelamento, Re c l a m a ç õ e s e I n f o r m a ç õ e s •  0 8 0 0 7 0 4 8 3 8 3 
De f i c i en t e Au d i t i vo ou de Fala - 0 8 0 0 7 2 2 0 0 9 9 

Atend imento 2 4 h, 1  dias por semana 
Ou vi d o r i a - 0 8 0 0 7 2 7 9 9 3 3 

At end im ent o de segunda a sexta feira das 8 h à s 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&h- exceto ftfU^lí T5 °  TABELIAOT 
A U T E N T J 

'  A» '  

CAMPINAS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 2 

Autentico a r t se n t e c9 
^etfrogT" iT' C3  conforme 

origina l a mim a p re se n t a d o !  do que 

Luciana Cristina Baldoni L c p « , E i r e vc M e M  flo 

V Á L I D O SOMENTE COM  SELO E t M JI ^ U C U - JE . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://www.ne. bradesco. com.br/boleto_ni/reqReemissaoComprovante. do 02/05/2012 
Volume de Processo Digitalizado FM (0111846)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 19



;RCSU - Contribuição Sindical Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 
' D 
_ 

'  c 
o 
U 

2 
> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados d a Ent idade Sindical 
Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Rad i od i f usão e Te l e vi sã o no Estado de SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G R C S U - Gu i a de Re colh im e nt o d a C o n t r i b u i ç ã o S i nd i ca l 

Exerdcio Vencimento 

30/ 04/ 2013 2 0 1 3 . 

En d ereço 

Rua Conselheiro Ramalho 
Nú m ero 

992 

Bairro/ Distrito 

Bela Vista 
CEP 

01325-000 

Complemento 

Có d i go d â Entidade Sindical 

S-02693 
Ra 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/ 0001-50 

Cidade/ M unicíp io 

Sã o Paulo 

- Tp í v 
UF-' ; 
SP 

Dados do Contr ibuinte 
Nom e/ Razão Soci a l / Denorn i nação Social 

RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 

CPF/ CNPJ/ Có d i go do Contribuinte 

52.388.865/ 0001-70 

En d ereço 

AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, 

Nú m ero 

2110 

Complemento 

CEP 

14024-210 

Bairro/ Distrito 

JD ITAMARATI 

Cidade/ M unicíp io 

RI B EI RÃO PRETO 

UF 

SP 

Cód i go Atividade 

601 

Dados de Referênc ia d a Contribuição 
Categoria 

_ Patronal/ Empregador _ _ Empregados _ Prof. Liberal _ Au t ô n o m o s 

Capital Social - Empresa ] N°  Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Re m u n e r a ç ã o - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

D a d o s d a Contribuição 
(=) Valor -do Documento 

306,80 

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras De d u ç õ e s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Ac r é sc i m o s 

(=) Valor Cobrado 

1 0 4 -0  1 0 4 9 9 . 7 0 2 6 0  9 3 6 1 7 . 7 5 2 3 8 6  8 8 6 5 0 . 0 0 1 0 1 4  4  5 6 8 4 0 0 0 0 0 3 0 6 8 0  

Có d i go do Cedente Nosso Nú m ero Valor do Documento Data Vencimento Exerc íc i o 

S-02693 523888650001 306,80 30/ 04/ 2013 2013 

Au t en t i cação M ecâ n i ca 

CAIXA 1 0 4 - 0  1 0 4 9 9 . 7 0 2 6 0  9 3 6 1 7 . 7 5 2 3 8 6  8 8 6 5 0 . 0 0 1 0 1 4  4  5 6 8 4 0 0 0 0 0 3 0 6 8 0  

Data do Documento 

25/ 04/ 2013 

Nú m e r o do Documento 

52388865000170 

Esp. Docum. 

GRCS 

Aceite Data Processamento 

25/ 04/ 2013 

Uso do Banco 
EXERC (2013) 

Carteira 

SIND 
Esp éc i e 
R$ 

Quantidade Valor 

Local de Pagamento'  1  

ATE O VENCIMENTO, P A G Á V E L NAS LQTERICAS, AGENCIAS DA CEF E REDE BANCARIA 

Cedente 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Rad i od i f usão e Te l e vi sã o no Estado de SP. 

Inst ruções 
BLOQUETO DE C O N TR I B U I Ç Ã O SINDICAL URBANA - PRINCIPAL - 2013 

A P Ó S VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 1 0 % NO PRIMEIRO M ÊS, 
ACRESCENDO 2 % AOS MESES SUBSEQUENTES, 
JUROS MORA 1 % AO M ÊS E C O R R E Ç Ã O M O N ETÁ R I A 

Vencimento 

30/ 04/ 2013 

Ag ê n c i a /  Có d i go Cedente 

0240 /  S-02693 

Nosso Nú m e r o 

523888650001 

(=) Valor do Documento 

306,80 

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras De d u ç õ e s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Ac résc i m o s 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: 
RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 
AV JOSE ADOLFO BIANCO M OLI NA„ 2 1 1 0 , - CEP: 14024-210 - JD ITAMARATI - R I B EI RÃO PRETO/ SP 

Sacador /  Avalista: '  

Cód i go de Barras 

Ç Ã O 

' • • » " ' I f l B » - Q M f l i f t l : 1 « V o o u ' i l 

It j íi fcJla t r . S t i n » ( «Je * *  u A s , Í ; C I Í , Í H I « L r o r l í l d o 

_V>LiD0  SL,- I| . IVU- LÜrt S:\ fj Çj i ü T; ' _ f lC| Ci"  >"  
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30 
Höfas 

Banco Itaü - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Id en t i f i cação no extrato: SISPAG FORNECEDORES 

Dados da conta debitada: v 

Nome: RADIO REGIONAL DE C O M U N I C A Ç Ã O 
Ag ê n c i a : 8 9 7 5 Conta: 1 4 6 8 7 - 2 

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido: SIND TRAB EMP RAD TV EST 

Có d i go de barras: 10499 7 0 2 6 0 93617 752386 88650 001014 4 56840000030680 
Valor do documento: R$ 306 ,80 
Valor de juros/ multa: R$ 0 ,00 . *  

Valor de desconto/ abatimento: R$ 0 ,00 '  
Valor do pagamento: R$ 306 ,80 
Data de vencimento: 30/ 04/ 2013 

I n f o rm a ç õ es fornecidas . .  r 

pelo pagador: 

Op e r a ç ã o efetuada em 30/ 04/ 2013 à s 0 0 :0 0 :0 0 via Sispaq, CTRL 420069764000011 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P cliente assume total responsabil idade por eventuais danos decorrentes de i n èxa t i d ã o o ú i n su f i c i ên c i a nas i n f o rm ações 

por ele inseridas. 

Au t e n t i c a ç ã o : 
770A498835943A74AD7553D7A29675.1698E93814 

yjABELIÃO DE MOTAS - CAMHNAS - SK 
A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAMPINAS, 

Autentico 9  p r é s *  

origina l a m i n 

Luciana,Cristine B. c 

V Á L I D O S C - !  • '•  ••  

/  '  '  '  '  
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P A U L O H E N R I Q U E AZE 

Sistemas 6 » 

: n t e r a t i VB 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Menu P r i n c i p a l » BOLETO » » Nada 

_ j *  T " j r i 

^ • i » I » W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM M m HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIHIHI M n . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

N o m e : R A D I O R E G I O N A L C O M U N I C A Ç Ã O L T D A 

CN P J : 5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 

Cert ificamos que n ã o constam, a t é esta data, p en d ên c i a s em seu nome, relat ivas às receitas administ radas pela 
Anatei, ressalvado o di rei to desta a g ê n c i a de cobrar quaisquer d ívi d a s de responsabil idade do cont ribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta c e r t i d ã o refere-se exclusivamente à s i t u a ç ã o do cont ribuinte no â m b i t o desta a g ê n c i a , n ã o const i tuindo, por 
conseguinte, prova de i n e xi s t ê n c i a de d éb i t o s inscritos em Dívi d a At iva da Un i ã o , administ rados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida à s 0 9 :2 7 :2 3 do dia 19/ 11/ 2013 (hora e data de B ra s í l i a ) . 

Vá l i d a a t é 19 / 12 / 2013 . 

Cer t i d ã o expedida gratui t amente. 
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Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S TÉ R I O DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

C E R T I D Ã O NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE D É B I TO S RELATIVOS À S C O N TR I B U I Ç Õ E S P R E V I D E N C I Á R I A S 

E À S DE TERCEIROS 

N°  000932013 -21031865 
Nome: RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 
CNPJ: 52 .388 .865/ 0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabi l idade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é cert ificado que n ã o constam 
p e n d ê n c i a s em seu nome relat ivas a c o n t r i b u i ç õ es administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a i n sc r i ç õ es em D í vi d a 
Ativa da Un i ã o (DAU). 

Esta cer t i d ã o , emit ida em nome da matriz e vá l i d a para todas as suas 
fi l iais, refere-se exclusivamente à s c o n t r i b u i ç õ es p r e vi d e n c i á r i a s e à s 
c o n t r i b u i ç õ es devidas, por lei , a terceiros, inclusive à s inscritas em 
DAU, n ã o abrangendo os demais t ributos administrados pela RFB e as 
demais i n sc r i ç õ es em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Ce r t i d ã o Conjunta PGFN/ RFB. 

Esta cer t i d ã o é valida para as final idades previstas no art. 47 da Lei n°  
8,212 de 24 de julho de 1 9 9 1 , exceto para: 

- a ve r b a ç ã o de obra de c o n s t r u ç ã o civil no Registro de I m ó ve i s ; 
- r e d u ç ã o de capital social, t r a n s f e r ê n c i a de controle de cotas de 
sociedade l imitada e c i sã o parcial ou t r a n s f o r m a ç ã o de ent idade ou de 
sociedade sociedade e m p r e s á r i a simples; 
- baixa de firma individual ou de e m p r e s á r i o , conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°  10 .406 , de 10 de Janeiro de 2002 - Có d i g o Civi l , 
ext i n ç ã o de ent idade ou sociedade e m p r e s á r i a ou simples. 

A a c e i t a ç ã o desta c e r t i d ã o e s t á condicionada à finalidade para a qual 
foi emit ida e à ve r i f i c a ç ã o de sua autenticidade na Internet, no 
e n d e r e ç o <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br>. 

Ce r t i d ã o emit ida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n°  0 1 , de 
20 de janeiro de 2 0 1 0 . 

Emitida em 31/ 07/ 2013. 
Vá l i d a a t é 27/ 01/ 2014. 

Ce r t i d ã o emit ida gratui tamente. 

At e n ç ã o : q u a l q u e r rasura ou emenda i n va l i d a rá este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 31/07/2013 
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Página 1 devi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n s c r i ç ã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 2 3 8 8 8 6 5 / 0 0 0 1 -7 0 

R a z ã o So c i a l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O REGI ONAL COMUNI CAÇÃO LTDA 

N o m e Fa n t a s i a : REGI ONAL COMUNI CAÇÃO 

En d e r e ç o : R JAVARI  3 0 9 9 SALA OI /  I PI RANGA /  RI BEI RÃO PRETO /  SP /  

1 4 0 6 0 -6 4 0 

A Caixa E c o n ô m i c a Federa l , no uso da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o 
Ar t . 7 , da Lei 8 . 0 3 6 , de 1 1 de m a i o de 1 9 9 0 , cert i f i ca q ue, nest a 
d a t a , a em p resa ac i m a i d en t i f i cad a encon t ra -se em s i t u a ç ã o regu l a r 
p eran t e o Fundo de Garant i a do Tem p o de S e r v i ç o - FGTS. 

O p resent e Cert i f i cad o n ã o s e r v i r á de p rova con t ra c o b r a n ç a de 
q ua i sq uer d é b i t o s re f eren t es a c o n t r i b u i ç õ e s e/ ou encargos 
d evi d os, d eco rren t es das o b r i g a ç õ e s com o FGTS. 

V a l i d a d e :  1 1 / 1 1 / 2 0 1 3 a 1 0 / 1 2 / 2 0 1 3 

Ce r t i f i c a ç ã o N ú m e r o :  2 0 1 3 1 1 1 1 1 2 5 2 4 9 5 7 2 0 6 4 6 0 

I n f o r m a ç ã o ob t i d a em 1 1 / 1 1 / 2 0 1 3 , à s 1 2 : 5 3 : 5 4 . 

A u t i l i za ç ã o dest e Cert i f i cad o para os f i ns p revi st os em Lei e s t á 
cond i c i onad a à v e r i f i c a ç ã o de au t en t i c i d ad e no si t e da Ca i xa : 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 11/11/2013 
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M I N I S T É R I O DA FAZENDA 

Procura doria -Gera l da Fa zenda Naciona l 

Secreta ria da Rece ita Federa l do Bra sil 

C E R T I D Ã O CONJUNTA POSITIVA COM  EFEI TOS D E NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE D É B I T O S RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D Í V I D A ATIVA DA UNIA 

Nome: RADIO REGI ON AL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 
CN PJ: 5 2 .3 8 8 .8 6 5 / 0 0 0 1 -7 0  

Ressalvado o d i rei to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d í v i d a s de 

responsabi l idade do sujei to passivo acima ident i f icado que vierem a ser apuradas, é cert i f icado que: 

1 . constam d é b i t o s relat ivos a t ributos administ rados pela Secretaria da Recei ta Federal do 

Brasi l (RFB) com a exigib i l i dade suspensa, nos termos do art . 1 5 1 da Lei n e 5 .1 7 2 , de 2 5 de 
outubro de 1 9 6 6 - C ó d i g o Tr i b u t á r i o Nacional (CTN); e 

2 , n ã o constam i n s c r i ç õ e s em D í v i d a At iva da U n i ã o na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme d isposto nos arts. 2 0 5 e 2 0 6 do CTN, este documento t em os m esm os efei tos da c e r t i d ã o 
negat iva. 

Esta c e r t i d ã o , em i t ida em nom e da mat riz e vá l i d a para t odas as suas f i l iais, refere-se 
exclusivamente à s i t u a ç ã o do sujei to passivo no â m b i t o da RFB e da PGFN, n ã o abrangendo as 
c o n t r i b u i ç õ e s p r e v i d e n c i á r i a s e as c o n t r i b u i ç õ e s devidas, por lei , a tercei ros, inclusive as inscri tas em 
D í v i d a At iva do Inst i tuto Nacional do Seguro Social (INSS), ob jeto de c e r t i d ã o e s p e c í f i c a . 

A a c e i t a ç ã o desta c e r t i d ã o e s t á cond icionada à ve r i f i c a ç ã o de sua aut ent i c i dade na Internet , nos 
e n d e r e ç o s <ht tp:/ / www.recei ta.fazenda.gov.br> ou <ht tp:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Ce r t i d ã o emi t ida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n f i 3 , de 02 / 05 / 2007 . 
Emit ida à s 1 1 :0 2 :4 3 do dia 18/ 11/ 2013 <hora e data de B r a s í l i a > . 
Vá l i d a a t é 17/ 05/ 2014. 

C ó d i g o de cont role da c e r t i d ã o : 9 B9 6 .2 E0 B.6 0 9 B.8 3 8 9  

Ce r t i d ã o emi t ida gratui t amente. 

A t e n ç ã o : qualquer rasura ou em end a i n va l i d a r á este documento. 

-t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://www.receita.fazenda.go 18/11/2013 
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P R O C U R A D O R I A G E R A L DO E S T A D O 

Coordenadoria da Dívida Ativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s T r i b u t á r i o s 

d a 

D í v i d a A t i v a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ Base: 5 2 .3 8 8 .8 6 5 

Ressalvado o d i rei t o de a Fazenda do Estado de S ã o Paulo cobrar ou i nscrever quaisquer d í v i d a s de 
responsabi l idade da pessoa j u r í d i c a / f í s i c a acima ident i f icada que vierem a ser apuradas, é cert i f icado que: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n ã o constam d é b i t o s inscritos em D í vi d a Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emit ida para pessoa j u r íd i c a , a pesquisa na base de dados é fei ta por meio do CNPJ Base, 
de modo que a c e r t i d ã o negat iva abrange todos os estabelecimentos do cont ribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Ce r t i d ã o n°  4 2 5 6 0 0 9 Folha 1 de 1 

Data e hora da e m i s s ã o 25/ 11/ 2013 0 8 :5 9 :4 6 (hora de B ra sí l i a ) 

Validade 3 0 (TRINTA) dias, contados da e m i s s ã o . 

Ce r t i d ã o emit ida nos termos da Re s o l u ç ã o Conjunta SF-PGE n°  2 , de 9 de maio de 2013 . 

Qualquer rasura ou emenda i n va l i d a rá este documento. 

A a c e i t a ç ã o desta c e r t i d ã o e s t á condicionada à ve r i f i c a ç ã o de sua autent icidade no sít i o 

http:/ / www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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* ymygyt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPr ef ei t u r a Mun icipal de Ribei r ão Pr et o 
Se c r e t a r i a M u n i c i p a l d a Fa zen d a 

w w w . r i b e i r a o p r e t o . s p . g o v . b rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo m U i v 

F a l e C o n o s c o : c e r t i d o e s @ f a z e n d a . p m r p . c o m . b r  Q f  fe^  ̂  

^ R u b r i c a 

C N D 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S 

D E I P T U , I T B I , I S S , T A X A S , C O N T R I B U I Ç Ã O D E M E L H O R I A 

( P A V I M E N T A Ç Ã O ) E P R E Ç O P Ú B L I C O E M D Í V I D A A T I V A 

E m p r e s a : RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 

C N P J / C P F :  5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 

I n s c r i ç ã o M u n i c i p a l :  3 3 2 6 5 0 1 

Ressalvado o d i re i t o de a Fazenda M uni c i pa l l a n ç a r e cob ra r q ua i sq uer d é b i t o s de 
resp onsab i l i d ad e do su j e i t o passi vo, q ue vi e rem a ser ap u rad os, é cer t i f i cad o que n ã o 
const am d é b i t o s em d í v i d a a t i va na Prefei t u ra M un i c i p a l de R i b e i r ã o Preto - SP. 

S i t u a ç ã o Cadastral : At iva 

Ce r t i d ã o emit ida eletronicamente com base no art. 81 -A da Lei 2 .415/ 70. 

Val idade: 90 dias 

Legit imidade ve r i f i c á ve l na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br 
pelo prazo de 180 dias. 

Emit ida à s 14 :27h do dia 25/ 09/ 2013 - Có d i g o de controle: 1175275 
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http://mcintranet/radtec/listarProcessos.asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C o m i , , , , 

ffil Inb .anet ? Ajuda '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REN ATO. LSAN TOS -  USUÁRI O 

M a n t e r 

• í"  

Pr o cesso 

53000.003926/ 04 

UF 

SP 

Loca l i d ad e 

RI B EI RÃO 
PRETO 

Can a l En t i d ad e 

RÁD I O REGIONAL COM UNI CAÇÃO 
LTDA 

Assu n t o 

112 

Si t u ação 

206 

Cai x a 

SP 91 

Ser v i ço 

FM 

Do cu m en t o 

Não 

f 53000.005677/ 13 

53000.019396/ 11 

SP 

SP 

RI B EI RÃO 
PRETO 

RI B EI RÃO 
PRETO 

RÁD I O REGIONAL COM UNI CAÇÃO 
LTDA 

RÁD I O REGIONAL COM UN I CAÇÃO 
LTDA 

118 

114 

212 

213 

SP 4 

SP 4 FM 

Não 

Não 

53000.023940/ 12 SP 
RI B EI RÃO 
PRETO 

RÁD I O REGIONAL COM UN I CAÇÃO 
LTDA 

114 228 SP 4 FM Não 

53000.050359/ 06 SP 
RI B EI RÃO 

PRETO 
213 

RÁD I O REGIONAL COM UNI CAÇÃO 
LTDA 

105 218 GTDI FM Não 

53000.030991/ 07 SP 
RI B EI RÃO 
PRETO 

FM 
RÁD I O REGIONAL COM UNI CAÇÃO 

LTDA 
111 228 SERDO SARC-LTP Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

) 
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S1ACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/Perfil. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\J ANAT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ i Menu Pr inc ipa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ô Dados da consulta [^.Consulta 

Sistemas 

Interat ivos 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Socet á r i o rnen(F| fla]uda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Perfil das Empresas - RADIO REGIONAL COM UNICAÇÃO LTDA 
CNPJ: 52388865000170 

Presidente: 

E n d e r e ç o : RUA JAVARI - Ipiranga 

E-mail: 

Capita l Socia l: 450.000,00 

Reserva de Capita l: 

Total: 450.000,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q u a d r o So c i e t á r i o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J CNPJ /  CPF 

15.836.227/ 0001-49 

213.762.628-43 

Co n s e l h o 

D i r e t o r i a 

CNPJ /  CPF 

015.063 .748-91 

Registro 1  a t é 1  de 1  registros 

NOME 

RI B EI RÃO PAULISTA PARTI CI PAÇÕES LTDA 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 

Qtd. Cotas 

220.500 

229.500 

NOME 

JOÃ O FERNANDES MOLINA 

5 ) Rub ri ca 

Cargo 

DIETOR GERENTE 

P á g i n a : [1 ] [I r] 

Vir. Cotas 

220.500,00 

229.500,00 

I N D I C A Ç Ã O 

[Reg] 

• O Voltar Imprimir | § f] Exportar Excel zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 
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SRü - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS ve., http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Iela.asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AN Al zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ J Menu Pr inc ipa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relação de Outorgas (Vencidas/ a Vencer) - FM  
UF: SP M u n i c í p i o : R i b e i r ã o Preto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

In' r%;à.tiVOSX' '  

SRD » » Relatórios » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Outorga  m e n u a J u d a 

Entidade M u n i c í p i o Data Outorga Validade 

DIFUSORA MOGIANA COM UNI CAÇÃO LTDA Ribei rão Preto 30/ 09/ 1998 30/ 09/ 2008 

FM MELODY DE RI B EI RÃO PRETO LTDA Ribei rão Preto 19/ 11/ 1999 19/ 11/ 2009 

LÍ D ER RADIO E TELEVI S ÃO LTDA Ribei rão Preto 30/ 09/ 1988 30/ 09/ 1998 

MEGA EMPRESA DE COM UNI CAÇÕES LTDA Ribei rão Preto 11/ 06/ 2006 11/ 06/ 2016 

0 D I ÁRI O RADIO E TELEVI S ÃO LTDA Ribei rão Preto 09/ 06/ 2006 09/ 06/ 2016 

RADIO I N D EPEN D ÊN CI A DE RI B EI RÃO PRETO LTDA Ribei rão Preto 31/ 10/ 1989 31/ 10/ 1999 

RADIO REGIONAL COM UNI CAÇÃO LTDA Ribei rão Preto 01/ 05/ 1994 01/ 05/ 2004 

SISTEMA CLUBE DE COM UNI CAÇÃO LTDA Ribei rão Preto 01/ 05/ 1994 01/ 05/ 2004 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO Ribei rão Preto 23/ 08/ 2001 23/ 08/ 2011 

U s u á r i o : - Data: 2 7 / 0 3 / 2 0 1 4  

Registro 1  a t é 9  de 9  registros 

Hora: 0 9 :4 4 :5 3  

P á g i n a : [1 ] [I r] [Reg] 

Tela Inicial Jf Imprimir \  Exportar Excel 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ j M enu Princip a l "  

I j f Dados da consulta | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ò. Consulta [ 

Consulta C o m p o si ç ã o da Entidade. 
Tipo de Consulta: CNPJ 

CNPJ: 52.388.865/ 0001-70  

Agtncta,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >v.K «WM/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ík' Ictfcvniunkjçõcs 

REGI NA M ONI CA D 

Sistemas 

! Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  SBCCO:: Sistema de Acompanhamento de Controle S o c B á r b ] Mernet tisa I menu ajuda 

RADI O REGI ONAL COMUNI CAÇÃO LTDA 

NOME CNPJ/ CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO 
Qtd. 

Cotas 
PART. 

ON 
PART. 

PN 
S E R V I Ç O S TIPO UF M U N I C Í P I O 

JOÃO FERNANDES MOUNA 015.063.748-91  
RADIO REGIONAL 

COM UNICAÇÃO LTDA 
Diretor (DIETOR 

GERENTE) 
0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - FM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•_ • SP Ribeirão Preto JOÃO FERNANDES MOUNA 

RADIO REGIONAL 
COM UNICAÇÃO LTDA 

Diretor (DIETOR 
GERENTE) 

0  - - FM  •_ • SP Ribeirão Preto 

RACHEL MARIZA BIANCO 
MOUNA 

213.762.628-43  
RADIO REGIONAL 

COM UNICAÇÃO LTDA 
Sócio 229500  0 ,00% 0 ,00% FM  - SP Ribeirão Preto 

RACHEL MARIZA BIANCO 
MOUNA 

RADIO REGIONAL 
COM UNICAÇÃO LTDA 

Sócio 229500  0 ,00% 0 ,00% FM  - SP Ribeirão Preto 

RI BEI RÃO PAULISTA 1 

PARTICIPAÇÕES LTDA 
15.836.227/ 0001-49  

RADIO REGIONAL 
COM UNICAÇÃO LTDA 

52.388.865/ 0001-70  Sócio 220500  0 ,00% 0 ,00% FM  - SP Ribeirão Preto 
RI BEI RÃO PAULISTA 1 

PARTICIPAÇÕES LTDA 
RADIO REGIONAL 

COM UNICAÇÃO LTDA 
Sócio 220500  0 ,00% 0 ,00% FM  - SP Ribeirão Preto 

U su á ri o : anatel\ reginam.mc - REGINA M Ó N I C A DE FARIA SANTOS Data: 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4  Hora: 1 4 :5 8 :0 7  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Co^sQOj^rJart zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜÍW iàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iV.ic www/  

' „J M enu Principa l «•  

rjf Dados da consulta [3 , Resultado 

Consulta Co m p o si ç ã o da Entidade. 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 015.063.748-91  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E G I N A MONICA Dl 

Sistemas 

Interativos 

SIACCO : : Sistema de Acompanhamento de Controle Societário [ htemet t *  I menu ajuda 

NOME CNPJ/ CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO 
Qtd. 

Cotas 
PART. 

ON 
PART. 

PN 
S E R V I Ç O S TIPO UF M U N I C Í P I O 

JOÃO FERNANDES MOLINA 
— 

RADIO SAO JOAQUIM  LTDA 59.844.746/ 0001-24  
Diretor (DIRETOR 

PRESIDENTE) 
0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - OM  Regional SP 

São Joaquim da 
Barra 

JOÃO FERNANDES MOLINA 
— 

RADIO REGIONAL 
COM UNICAÇÃO LTDA 

52.388.865/ 0001-70  
Diretor (DIETOR 

GERENTE) 
0  -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- FM  - SP Ribeirão Preto 

JOÃO FERNANDES MOLINA 
— 

RADIO LiDERSOM  FM LTDA 49.150.857/ 0001-87  
Diretor (DIRETOR 

GERENTE) 
0  - - FM  - -• SP Orlãndia 

JOÃO FERNANDES MOLINA 
— 

SOCIEDADE RADIO 
DIFUSORA BATATAIS LTDA 

44,942,480/ 0001-85  
Diretor (DIRETOR 

PRESIDENTE) 
0  - - OM  Regional SP Batatais 

JOÃO FERNANDES MOLINA 
— 

RADIO SAO JOAQUIM  LTDA 59.844.746/ 0001-24  Sedo 67200  0 ,00% 0 ,00% OM  Regional SP 
São Joaquim da 

Barra 

JOÃO FERNANDES MOLINA 
— 

RADIO LIDERSOM  FM LTDA 49.150.857/ 0001-87  Sód o 59500  0,00% 0 ,00% FM  - SR Orlãndia 

JOÃO FERNANDES MOLINA 
— 

SUPER RADIO CRAVINHOS 
COM UNICAÇÃO LTDA 

03.852.289/ 0001-65  Soda 90000  0 ,00% 0 ,00% FM  SP Cravinhos 

JOÃO FERNANDES MOLINA 
— 

SOCIEDADE RADIO 
DIFUSORA BATATAIS LTDA 

44.942.480/ 0001-85  Sado 54600  0 ,00% 0 ,00% OM  Regional SP Batatais 

U su á r i o : anatel\ reginam.mc - REGINA M Ó N I C A DE FARIA SANTOS Data: 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4  Hora: 1 4 :5 8 :4 9  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/CoE^i^adoPart.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ M enu Princip a l » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agvfliia Nacional 

ih: /t'Iccoçi-unii^ûc* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E G I N A MONj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas' 

! Interati' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIACCO :: Sfetema de Acompanhamento de Controle So c e t á r i o j Utemet  tea zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íS Dados da consulta fò Resultado 

ft) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta Composição da Entidade. . .  
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 213  762.628-43  

NOME CNPJ/ CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO 
qtd. 

Cotas 
PART. 

ON 
PART. 

PN 
S E R V I Ç O S TIPO UF M U N I C Í P I O 

RACHEL MARIZA BIANCO 
MOLINA — 

RADIO REGIONAL COM UNICAÇÃO LTDA 52.388.865/ 0001:70  Sócio 229500  0 ,00% 0 ,00% FM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

SP Ribeirão Preto 

RACHEL MARIZA BIANCO 
MOLINA — 

RADIO UDERSOM  FM LTDA 49.150.857/ 0001-87  Sócio 10500  0 ,00% 0 ,00% FM  
-

SP Oriândla RACHEL MARIZA BIANCO 
MOLINA — SOCIEDADE RADIO DIFUSORA 

BATATAIS LTDA 
44.942.480,0001-85  Sócio 8400  0 ,00% 0 ,00% OM  Regional SP Batatais 

U su á r i o : anatei\ redinam.mc - REGINA M Ó N I C A DE FARIA SANTOS Data: 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4  Hora: 1 4 :5 9 :1 6  
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA® S«^oPart.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a Rs . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÈANATEL 
£à M enu Princip a l w 

df Dados da consuha Resultado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Consulta Composição da Entidade. . .  

Tipo de Consulta: CNPJ 

CNPJ: 15.836.227/ 0001-49  

Agência Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ih' Jclccontunicjcúci zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E G I N A MON: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sistemas 

/  I Interativos 

SIACCO :: Sstema de Acompanhamento de Controle Societário I M emet tela I menu ajih 

RADI O REGI ONAL COMUNI CAÇÃO LTDA 

NOME 

\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 
CNPJ/ CPF ENTIDADE MC . CNPJ CARGO 

Qtd. 
Cotas 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

S E R V I Ç O S TIPO UF M U N I C Í P I O 

RI BEI RÃO PAULISTA 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

15.836.227/ 0001-49  
RADIO REGIONAL COM UNICAÇÃO 

> LTDA 
52.388.865/ 0001-70  Sócio 220500  0 ,00% 0 ,00% FM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- SP Ribeirão Preto 

RI BEI RÃO PAULISTA 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

RADIO REGIONAL COM UNICAÇÃO 
> LTDA 

Sócio 220500  0 ,00% 0 ,00% FM  - SP Ribeirão Preto 

U su á r i o : anateJ\ reglnam.mc - REGINA M Ó N I C A DE FARIA SANTOS Data: 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4  Hora: 1 5 :0 0 :0 9  
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 

exclusivamente educativos. 

Processo n°: 53000.072380/2013-73 (apensado ao 53000.003926/2004-55) 

Entidade requerente: RÁDIO REGIONA1 L COMUNICAÇÃO LTDA. 

Localidade: RIBEIRÃO PRETO U F : S P Serviço: FM 

Período: 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024 

REQUISITOS SIM N Ã O 

Não se 

aplica F L (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5° do Capítulo III da Portaria n" 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 

julho de 2012 - Seção 1 - Anexo III), em com base no § 3o do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

1 - requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 

legal da pessoa jurídica interessada? 
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j  

02, 

(APENSO 

223, 225) • 

2 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 

de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 

que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 

outorga? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

X 04 

3 - declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

X 05 

4 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)?" 
X 06 

5 - certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
X 07/16 

6 - comprovante de regularidade com o F1STEL ? X 

17, 

(APENSO 

122, 227) 

7 - prova de regularidade relativa ao INSS? X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

18, 

(APENSO 

192,217) 

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço FGTS? 
X 19 

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
X 

20, 

(APENSO 

20,24) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£: 
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10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídica interessada? 
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21, 

(APENSO 

22) 

11 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

pessoa jurídica interessada? 
X 

22, 

(APENSO 

21) 

12 - instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) 

que comprove a vinculação de fundação de natureza privada com 

instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado? -

X 

13 - certidão-de distribuição cível e criminal de todos os sócios e 

administradores? (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.)? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 

14 certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirmar os 

quadros societário e diretivo da entidade? (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

X 

C O N C L U S Ã O 

A documentação apresentada pela entidade requerente não atende ao disposto na legislação 

regulamentar vigente. 

Observações: 
No que tange ao item 01, embora conste do apenso os requerimentos de fls. 223 e 225 assinados por 

representante legal da pessoa jurídica interessada, para o período de 01/05/2004 a 01/05/2014, os requerimentos de 

fls. 02, 04 e 05. para o período 01/05/2014 a 01/05/2024. não foram assinadoy/íyr/*epresentante legal da pessoa 

jurídica interessada. 

Análise: RUBRIC DATA 
Analista responsável: Patrick Cardoso 

Cargo: Analista 28/05/2014 

/ 
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SBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI /  MC - 0010056 - Certidão de Cadastro de Processos no SEI :: ru i u . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'4 
http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php7acao-documi^^ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7-

'rotocolo n2; 53000.072380/2013-73 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 

consequente inserção do sen conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 

as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 28 de maio de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE. 

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 

28/05/2014, às 14:53, conforme art. Io, III, "b", da Lei 11.419/2006. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m m 
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vcriflca.html 

nformando o código verificador 0010056 e o código CRC 542A4048. . 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Dorailza Crisostomo de
Almeida, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/09/2014,
às 09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0111990 e o código CRC 0B4BF48B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.003926/2004-55  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de maio de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara,
Analista, em 28/05/2014, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0010125 e o código CRC 4D43F46D.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CORRC 0010125         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 1



-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 

• 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

OUTROS DADOS: 

. TOOCESSO 5 3 0 0 0 . 0 0 3 9 2 6 / 2 0 0 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~^>5 

_ j S Á - M OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R E G I O N A L C O M U N I C A Ç Ã O L T D A í / 
. R E N O V AÇ ÃO DE O U TO R G A / / 

R I B E I R Ã O P R E T O / S P | / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 1 

: 

r 

• 

i 

M O V I M E N T A Ç Õ E S 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

01 / / 37 / / 

02 / / 38 / / 

03 / / 39 / / 

04 / / 40 / / 

05 / / 41 / / 

06 / / 42 / / 

07 / / 43 / / 

08 / / 44 / / 

09 / / 45 / / 

10 / / 46 / / 

11 / / 47 / / 

12 / / 48 / / 

13 / / 49 / / 

• 14 / / 50 / / 

15 / / 51 / / 

16 / / 52 / / 

17 4 ' / / 53 / / 

18 / / 54 / / 

19 / / " 55 / / 

20 / / 56 / / 

21 / / 57 / / 

22 / / 58 / / 

23 CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j / / 59 / / 

24 • / / 60 / / 

25 / / 61 / / 

26 / / 62 / / 

27 / / 63 / / 

28 / / 64 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ J 

29 ' / / 65 1 i 

30 / / 66 1 J 

31 / / 67 1 J 

32 / / 68 1 l 

33 / / 69 
1 1 

34 / / 70 1 i 

35 / / 71 I J 

36 / / 72 I I 

A S M O V I M E N T A Ç Õ E S D E V E R Ã O S E R C O M U N I C A D A S A O P R O T O C O L O 

AN E X O S : 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A 

D E P AR T AM E N T O DE O U T O R G A DE SERVIÇOS 

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O S D E Á U D I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Brasília, 12 de fevereiro de 2004. 

Referência: R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

Senhora Coordenadora, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a RÁDIO REGIONAL 

COMUNICAÇÃO LTDA concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, requer 

renovação da outorga por novo período, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do processo, conforme o solicitado. 

M A R L E U Z A M O R E I R A 

Estagiária de Direito 

De acordo. Proceda- se à abertura do processo. 

R A I M U N D 

Região Sudeste e Distritc>Federal 

de 2004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AberturadeProcesso/Marleuza 
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AO 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Rubrica: 

MINfSTÊRiü DAS GOMUNICAÇGES 

SRASíUA - DF 

53000 003926/2004-55 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SCPRTOlLOG.íCOLOG/CGAD/SPA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

23/01/2004-11:46 ^ O ^ l 2 - 1 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo^_operando na freqüência de 90,5 MHz, canal 213, prefixo 

ZYD^I^rrj íasse de^opçracão E3, vem respeitosamente á presença de V.Sa, 

recráerer renovação de^outorga de permissão para explorar serviço de 

radiodifiisão_-^or--iir5vo período de 10 (dez) anos; sendo a permissão atual 

aprovada pelo Decreto Legislativo n° 216 de 2001, publicado no Diário Oficial 

da União em 21 de Junho de 2001, anexando para tanto os seguintes 

documentos: 

1) Laudo de Ensaio do transmissor, de acordo com as normas técnicas em vigor 

2) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada. 

3) Declaração da emissora de que não infringe as vedações do parágrafo 5
o

 do 

Art. 220 da Constituição Federal. 

4) Certificados de quitação de contribuições sindicais dos empregados e 

empregador dos últimos 05 (cinco) anos. 

5) Prova de Regularidade relativa ao FGTS. 

6) Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

7) Prova de Regularidade relativa á Fazenda Municipal. 

8) Prova de Regularidade relativa á Fazenda Estadual. 

9) Prova de Regularidade relativa á Fazenda Federal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 
CkP, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 
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AO 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 

SRA3ÍUA- DF 

53000 003326/2004^5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SCPRTOILOG.COLOGíCGaD/SPA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

23/01/2004-11:46 ^ 0 <

# F
L j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, operando na freqüência de 90,5 MHz, canal 213, prefixo 

ZYD 8i3rrcíasse aVr>pçração E3, vem respeitosamente á presença de V.Sa, 

requerer renovação de^erutorga de permissão para explorar serviço de 

radiodifiisão_-^or--iiOvo período de 10 (dez) anos; sendo a permissão atual 

aprovada pelo Decreto Legislativo n ° 216 de 2001, publicado no Diário Oficial 

da União em 21 de Junho de 2001, anexando para tanto os seguintes 

documentos: 

1) Laudo de Ensaio do transmissor, de acordo com as normas técnicas em vigor 

2) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada. 

3) Declaração da emissora de que não infringe as vedações do parágrafo 5 o do 

Art. 220 da Constituição Federal. 

4) Certificados de quitação de contribuições sindicais dos empregados e 

empregador dos últimos 05 (cinco) anos. 

5) Prova de Regularidade relativa ao FGTS. 

6) Prova de Regularidade relativa ao INSS. 

7) Prova de Regularidade relativa á Fazenda Municipal. 

8) Prova de Regularidade relativa á Fazenda Estadual. 

9) Prova de Regularidade relativa á Fazenda Federal. 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m r rxr< t E/niSSOR/lS REGIONAIS 
0 4 0 3 0 4 

Av. José Adolfo Bianco Molina 2110 
RÁDIO REGIONAL C O M U N IC AÇ ÃO LTDA. Tel. (016) 621.3030 - Fax 620-9595 
ZYD 813 - 90,5 MHz - Classe Especial - 180.000 Watts Cx. Postal 890 - CEP 14024-210 
http://www.radioregional.com.br Ribeirão Preto - SP 
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RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10) Prova de Regularidade relativa á Procuradoria Geral da Fazenda Federal. 

11) Prova de Regularidade relativa ao FISTEL. 

12) Comprovante de quitação do FISTEL exercício 2003. 

13) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais RAIS. 

14) Cópias das alterações contratuais havidas na constância da atual outorga. 

15) Cópia da última alteração contratual, adaptando o mesmo á Lei 

10.406/2002 e Lei 10.610/2002, revelando ainda a atual composição 

societária da emissora; ressaltando que a referida alteração encontra-se em 

tramitação, aguardando arquivamento na Junta comercial do Estado de São 

Paulo, conforme protocolo. 

Termos em que, 

P.E. deferimento. 

Ribeirão Preto, 21 de janeiro de 2004. 

oãoJ*emandes Molina zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sócio-Administrador 

( B i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E M I S S O R A S R E G I O N A I S 

RÁDIO REGIONAL C O M U N IC AÇ ÃO LTDA. 
ZYD 813 - 90,5 MHz - Classe Especial - 180.000 Watts 
http://www.radioregional.com.br 

Av. José Adolfo Bianco Molina 2110 
Tel. (016) 621.3030 - Fax 620-9595 

Cx. Postal 8 9 0 -C E P 14024-210 
Ribeirão Preto - SP 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" s -

MINISTÉRIO DO TR ABALHO 

)FS4>:-" / G U IA D E R E C O LH I M E N T O D A C O N T R I B U I Ç Ã O S I N D I C AL • G R C S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO LF. '" REIECIMENTO 

5̂2388865/0001-70 4 

R A O I O R E G C N & L 

C O M U N I C A Ç Ã O L I D A . 

ruAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r*>ANÁ N.o 17 5 1 \ 

ALTO M IPlRANGt • CE? 1 4 "5 5 - < 9 p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I « lU tlH / tO H t I O • tr 

" \ ^ ~ N RESERVADO 

_ 1 

 ̂ \ CPF OU CGC D 

^5 2 . 3 8 8 . 
DO ESTABELECIMENTO 

865/0001-70 
s~\ DATA LIMITE DE PAGAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J ^ l / 0 1 / 9 9 
D A D O S D A E N T I D A D E S I N D I C A L 

NOME DA ENTIDADE « 

 ̂ S IN D IC AT O D AS EMPRESAS DE R ÁD IO E T E LE V I S ÃO NO ESTADO DE S ÃO PAULO 

/ N CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

 ̂ 000 .000 .02667-0 

• ^ • \ ENDEREÇO (rua. averwda praça, ele.) 

 ̂ RUA M AR Q U E S DE ITÚ 

/ ~ V NÚMERO 

 ̂ 70 

COMPLEMENTO (andar, sala. «eh 

w 7s AN D AR - C O N J. 72 
_ _ _ _ - t -

/ \ CGC DA ENTIDADE 

w 62 .650.809/0001-16 

S AO - P AU LO SP 
f ~ D A D O S D O C C N . I R I B U I N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 

N0ME/RA2À0 SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

© RADI O REGI ONAL COMUNI CAÇÃO LTDA.  

• ~ \ CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

© 
ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

RUA PARANA 

\ NÚMERO 

©I751 

14055-490 © MUNICÍPIO (CIDADE! 

RI BEI RÃO PRETO 

 ̂COMPLEMENTO (andar. sala. ste!) 

O' 29/06/84 

© 
PAinnO ou DISTRITO 

ALTO DO I PI RANGA 

ATIVIDADE DO CONIft.bUINTE 

RADI ODI FUSÃO 

COO. ATIViO 

~-5 
. SUBCÓDIGO A1IVID. CÓDIGO CBO 

®
III-G D f LSTABELECIMENTO 

E E ] ÚNICO DSP R IN C IP AL Q U H L I A L Œ I 

D A D O S D A R E F E R Ê N C I A D A C O N T R I B U I Ç Ã O 

) SIGLA UF 

SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
N.* Esiabeiectmenlos 

V) da Empresa 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 

AUTÔNOMO/ 
LIBERAL 

CAPITAL SOCIAL 
CA EMPRESA 

T O T A L DA 

EMPI'^^A 

351 DESTE 

ESTABELECIMENTO 

CAPITAL ATRIBUÍDO 
3 V A ESTE 

ESTABELECIMENTO 

©
VALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CON1RIBUIÇÃO 

50.000,00 © 

1031 EMPREGADOS 

N ' DE EMPREGADOS 
OüE CONTRIBUEM 
PARA ESTA 
ENTIDADE S'NDICAL 

®
TOTAL DA 
REMUNFRAÇÍO 

®
TOTAL DE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

©cò 
DE NÀO 

CONTRIBUINTES 

D A D O S D A C O N T R I B U I Ç Ã O 

©
VALOR DA 
CONTRIBUIRÃO 

0 
JUROS DE MCRA 

© 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

TOTAL A RECOLHER 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 2± 

144,40 

144,40 

Ri be i r ão Pr e t o- SP 14 J a ne i r o 9<? 

OEUJERVAÇÀO: SE AUTÔNOMO / LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO*, APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE. 

£•800268 Í 5 0 Í Í 9 9 9 697 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA144, 40 RDCsl V 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

_ j K T / GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL • &RCS 

N t, "' C l - f OU C A R I M B O P AU M O N Í Z AD O [ I O C G C D O ESTABI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 2 3 8 8 8 6 5 

R A C H O R E G í O N A L 

C O i v I U N í C A Ç Ã O L T D A . 

AV. iOSÉ ADOLFO eiANCO MOLINA, 2110 

JO . I T A M A R A T I - C E P 1 4 0 2 4 - 2 1 0 

| PRETO - SP ] 

"Vf^— N R E S E R V A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te 
CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

52.388.865/0001-70 
\ DATA LIMITE DE PAGAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

}Ç 31/01/2000 
/ •— \ EXERC 

D A D O S D A E N T I D A D E S I N D I C A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO D AS E M P R E S AS DE R AD IO E T E LE V IS ÃO NO ESTADO DE S ÃO P AU LO 0 

. ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

R U A M AR Q U E S DE ITÚ 

© 
BAIRRO ou DISTRITO 

V ILA BU AR Q U E 

.NUM ERO 

70 © 

01223-000 

COMPLEMENTO (andar. sala. cie.) 

7» AN D AR - C O N J. 72 

CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000 .02667-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

© 
CGC DA ENTIDADE 

62.650.809/0001-16 

© 
MUNICÍPIO (CIDADE) 

S ÃO P AU LO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA© 
SIGLA UF 

SP 

D A D O S D O C O N T R I B U I N T E 

S NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO REGI ONAL COMUNI CAÇÃO LTDA 
L ENDEREÇO (nja. avenida, praça, etc.) 

AV. JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 
, MUNICÍPIO (CIDADE) 

RI BEI RÃO PRETO 

2.110 

9221-5 y 
SUB-CÖDIGO ATIVID. 

© 
COMPLEMENTO (andar, sala, ele.) 

CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

© 
DATA INÍCIO ATIVIDADE 

29/06/84 

© 
BAIRRO ou DISTRITO 

JARDI M ITAMARATY 

© 
CÓDIGO CBO , TIPO DE ESTABELECIMENTO 

ŒDFILIAL Œ D 

SP 
/" N N e Estabelecimento:. 

' ia Empresa 

D A D O S D A C O N T R I B U I Ç Ã O 

©
VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 

(0 
JUROS DE MORA 

© 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

TOTAL A RECOLHER 

144,40 

144.40 
AUTENTICAÇÃO MFCANICA 

50100 0 3 4 $ ' * * * * * * * * * * ! 4 4 , 4 0 R 0 0 6 0 0 1 8 0008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

OB«EHVAÇÂO. SE AUTÓNOMO / LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DADOS Dl :-. ; : HÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO'. APENAS O CAMPO 37, OUE NESTE CASO BOUIVALE AO MAIOR VALOR DE REF....- , . J A V | G E N T E 
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• S -

V I A C O N T R I BU I N T E 

M I N I S T E . . , 0 D O T R A B A LH O 
G U IA DE R E C O LH IM E N T O D A C O N T R I BU I Ç ÃO S IN D IC AL - GRCS 

PAG ÁVEL PREFERENCIALMENTE N AS AG Ê N C I AS D A C AI X A E C O N Ô M I C A FEDERAL 

AP Ô S O V E N C I M E N T O PAG ÁVEL S O M E N T E N AS AG Ê N C IAS D A C AI X A E C O N Ô M I C A FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A I X A 

- VENCIMENTO 

3 1 / 0 1 / 2 0 0 1 

2 • EXERCÍCIO 

0 0 1 

3 - NOME DA ENTIDADE 

DE SAO PAULO 

S I N D I C AT O DAS EMPRESAS DE RADIO E T E LE V IS ÃO NO ESTADO 
4 - CÓDIGO SINDICAL 

0 0 0 . 0 0 0 . 0 2 6 6 7 - 0 

5 - ENDEREÇO (tua, avenida, praça, etc) 

RUA MARQUES DE I T Ú 

7 • COMPLEMENTO (andar, sala. etc) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
70 COVJ 7 2 

8 - BAIRRO ou DISTRITO 

V I L A BUARQUE 0 1 2 2 3 - 0 0 0 

10 - MUNICÍPIO (CIDADE) 

SAO PAULO SP 

12 • NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTD A-FM 

13 - CÓDIGO 0 0 CONTRIBUINTE 

5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 

14 - ENDEREÇO (rua. avenida, praça, etcl 

RUA JOSE ADOLFO BIANCO M O LIN A. 2 1 1 0 

16 • NÚMERO 17 • COMPLEMENTO 18 - BAIRRO ou DISTRITO 

JD . IT AM AR AT Y 

19 • MUNICÍPIO ICIDAOE) 

R IBE IR ÃO PRETO 

20 • U.F. 

SP 

21 • CEP 

1 4 0 2 4 - 2 1 0 

22 • I N I C I O DA ATIVIDADE 

2 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 0 6 / 8 4 
23 • ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

Rod i od i fusão 
24 • CÔD. ATIVID. 

92215 
25 • TIPO DE ESTABELECIMENTO 

53 1 • ÚNICO O 2 - PRINCIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i2 3 - FILIAL • 4 - OUTROS 

26 • N* DO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

j Q c ° 1 • ESTABELECIMENTO EMPREGADOR O 02 - AUTÓNOMO / LIBERAL O 03 - EMPREGADOS 

37 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

159,53 
28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

50.000,00 
33 • N" DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 

29 • TOTAL DA EMPRESA 34 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 39 - JUROS DE MOrw 

30 • DESTE ESTABELECIMENTO 35 • TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40 • CORREÇÃO MONETÁRIA 

* 1 • TOfAL A - C 3 W B O 31 • CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 36 • N - DE NÄO CONTRIBUINTES 

, 3 ? 120101 L O T B « » » - * « « » * * * 1 5 9 ' ^ 
3RCH ;9,53 
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a »
8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V I A C O N T R I B U I N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TkABALHO 
GUIA OE RECOLHIMENTO OA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL • GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
1 - VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 1 / 0 1 / 2 0 0 2 

2 - EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2&) 
;3 - NOME DA ENTIDADE 

S I N D . E M P R E S A S D E R A D I O E T V E S T . S P 

4 - COO'GO SINDICAL 

0 0 0 . 0 0 0 . 0 2 6 6 7 - 0 

5 - ENDEREÇO (rua. avenida, coça. ele) 

JRUA MARQUES D E I T U 

6•NUMERO 

7 0 

7 - COMPLEMENTO (andar. sala. ele) 

8 • BAIRRO OU DISTRITO 

V I L A BUARQTJE 

9 -C E P 

0 1 2 2 3 - 0 0 0 

10 - MUNICÍPIO (CIDADE) 

SÃO PAULO 

11-U.F. 

jSP 

12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

RD R E G I O N A L COMUNICAÇÃO L T D A 

14 - ENDEREÇO (rua. avenida, praça, ele) 15 * NÚMERO 16 - COMPLEMENTO 17 • BAIRRO ou DISTRITO 

AV. J O S E B I A N C O MOLINA 2 1 1 0 J D I T A M A F A T Y 

18-MUNICÍPIO (CIDADE) 19-U.F . 20-CEP 21-INICIO DA ATIVIDAOE 

R I B E I R Ã O P R E T O S P 1 4 0 2 4 - 2 1 0 2 9 . 0 6 . I 9 8 4 

13 - CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 
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&*3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C< 

8 5 7 9 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 6 7 3 0 2 0 6 r " - - > 0 0 3 0 1 0 0 6 0 0 5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GU'A DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL • GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

APÔS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

V I A C O N T R I B U I N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 

3 - N C \ ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIN J J - LCATO DAS EMPRESAS D E R A D I O E T E L E V I S Ã O D E SÃO PAULO 

5 - ENDEREÇO (rua. avenida, praça, ele) 

RUA MARQUES D E I T Ü 

6 - NUMERO 

7 0 

1 • VENCIMENTO 

3 1 / 0 1 / 2 0 0 3 

4 - CÓDIGO SINDICAL 

0 0 0 . 0 0 0 . 0 2 6 6 7 - 0 

2-EXERCÍCIO 

3 ( 0 0 3 ) 

7 • COMPLEMENTO (andar. sala. etc) 

BAIRRO ou DISTRITO 

V I L A BUARQUE 

8 -C E P 

0 1 2 2 3 - 0 0 0 

10-MUNICÍPIO (CIDADE) 

SÃO PAULO 

112 - NOME DO CONTRIBUINTE 

[RADIO R E G I O N A L D E COMUNICAÇÃO L T D A - F M 

114 - ENDEREÇO (rua. avenida, praça, ele) 

JRUA J O S E ADOLFO B I A N C O MOLINA 

15 • NÚMERO 

2 1 1 0 

16-COMPLEMENTO 17 - BAIRRO ou DISTRITO 

J D . I T A M A R A T Y 

116 -MUNICÍPIO (CIDADE) 

R I B E I R Ã O P R E T O 

19-U.F. 

S P 

20-CEP 

1 4 0 2 4 - 2 1 0 

21 - INICIO DA ATIVIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 9 . 0 6 . I 9 8 4 
• ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

RADIODIFUSÃO 

23-COO. 
ATIVID. 

9 2 2 1 5 

24 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 

X l - Ú N I C O • 2-PRINCIPAL • 3-FILIAL • 4 - O U T R O S 

25 - N* DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

0 

11-U.F. 

SP 

1 3 - r» P j / C P F / O U T R O S 

5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR Q 02 • AUTÔNOMO /LIBERAL Q 0 3 - EMPREGADOS 

32 - te DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM °ARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

R$ 217 ,88 

38 - JUROS DE MORA 

34 - Í O T AL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 38-CORREÇÃO MONETÁRIA 

40-TOTAL A RECOLHER 

R$ 217 ,88 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 

DUPLA SENA
:

EM 1 APOSTA UOCF 
- 1 2 CHANCES DE FAZER SENA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 2 3 -08512450 -16 46 1 . . 
23JAN2803 HORA DF 15' 46 =35 

LOT . 21. 0 0 0 9 8 0 -; 
R i b e i r a o P r e t  c 

TU I I I «1 ,"1 

TERM 21859 

UAL PAGO R$217.. 88 

S579 0 0 0 0 0 0 0
4

 0000006 73020 
€.. 6 7200301006 005 238886500 

ESTE RECIBO ú UALIDO COMO 
COMPROUANTE DE PAGAMENTO. 

CONTA PAGA COM  2 f f i " 

Bel Certos J< 

Bua 

A U T E N T I 
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C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO 00 TRABALHO 

/ . G U I A D E R E C O L H I M E N T O OA C O N T R I B U I Ç Ã O S I N D I C A L - G R C S 
5̂2388865/000. 70 1 

R Á D I O R E G I O N A L 

C O M U N I C A Ç Ã O L T D A . 

Oll CARIMBO PADRONIZADO 0 0 CGC DO F S T A R r i X ü i l t « ] ° V ^ s l i T s T R v Ã Õ Õ 

RUA P AR AN Á N.o 1 7 5 1 

ALTO 00 IPIRANGA . CEP 1 4 0 5 5 - 4 9 0 

RIBEIRÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FRETO - SP 

^ T \ C P F 

J 

OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

$ 2 3 8 8 8 6 5 / 0 0 0 1 « 7 0 

IWiTE DE PAGAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 LIM ÍTE DF. I 

, 04 ,99 
D A D O S DA E N T I D A D E S I N D I C A L 

/ çN N O M E DA ENTIDADE  ̂

u S i n d i c a t o T r e b a l h a d o r e » e m p r e s a R a d i o T V E s t . S a o P a u l o 

L.J 
1-
z 

/ j j \ E N D E R E pO ( r > io , ovenido, p ta ca , e tc. . . ) 

R u a C o n a e l h c l r o R a m a l h o 

/ — \ N 0 M E R O 

® 9 9 2 

^C O M P L E M E N T O ( ondor, « olo. «!c ..) 
IT

R
I9

U
I 

BAIRRO <w D ISTRITO 

B e l a V i s t a 0 1 3 2 5 - 0 0 0 

( g j M U N I C Í P I O (C ID AD E ) 

S ã o P a u t o 

^Z N C & nG O DA ENTIDADE SINDICAL 

O Ò O . 2 6 4 . 0 2 6 9 3 - 4 

j j ^N C G C DA ENTIDADE  f 

[ 6 1 . 7 0 8 . 2 9 $ / 0 0 0 , - 5 0 

( g ) S I G LA UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S P J 

OBSÍHVACÃO SE AUTÔNOMO/ LIBERAL PREENCHFR, NO OUF Sf REF ERE A "DADOS DC Kl FERCNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO", APENAS O CAMPO S T . OUE NESTE CASO EOUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERENCIA 
VIGENTE 

* « , G R M KR H U iutiuA RUA AE:IUC'AO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m "•<:••:.'• • SP. . C I . L « V J » S « I / W O I W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« C S 

7 SV$ 
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1DI0 REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. 
.6.C. 5i.388.365/Q001-70 INSCRIÇÃO ISENTO ATIVIDADE 
, PARANÁ N. 1751 -.RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 10:10 h 06/04/99 

PROGRAMA : SAD0623R 
1ACA0 DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PAS: 1 

50. SETOR NOME DO FUNCIONÁRIO FUNCAO ADMISSÃO CART.PROF/SERIE TP SALÁRIO BASE VALOR 

>29 0 ALBERTO DE SOUZA NETO LOC.APRES.AN.RA 01/10/98 027643/047 H 300,00 10,00 
i30 0 ALBERTO DE SOUZA NETO - OP.RAD OPERADOR DE RAD 01/10/98 027643/047 H 360,00 10,00 
>07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 ALESSANDRO 8. DE 6IULI ASSIST.TÉCN.EXT 03/03/99 021913/138 H 240,00 4,67 
105 0 ALESSANDRO SARCIA DE 6IULI AUX. PROMOÇÃO 01/03/99 021918/133 M 130,00 4,33 
141 0 ALINE BERNINI DE OLIVEIRA ASSIST.COMERCIA 01/09/97 099168/193 N 200,00 6,67 
101 0 ALINE CRISTINI CORREA AUX. ESCRITÓRIO 04/01/99 085306/193 M 250,00 3,33 
i49 0 AMAURY SOMES MARTINS JÚNIOR GERENTE ATÉNS. 03/11/97 043049/138 M 152,50 5,08 
lH 0 ANTONIO CARLOS DELASPORA GER.ATENDIMENTO 03/03/98 089526/608 H 152,50 5,08 
110 0 CAMILA AP. SILVA JAYME AUX.PRODUÇÃO 01/06/93 028222/227 H 130,00 4,33 
-44 0 EDSON JOSE BRAVO GER.ATENDIMENT. 01/09/97 099111/026 M 152,50 5,03 
(03 0 GERCINO JOSE PEREIRA FILHO GER.ATENDIMENTO 04/01/99 087762/290 N 152,50 5,03 
>33 0 GISELE C. DE LIMA BARBOSA AUX. ESCRITÓRIO 01/07/97 085617/193 M 130,00 4,33 
131 0 GLEICE CRISTINA LOPES CHEFE DE ESCRIT 03/11/98 031402/122 M 250,00 3.33 
23 0 JANAILTON DOS SANTOS BESSA AUX. ESCRITÓRIO 01/09/93 000820/227 M 130,00 4,33 
53 0 JOÃO REINALDO RODRIGUES LOCUTOR AP.ANI. 02/12/98 060592/052 H 120,00 4,00 
54 0 JOÃO REINALDO RODRIGUES - OP OPERADOR RADIO 02/12/98 060592/052 H 120,00 4,00 
16 0 JOSMARA BIANCO MOLINA PSICÓLOGA 01/04/91 022464/047 H 130,00 4,33 
20 0 LUCIANA FORCARELI ESTEVES GERENTE FINANC. 01/07/95 047669/164 M 300,00 10,00 
21 0 LUCILENE JULIA DA SILVA - LOC. LOCUTORA 01/12/95 056033/083 ti 300.00 10,00 
22 0 LUCILENE JULIA DA SILVA - OP. OPERADORA RADIO 01/12/95 056033/083 ti 300,00 10,00 
17 0 LUIZ ROGÉRIO MARTINS SER.ATENDIMENTO 03/03/98 000299/138 ti 152,50 5,08 
24 0 MARCOS ANTONIO S. FURLAN - LOC LOCUTOR 01/05/96 065559/103 M 300,00 10,00 
25 0 MARCOS ANTONIO S. FURLAN - OP. OPERADOR RADIO 01/05/96 065559/103 M 300,00 10.00 
45 0 MARCOS ANTONIO SITINEO FURLAN OP. GRAVAÇÕES 09/01/97 065559/103 H 100,00 10,67 
19 0 MAURICIO FAGUNDES DE BRITO DISC.PROGRAMAD. 03/08/98 073058/035 M 350,00 11,67 
36 0 MÁXIMO DUARTE GER. COMERCIAL 01/03/97 033601/289 M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 6 0 , 0 0 23,67 
04 0 0L6A LUIZA VANCIN GERENTE ATEND. 11/11/11 004511/377 H 1 5 2 , 5 0 5,08 
37 0 PAULA ADRIANA SILVA ENC.DEPTO PESS. 02/05/97 047901/138 fl 250,00 8,33 
32 0 PAULO AUGUSTO PEGRUCCI - LOC. LOCUTOR 01/06/94 006241/359 H 325,00 10.83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T 7 0 PAULO AUGUSTO PEGRUCCI - OP. OPERADOR RADIO 01/06/94 006241/359 ti 325,00 10,33 
46 0 VALTER RODRIGUES LOCUTOR RADIO 03/11/97 054983/572 H 240,00 10,00 
47 0 VALTER RODRIGUES - OP OPERADOR RADIO 03/11/97 059483/572 H 240,00 10,00 

NCl( IOS IMPRESSOS : 32 TOTAL 7 . 2 9 5 * 0 0 254,13 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

G U I A D E R E C O L H I M E N T O DA C O N T R I BU I Ç ÃO i . . , D I C A L - G R C S 

( 

y ^ ^ Ç " - CU CARiMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTABELECIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•52388865/0001 701 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDI O REGI ONAL 
C OMU N I C A Ç Ã O LTDA.  

AV. JOSÉ ADOLFO BIANCO MOLINA, 2110 

JO . I T A M A R A T I - C E P 1 4 0 2 4 - 2 1 0 

| ^ RI BEI RÃO PRETO - S P j 

CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

2388865 /O O O I-70 
/ J N D A T A L I M I T 

 ̂ 2 8 . 0 4 . 0 0 
E DE PAGAMENTO EXERC. 

D A D O S DA E N T I D A D E S I N D I C A L 

^-g-jNOME DA ENTIDADE 

S in d . T ra ba lha dore s Emr>. Rádio TV F c+- c£ « 

/ ^N C Ú D I G O DA ENTIDADE SINDICAL 

^009.264 . 0 2 6 9 3 9 
/ ^N E N D E R E pO ( ruo . avenida, p ra ça , etc . ) 

 ̂ R . C onse lhe iro Ramalho  ̂ 992 
^• ^C O M P LE M E N T O ( a ndor, t a l o , e t c . ) /C^vCNPJ DA ENTIDADE 

w 6 1 7 0 8 2 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 2 

Be la V i s t a 0 1 3 2 5 - 0 0 0 _E Sâo P a ulo SP 
D A D O S D O C O N T R I B U I N T E 

^g ^N O M E / R A Z X o SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

'R a dio R e giona l Comunicação Ltda 
ENDEREÇO ( r u c . ovenidoT pfOCQ. e tc. . ) 

1 8 

Av. Jose Ado I f o B. Mo I i na 

1 4 0 2 4 - 2 1 0 
^MUNICÍPIO (C IDADE) 

R ib e i r ã o P re to 

T 9 
NÚMERO 

2110 
. 2 0 

COMPLEMENTÕ',- :ndor, t o l o , e t c ) 

17 
,C0DIG0 DO ESTABELECIMENTO 

, 2 1 

DATA I N I C I O AT IV ID . * 0 E 

0 1 . 0 1 . 8 5 
2 4 . 

BAIRRO ou DISTRITO 

I t am ar a t i 
2 5 

SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

jAT I V I D AD E 0 0 C O N TR IBU IN TE 

Rad i od i fusa o 
2 7 ) .28 . 

SUB-CÓDIGO AT IV ID 
.29, 

CÓDIGO CBO ^ g j T I P O DE ESTABELECIMENTO 

^J Ç ü l ü N I C O E J??l PRINCIPAL E3FII IAI o 

^ - N N « ESTASELf CIMENTOS 

(3T,)OA EMPRESA 

D A D O S D E R E F E R E N C I A DA C O N T R I B U I Ç Ã O 

3 2 ) ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TZZ] AUTÓNOMO / 

XZti L I B E R A L F i l O U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 ° H EMPREGADOS 

D AD O S D A C O N T R I B U I Ç Ã O 

42) VALOR DA 

CO NTRIBUIÇÃO 3 6 8 , 9 3 

( 3 3 ) CAPITAL SOCIAL 

DA EMPRESA 

' A U ! DE EMPRE6ADOS 
3 8 ) guE CONTRIBUEM 
' PARA ESTA 

ENTIDADE SINDICAL 4 3 
43 M U LT A 

( 3 4 ) TO TAL DA 

EMPRESA 

( 3 5 ) DESTE 

( 3 à ) TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO 

ESTABELECIMENTO 

TOTAL DE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

3 é 
CAPITAL ATRIBUÍDO 
A ESTE 
ESTABELECI M EN 1 0 

(41) N ? DE NÃO 
— C O N T R I B U I N T E S 

I l . 0 6 7 T Q O 

_ J 4 

•44 JU R O S DE MORA 

.451 CORREÇ.10 MONETÁRIA 

( ^ T O T A L A RE 

A. 
3 6 8 ,9 3 

37WALOR BASE DE 
• i V ç Á L C U L O DA 

CONTRIBUIÇÃO 

/ ^ A U T E N T I C A Ç Ã O MECÂNICA 

( 4 7 ) LO CAL 

06 
(48) DATA 

OBSERVAÇÃO' SE AUTÓNOMO / LIBERAL PREENCHER. NO OUE SE REFERE A "DADOS DE RtFERfNclA DA 
CONTRIBUIÇÃO", APENAS O CAMPO 1 7 . OUE NESTE CASO FOUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERENCIA 
VIGENTE . 

 ̂ SAO DOMMGOS í. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

- - , V - . R U 0 3 0 0 1 S OOOf 

AV MIGUFL ESTETNO. 354 • CATANDUVA - SP - CNPJ 47 064.736/0001-86 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«0 

àf 
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* *.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % % % % % # # * # * # * % #• * # * % % % % * % % % % % % % % % % * % * % % * % % % * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* T P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- F o l h a < « LISTAGEM PARCIAL DE EVENTOS 
*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*============^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— • "" *~~ — **"• 

*  ( 0 0 0 1-9 ) RADIO REGIONAL COMUN LTDA 

* * * * * * * * * * * * *  

» > a g i n a s 0 0 0 1 

FUNCIONÁRIO C O N T R I B U I Ç Ã O 

$ 0 0 0 1 - 9 A L B E R T O D E S O U Z A N E T O : 1 0 , 0 0 

# 0 0 0 2 A L B E R T O D E S O U Z A N E T O - O P R A D I O : 10 ,0 0 
# 0 0 0 3 —  w ( A L E S S A N D R A A P A R E C I D A H U S S A R ; 8 , 3 3 

# 0 0 4 0 - 0 A L E X A N D R E A . I Í E R X A N ; i o , o o 

# 0 0 3 9 - - 6 A L E X A N D R E A U G U S T O M E R X A N ! 1 0 , 0 0 

# 0 0 4 3 - 4 A L I N E A P A R E C I D A T R E V I S A N I R I B E I R O : 4 , 5 : 3 

# 0 0 0 5 - -1 A L I N F C R I S T J N : C O R R E A 

# 0 0 0 6 - - 0 A M A U R Y G O M E S M A R T I N S J R ! 5 , 0 8 ; 

# 0 0 3 8 - • 8 A N S E L M O C A R L O S A N D R A D E M A N Z A N O 6 , 6 7 4 

# 0 0 0 7 - • 8 A N T O N I O C A R L O S D E L A S P O R A ! 5 , 0 8 ) 

# 0 0 0 8 - •6 C A M I L A A P A R E C I D A S I L V A J A Y M E 4 ,533 
# 0 0 4 6 - - 9 C L Á U D I O R O B E R T O N O G U E I R A ! 1 0 , 0 0 a 

# 0 0 4 7 - • 7 C L Á U D I O R O B E R T O N O G U E I R A •- O F 1 0 , 0 0 * 

# 0 0 3 6 - -1 C L O D O A L D O D A S I L V A J R ', 1 0 , 0 0 a 

# 0 0 3 7 - • 0 C L O D O A L D O D A S I L V A J R „ - O P 1 0 , 0 0 1 

# 0 0 4 5 - - 0 D A N I E L A D E B R I T T O F R E S C A M O R A E S ; 5 . , 0 8 a 

# 0 0 1 0 - • 8 E D S O N J O S E B R A V O 5 , 0 8 4 

# 0 0 1 3 - F R A N C I S C O L I M A D E F R E I T A S : 5,08a 
# 0 0 1 4 - • 0 G E R C I N O J O S E P E R E I R A F I L H O 5 , 0 8 * 

# 0 0 1 5 - 9 G I S E L E C R I S T I A N E D E L I M A B A R B O S A : i i , 6 7 a 

# 0 0 1 6 - • 7 G L E I C E C R I S T I N A L O P E S 3,33*  
# 0 0 1 7 - - 5 J A N A I L T O N D O S S A N T O S B E S S A 4 ,53*  

# 0 0 1 8 - 3 J O S M A R A B I A N C O M O L I N A 4 ,53*  
# 0 0 4 4 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.n L I L I A N D A M Á S I O B E Z E R R A 6 , 6 7 Ü 

# 0 0 1 9 - 1 L U C I A N A F O R C A R E I . . . I E S T E V E S 2 0 , 0 0 # 

# 0 0 2 0 -
. cr. 

L U C I L E N E J U L I A D A S I L V A 1 0 , 0 0 * 

# 0 0 2 . 1 - L U C I L E N E J U L I A D A S I L V A - O P . 1 0 , 0 0 * 

# 0 0 2 2 - 1 L U I Z R O G É R I O M A R T I N S 5 , 0 8 3 

# 0 0 2 4 - 8 M A R C O S A . S I T I N E O F U R L A N 1 0 , 0 0 * 

# 0 0 2 5 - 6 M A R C O S A N T O N I O S . F U R L A N 10 , 6 7 * 

# 0 0 2 3 - 0 M A R C O S A N T O N I O . S I T I N E O F U R L A N 1 0 , 0 0 * 

# 0 0 2 7 - M A U R I C I O F . D E B R I T O •„•» « •_> >* 

# 0 0 2 6 - 4 M A U R I C I O F A G U N D E S D E B R I T O *, 1 1 , 6 7 * 

* 0 0 2 8 - 0 M Á X I M O D U A R T E 2 2 , 0 0 * 

# 0 0 2 9 - 9 O L G A L U Í Z A V A N C I M ', 

O
J
 

# 0 0 3 0 - n 

A. 

P A U L A A D R I A N A S I L V A 8 , 3 3 * 

# 0 0 4 9 - P A U L O A L E X A N D R E P I A S S A I 6 , 6 7 * 

# 0 0 5 0 - 7 P A U L O A L E X A N D R E P I A S S A -• E X T . 5 , 8 3 * 

# 0 0 3 1 - 0 P A U L O A U G U S T O P E G R U C C I I 1 0 , 0 0 * 

# 0 0 3 5 - V A L É R I O S . B I T T E N C O U R T 6 , 6 7 * 

# 0 0 3 3 - í V A L É R I O S A N T O S B I T T E N C O U R T ', 1 0 , 0 0 *  

# 0 0 3 4 - 5 V A L É R I O S A N T O S B I T T E N C O U R T - - O P 1 0 , 0 0 * 

# 0 0 4 8 - 5 W E L L I N G T O N M Á R C I O S I L V A I 1 0 , 0 0 * 

t T O T A I S = > ! 3 6 8 , 9 3 *  

*  EMISSORAS REGIONAIS 1 3 / 0 4 / 2 0 0 0 0 9 s 5 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

J A B E l / A Ç K NOTAS de RJBfi. 
Ccrlosíosélijõúíio de 0!ije«o-T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W 

ÃLIDO SÕV.\?N7E COM O SíLO Dt 
ALO» LV AUÍENTICAÇÂC 

'vente 

IDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1. 20 
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C o , 

VIA CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M INISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
CAIXA tC O N Û M IC A ff Df > A I 

1 - VENCIMENTO 

30/04/2001 

2 - EXERCÍCIO 

2001 

3- NOME DA ENTIDADE 

S ind T ra b B n p r R a diofusä o e T e le visã o no E sta do SP 

4 • CÓDIGO SINDICAL 

000,264,02693-4 

6 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

Rua C onse lhe iro R a ma lho 

5- NUMERO 

992 

7- COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

8 - BAIRRO OU DISTRITO 

Bela V ista 

9- CEP 

01325-000 

10-MUNICÍPIO (CIDADE) 

São Paulo 

11 -UF 

SP 

12- NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

13 - CÛDIGO DO CONTRIBUINTE 

0103002430000 

14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

RUA PARANÁ 1751 

15-NUMERO 17 - COMPLEMENTO 18-BAIRRO OU DISTRITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PIRANGA 

19-MUNICiPIO(CIDADE) 

RI BB RA O PRETO 

20-UF 

SP 

21 - CEP 

14055-490 

22- INICIO DA ATIVIDADE 

0 I . 0 I . I 9 8 5 
23 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

R a diodi fusã o 
24-COO. 25-TIPO DE ESTABELECIMENTO 

Q l - Ú N I C O • 2-PRINCIPAL • 3-FILIAL TJ 4 - OUTROS 

26-N° DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

27-

• 01-ESTABELECIMENTO EMPREGADOR • 02 - AUTÔNOMO LIBERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ Jo^- EMPREGADOS 

37 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

28-CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 - N" DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL _ _ 

32 
29-TOTAL DA EM PRESA 34 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

11.87 5 .31 

-JUROS DE MORA 

30-DESTE ESTABELECIMENTO 35 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

33 

40- CORREÇÃO MONETÁRIA 

31 - CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 36-N» DE NÃO CONTRIBUINTES 

OI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CEF199730042»« » i  35 

41 - TOTAL A RECOLHER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Â2-
30Í , 4ERC 902 

32-VALOR BASE/CÁLCULO DACONTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r TARFi IA0DE NOTAS def 

BelCwtos Josáíttiano de Oüweifa-ÍAI 

Rua ÁlvVes Cabiai 
AlUfNTICAflttÛ - flLCfcNTIC] 

Al uni r . »'
 N

»v'  

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

o-iscrävente 
KjlXtNy^OE 

I O R C ^ U Î E N I I C A Ç À < J \ R $ 1 . 2 « 
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RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS REFERENTE A CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANO BASE 2001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F U N C I O N Á R I O C O N T R I B U I Ç Ã O F U N Ç Ã O 

ALINE CRISTINI CORREA 9,00 AUX. ESCRITÓRIO 
AMAURY GOMES MARTINS JR 5,38 GERENTE ATENDIMENTO 
ANA JACINTO COUTO 5,38 GERENTE ATENDIMENTO 
ANTONIO CARLOS DELASPORA 5,38 GERENTE ATENDIMENTO 
CARLOS A. DE SOUZA ALVES 11,50 LOCUTOR 
CARLOS A. DE SOUZA ALVES 11,50 OPERADOR DE RÁDIO 
CLÁUDIO R. NOGUEIRA 11,50 LOCUTOR 
CLÁUDIO R. NOGUEIRA 11,50 OPERADOR DE RÁDIO 
DANIELA B. F.MORAES 5,38 GERENTE ATENDIMENTO 
DIOGO A. ALVES DE SOUZA 11,50 LOCUTOR 
DIOGO A. ALVES DE SOUZA 11,50 OPERADOR DE RÁDIO 
GISELE C. L. BARBOSA 12,33 AUX. ESCRITÓRIO 
JOSMARA BIANCO MOLINA 5,03 PSICÓLOGA 
LEANDRO DE SOUZA CARVALHO 5,03 AUX. ESCRITÓRIO 
LILIAN D. BEZERRA 7,07 ASSIST.COMERCIAL 
MATHEUS F. DE ASSIS 11,50 LOCUTOR 
MATHEUSF.DE ASSIS 11,50 OPERADOR DE RÁDIO 
MAXIMILIAN R. BORGES 5,03 COORDENADOR 
MÁXIMO DUARTE 27,00 GERENTE COMERCIAL 
OLGA LUIZA VANCIN 9,94 GERENTE ATENDIMENTO 
PAULA ADRIANA SILVA 9,67 ENC.DEPTO PESS. 
PAULOA.PIASSA 7,43 ASSIST.PROMOÇÁO 
PAULO A. PIASSA 5,90 TÉCNICO EXTERNA 
PAULO C. DAVANÇO 8,47 TÉC.SERVIÇO APOIO 
PAULO VISCONDE FILHO 11,50 LOCUTOR 
PAULO VISCONDE FILHO 11,50 OPERADOR DE RÁDIO 
PAULO VISCONDE FILHO 11,50 DISC.PROGRAMDOR 
RAPHAEL C. TRIVELONI 11,50 OPERADOR DE GRAVAÇÕES 
VALÉRIO S. BITTENCOURT 7,00 LOCUTOR ENTREVISTADOR 

VALÉRIO S.BITTENCOURT _ 11.50 OPERADOR DE RÁDIO 
VALÉRIO S. BITTENCOURT / \ t , 5 0 LOCUTOR 
TOTAL PAGO / 30142 
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. R u t r i c a : 

VIA CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
j M £ § W  G U I A D E RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ 0 VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
>*&!fflSSP' A P 0 S

 0 VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAULA E C O N Ö .W C A H C * » AL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
j M £ § W  G U I A D E RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ 0 VENCIMENTO 
>*&!fflSSP' A P 0 S

 0 VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 - VENCIMENTO 

30/04/2002 

2 - EXERCÍCIO 

2002 

3 - NOME DA ENTIDADE 

S INDICATO DOS RADIALISTAS D E S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A - CÓDIGO SINDICAL 

00026402693-4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! \  

6 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

R.Cons R a ma lho 

6-NUMERO 

992 

7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

8 - BAIRRO OU DISTRITO 

Bela V ista 

9 - CEP 

01325-0?0 

10-MUNICÍPIO (CIDADE) 

São P a ulo 

11 -UF 

SP 

12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO R E G IO N AL C O M U N IC AÇ ÃO LTDA 

13 - CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

0203002430000 

14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

AV JO S E AD O LF O BIANCO MOLINA.2110 

19-MUNICÍPIO (CIDADE) 

R IBEIRÃO PRETO 

15-NUMERO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 I I0 
2 0 -U F 

SP 

17 - COMPLEMENTO 18 - BAIRRO OU DISTRITO 

JD ITAMARATI 

21 - CEP 

14024-210 

22 - INÍCIO DA ATIVIDADE 

01 .0 ! .1985 
23 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

r a d i o d i f u s ã o 
2 7 -

• 01-ESTABELECIMENTO EMPREGADOR • 02-AUTÔNOMO LIBERAL g 0 3 - EMPREGADOS 

24 - COD. 25 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 

0 1 - Ú N I C O Q 2 -P R IN C IP AL [~ J3 - FILIAL [~J 4 - OUTROS 

26 - N» DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

3 7 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

395,55 
28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 - N* DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

SINDICAL _ _ 

35 

38-MULTA 

29 - TOTAL DA EMPRESA 34 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

I 1.865,90 
35-TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

39 - JU"OS DE MORA 

30 - DESTE ESTABELECIMENTO 40 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

35 
31 - CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 

32 - VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

36 -N« DE NÃO CONTRIBUINTES 

00 

41 - TOTAL A RECOLHER 

395,55 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IKCortoslof B 
B u a A i U o s C a ? ' * ' n 

C iiliM ir- W iKa- '"- - '! K / A 
ESTICO 

ORi 

ouel 

AUIE fel 

671 

W M G t f ' 

04) 

M i O u S O f A N f - C O í i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C L O R D A V U U N T I C A C Ã O 

EOD ÍAU VN ÍI 
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RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2002 

NOME FUNÇÃO DESCONTO SALÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A M A U R Y G O M E S M A R T I N S J R GER. A T E N D I M E N T O 5,77 173 ,10 

A N T O N I O C A R L O S D E L A S P O R A G E R . A T E N D I M E N T O 5,77 173 ,10 

A N T O N I O L. C. OLIVEIRA GER. A T E N D I M E N T O 5.77 1 7 3 , 1 0 

C L Á U D I O R O B E R T O N O G U E I R A L O C U T O R 13,00 390,00 

C L Á U D I O R O B E R T O N O G U E I R A O P E R A D O R 13,00 390,00 

CRISTIANA V. B. P I N H O G E R . A T E N D I M E N T O 5,77 173 ,10 

CRIST IANE C. C O T O AUX. P R O D U Ç Ã O 6,00 180,00 

DANIELA D E B R I T O F. M O R A E S G E R . A T E N D I M E N T O 5,77 1 7 3 , 1 0 

D A R C Y D A SILVA VERA L O C U T O R 13,00 390 ,00 

D A R C Y D A SILVA V E R A O P E R A D O R 13,00 390 ,00 

FRANCISCO L. FREITAS G E R . A T E N D I M E N T O 5,77 173 ,10 

G IÇ^VE C. L. B A R B O S A AUX. E S C R I T Ó R I O 13,23 396,90 

P A S M A R A B. MOL INA P S I C Ó L O G A 6,00 180,00 

. _A R C E L O D A C U N H A MOSQUIARI L O C U T O R 13,00 390,00 

M A R C E L O D A C U N H A MOSQUIARI O P E R A D O R 13,00 390,00 

M A R C O S B. ALCANTARILLA L O C U T O R 13,00 390,00 

M A R C O S B. ALCANTARILLA O P E R A D O R 13,00 390,00 

M A R C O S B. ALCANTARILLA DISC . P R O G R A M A D O R 13,00 390,00 

M A U R Í C I O F. B R I T O G E R E N T E A R T Í S T I C O 20,00 600,00 

MAXJMILIAN R. B O R G E S C O O R D E N A D O R 6,00 180,00 

M Á X I M O D U A R T E GER.COMERCIAL 47 ,93 1.437,90 

O L G A LUIZAVANCIN G E R A T E N D J M E N T O 9,66 289,80 

P A T R Í C A A P . L IBERATORI AUX. E S C R I T Ó R I O 8.33 249.90 

PAULA A . SILVA E N C . D E P T O P E S S . 10,00 300,00 

P A U L O C. D A V A N Ç O T É C N . SERVIÇO A P O I O 9 , 1 0 273 ,00 

P A U L O V I S C O N D E F I L H O O P E R A D O R 13,00 390,00 

P A U L O V I S C O N D E F I L H O L O C U T O R 13,00 390,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pí 10 V I S C O N D E F I L H O D I S C . P R O G R A M A D O R 13,00 390,00 

F ^ H E L W . S . OLIVEIRA AUX. ADMINISTRATIVO 8,33 249,90 

R ^ P H A E L C. TR IVELONI O P . G R A V A Ç Õ E S 13,00 390 ,00 

TATIANA F. SILVEIRA AUX. ADMINISTRATIVO 8,33 249,90 

VALÉRIO S. B I T T E N C O U R T L O C U T O R 13,00 390 ,00 

VALÉRIO S . B I T T E N C O U R T O P E R A D O R 13,00 390,00 

VALÉRIO S . B I T T E N C O U R T L O C . E N T R E V I S T A D O R 7,00 210 ,00 

Z1LDO D E G O D O Y Z E L A D O R 6,00 180,00 

TOTAL 395,53 11.865,90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃO DEJNOTAS de RJBEJRA 
Bel.Corl Ĵosé tue Aodeõiiveira-T4RE l i j 

, C a b ' 

AUTEr ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UnquêiiB-Eicrtvente 
LODEAUINTICIOAOE 

V Al^> K DA A Ü ^ N IICAÇÃO R! 
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4 9 »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, Rs.: ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 „ 
^Rubrica: 

VIA CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
G U I A D E R E C O L H I M E N T O D A C O N T R I BU I Ç ÃO S I N D I C AL- G R C S 

P A G Á V E L N A R E D E BAN C ÁR I A A U T O R I Z A D A A T É O V E N C I M E N T O 

A P Ô S O V E N C I M E N T O P A G Á V E L S O M E N T E N AS AG Ê N C I AS D A C AI X A E C O N Ô M I C A F E D E R AL 

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIXA fCON<5\MCA fEDfKAl 

1 - V E N C I M E N T O 

30/04/2003 

2 - E X E R C Í C I O 

2003 
3 - N O M E D A E N T I D A D E 

SINDj. DOS TRAJ3S. EM EMP DE RADIOD E_ TV NO EST SP 
6 - E N D E R E Ç O (rua. avenida, praça, etc) 

R.Cons Ramalho 
8 - BAI R R O O U D I S T R I T O 

Bela Vista zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I Í 2 - N O M E D O C O N T R I BU I N T E 

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 
1 4 - E N D E R E Ç O (rua, avenida, praça, etc) 

AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA.2110 
1 9 - M U N I C Í P I O ( C I D AD E ) 

RIBEIRÃO PRETO 

j  9 - C E P 

j01325-000 

6 - N U M E R O 

992 
1 0 - M U N I C Í P I O ( C I D AD E ) 

São Paulo 

4 - C Ó D I G O S I N D I C AL 

J  00026402693-4 
7 - C O M P L E M E N T O (andar, sala, etc) 

1 1 - U F 

SP 
1 3 - C Ó D I G O D O C O N T R I BU I N T E 

0303002430000 
1 5 - N U M E R O I 17 - C O M P L E M E N T O 

2 0 - U F 

S P 

21 - C E P 

14024-210 

18 - BAI R R O O U D I S T R I T O 

JD ITAMARATI 
22 - I N Í C I O D A AT I V I D AD E 

0 1 . 0 1 . 1 9 8 5 
' 2 3 - AT I V I D AD E D Ó C O N T R Í B Ü I N T E 1 2 4 - C O D . ~j  2 5 - T I P O D E E S T A B E LE C I M E N T O 2 6 - N ° D E E S T A B E LE C I M E N T O D A E M P R E S A 

r a d i o d i f u s ã o \$£T\5 1 S 1 - Ú N I C O 0 2 - P R I N C I P AL C 3. F ILIAL O U T R O S 

i
 2 7

 "  

sOlf  - . E S T ABE LE C I M E N T O E M P R E G A D O R  F 0 2 - A U T Ô N O M O LIBE R AL 5f03 - E M P R E G A D O S 

; 3 7 - V A L O R D A C O N T R I B U I Ç Ã O 

3 9 3 , 0 1 

2 8 - C AP I T AL S O C I AL D A E M P R E S A 

j  

3 3 - N ° D E E M P R E G A D O S Q U E C O N T R I B U E M P AR A E S T A E N T I D AD E 

S I N D I C AL 

3 8 - M U LT A 

1 2 9 - T O T A L D A E M P R E S A 

1 

34 - T O T A L D A R E M U N E R A Ç Ã O 

I I . 7 9 0 , 3 0 ;  

3 9 - JU R O S D E M O R A 

3 0 - D E S T E E S T A B E L E C I M E N T O 3 5 - T O T A L D E E M P R E G A D O S D O E S T A B E LE C I M E N T O 

3 4 

4 0 - C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A 

i ~31 - C AP I T AL A T R I B U Í D O A O E S T A B E L E C I M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

3 6 - N ° D E N ÃO C O N T R I B U I N T E S 

0 0 

41 - T O T A L A R E C O L H E R 

3 9 3 , 0 1 

, 3 2 - V A L O R B A S E / C Á L C U LO D A C O N T R I B U I Ç Ã O [ ÉFí 99728042003007701001517 393, 0í K' Cí 90í  A U T E N T I C A Ç Ã O M E C Â N I C A 

2° TAßßLIAODE NOTAS de RIBElR/0 PREJQ 
ãel Cfjrtfl Jbsfliiono de cWo-TAKI&O INTERINO 

íolémhí^í 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' * T E C - F o l h a « <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L I S T A G E M P A R C I A L D E E V E N T O S » > o l h a . : 0 0 0 i * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* _ *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* í0001-9J R A D I O R E G I O N A L C O M U N L T D A * 

* F U N C I O N Á R I O ! C O N T R I B U I Ç Ã O * 

*= = = = : s s ==s5sssasa:=ssssa:sa:as3sssssssa:sss=:ssaísss:sssssrs5S!sssa==a:ss: ===* 
* 0 1 0 8 - - 2 A L E S S A N D R A N E V E S D O S S A N T O S 8 , 3 3 * 

* 0 0 0 7 - ~ 3 A N T O N I O C A R L O S D E L A 3 P 0 R A : 5 , 7 7 * 

» 0 0 8 7 - - 6 C L Á U D I O R O B E R T O N O G U E I R A : i s , 0 0 * 

* 0 0 3 8 - - 4 C L Á U D I O R O B E R T O N O G U E I R A : 1 3 . 0 0 * 

* 0 1 0 3 - - 1 C L E B E R A L E X A N D R E M E N D O N C A 6 , 6 7 * 

* 0 1 0 0 - - 7 C L E R I A T E R E Z I N H A P I G N A T A : s , 7 7 * 

* 0 0 9 0 - - 6 D A R C Y D A S I L V A V E R A í 1 3 , 0 0 * 

* 0 0 9 i - - 4 D A R C Y D A S I L V A V E R A : 1 3 , 0 0 * 

» 0 1 1 5 - - 5 E D E R W AG N E R M A R C H E 7 A M 5 , 7 7 * 

* 0 0 S 6 - - 3 F R A N C I S C O L I M A D E F R E I T A S ! 5 , 7 7 * 

* 0 0 1 5 - - 9 G I S E L E C R I S T I A N E D E L I M A B A R B O S A 1 6 , 6 7 * 

* 0 1 0 5 - - 8 J A I R N E I C E S A R C A P A R E L L I 1 0 , 0 5 * 

» 0 1 1 0 - - 4 J A I R N E I C E S A R C A P A R E L L I 1 0 , 0 5 * 

* 0 0 9 5 - - 7 M A R C E L O D A C U N H A M O S Q U I A R I 1 3 , 0 0 * 

* 0 0 9 7 - - 3 M A R C E L O D A C U N H A M O S Q U I A R I 1 3 . 0 0 * 

* 0 1 0 2 - - 3 M A R C O S P A U L O A P A R E C I D O M A R T I N S 1 3 , 0 0 * 

* 0 1 0 4 - - 0 M AR C O S P A U L O A P A R E C I D O M A R T I N S 1 3 , 0 0 * 

* 0 1 1 4 - - 7 M A R I A N A C A R L A D E O L I V E I R A 6 , 6 7 * 

* 0 0 9 3 - - 0 M A U R I C I O F A G U N D E S D E B R I T O 2 0 . 0 0 * 

» 0 0 6 5 - - 5 M A X I M I L I A N R O D R I G U E S B O R G E S à, 6 7 * 

« 0 0 2 8 - - 0 M Á X I M O D U A R T E ! 5 2 , 6 7 * 

* 0 1 0 9 - - 0 P A T R Í C I A M O R A E S G A R C I A ! é, 6 7 * 

* 0 0 5 5 - • 8 P A U L O C R I S T I A N O D A V A N C O ! 9 . 1 0 * 

# 0 1 1 3 - -9 P A U L O R O B E R T O F L O R E N T I N O J Ú N I O R ! 5 , 7 7 * 

* 0 0 7 0 - - i P A U L O V I S C O N D E F I L H O 1 3 . 0 0 * 

* 0 0 7 1 - •0 P A U L O V I S C O N D E F I L H O 1 3 , 0 0 * 

* 0 0 7 2 - •8 P A U L O V I S C O N D E F I L H O ! 1 3 . 0 0 * 

* 0 1 1 2 - -0 R A C H E L W I L N A S A N T O S O L I V E I R A ! 5 . 7 7 * 

* 0 0 5 1 - 5 R A P H A E L C A M P O S T R I V E L O N I ! 1 3 J 0 0 * 

* 0 0 9 8 ~ •1 T A T I A N A F U H R M A N N S I L V E I R A ! 9 , 1 7 * 

» 0 0 3 5 - V A L É R I O S . B I T T E N C O U R T \ 7 , 0 0 * 

* 0 0 3 3 - •7 V A L É R I O S A N T O S B I T T E N C O U R T ! 1 3 , 0 0 * 

» 0 0 3 4 - 5 V A L É R I O S A N T O S B I T T E N C O U R T 1 3 , 0 0 * 

* 0 0 8 9 - 2 Z I L D O D E G O D O Y I 6 , 6 7 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* : * 
* T O T A I S = > ! 3 9 3 , 0 1 * 

* D I F U S O R A M O G I A N A C O M U N I C . L T D A 2 8 / 0 3 / 2 0 0 3 0 9 : 1 5 * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2C TABELI; 
BelfCstaJo 

iE NQTAjft UBEIRAQBRETO 
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Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n s c r i ç ã o : 

R a z ã o S o c i a l : 

52388865/0001-70 

R A D I O R E G I O N A L C O M U N I C A Ç Ã O L T D A 

N o m e F a n t a s i a : R E G I O N A L C O M U N I C A Ç Ã O 

E n d e r e ç o : A V J 0 S E A D O L F O B I A N C O M O L I N A 2 1 1 0 / J A R D I M I T A M A R A T I / R I B E I R Ã O P R E T O / S P / 

14024-210 

A Caixa Econômica Federal , no uso da a t r ibu ição que lhe confere 0 A r t . 7, da Lei 8 . 0 3 6 , de 11 

de ma io de 1990 , cert i f ica que , nesta da ta , a empresa ac ima ident i f icada encon t ra -se e m 

s i tuação regu lar peran te o Fundo de Garant ia do T e m p o de Serv iço - FGTS. 

O presente Cert i f icado não serv i rá de prova con t ra cobrança de qua isquer déb i tos re ferentes a 

con t r ibu ições e /ou encargos dev idos , decor ren tes das obr igações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 1 9 / 0 1 / 2 0 0 4 a 1 7 / 0 2 / 2 0 0 4 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 0 4 0 1 1 9 1 1 4 9 1 5 5 3 1 3 9 2 0 1 

I n f o r m a ç ã o obt ida e m 1 9 / 0 1 / 2 0 0 4 , às 1 1 : 5 1 . 

A ut i l ização deste Cert i f icado para os f ins p rev is tos e m Lei está condic ionada à ver i f icação de 

au ten t i c idade no s i te da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/rge^raiinpiimii rapei aspr v A\rs.ressoaiviaiiiz— JVOOZ 1 zoe vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\i\.ressoa-JVOOZ 1 zoe v / A M J I - J N W U I / U H 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 009822004-21031050 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D A D O S D O S U J E I T O P A S S I V O : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 52.388.865/0001-70 

NOME: RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

ENDERECO: RUA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, 2110 

BAIRRO OU DISTRITO: JDM ITAMARATI 

MUNICÍPIO: RIBEIRÃO PRETO 

ESTADO: SP 

CEP: 14055-490 

F I N A L I D A D E D A C E R T I D Ã O : 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

ALTERAÇÕES, EXCETO PARA: 

- AVERBAÇÃO DE CONSTRUÇÃO CIVIL EM IMÓVEL; 

- REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, T RAN S FO RMACAO OU 

EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERAÇÕES, QUE, PARA 

A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDIÇÃO DESTA 

CERTIDÃO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 

DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE SUA 

VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO vrww.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 19 DE JANEIRO DE 2004. 

COM VALIDADE ATE lj^04/_2j}04 . 

VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSÃO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
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P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e R i b e i r ã o P r e t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Certidão n° 198/2004 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Eduardo Alberto Guerrero Schultz, chefe da Divisão de Certidões, 
Microfilmagem e Cobrança do Departamento da Contadoria Geral da Secretaria Municipal 
da Fazenda certifica que, consultando os arquivos a seu cargo verificou não haver débito 
de ISS, Taxa de Funcionamento e de Publicidade, referente a Tributos Imobiliários E 
Mobiliários. Esta certidão se refere a todos os tipos de tributos municipais. 

Protocolo n° 500 /2004 

Nome: RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 
Inscrição n° 0332658/01 

Endereço: AV. JOSE ADOLFO MOLINA, 2110 

Certidão válida por 180 dias. 

A presente certidão fica concedida sob condição de posterior homologação pelo 
fisco - Parágrafo I o Artigo 150 da Lei 5172 de 25/10/1966, CF. 

CND 500 
Emolumentos pagos: R$6,00 
Lei Complementar n°1428, artigo 261 de 27/12/2002, CTN 
Digitado por: Roseli Aita Assef R. da Silva 
Conferido por: 

O referido é verdade 

Ribeirão Preto, 23 janeiro de 2004 

Microfilmagem e Cobrança 
CRC 1SP - 179415/0-8 
• Contadoria Geral 
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G O V E R N O D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S N E G Ó C I O S D A F A Z E N D A 

C O O R D E N A Ç Ã O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O T R I B U T Á R I A 

D I R E T O R I A D E A R R E C A D A Ç Ã O 

N. C E R T I D Ã O 0102/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

CONTRIBUINTE-RÁDIO R E G I O N A L D E C O M U N I C A Ç Ã O L T D A 

ENDEREÇO - A V . A D O L F O B I A N C O M O L I N A N.° 2110 CEP-14024-210 

BAIRRO - J A R D I M I T A M A R A T I MUNICÍPIO - R I B E I R Ã O P R E T O 

INSCRIÇÃO ESTADUAL - N Ã O I N S C R I T O 

CNPJ ~ 52.388.865/0001-70 CNAE:-02.21-6-00 

INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS INSCRITOS NA DÍVIDA, PARA COBRANÇA EXECUTIVA RELAÇÃO AOS 
SEGUINTES TRIBUTOS ATÉ A DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO: 
IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS (ICM); E IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS (ICMS); IMPOSTO SOBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES (IVC); IMPOSTO SOBRE TRANSAÇÃO; 
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS (ITBI); IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO "CAUSA MORTIS" E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCMD); 
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA) ; TAXA DE FISCALIZAÇÃO E 
SERVIÇOS DIVERSOS (TFSD).. 

FINALIDADE : INSTUIR PROCESSO RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE PREMISÃO P/EXPORAR SERV. DE 
RADIOFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

1- A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS. 
2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO.CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
3- A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VI­

GENTE. 
4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT NR. 20 DE 01/04/98 

(DOE DE 02/04/98). 

LOCAL DE EMISSÃO-
DR /̂<fo\FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. - 104l IBÉIRÃO PRETO 

DATA DE EMISSÃO: 
26/01/2004 . 

_EI^flDO PÓR:/ 

LUIZ^XRlK- RG. 5.196.699 

RESPONSÁVEL:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tyjy 

EUNICE DE FÁTIMA CASAGRANDE - RG. 12.282.666 
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n u i i u n i t i v a r a g i n a i a e z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Minist?io da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

C e r t i d ? P o s i t i v a de D ? i t o s de T r i b u t o s e C o n t r i b u i ? e s 

Federa i s , c o m efeitos de N e g a t i v a 

Nome: RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ: 52.388.865/0001-70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer d?idas de responsabilidade 

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, ?certificado que constam, at?esta data, 

somente d?itos relativos aos tributos e contríbui?es federais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 

25 de outubro de 1966 (Cnigo Tribut?io Nacional). Conforme disposto no art.206 do referido zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
cn/go, este documento tem os mesmos efeitos da certid? negativa expedida de acordo com 

Esta certid? refere-se exclusivamente situa? o do contribuinte no bito desta Secretaria da 

Receita Federal, n? constituindo, por conseguinte, prova de inexist?cia de d?itos inscritos 

em D?ida Ativa da Uni?, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certid? expedida com base na IN/SRF n 9 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida 3 14:06:10 do dia 19/01/2004 (hora e data de Bras?ia). 

V?ida at?19/07/2004. 

CUigo de controle da certid? : A30F.420B.22C9.25DE 

A autenticidade desta certid? dever?ser confirmada na p?ina da Secretaria da Receita Federal 

na Internet, no endere? http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certid? expedida em nome de pessoa jur?ica abrange exclusivamente o estabelecimento 

identificado no CNPJ. 

Certid? expedida gratuitamente. 

o art. 205. 

i iup . / / w vvvv . ie ( ;e ua . ia z e nua . guv . u i / j t \ p in ;a cue s / / \ i a r u / ^e i u u a o / v ^e i u i i i e i / i ^e s u u a u u . a s p 
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u u c u j i > c g a n v a v ^u a i i n j a u i v i u a . r u i v a r a g i n a i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

52.388.865/0001-70 

Nome Completo 

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 

apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 

União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 

acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 

computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n
Q 22, de 

19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n - 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 

a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-sc-á, obrigatoriamente, 

dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 14:14:56 do dia 19/01/2004 

Código de Controle da Certidão: 9C77.F01D.FD6C.6ECD 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 

ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 

i m p . / / w w w . p g m . i a z e i i u a . g o v . u i / s e i p i o / c e i u u a o / c e i u u a o asp I V / U I / U H 
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^ e u i u a u íN e ga uvazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ae ueDitos de Keceitas Administradas pela Anatei Página 1 dej _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

#  ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,  Rs. :  
^Rubr i ca  

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B I T O S DE RECEITAS 

A D M I N I S T R A D A S PELA ANATEL 

N o m e * 
R A D I O R E G I O N A L C O M U N I C A Ç Ã O L T D A 

C N P 1 -
5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em 
seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatei, ressalvado 
o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do 
contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

Emitida às 09:38:30 do dia 21/01/2004 (hora e data de 
Brasília). 

Válida até 20/02/2004. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da 
ANATEL, no endereço http://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

nup. / / s iste ma s. a na ie i . guv. u i / uuie iu / iN a ua "^uiis ia , ' t ;e i i iua u. a sp 
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,F I8 . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ^Rubr i ca  

r» . . . . J . I I ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q, Ajuda I J e Imprimir { zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00198.476:11 5.-200 .803190 000O1.ÓS4219i 1 20010000390000 Recibo do Sacado 

A g ê n c i a N a c i o n a l d e T e l e c o m u n S c j ç Õ * - A N A T E L 

informações 

- A N A T E L 

Data do Processanuxito 
U / 0 3 / 2 0 0 3 - AN AT E L\ KE N m V e n c i m e n t o 

- A N A T E L iJoíso Número(N.Fist*izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-S«tq-dv) 

0 2 0 0 8 0 3 1 9 0 0 - 0 0 1 6 - 5 4 
3 1 / 0 3 / 2 0 0 3 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CóazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^a- ;'«3 
TAXA DÊ FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - C W igo* 13S8 
• Quantidade de estações referente ao ano » 3003: 
I • Cle»*e E3 • 1 

• Após vencimento cobrar Multa • Juros (SEL.IC) 
• Mutta: 0.33% ao dia até o máximo oe 20% 
- Juro» (SELIC) Somar mes a mes, a partir do més n.ibi»>*eiente 
ao vencimento, sende 1 % no mes de pagamento 

- Juros (SEÜC)' Consultar LIC 53 ? 998 9963-16 

(-)Valor do Documento 

3 . 9 0 0 , 0 0 

í»j.Vloia/y ultu/Juro» ( t)O utros Acré scimo* (-)Valor Cobrado 

Sacaoo R A D I O R E G I O N A L C O M U N I C A Ç Ã O LT O A 
CNPJ/CPF: 5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 0 1 7 0 „. . , , . , „, . , „„, . „, , „„„, , ........ 

AutèiiiicaçSo Mecânica 
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Fte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00198.4. Ò31 50202.263666 51zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OL : 414211 8200100o^020000 Recibo do Sacado 

DATA DO PROCESSAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL 
Agência Nacional de Te lecomunicações 

07/02/2003 VENCIMENTO 

ANATEL 
Agência Nacional de Te lecomunicações 

NOSSO N Ú M E R O (N.FISTEL-SEQ-DV) 

02022636651-0014-14 

31/03/2003 

INFORMAÇÕES: 

AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS - Código - 251 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código -1329 
- Quantidade de estações referente ao ano = 2003: 
A-RADIODIFUSAO SONORA - 1 

ATENÇÃO, entrar em contato com a ANATEL: 
Enviar cópia do CPF/CNPJ do titular para atualização cadastral 

-Após vencimento cobrar: Multa + Correção pela Taxa SELIC. 

- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

- Taxa SELIC: Somar mês a mês, a partir do mês subsequente ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

- Banco do Brasil Taxa SELIC: Consultar LIC 53.2.999.9993-15. 

(=) VALOR DO DOCUMENTO 

200,00 

(+) MORA / MULTA / JUROS (+) OUTROS ACRÉSCIMOS (=) VALOR COBRADO 

SACADO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADIO REGIONAL COM UNICAÇÃO LTDA 

CNPJ/CPF: 52.388.865zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 0Q94-7P 
• ' • » 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. - V ? »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í—dû ii l i ' i u ä i j i j — I j i u v j t J I M ! , ; I V I Í , ' » , | I I - 1 i . A . J ! 1,1,1 : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ZnmLAODLNOJASdezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RlSElõTOPfiET 
Bel.Ccfe José Li 
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00198.4, Ô31 50202.264805 72000.894211 3 2001OOU/040000 Recibo do Sacado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL 
Agê ncia N a ciona l de T e le comunica çõe s 

DATA DO PROCESSAMENTO 

07/02zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2003 

NOSSO NÚMERO (N.FISTEL-SEQ-DV) 

02022648072-0008-94 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VENCIM ENTO 

31/03/2003 

INFORMAÇÕES: 

AUXILIAR RADIODIF.- REPORTAGEM EXTERNA - Código - 252 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações referente ao ano = 2003: 
A-RADIODIFUSAO SONORA - 2 

ATENÇÃO, entrar em contato com a ANATEL: 

Enviar cópia do CPF/CNPJ do titular para atualização cadastral 

- Após vencimento cobrar: Multa + Correção pela Taxa SELIC. 

- Multa: 0 ,33% ao dia até o máximo de 2 0 % 

- Taxa SELIC: Somar mês a mês, a partir do mês subsequente ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

- Banco do Brasil Taxa SELIC: Consultar LIC 53.2.999.9993-15. 

(=) VALOR DO DOCUMENTO 

400,00 
(+) MORA / MULTA / JUROS (+) OUTROS ACRÉSCIMOS (=) VALOR COBRADO 

SACADO: RADIO REGIONAL COM UNICAÇÃO LTDA 

CNPJ/CPF: 52.388.865/0001-70 
i":nii_ti'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—te. iizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I . ' U -" -( Í Ü 6 viji zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl

\
 l

J v
!

 ;  VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ :  \  v t w í
l

i ' l i y ^AUTENTICAÇÃO M ECÂNICA 
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Página 1 de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00198.47631 55000.284806 15000.636215 1 20010000009387zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R e C i b o d o S a c a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A g ê n c i a N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L NOSSONúmero(N.Fistei-seq-dv) 
50002848015-0006-

36 

Data do Processamento 
1 9 / 0 1 / 2 0 0 4 -

V encimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 0 3 

1 . I n f o r m a ç õ e s 
LIMITADO PRIVADO - Código» 019 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código= 1329 
Quantidade de estações referente ao ano = 2003: 
A - ESTACÕES DE BASE - 1 
D - ESTACÕES MOVEIS - 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. M e n sa g e m 

Possui dóbito(s) em ano(s) anterior(es).2002 

3 . Re g r a s 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R$ 18,77 - Juros: R$ 15,56 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- V a lor ca lculado para pagamento até : 00/01/2004 

l&jekü-tarevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í AuUNTIÚOAOE 

VALOS Oi ^iCACftOHé 1 .20 

(=)Valor do Documento 

9 3 , 8 7 
(+)Mora/Multa/Juros 

3 4 , 3 3 
(+)Ouiios Acréscimos (=)Valor Cobrado 

1 2 8 . 2 0 
Sacado: R A D I O R E G I O N AL C O M U N I C AÇ ÃO LT D A 
CNP3/CPF: 5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 0 1 7 0 

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍ TULOS 

BANCO DO BRASI L S. A.  

00i 984763í 55000E84806í 50006362í 51200i 00M0093f n 

MOSSO NUMERO 

CONVÉNI O 

AGENCI A NACI ONAL DE TELEC 

AGENCI A/ COD.  CEDENTE 

DATA DE VENCI MENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO POCUMENTO 

HORA/ MULTA/ JUROS 

VALOR COBRADO 

2. 848. 0Í 5.  000.  636 

00847635 

Í 607/ 003330Í 8 

31/ 03/ 2003 

20/ 0Í / 2044 

93, 37 

34, 33 

128, 20 

NR. AUTENTI CAÇÃO 2. 53E. FFF. C68. F3E. SEÓ 
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M I N I S T É R I O 
DÒzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T RABALHO 
E E M P R E G O 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2002 

RAZÃO SOCIAL : 

CNPJ/CEI : 

CEI VINCULADO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO : 

CIDADE/UF : 

CEP : 

R AD I O R E G I O N AL C O M U N I C A Ç Ã O LT D A 

5 2 .3 8 8 .8 6 5 /0 0 0 1 -7 0 

AV JO S E A D O LF O BI AN C O M O LIN A, 2 1 1 0 

JD I T AM AR AT I 

R I BE I R ÃO P R E T O / S P 

14024 -210 

DECLARAÇÃO ENTREGUE: 

DATA : QUANTIDADE DE VÍNCULOS: 
11 /02 /2003 53 

Coordenação da RAIS 

0 5 0 7 2 8 7 9 3 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

19/11/2003 
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11/02/2003 13:25:51 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -. SERPRO 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2002 
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2 0 0 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1 

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

C l a s s i f i c a ç ã o : Nome do empregado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 

Fone 0800-782323 
E-rnail:catrais@serpro.goY.br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição no CNPJ/CEI 
52.388.865/0001-70 
Nome/Firma/Razão Social 
RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Logradouro(rua .avenida .praça...) 

AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 

Complemento 

Prefixo CEI Vinculado 
00 

Bairro 
JD ITAMARATI 

Código Município • 

35-43402 RIBEIRÃO PRETO 

AtMdade Econômica Natureza Jurídica 

32.21-5 206-2 
Data Base 
05 

PAT Vine > 5 SM Vine <=5 SM Serv.Proprio Adm Cozinha Ref Convênio Ref Transp Cesta Alim Alim Conv 
Não 000% 000% 000% 000% 000% 000% 

Para use ca empresa Ano das Informações 

2002 

Número 

2110 

CEP 

14024-210 

UF Telefone 

SP (16) 621-3030 

Porte Optante Simples 

Outros Nâo 

Total de'vínculos 
52 

VÍNCULOS 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
126.37063.15.9 ALESSANDRA NEVES D O S SANTOS 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
30709/1977 2 Nâo F 10 
Data Admissão T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalhe 
00147710019 

01/08/2002 
( Jjaneiro 

0.00 
Outubro 
250.00 

2 
Fevereiro 
0,00 
Novembro 
250.00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 250,00 
Março Abril Maio 
0,00 0,00 0,00 
Dezembro 13 .Salário Adiantamento 
250,00 11 - 52.08 

Horas CBO 
44 3939Q 
Junho 
0,00 

Alvará Desligamento 
Não 

Vínculo 
10 

Julho Agosto 
0,00 250,00 
l3.Salârlo Parcela Final 
12 - 52,08 

Aviso Prévio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0, 00 

Setembro 
250,00 

Côd. PIS/PASEP 
126.17434.89.8 
Data Nascimento 
28/07/1980 
Data Admissão 
04/01/1939 
Janeiro 
290,00 
Outubro 
0,00 

Nome do empregado/servidor 
ALINE CRISTINI CORREA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Nâo t- 1U 

T . Adm Sal.Contratual T.S.Contr. 
2 

Fevereiro 
193,33 
Novembro 
0,00 

230,00 1 
Março Abril Maio 
0,00 0,00 0,00 

Dezembro 
0.00 

13.Salário Adiantamento 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 . 00853060193 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 11 -20 /02 0,00 

Julho Aqosto Setembro 
0,00 0, 00 0,00 
13.Salário Parcela Final 
02 - 48,33 

Horas CBO 
44 33310 

Junho 
0,00 

Còd. PIS/PASEP 
124.27329.54.3 
Data Nascimento 
19/02/1973 
Data Admissão 
03/11/1997 
Janeiro 
652.39 
Outubro 
0,00 

Nome do empregado/servidor 
AMAURY GOMES MARTINS JÚNIOR 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 1U 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 

2 
Fevereiro 
380,73 
Novembro 
0,00 

173,00 1 
Março Abril Maio 
384,87 463,65 386,71 

Horas CBO 
44 44230 

Junho 
173,00 

Dezembro 
0,00 

13.Salário Adiantamento 

Carteira de Trabalho 
159.903.168-01 00480490138 

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 11 -30 /06 0,00 

Julho Agosto Setembro 
0,00 0,QQ 0,00 
13.Salário Parcela Final 
CS - 221,02 

C6d. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.90513.04.7 ANTONIO CARLOS DELASPORA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
08/10/1364 2 Não M 1U 
Data Admissão T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr, 
03/03/1993 
Janeiro 
803,63 
Outubro 
528,44 

2 
Fevereiro 
536.59 
Novembro 
839,00 

173,00 1 
Março Abril Maio 
633,13 760,57 752,16 
Dezembro 13.Salàrio Adiantamento 
823,92 11 - 361,82 

Ano de Cheqada 

Horas CBO 
44 44230 
Junho 
878,65 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 071.717.748-30 00835260608 
Vinculo Afvaré Desligamento Aviso Prévio 
10 Nâo 0,00 

Julho Agosto Setembro 
716,40 996,00 903,50 
13.Salárlo Parcela Final 
12 - 372,31 

11/02/2003 13:25:52 2 S E R P R O 
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^Rufaria: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2 0 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GDRAJS - G erador de Declaração RAIS - Versão:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2002.1 

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

Classificação : Nome do empregado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de AlendimenlozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d?. RAIS 
Fone: 0800-782323 
E-mail: catrats@;8rpro.gov.br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
52.388.865/0001-70 

Prefixo 
00 

CEI Vinculatic Para uso da empresa Ano das informações 
2002 

Cód. PIS/PASEP 
122.76113.39.3 
Data Nascimento 
07/03/1967 
Data Admissão 
02/01/2002 
Janeiro 
206,62 
Outubro 
0,00 

Nome do empregado/servidor 
ANTONIO LUIZ C. DE OLIVEIRA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não F 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 173,00 1 

Março Abril Maio 
216,88 202,39 230,43 

Para uso da empresa 

Fevereiro 
212,39 
Novembro 
0,00 

Dezembro 
0,00 

13.Salário Adiantamento 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 00353120025 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 NãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 - 03/06 205,29 

Julho Agosto Setembro 
0,00 0,00 0,00 
13.Salárlo Parcela Final 
06 - 85,54 

Horas CBO 
44 44230 
Junho 
17,30 

Cód. PIS/PASEP 
123.23589.53.0 
Data Nascimento 
03/06/1963 
Data Admissão 
02/01/2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
0,00 

Nome do empreqado/servldor 
CARLOS A. DE SOUZA ALVES 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 

Fevereiro 
234,00 
Novembro 
0,00 

2,60 
Março 
0,00 
Dezembro 
0.00 

Abril 
0,00 

Maio 
0,00 

Ano de Chegada 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
0.00 

13.Salário Adiantamento 

Instrução CPF 
7 
Vínculo 
10 

Julho 
0,00 
13.Salário Pa-cela Final 
02 - 65zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 00 

Para uso da empresa 

Carteira de Trabalho 
132.315498-17 00783230099 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 11 -18 /02 330,00 

Agosto Setembro 
0,00 0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ü 

Cód. PIS/PASEP 
123.23589.53.0 
Data Nascimento 
03/06/1963 
Data Admissão 
03/01/2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
0.00 

Nome do empregado/servidor 
CARLOS A. DE SOUZA ALVES 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M iu 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano de Chegada 

Fevereiro 
234,00 
Novembro 
0,00 

2,60 
Março 
0,00 
Dezembro 
0,00 

5 
Abril 
0,00 

Maio 
0,00 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
0,00 

Par* uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 132.315.493-17 00783230099 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 11 - 18/02 390,00 

Agosto Setembro 
0,00 0, 00 

13.Salário Adiantamento 

Vinculo 
10 

Julho 
0,00 
13.Salário P a rce l Final 
02 - 65,00 

Cod. PIS/PASEP 
125.17082.32.6 
Data Nascimento 
17/08/1979 
Data Admissão 
04/03/2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
330,00 

Nome do empregado/servidor 
CLÁUDIO R O BER TO NOGUEIRA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M iu 

T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 

Fevereiro 
390.00 
Novembro 
390,00 

2,60 
Março 
390,00 
Dezembro 
390,00 

Abril Maio 
390.00 390.00 
13.Salárío Adiantamento 
11 - 195,00 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7. 280.605.798-19 0049S44C007 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Aqosto Setembro 
390,00 520,29 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
390,00 

Vínculo 
10 

Julho 
390,00 
13.Safário Parceia Final 
12 - 195,00 

Cód. PIS/PASEP 
125.17082.32.6 
Data Nascimento 
17/08/1979 
Data Admissão 
03>0a'2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
390,00 

Nome do empregado/servidor 
CLÁUDIO R O BER TO NOGUEIRA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M tu 

T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 

Fevereiro 
390,00 
Novembro 
390,00 

2,60 
Março 
390,00 
Dezembro 
390,00 

5 
Abril Maio 
390,00 390,00 
13.Salário Adiantamento 
11 - 195,00 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
390,00 

Carteira de Trabalho 
280.605.798-19 00499440007 

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Julho Agosto Setembro 
390,00 390,00 520,29 
13.Salário Parcela Final 
12 - 195,00 
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! Fis..  
^Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GDRA1S - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2002.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782323 
E-mail:catrais@serpro. gov. br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
52.388.866/0001-70 

Prefixo CEI Vinculado 
00 

Para uso d? empresa Ano das Informações 
2002 

Còd. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
127.73251.16.6 CLEBER ALEXANDRE MENDONCA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
15/05/1985 
Data Admissão 
03/06/2002 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
200,00 

Não M 10 
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 

Fevereiro 
0,00 
Novembro 
200,00 

1 200,00 
Março Abril Maio 
0,00 0,00 0,00 
Dezembro 13 .Salário Adiantamento 
200,00 11 - 58,33 

Para uso tia empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
6 00658960270 

Horas CBO Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
44 393zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 10 Não 0,00 

Junho Julho Agosto Setembro 
200,00 200,00 200,00 200,00 

13.Salário Parcela Final 
12 - 58,33 

Cód. PiS/PASEP 
107.04324.55.2 
Data Nascimento 
15/10/1957 
Data Admissão 
01/04/2002 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
199,76 

Nome do empreqado/servidor 
CLERIA TEREZINHA PIGNATA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não F 10 

T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 

Fevereiro 
0,00 
Novembro 
210,90 

1 173,00 
Março Abril Maio 
0,00 183,88 133,39 
Dezembro 13.Salário Adiantamento 
189,00 11 - 76,46 

Para uso da empresa 

Ano de Cheoada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 020.626.428-30 00883330227 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Julho Agosto Setembro 

Horas CBO 
44 44230 
Junho 
200.32 202,51 265,21 5.87 

13.Salárlo Parcela Fina! 
12 - 77,46 

Cód. PIS/PASEP 
^2 7 . 2 1 7 4 3 . 1 7 . 3 

Nome do empregado/servidor 
CRISTIANE CORCHECK CO TO 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
04/12/1984 2 Não f- 1U 
Data Admissão T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano de Checada 

02/01/2002 
Janeiro 
180,00 
Outubro 
200,00 

2 
Fevereiro 
130,00 
Novembro 
200,00 

1 200,00 
Março Abril Maio 
180,00 200,00 200,00 
Dezembro 13.Salário Adiantamento 
200,00 11 - 100,00 

Horas CBO 
44 39390 

Junho 
200,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 317.523.233-50 00000020270 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
200,00 200,00 

Vinculo 
10 

Julho 
200,00 
13,Salârlo Parcela Finai 
12 - 100,00 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.63803.33.1 CRTISTTANA V. B. PINHO 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
19/10/1958 2 Não h 1U 
Data Admissão T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr 
02/04/2001 
Janeiro 
239,91 
Outubro 
0,00 

2 
Fevereiro 
220,63 
Novembro 
0,00 

173,00 1 
Março Abril Maio 
178,00 208,75 193,39 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 020.045.398-01 00100220608 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 21 -24 /07 0,00 

Agosto Setembro 
0,00 0,00 

Horas CEO 
44 44230 

Junho 
261,44 

Dezembro 
0,00 

13.Salário Adiantamento 

Vínculo 
10 

Julho 
138,40 
13.Salário Parcela Final 
07 - 133,87 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
124.31464.24.7 DANIELA DE BRITO FRESCA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
07/03/1972 2 Não I- 1U 
Data Admissão T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/12/1993 
Janeiro 
331,75 
Outubro 
0,00 

Fevereiro 
244,45 
Novembro 
0,00 

173,00 1 
Março Abril Maio 
199,04 173,00 0,00 

Ano de Chegada 

Horas CBO 
44 44230 

Junho 
0,00 

Dezembro 
0,00 

13 .Salário Adiantamento 

'nstrução CPF 
9 
Vínculo 
10 

Julho 
0,00 
13.Salário Parcela Final 
04 - 33,33 

Para uso da empresa 

Carteira de Trabalho 
067.481.228-05 00183500115 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 11 -30 /04 0,00 

Agosto Setembro 
0,00 0,00 
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5» J 
RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2 0 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GDRAIS - Gerador de D e cla ra çã o RAIS - V e rsã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2002.1 

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

C l a s s i f i c a ç ã o : Norne do empregado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Centra! de Atendimento da RAIS 

Fona: 0800-782323 
E-mail: catrais@serpro.gov. br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
52.388.865/0001-70 

Prefixo CEI Vinculado Para uso da emoresa 
00 

Ano das informações 
2002 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.39386.70.3 DARCY DA SILVA VERA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
10/04/1967 2 Não F 10 
Data Admissão T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
9 

01/11/2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
221,00 

2 
Fevereiro 
390,00 
Novembro 
390,00 

2,69 
Março 
390,00 
Dezembro 
390,00 

Abril Maio 
390,00 390,00 
13.Salário Adiantamento 
11 - 162.50 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
390,00 

vínculo 
1 0 

Juiho 
3 9 0 , 0 0 

Carteira de Trabalho 
092.472.238-06 00652820018 

Alvará Desliqamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
0,00 0,00 

13.Salárlo Parcela Final 
12 - 162,50 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.39386.70.3 DARCY DA SILVA VERA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
10/04/1967 2 Mão F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano de Chegada 

03/11/2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
221,00 

2 
Fevereiro 
390,00 
Novembro 
390,00 

2,60 
Março 
330,00 
Dezembro 
390,00 

Abril 
330,00 
13.Sa!ario 
11 

Maio 
330,00 
Adiantamento 
162,50 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
330.00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
3 032.472.238-06 00652820018 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Julho Agosto Setembro 
330.00 0,00 0.00 

13.Salàrio Parcela Final 
12 - 162,50 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
123.01138.74.9 FERNANDO TENÓRIO MARTINS 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
22/06/1965 8 Não M 1U 
Data Admissão T .Atím Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano de Chegada 

V _ J 2 / 0 7 / 2 0 0 2 

Janeiro 
0 , 0 0 

Outubro 
3 9 0 , 0 0 

Fevereiro 
0,00 
Novembro 
273,00 

2,60 
Março 
0,00 
Dezembro 
0.00 

Abril 
0,00 

Maio 
0,00 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 00760460061 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 

13.Salârlo Adiantamento 

10 Não 21 -21 /11 0,00 
Julho Agosto Setembro 
390,00 390,00 390,00 

13.Salárlo Parcels Fina! 
11 - 162,50 

Cód. PIS/PASEP 
123.01138.74.3 
Data Nascimento 
22/06/1965 
Data Admissão 
01/07/2002 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
390,00 

Nome do empregado/servidor 
FERNANDO TENÓRIO MARTINS 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 1U 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano de Chegada 

2 
Fevereiro 
0,00 
Novembro 
273,00 

2,60 
Março 
0,00 
Dezembro 
0.00 

Abril 
0.00 

Maio 
0.00 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF • Carteira de Trabalho 
7 00760460061 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 

13.Salário Adiantamento 

10 Não 21 -21 /11 0,00 
Julho Aqosto Setembro 
390,00 390,00 390,00 

13.Salário Parcela Fina! 
11 - 162,50 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
104.38511.72.4 FRANCISCO UMA DE FREFTAS 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
08/12/1955 8 Não M 1U 
Data Admissão T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
03/09/2001 2 173,00 1 
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio 
566,72 1.733,79 1.079,21 660,84 695,8: 
Outubro Novembro Dezembro 13.Salário Adiantamento 
1.117,40 812,60 759,24 11 - 511,29 

Para uso da empresa 

Ano de Cheqada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 380.543.178-91 00796430351 

Horas CBO Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
44 44230 10 Não 0,00 

Junho Julho Agosto Setembro 
1.166,03 922,43 1.261,35 1.363,00 

13.Salário Parcela Final 
12 - 492,14 
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,Fto.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RAIS- Relação Anual de Informações Sociais - AnozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-3ase :2002 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAiS - Versão: 2 0 0 2 .1 

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecirnenlos : CATRAIS - Ceniral de Aiendimenlo da RAIS 
Fone: 0800-782323 
E-mail. catrais@serpro .yov.br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
52.385.365/0001-70 

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa 
00 

Ano das Informações 
2002 

Cód. PIS/PASEP 
126.25317.16.9 
Data Nascimento 
15/07/1978 
Data Admissão 
01/07/1997 
Janeiro 
397,00 
Outubro 
397,00 

Nome do empregado/servidor 
GISELE C. DE UMA BARBOSA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não F 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

2 
Fevereiro 
397,00 
Novembro 
397,00 

1 397,00 
Março Abril Maio 
397,00 397,00 397,00 
Dezembro 13.Salário Adiantamento 
397,00 11 - 198,50 

Para uso tia empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
8 266.511.508-55 00856170193 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
397,00 327,00 

Horas CBO 
44 39310 

Junho 
397,00 

Vinculo 
10 

Julho 
397,00 
13.Salàrio Parcela Final 
12 - 198,50 

Cód. PIS/PASEP 
124.09462.48.2 
Data Nascimento 
25/03/1972 
Data Admissão 
01/07/2002 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
326.30 

Nome do empregado/servidor 
JAIRNEI CESAR CAPARELU 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

2 
Fevereiro 
0,00 
Novembro 
332,15 

2.60 
Março 
0.00 
Dezembro 
341.25 

Abril Maio 
0,00 0,00 
13.Salôiio Adiantamento 
11 - 56,62 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 00484250!22 

Horas CBO Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
30 15310 10 Não 0,00 
Junho Julho Agosto Setembro 

0.00 200.07 200.00 180,05 
13.Salàr1o PBrceia Final 
12 - 74,27 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ü 

Cód. PIS/PASEP 
124.09462.48.2 
Data Nascimento 
25/03/1972 
Data Admissão 
01/10/2002 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
326,30 

Nome do empregado/servidor 
JAIRNEI CESAR CAPARELU 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 1U 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
9 

Fevereiro 
0,00 
Novembro 
332,15 

2,60 
Março 
0,00 
Dezembro 
341,25 

Abril Maio 
0,00 0,00 
13.Salário Adiantamento 
11 - 40,73 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
0,00 

Vínculo 
10 

Julho 
0,00 

Alvará Desligamento 
Não 

Aqosto 
0,00 

Carteira de Trabalho 
00434250122 

Aviso Prévio 
0,00 

Setembro 
0,00 

13.Salário Parcela Finai 
12 - 41,77 

Cód. PIS/PASEP 
120.67350.70.8 
Data Nascimento 
06/07/1967 
Data Admissão 
01/04/1991 
Janeiro 
190,80 
Outubro 
0,00 

Nome do empregado/servidor 
JOSMARA BIANCO MOLINA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 NãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y lu 

T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

2 
Fevereiro 
190,80 
Novembro 
0,00 

200,00 1 
Março Abril Maio 
190,80 212,00 0.00 

Ano de Chegada 

Horas CBO 
15 07410 
Junho 
0.00 

Dezembro 
0,00 

13.Salário Adiantamento 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 071.714.738-05 00224640047 
Vínculo Alvar? Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 11 -30 /04 0,00 

Julho Aqosto Setembro 
0,00 0,00 0,00 
lo.Salário Parcela Finai 

04 - 70,67 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
127.31802.18.0 LEANDRO DE SOUZA CARVALHO 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
24/05/1983 2 Não M 1U 
Data Admissão T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/03/2001 
Janeiro 
180,00 
Outubro 
0,00 

Fevereiro 
30,00 
Novembro 
0,00 

180,00 1 
Março Abril Maio 
0,00 0,00 0,00 

Ano de Cheqada 

Horas CBO 
44 39310 

Junho 
0,00 

Dezembro 
0,00 

13.Salário Adiantamento 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 310.24P.168-00 00407110227 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 21 - 05/02 0,00 

Juího Agosto Setembro 
0,00 0,00 0,00 
13.Salário Parcela Final 
02 - 15,00 
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Fb.: 
Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base :2002 
GDRA1S - Gerador de DeclaraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RAIS - Versão: 2002.1 

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

C l a s s i f i c a ç ã o : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RA1S 
Fone. 0800-782323 
E-mail:cátrais@S8rpro gov.br 

ESTABELECIMErJTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
52.388.365/0001-70 

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa 
00 

Ano das Informações 
2002 

Cód. PIS/PASEP 
125.20937.02.7 
Data Nascimento 
14/01/1975 
Data Admissão 
02/01/2002 
Janeiro 
379,54 
Outubro 
443,50 

Nome do empregado/servidor 
MARCELO DA CUNHA MOSQUIAR! 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
9 

2 
Fevereiro 
424,45 
Novembro 
448,50 

2,60 
Março 
455,00 
Dezembro 
443,50 

Abril Maio 
384,46 370,81 
13.Salário Adiantamento 
11 - 224,25 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
371,46 

Vinculo 
10 

Julho 
448,50 

Alvará Desligamento 
Não 

Agosto 
448,50 

Carteira de Trabalho 
00893460164 

Aviso Prévio 
0,00 

Setembro 
448,50 

13.Salárto P a rce l Pinal 
12 - 224,25 

Cód. PIS/PASEP Nome do empreqado/servidor 
125.20937.02.7 MARCELO DA CUNHA MOSQUIARI 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
14/01/1975 2 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
03/01/2002 
Janeiro 
378,52 
Outubro 
448,50 

2 
Fevereiro 
424.45 
Novembro 
448,50 

2,60 
Março 
455.00 
Dezembro 
448.50 

Abril Maio 
384,46 370,81 
13.Salárlo Adiantamento 
11 - 224,25 

Para usozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a a empresa 

Ano de Chegaria Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 00893460164 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Julho Aqosto Setembro 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
371.46 448.50 44S.50 448,50 

13.3alárlo Parcela Final 
12 - 224,25 

O 

Cód. PIS/PASEP 
123.86872.47.7 
Data Nascimento 
30/01/1971 
Data Admissão 
04/06/2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
0,00 

Nome do empregado/servidor 
MÁRCIO DE OLIVEIRA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
4 Não M 1U 

T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
7 

Fevereiro 
195,30 
Novembro 
0,00 

2,17 
Março 
0,00 
Dezembro 
0,00 

Abril 
0.00 

Maio 
0,00 

Horas CBO 
36 8622G 
Junho 
0.00 

Vínculo 
10 

Julho 
0,00 

Carteira de Trabalho 
001.231.557-54 00637030076 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 11 - 15/02 390,00 

Agosto Setembro 
0,00 0,00 

13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final 
02 - 65,10 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
123.86872.47.7 MÁRCIO DE OLIVEIRA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
30/01/1971 4 Não M 1U 
Data Admissão T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

2,60 5 
Março 
0,00 
Dezembro 
0,00 

02/0672001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
0,00 

2 
Fevereiro 
195,00 
Novembro 
0,00 

Abril 
0,00 

Maio 
0,00 

Ano de Chegada Instrução 
7 
Vínculo 
10 

Julho 
co o 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
0,00 

Para uso da empresa 

CPF Carteira de Trabalho 
001.231.557-54 00637030076 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 11 - 15/02 390,00 

Aqosto Setembro 
0.00 0,00 

13.Salário Adiantamento IS.Salário Parcela Final 
02 - 65,00 

Cod. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
123.86872.47.7 MÁRCIO DE OUVEIRA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
30/01/1971 4 Não M 1U 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/06/2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
0,00 

Fevereiro 
195,00 
Novembro 
0,00 

2,60 
Março 
0.00 
Dezembro 
0,00 

5 
Abril 
0,00 

Maio 
0,00 

Ano de Chegada 

Horas CBO 
30 36123 
Junho 
0,00 

13.Salário Adiantamento 

Instrução CP 
7 
Vínculo 
10 

Julho 
0,00 
13.Salário Parcela Final 
02 - 65,00 

Para uso da empresa 

Carteira de Trabalho 
001.231.557-54 00637030076 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
NBo 11 -"15/02 330,00 

Agosto Setembro 
0,00 0,00 
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RAIS- Relação Anual de Informações Sociais -Ano-Base :2002 
GORAIS - Gerador de DeclaraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RAIS - Versão: 2 0 0 2 .1 

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

C l a s s i f i c a ç ã o : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAJS 
Fone: 0800-782323 
E-mail.catrais@serpro.gov.br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
52.388.865/0001-70 

Prefixo CEI Vinculado Para uso ris empresa 
00 

Ano das Informações 
2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Còd. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.40797.63.8 MARCOS BERNARDO ALCANTARILLA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
27/11/1960 2 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

06/06/2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
0,00 

2 
Fevereiro 
390,00 
Novembro 
0,00 

2,17 
Março 
390,00 
Dezembro 
0,00 

5 
Abril 
390,00 

Maio 
390,00 

13.Salãrio Adiantamento 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 013.965.468-99 00053460033 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 11 -07 /08 390,00 

Julho Agosto Setembro 
520,80 91.14 0,00 
13.Salário Parcela Final 
03 - 227.35 

Horas CBO 
36 86130 
Junho 
390,60 

Còd. PIS/PASEP 
108.40797.68.8 
Data Nascimento 
27/11/1960 
Data Admissão 
04/08/2001 
Janeiro 

Nome do empregado/servidor 
MARCOS BERNARDO ALCANTARILLA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

487.50 
Outubro 
0,00 

Fevereiro 
487.50 
Novembro 
0,00 

2,60 
Março 
390.00 
Dezembro 
0.00 

AJbrlf 
448.50 

Maio 
448,50 

13.Salário Adiantamento 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 013.965.468-99 00053460033 
Vinculo Alvarè Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 11 -07 /08 487.50 

Julho Agosto Setembro 
630.51 91,00 0.00 
13.Salárlo Parcela Final 
08 - 284.38 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
448,50 

O 
Cód. PIS/PASEP 
108.40797.68.8 
Data Nascimento 
27/11/1960 
Data Admissão 
05/Q6/20Q1 
Janeiro 
487,50 
Outubro 
0,00 

Nome do empregado/servidor 
MARCOS BERNARDO ALCANTARILLA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 1U 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano de Cheqada 

Fevereiro 
487,50 
Novembro 
0,00 

2,60 
Março 
390,00 
Dezembro 
0,00 

Abril 
448,50 

Maio 
448,50 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
448,50 

Psra uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 013.355.468-99 00053460033 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 11 -07 /08 487,50 

Agosto Setembro 
91,00 0,00 

13,Saiarlo Adiantamento 

Vínculo 
10 

Julho 
630,51 
13.Salário Parcela Final 
08 - 284,38 

Cód. PIS/PASEP 
124.65110.22.7 
Data Nascimento 
07/04/1977 
Data Admissão 
03/06/2002 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
390,00 

Nome do empregado/servidor 
MARCOS PAULO AP. MARTINS 

Sexo Nacionalidade 
Não M 1U 

T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Raça/Cor Deficiente Ano de Chegada 

2 260,00 5 
Fevereiro Março Abri! Maio 
0.00 0,00 0,00 0,00 
Novembro Dezembro 13.Salário Adiantamento 
390,00 395,20 11 - 113.78 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
390,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 186.562.988-01 00806680213 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Julho Aqosto Setembro 
390,00 390,00 330,00 
IS.Salãrlo Parcela Final 
12 - 113,75 

Cód. PIS/PASEP 
124.65110.22.7 
Data Nascimento 
07/04/1977 
Data Admissão 
04/06/2002 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
390,00 

Nome do empregado/servidor 
MARCOS PAULO AP. MARTINS 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M iu 

T .Adm Sal.Contratual T.S.Contr. 

Ano de Chegada Instrução CPF 

Para uso da empresa 

Carteira de Trabalho 
00806680219 

2 
Fevereiro 
0,00 
Novembro 
390,00 

2,60 
Março 
0,00 
Dezembro 
395,20 

5 
Abril Maio 
0,00 0,00 
13.Salário Adiantamento 
11 - 113,75 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
390,00 

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Julho Agosto Setembro 
390,00 330,00 390,00 
13.Sa!ârio Parceis Final 
12 - 113,75 
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RAIS Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GORAIS - Gerador de Declaração RA1S - Versão: 2002.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e l a t ó r i o c o m p l e t o do e s t a b e l e c i m e n t o 

C l a s s i f i c a ç ã o : Nome do empregado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 0 0 2 « BS C -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ^Rubr i ca  

Maiores esclarecimentos: CATRAJS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782323 
E-mail:catrais@serpro gov.br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNP J/CEI: 
52.333.365/0001-70 

Prefixo CEI Vinculado 
00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2002 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
122.32603.75.1 MARCOS VINÍCIUS VARRICHIO 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
05/02/1963 2 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/04/2002 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
120,65 

2 
Fevereiro 
0,00 
Novembro 
0,00 

173,00 1 
Março Abril Maio 
0,00 226,89 246,39 

Ano de Chegada Instrução 
7 
Vinculo 
10 

Julho 
251,91 

Horas CBO 
44 44230 

Junho 
233,31 

Para uso da empresa 

CPF Carteira de Trabalho 
116.079.458-86 00062397077 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 11 - 16/10 230,70 

Agosto Setembro 
25547 206,75 

Dezembro 
0,00 

13.Salário Adiantamento 13.Sa!ário Parcela Final 
10 - 134,53 

Cód. PIS/PASEP Nome do empreqado/servidor 
106.84425.72.3 MAURICIO FAGUNDES DE BRITO 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
21/11/1957 4 Não M 10 
Data Admissão T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano.de Chegada 

02/01/2002 
Janeiro 
600.00 
Outubro 
600,00 

2 
Fevereiro 
600.00 
Novembro 
600,00 

1 600,00 
Março Abril Maio 
600.00 600.00 600,00 
Dezembro 13 .Salário Adiantamento 
600,00 11 - 300,00 

Horas CBO 
44 24390 
Junho 
600.00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
593.160.127-91 00730580035 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
600,00 600,00 

Vinculo 
10 

Julho 
600,00 
13.Salèrio Parcela Final 
12 - 300,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 

Cód. PIS/PASEP 
123.35682.13.1 
Data Nascimento 
24/12/1969 
Data Admissão 
03/01/2000 
Janeiro 
180,00 
Outubro 
200,00 

Nome do empregado/servidor 

MAXIMIUAN RODRIGUES BORGES 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 1U 

T .Adm Sal.Contratual T.S.Contr. 

Ano de Chegada 

1 
Fevereiro 
180,00 
Novembro 
200,00 

200,00 
Março Abril Maio 
180,00 200,00 200,00 
Dezembro 13.Salárlo Adiantamento 
200,00 11 - 100,00 

Horas CBO 
44 42190 

Junho 
200,00 

Para uso da empresa 

nstrução CPF Carteira de Trabalho 
3 131.232 218-73 00013360104 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0.G0 

Aqosto Setembro 
266,67 200,00 

Vínculo 
10 

Julho 
200,00 
13.Salárlo Parcela Final 
12 - 100,00 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
103.76776.30.4 MÁXIMO DUARTE 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
29/05/1345 2 Não M 1U 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

01/03/1337 
Janeiro 
1.430,01 
Outubro 
1.571,01 

2 
Fevereiro 
1.430,01 
Novembro 
1.571,01 

1 
Março 
1.438,01 
Dezembro 
1.926,61 

Maio Abril 
1.460,01 1.460,01 1.56 
IS.Salário Adiantamento 
11 - 753,21 

Ano de Chegada instrução 
7 

Horas CBO Vínculo 
44 24330 10 
Junho Julho 

01 1.571,01 

Para uso da empresa 

CPF Carteira de Trabalho 
322.652.308-44 00336010283 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
1.571,01 1.571,01 

13.Salário Parcela Final 
12 - 759,07 

Cód. PIS/PASEP 
106.12135.51.6 
Data Nascimento 
28/02/1357 
Data Admissão 
04/01/1999 
Janeiro 
487,81 
Outubro 
332,21 

Nome do empregado/servidor 
OLGA LUIZA VANCIN 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não r* ou 

T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Fevereiro 
307,17 
Novembro 
246,71 

, 1 
Março 
289,93 
Dezembro 
785,63 

1 
Abril Maio 
386,86 473,82 
13.Salár!o Adiantamento 
11 - 210,31 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 00045110377 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0.00 

Julho Agosto Setembro 
341,76 358,32 407,51 
13.Salário Parcela Final 
12 - 194,50 

Horas CBO 
44 44230 
Junho 
343,41 
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RAIS- Relação Anual de Informações Sociais -Ano-Base :2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GDRA1S - Gerador de DeclaraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RAIS - Versão: 2002.1 

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

Classif icação : Nome do empregado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 

Fone: 0800-782323 
E-mail:catrais@serpro. gov.br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
52.333.865/0001-70 

Prefixo CEI Vinculado Para use da empresa 
00 

Ano das Informações 
2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

Cód. PIS/PASEP 
123.29292.96.3 
Data Nascimento 
30/08/1970 
Data Admissão 
01/06/2001 
Janeiro 
233,33 
Outubro 
150,00 

Nome do empregado/servidor 
PATRÍCIA APARECIDA LIBERATORI 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não F 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
8 

2 
Fevereiro 
250,00 
Novembro 
0,00 

250,00 1 
Março Abril Maio 
250,00 250,00 250,00 

Horas CBO 
44 3S310 
Junho 
250,00 

Vinculo 
10 

Julho 
250,00 

Carteira de Trabalho 
138.848.588-58 00762570099 

Àivarà Desligamento Aviso Prévio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Não 21 
Agosto 
250,00 

- 18/10 0,00 
Setembro 
337,01 

Dezembro 
0,00 

13.Salârlo Adiantamento 13.Salârio Parcela Final 
10 - 208,33 

Cód. PIS/PASEP 
126.59756.85.8 
Data Nascimento 
26/07/1981 
Data Admissão 
02/09/2002 
Janeiro 
0.00 
Outubro 
200,00 

Nome do empregado/servidor 
PATRÍCIA MORAES GARCIA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não F 10 

T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
7 

2 
Fevereiro 
0,00 
Novembro 
200,00 

1 200,00 
Março Abril Maio 
0,00 0,00 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 00 

Dezembro 13.Salário Adiantamento 
200,00 11 - 33,33 

Horas CBO 
44 39310 
Junho 
0,00 

Vínculo 
10 

Julho 
0.00 

Carteira de Trabalho 
292.231.038-86 00955100193 

Alva ré Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
0.00 200,00 

13.3alàrio Parcela F ;nal 
12 - 33,34 

Cód. PIS/PASEP 
124.38544.63.7 
Data Nascimento 
10/01/1975 
Data Admissão 
02/05/1997 
Janeiro 
300,00 
Outubro 
0,00 

Nome do empregado/servidor 
P ALI LA ADRIANA SILVA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não I- i u 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
300,00 1 

Março Abril Maio 
400,00 300,00 309,00 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
8 

2 
Fevereiro 
300,00 
Novembro 
0,00 

Horas CBO 
44 30120 
Junho 
309,00 

Vínculo 
10 

Julho 
309,00 

Carteira de Trabalho 
199.578.133-64 00479010133 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 21 - 30/08 0,00 

Agosto Setembro 
309.GC 0,00 

Dezembro 
0,00 

13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final 
08 - 200,00 

Cód. PIS/PASEP 
126.65087.15.6 
Data Nascimento 
01/04/1978 
Data Admissão 
02/05/2000 
Janeiro 
273.00 
Outubro 
273,00 

Nome do empregado/servidor 
PAULO CRISTIANO DAVANCO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M iu 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada 

2 
Fevereiro 
273,00 
Novembro 
273,00 

1 273,00 
Março Abril Maio 
364,00 273,00 273,00 
Dezembro 13.Salário Adiantamento 
273,00 11 - 136,50 

Horas CBO 
22 39990 
Junho 
273,00 

Instrução CPF 
9 
Vínculo 
10 

Julho 
273,00 

Carteira de Trabalho 
273.071,398-04 00137830227 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
273,00 273,00 

13.Salário Parcela Final 
12 - 136, 50 

Cód. PIS/PASEP 
122.17598.15.7 
Data Nascimento 
04/03/1971 
Data Admissão 
04/01/2001 
Janeiro 
448,50 
Outubro 
443.50 

Nome do empregado/servidor 
PAULO VISCONDE FILHO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M iu 

T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano de Cheqatía 

2 
Fevereiro 
448,50 
Novembro 
443,50 

2,60 
Março 
416,00 
Dezembro 
443,50 

Abril Maio 
534,00 448,50 
13.Salário Adiantamento 
11 - 231,92 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
448,50 

Para uso da empresa 

instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 118.230.598-99 00307190031 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0.00 

Agosto Setembro 
448,50 448,50 

c lna l 

Vínculo 
10 

Julho 
448,50 
13.Salário Parcel? 
12 - 231,92 

11 /02 /2003 13 :26 :00 10 SERPRO 
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RAIS- Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base :2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GDRAIS - Gerador de Declaração RAiS - Versão: 2 0 0 2 .1 

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de Alendirnento da RAIS 
Fone: 0800-782323 
E-mail:catrais@serpro.gov.br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
52.388.865/0001-70 

Prefixo CEI Vinculado Para uso tis empresa 
00 

Ano das informações 
2002 

Cód. PIS/PASEP 
122.17598.15.7 
Data Nascimento 
W 03 /1971 

üta Admissão 
TJ3/01/2001 

Janeiro 
448,50 
Outubro 
487,50 

Nome do empregado/servidor 
PAULO VISCONDE FILHO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 10 

T. Adm Sal, Contratual T.S.Contr. 
2 

Fevereiro 
448,50 
Novembro 
487,50 

2,60 
Março 
416,00 
Dezembro 
437,50 

Abril Maio 
534,00 487,50 
13.Salário Adiantamento 
11 - 231,92 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 118.230.598-99 00307190031 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Julho Agosto Setembro 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
487,50 487,50 487,50 487,50 

13.Salárlo Parcela Final 
12 - 231,92 

Cód. PIS/PASEP 
122.17598.15.7 
Data Nascimento 
04/03/1971 
Data Admissão 
05/01/2001 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
390,00 

Nome do empregado/servidor 
PAULO VISCONDE FILHO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano de Chegada 

2 
Fevereiro 
330.00 
Novembro 
390,00 

2.60 
Março 
330,00 
Dezembro 
390,00 

Abril Maio 
520,00 390,00 
13.Salário Adiantamento 
11 - 195,00 

Horas CBO 
30 86190 
Junho 
330,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 118.230.538-33 00307130031 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Julho Agosto Setembro 
330,00 330.00 330.00 
13.Saiario Parcela Final 
12 - 195,00 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
123.29461.12.9 RACHEL WILNA SANTOS OLIVEIRA 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
20/03/1970 2 Não I- 1U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r *a Admissão T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
^_J6 /2001 
Janeiro 
250,00 
Outubro 
0,00 

2 
Fevereiro 
250,00 
Novembro 
0,00 

250,00 1 
Março Abril Maio 
250,00 250,00 0.00 
Dezembro 
0,00 

13.Salário Adiantamento 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
3 053.990.233-56 00931270099 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 11 -"30/04 0,00 

Julho Agosto Setembro 
0,00 0,00 0,00 
13.Salárlo Parcela Final 
04 - 83,33 

Horas CBO 
44 39390 
Junho 
0,00 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
127.01033.18.7 RAPHAEL CAMPOS TRIVELONI 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
04/01/1980 2 Não M 111 
Data Admissão T . Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas C BO 
03/04/2000 1 330,00 1 36 86220 
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 
520,00 390,00 390,00 390,00 390,00 390,00 
Outubro Novembro Dezembro IS.Salário Adiantamento 
330,00 330,00 390,00 11 - 195,00 

Para uso tia empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 219.604.828-31 00741570227 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
390,00 390,00 

Vínculo 
10 

Julho 
390,00 
13.Salário Parcela Final 
12 - 195.00 

Cód. PIS/PASEP 
125.40533.93.2 
Data Nascimento 
16/04/1977 
Data Admissão 
01/02/2002 
Janeiro 
0,00 
Outubro 
275.00 

Nome do empregado/servidor 
TATIANA FUHRMANN SILVEIRA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não l- iu 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 275,00 1 

Fevereiro Março Abril Maio 
250,00 250,00 250,00 250,00 
Novembro Dezembro 13.Salário Adtentamento 
275,00 275,00 11 - 126,04 

Para uso d? empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 00122340193 

Horas CBO Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
44 39390 10 Não 0,00 

Junho Julho Agosto Setembro 

250,00 250,00 250,00 275,00 
13,Salário Parcela Final 
12 - 126,04 
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. ^Rubr i ca:  

RAIS- Relação Anual de Informações Sociais - A no - Ba se : 2 0 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2 0 0 2 .1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATR.AIS - Central de Atendimenlo da RAIS 
Fone: 0800-782323 
E-mail: catraisgis 8 rpro. gov. br 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ7CEI: 
52.388.865/0001-70 

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa 
00 

Ano das Informações 
2002 

Cód. PIS/PASEP 
121.72154.37.9 
Data Nascimento 
25/06/1971 
Data Admissão 
01/04/1999 

Janeiro 
390,00 
Outubro 

390,00 

Nome do empregado/servidor 
VALÉRIO SANTOS BITTENCOURT 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
3 

2 
Fevereiro 
492,92 
Novembro 
390,00 

1 390,00 
Março Abril Maio 
425,21 390,00 390,00 
Dezembro 13.Salárlo Adiantamento 
390,00 11 - 195,00 

Horas CBO 
30 15310 
Junho 
390,00 

Vínculo 
10 

Julho 

390, 00 

Carteira de Trabalho 
038.754.618-06 00764820077 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
390,00 330,00 

13.Salário Parcela Final 

12 - 195,00 

Cod. PIS/PASEP Nome do empreqado/servldor 
121.72154.37.9 VALÉRIO SANTOS BITTENCOURT 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
25/06/1971 2 Mão M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

05/04/1999 
Janeiro 
210.00 
Outubro 
210.00 

2 
Fevereiro 
261,33 
Novembro 
210,00 

1 210,00 
Março Abril Maio 
228.67 210,00 210,00 
Dezembro 13.Salôrlo Adiantamento 
210,00 11 - 105,00 

Para uso da empresa 

Ano de Cheqada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 098754.518-06 0Q764S20077 

Horas C BO Vínculo AJvará Desligamento Aviso Prévio 
20 15390 10 Não 0,00 
Junho Julho Agosto Setembro 

210,00 210,00 210,00 210,00 
13.Salárlo Parcela Final 
12 - 105.00 

Cod. PIS/PASEP 
106.80048.53.4 

ata Nascimento 
V T/1 /09 /1953 

Data Admissão 
01/10/2001 
Janeiro 
180,00 
Outubro 
200.00 

Nome do empregado/servidor 
ZILDO DE GODOY 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M iu 

T .Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
4 

1 
Fevereiro 
130,00 
Novembro 
200,00 

200,00 
Março Abril Maio 
180,00 200,00 200,00 
Dezembro 13.Salárlo Adiantamento 
266,67 11 - 100,00 

Horas CBO 
44 55290 

Junho 
200,00 

Vínculo 
10 

Julho 
200,00 

Carteira de Trabalho 
710.203.653-20 00649370133 

Alvará Desliqamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
200,00 200,00 

13.Salârio Parcela Final 
12 - 100,00 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 44



RAIS - Relação Anual de informações Sociais -Ano-Base :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 0 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i*s C0 

G DRA1SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Gerador de Declaração R AiS - Versão: 2 0 0 2 .1 

R e l a t ó r i o c o m p l e t o d o e s t a b e l e c i m e n t o 

Classificação : N ome do e mpre ga do 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RA!S 
Fone 0800-782323 
E-mail: catrais@serpra. gov. br 

ESTABELECIMENTO 

Inscrição no CNP J/CEI 

52.383.365/0001-70 

Nome/Firma/Razão Social 

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Prefixo CEI Vinculado 
01 

LogradouroCrua.avenitía.praça...) 

AV JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 

Complemento Bairro 
JD ITAMARATI 

Código Município 

35-43402 RIBEIRÃO PRETO 

Atividade Económica Natureza Jurídica 

82.21-5 206-2 
Data Base 
05 

PAT Vine > 5 SM Vine <=5 SM Serv.Proprio Adm Cozinha Ref Convênio Ref Transp Cesta Aim Alim Conv 
Não 000% 000% 000% 000% 000% 000% 

Para uso da emprese Ano das Informações 

2002 

Número 
2110 

CEP 
14024-210 

UF Telefone 

SP (16) 621-3030 

Porte Optante Simples 

Outros Não 

Total de Vínculos 
1 

VÍNCULOS 

Cód. PI3/PASEP 
121.72154.37.9 
Data Nascimento 
25/06/1971 
Data Admissão 
01/04/1999 
Janeiro 
390,00 
Outubro 
390,00 

Nome do empregado/servidor 
VALÉRIO SANTOS BITTENCOURT 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 10 

T.Adrn Sal. Contratual T.S.Contr. 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 
9 

2 390,00 5 
Fevereiro Março Abril Maio 
492,92 425,21 390,00 390,00 
Novembro Dezembro 13.Salário Adiantamento 
390,00 330,00 11 - 195,00 

Horas CBO 
30 86123 
Junho 
390,00 

Vinculo 
10 

Julho 
330,00 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Sa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 1 

Carteira de Trabalho 
033.754.613-06 00764320077 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Agosto Setembro 
330,00 390,00 
cela 

195,00 

O 
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JUCESP PROTOCOLO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 4 4 9 0 / 9 8 - 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q U I N T A A L T E R A Ç Ã O DE C O N T R A T O SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO FERNANDES MOLINA, brasileiro, casado, radiodifusor, portador da Carteira de 
Identidade RG 7.485.653-SSP.SP. e do CPF. 015.063.748-91, residente e domiciliado na 
Rua Campos Sales n° 825 - 7̂  Andar, Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo e o espólio de JOSÉ ADOLFO BIANCO MOLINA, falecido em 12/08/1996, neste 
ato, representado pelo seu inventariante sr. JOÃO FERNANDES MOLINA, cima 
qualificado, únicos sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que gira nesta praça de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sob a denominação 
social de "RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.", conforme Contrato Social 
primeiramente registrado sob n° de ordem 4627 em 29/06/1984, no 2

o

 Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas desta comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo e posteriormente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob n° 35.203.704.028 em 
10/07/1986 e última Alteração n° 164.883/93-9 em 21/10/1993, inscrita no CGC(MF) sob 
n° 52.388.865/0001-70, com sede na Rua Paraná n° 1751, têm entre si justo e contratado 
nova Alteração, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições seguintes:-

A) - DA ADAPTAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

A ATUAL UND3ADE MONETÁRIA 

Em virtude da atual unidade monetária nacional, os sócios, através deste 
instrumento, fazem a adaptação do capital social do sistema antigo de CRUZEIRO REAL, 
para o atual REAL, o capital social de CR$ 800.000,00 (Oitocentos mil cruzeiros reais), 
fica convertido para R$ 290,00 (Duzentos e noventa reais), do qual foi desprezada a parcela 
de R$ 0,90 (Noventa centavos), para que o mesmo não ficasse fracionado, ficando dividido 
em 290 quotas do valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, passando a cláusula II do capital 
social, a vigorar com a seguinte redação:-

"CLÁUSULA H - O capital da sociedade é de R$ 290,00 (DUZENTOS E NOVENTA 
REAIS), totalmente integralizado, dividido em 290 quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada uma, e assim distribuido entre os sócios:-

JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA R$ 155,00 
JOÃO FERNANDES MOLINA R$ 135,00 

TOTAL 290 qts. R$ 290,00 

B) - DA ADMISSÃO DE SÓCIA 

Admite-se na sociedade, como admitida fica, a senhora RACHEL MARIZA 

BIANCO MOLINA, brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de Identidade RG. 

2.580.390-SSP.SP. e do CPF. 213.762.628^3, residente na Rua Campos Sales n° 825 - 7
o 

Andar, Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.-
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= fls.02 = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y C) -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA RETIRADA DE SÓCIO POR FALECIMENTO 

Em 12/08/1996, faleceu o sócio JOSÉ ADOLFO BIANCO MOLINA e o 
inventário de seus bens se processa perante o Juizo de Direito da 2

a

 Vara Cível da Comarca 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, conforme Alvará Judicial expedido pelo MM Juiz 
de Direito dr. Guilherme Sandrin Filho, anexo, recebeu o inventariante e sócio 
remanescente, JOÃO FERNANDES MOLINA autorização para transferir as quotas de 
capital que o "de cujus" possuia nesta sociedade, sendo que as referidas quotas pelo padrão 
monetário anterior, tinham o valor total de CR$ 426.760,00 (Quatrocentos e vinte e seis 
mil, setecentos e setenta cruzeiros reais) e pelo padrão monetário vigente, têm o valor de 
R$ 155,19 (Cento e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos), sendo desprezada desta 
valor a parcela de R$ 0,19 (Dezenove centavos), para não fracionar o capital social e que 
por este instrumento transfere estas quotas à sócia admitida RAQUEL MARIZA BIANCO 
MOLINA acima qualificada, recebendo as mesmas como herança, totalizando 53,345% do 
capital social, dando e recebendo o sócio falecido e retirante, através de seu inventariante, 
plena, geral e irrevogável quitação de todos os seus direitos e obrigações que possuia na 
sociedade. 

D) - DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

O capital da sociedade que é de R$ 290,00 (Duzentos e noventa reais), 
totalmente integralizado e adaptado ao atual padrão monetário nacional, fica elevado para 
R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), dividido em 50.000 quotas de R$ 1,00 
(Hum real) cada uma, cujo o aumento de R$ 49.710,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e e 
dez reais), os sócios realizam neste ato, da seguinte forma:- R$ 45.046,26 (Quarenta e 
cinco mil, quarenta e seis reais e vinte e seis centavos), com aproveitamento da conta 
Reserva de Capital e o restante de R$ 4.663,74 (Quatro mil, seiscentos e sessenta e três 
reais e setenta e quatro centavos), com aproveitamento da conta Lucro Suspenso, ficando a 
totalidade do capital social, distribuída entre os sócios, conforme segue: 

JOÃO FERNANDES MOLINA (46,655%) 

* Capital anterior 
* Aumento neste ato, com Reserva de Capital 
* Idem, com Lucro Suspenso 

R$ 
R$ 
R$ 

135,00 
21.017,13 
2.175,87 

Seu capital na sociedade:- 23.328 qts. R$ 23.328,00 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 

* Capital adquirido por herança de 

José Adolfo Bianco Molina 

* Aumento neste ato, com Reserva de Capital 

* Idem, com Lucro Suspenso 

(53345%) 

R$ 

R$ 

R$ 

155,00 

24.029,13 

2.487,87 

Seu capital na sociedade:- 26.672 qts. R$ 26.672,00 
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E) - DA EXCLUSÃO DE CLÁUSULA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ ' 

A partir desta data, fica extinta a Cláusula XLX do Contrato Social.-

DA CONSOLIDAÇÃO DAG CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Após as modificações acima, a sociedade passa a vigorar com as cláusulas 

atualizadas conforme segue: -

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob a denominação social de "RADIO REGIONAL 
COMUNICAÇÃO LTDA.", e tem como objetivo principal a instalação de estação de 
radiodifusão sonora ou de sons e imagens, com finalidades informativas, educacionais e 
culturais, cívicas e patrióticas mediante a obtenção do Governo Federal, de concessão ou 
permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação específica 
regedora da matéria.-

CLÁUSULA S E G U N D A ^ ^ 

A sociedade tem o seu foro e sede, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de 

São Paulo, na RUA PARANÁ N° 1.751, OTLRANGA, podendo abrir sucursais, filiais, 

escritórios e agências em todo o território nacional, sempre que assim lhe convier ou 

permitir o Governo Federal. -

CLÁUSULA TERCED3A ^ 

A sociedade é constituida por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a 
qualquer tempo pelo consentimento dos sócios, observando-se quando de sua dissolução, os 
preceitos da lei específica. -

CLÁUSULA QUARTA / 

A sociedade por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, 

regulamentos e instruções emanados do Poder Concedente, vigentes, ou que venham a vigir 

referentes à radiodifusão.-
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CLAUSULA QUINTA 

= fls.04 = 

As quotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis 
direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo qualquer alteração 
contratual, bem como qualquer transferência de quotas de prévia autorização do Poder 
Publico Concedente. -

CLAUSULA SEXTA 

A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. -

CLAUSULA SÉTIMA 

As quotas são nominativas e indivisíveis em relação à sociedade que, para 

cada uma delas, reconhecerá somente um único proprietário.-

CLAUSULA OITAVA ^ 

A sociedade tem o capital de RS 50.000,00 (CINQUENTA M I L REAIS), 
totalmente integralizado, dividido em 50.000 quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, distribuídas entre os sócios, conforme segue: -

JOÃO FERNANDES MOLINA 
* Seu capital na sociedade:- 23.328 qts. R$ 23.328,00 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 
* Seu capital na sociedade:- 26.672 qts. R$ 26.672,00 

CLAUSULA NONA 

A responsabilidade dos sócios nos termos do artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 O in fine, do decreto n° 
3.708 de 10.01.1919, é limitada à importância total do capital social.-
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CLAUSULA DECIMA ' 

A sociedade é administrada e representada pelo seu DIRETOR 
PRESIDENTE, JOÃO FERNANDES MOLINA ao qual compete o uso da denominação 
social e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade a ele cabendo 
quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere ao diretor 
presidente da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, podendo praticar todos os 
atos que se tomem necessários, a fim de garantir o funcionamento da Empresa, sendo-lhe 
conferido o título de Diretor Presidente e eximido de prestar caução em garantia da gestão. -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA / 

Os administradores da entidade são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 anos e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido 

aprovados pelo Ministério das Comunicações. -

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

Fica estabelecido que o Diretor Presidente poderá fazer-se representar por 
procurador que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo-a e 
administrando-a, para o que será solicitada, para a designação, prévia autorização do Poder 
Público Concedente, apresentando-se na oportunidade a prova de nacionalidade do 
procurador, que deverá ser sempre de brasileiro nato.-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEERA ^ 

Para os cargos de locutores, redatores e encarregados da instalação elétrica, 

somente serão admitidos brasileiros.-

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

O quadro social será formado preferencialmente por brasileiros, ou no mínimo 
será constituída de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais.-

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

Os documentos que envolvam responsabilidades para a sociedade somente 

terão valor se firmados pelo Diretor Presidente nos termos da Cláusula Décima-
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA > 

No final de cada exercício financeiro, será levantado um Balanço Geral, para 
efeito de apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade.-

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ^ 

Os lucros líquidos ou prejuízos, serão distribuídos ou suportados pelos 

quotistas na proporção de suas quotas. -

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

A distribuição dos lucros é sempre sustada, quando se verificar a necessidade 

de despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. -

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

Os casos omissos não previstos na presente Alteração, serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada e normas atinentes á radiodifusão.-

E, assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente a cumprir o 

presente instrumento de ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, lavrado em 03 vias 

de igual teor e para o mesmo fim, assinado pelos sócios, na presença de duas testemunhas: -

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 

em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil.-

jeirão Preto, 26 de Novembro de 1.996 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R tf T A N 1 A 
DA 

D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C 

: J U S T I Ç A 
1 D A D A N 1 A 

JUMT \ COMERCIAL DO 
DE S ÃO P A U L O 

CERTIFICO 0 REGISTRO 
St» 0 NÚUERQ 

26. 120798-7 

ÍAR D 
SECRETÁRIO GERAL 

andèsMolina^RG. 7.485.653 

Marizaljianco Molina RG. 2.580.390 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EspóHo d e JoséAdolfo^Bianco M o l i n a , neste ato, r e -

^ presentado por seu^nventariante sr. João Fernandes 

Molina - RG. 7>*85.653 

Testemunhas:-

1)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÇiY)dbacL ~ êdAíCMAJu\ lr\u A I A 2) (//f/ Ĵa wyrffié' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Andréa Rodrigues Nunes Maria de TLourdes 
RG. 24.309.832-7-SSP-SP 

T o n e t t i 
RG.6.049.006-SSP-SP 
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SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

JOÃO FERNANDES MOLINA, brasileiro, casado, radiodiíüsor, portador da Carteira de 
Identidade RG. 7.485.653-SSP.SP e do CPF. 015.063.748-91, residente e domiciliado na 
Rua Campos Sales n° 825 - 7° andar, Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo e RACHEL MA RIZA BIANCO MOLINA, brasileira, casada, do lar, 
portadora da Carteira de Identidade RG. 2.580.390-SSP.SP. e do CPF. 213.762.628-43, 
residente na Rua Campos Sales n° 825 - 7

o

 andar, Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, únicos sócios componentes da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que gira nesta praça de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
sob a denoininação social de "RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.", 
conforme Contrato Social primeiramente registrado sob n° de ordem 4627 em 29/06/1984, 
no 2

o

 Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas desta comarca de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo e posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n

Q 

35.203.704.028 em 10/07/1986, e última Alteração n° 26.120/98-7 em 20/02/1998, 
inscrita no CGC(MF) sob n° 52.388.865/0001-70, têm entre si justo e contratado a nova 
Alteração, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições seguintes:-

A) DO NOVO ENDEREÇO DA SOCIEDADE 

A sociedade que era estabelecida na Rua Paraná n° 1751, 
Ipiranga, transfere-se para a Av. José Adolfo Bianco Molina n° 2110, Jardim Itamarati, 
CEP: 14024-210, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Após as modificações acima, a sociedade passa a vigorar com 

as cláusulas atualizadas conforme segue:-

CLÁUSULA PRIMEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

A sociedade gira sob a denominação social de "RADIO 
REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.", e tem como objetivo principal a instalação de 
estação de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, com finalidades informativas, 
educacionais e culturais, cívicas e patrióticas mediante a obtenção dc Governo Federal, de 
concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação 
específica regedora da matéria.-
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CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem o seu foro e sede, nesta cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de Sâb Paulo, na AV. JOSÉ ADOLFO BIANCO MOLINA N° 2110, 
JARDIM ITAMARATI - CEP: 14024-210, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo, podendo abrir sucursais, filiais, escritórios e agências em todo território 
nacional, sempre que assim lhe convier ou permitir o Governo Federal. -

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade é constitiiida por prazo mdeterminado, podendo 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento dos sócios, observando-se quando de 
sua dissolução, os preceitos da lei específica.-

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade por seus sócios, obriga-se a cumprir 

rigorosamente as leis, regulamentos e instruções emanados do Poder Concedente, vigentes, 

ou que venham a vigir referentes à radiodifusão.-

CLÁUSULA QUINTA 

As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis direta e indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo 
qualquer alteração contratual, bem como qualquer transferência de quotas de prévia 
autorização do Poder Público Concedente.-

CLÁUSULA SEXTA 

A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros natos 

ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 

administração e orientação intelectual.-
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CLAUSULA SÉTIMA 

As quotas são nominativas e indivisíveis em relação à 

sociedade que, para cada uma delas, reconhecerá somente um único proprietário. -

CLAUSULA OITAVA 

A sociedade tem o capital de R$ 50.000.00 (CINQUENTA 

MEL REAIS) totalmente integralizado, dividido em 50.000 quotas, no valor de R$ 1,00 

(Hum real) cada uma, distribuídas entre os sócios, conforme segue: -

JOÃO FERNANDES MOLINA 
* Seu Capital na sociedade 23.328 qts. R$ 23.328,00 

RACHEL MA RIZA BIANCO MOLINA 
* Seu capital na sociedade 26.672 qts. R$ 26.672,00 

CLAUSULA NONA 

A responsabilidade dos sócios nos termos do artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° in fine, 

do decreto n° 3.708 de 10/01/1919, é limitada à importância total do capital social.-

CLAUSULA DECIMA 

A sociedade é administrada e representada pelo seu DIRETOR 
PRESIDENTE, JOÃO FERNANDES MOLINA, ao qual compete o uso da denominação 
social e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade a ele cabendo 
quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere ao diretor 
presidente da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, podendo praticar todos os 
atos que se tornem necessários, a fim de garantir o funcionamento da Empresa, sendo-llie 
conferido o título de Diretor Presidente e eximido de prestar caução em garantia da gestão.-
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CLAUSULA DECLMA PRIMEIRA 

Os administradores da entidade são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer 
após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. -

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Fica estabelecido que o Diretor Presidente poderá fazer-se 
representar por procurador que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, 
gerindo-a e administrando-a, para o que será solicitada, para a designação, prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentado-se na oportunidade a prova de 
nacionalidade do procurador, que deverá ser sempre de brasileiro nato.-

CLÁUSULA DECIMA TERCEBRA 

Para os cargos de locutores, redatores e encarregados da 

instalação elétrica, somente serão admitidos brasileiros.-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O quadro de funcionários será formado preferencialmente por 

brasileiros, ou no mínimo será constituída de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais. -

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Os documentos que envolvam responsabilidades para a 

sociedade somente terão valor se firmados pelo Diretor Presidente nos termos da Cláusula 

Décima.-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

No final de cada exercício financeiro, será levantado um 

Balanço Geral, para efeito de apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade.-
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Os lucros líquidos ou prejuízos, serão distribuídos ou 
suportados pelos quotistas na proporção de suas quotas. -

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

A distribuição dos lucros é sempre sustada, quando se verificar 

a necessidade de despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. -

CLAUSULA DECIMA NONA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

Os casos omissos não previstos na presente 'Alteração,.' sótão.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !0$ 
resolvidos de acordo com os dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por 

quotas de responsabilidade limitada e normas atinentes à radiodifusão. -

E , assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se 

livremente, a cumprir o presente instrumento de ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

SOCIAL, lavrado em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo fim, assinado pelos 

sócios, na presença de duas testemunhas.-

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 

crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil.-

(SP), 10 de março de 1999.^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Q/\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUCIÃ HELENA ROQUE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O AB- S P n« 119.815 

C P F 8 6 4 .2 2 6 .4 2 8 .4 9 390-SSP.SP 

Testemunhas:-

Maria de Lourdes Tonet t i 
RG.6.049.006-SSP-SP 

eice Cr i s t ina Lop 
.19.215.352-SSP-SP 

W 3- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pes 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRI/ E COMÉRCIO EXTERIOR 

8F.CRETARM DO DESENVOLVIMENTO D* PftOO >ÇAlJ 

DEPAKfAMÈfíTO NACIONAL DE FECISTRO DO COMÊRCK • ONKC 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DCFE5A UA ClCUDA» IA 

JUNTA COMERCIAL 0 0 ESTADO DE íiAO PAI 

RUA SARRA FUNDA, 030 • CEP 01162-000 

JU C E S PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROTOCOLO 

9 5 0 5 0 2 / 0 3 - 0 

Nome Empresarial 

Í5 REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

R E G I M E 

Singular 

Colegiado 

Atos (E spacríicapto do Pedido) 

] Constituição / Contrato 

Transferencia os Sede 

Baixa (Distrato/Encerramento/ 
Liquidação) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TnnsKxmaeio 

Incorporação 

FuSSO 

Clsfto Total zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

I -
, . . . 3 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j , 

e 
7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ 
s 

. . . . . 
f i 

i 101 Cirio Parcial 

11 Consolidação 
Contratual 

12 Sucessão 

13 Proposta de Liquidação 

14 Arquivamento Ata 

15 Arquivamento Jornal 

1 1 . Aro,. Doctoe. Interesse 
j 1 " da Empresa/Empresário 

X 117 j AlteraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Quinai 
: I Clausulas Contratual* 

! I Outros 

j'.maçie da 

I ÍglNomo 

J 2 0 

21 

22 

23 

Entrada/Saí™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ar 

Integrantes 

Capital 

Atividada/Objato 

DfxnidliovEndenjon 

24 i D 0 8 Dados do 
[ I Integrante 

Filial 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

Abertura 

Convoi fdaçfta 

Arleraçio 

Encerramento ; 

Filial outra UF ' 

Filial outro pais; ; 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 

SOCIEDADE L I M I T A D A , DENOMINADA RÁDIO REGIONAL 

COMUNICAÇÃO LTDA 

- ADAPTAÇÃO À L E I N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - PARTE 

ESPECIAL - LIVRO I I - DO DIREITO DE EMPRESA - TÍTULO I I -

DA SOCIEDADE - CAPÍTULO I V - DA SOCIEDADE L I M I T A D A , BEM 

COMO À L E I N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA 

NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, JOÃO FERNANDES MOLINA, 

brasileiro, casado, radiodifusor, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 7.485.653-SSP/SP e do CPF/MF sob n° 

015.063.748-91 e RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, brasileira, casada, 

do lar, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

na Rua Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 2.580.390-SSP/SP e CPF/MF n° 213.762.628-43, únicos sócios 

componentes da RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, sociedade 

limitada, com sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida 

José Adolfo Bianco Molina, 2110 - Jardim Itamarati - CEP 14.024-210, inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 52.388.865/0001-70, com Instrumento de Contrato Social 

arquivado na JUCESP sob n° 35.203.704.028, em sessão de 10 de julho de 1986 

e alterações contratuais subseqüentes devidamente registradas na JUCESP, 

resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o contrato social, deliberando e 

convencionando o seguinte: \ 

NIRE N° 35.203.704.028 

I - PREÂMBULO 

I I - DELIBERAÇÕES 
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I I .1 - ADAPTAÇÃO À L E I N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 -

PARTE ESPECIAL - LIVRO I I - DO DIREITO DE EMPRESA -

TÍTULO H - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO I V - DA SOCIEDADE 

L I M I T A D A , B E M COMO À L E I N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2002, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 

DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL 

I I . l . l - Face aos novos comandos dimanantes da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 - Parte Especial - Livro I I - Do Direito de Empresa - Título I I - Da 

Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a 

promulgação da Lei n° 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário 

Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cujo 

teor dá nova redação ao parágrafo 4 o do artigo 222 da Constituição Federal, bem 

como altera os artigos 38 e 64 da Lei n° 4117, de 27 de agosto de 1692, o 

parágrafo 3 o do artigo 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá 

outras providências, resolvem os atuais sócios da RADIO REGIONAL 

COMUNICAÇÃO LTDA, consolidar e unificar, num só instrumento, as 

cláusulas de seu contrato social, ficando o compromisso assim redigido: 

JOÃO FERNANDES M O L I N A 

Brasileiro, casado, radiodifusor, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 825 - 7 o andar - Centro, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 7.485.653-SSP/SP e do CPF/MF sob n° 

015.063.748-91 e 

RACHEL MARIZA BIANCO M O L I N A 

Brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, portadora 

da Cédula de Identidade RG n° 2.580.390-SSP/SP e CPF/MF n° 213.762.628-43. 

CONTRATO SOCIAL 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

02 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 60



CONSOLIDAM, entre si, e na 

melhor forma de direito, 

sociedade limitada, cujos 

negócios serão regidos pelas 

cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade denominar-se-á RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, 

e terá como finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de 

distribuição de sinais multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada 

de interesses público e privado, serviço troncalizado de radiocomunicação, 

serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, 

freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e imagens (televisão), 

retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autorização prévia do 

Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigentes e serviços de 

produção em estúdio para rádio e televisão. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3
o

 do Decreto n° 

52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de 

radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, 

informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial 

para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e foro da sociedade têm como endereço a cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, na Avenida José Adolfo Bianco Molina, 2110 - Jardim 

Itamarati - CEP 14.024.210. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer ponto do Território Nacional ou do 

Exterior, observadas as posturas legais em vigor. 
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CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se 

necessário for a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria 

absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso I I I da Lei n° 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA QUINTA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de 

votos correspondentes, no mínimo , a 3/4 (três quartos) do capital social, nos 

termos do artigo 1.076, inciso I , combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei 

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma 

alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que 

tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do 

quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em 

alteração do controle societário, bem como transferência da concessão, permissão 

e ou autorização. 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre 

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são 

incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

CLÁUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30% 

(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sede no País. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

04 
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CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 

Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e 

referentes a legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um 

número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de 10 (dez) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, 

em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do 

Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, medi tinte contrato. 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões 

de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-

Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por 

50.000 (cincoenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da 

seguinte forma: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

05 
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COTISTAS N° DE COTAS VALOR - R$ 

JOÃO FERNANDES M O L I N A 23.328 R$ 23.328,00 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 26.672 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARS 26.672,00 

T O T A I S 50.000 R$ 50.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, 

em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada uma delas só 

reconhece um proprietário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será administrada, unicamente, pelo sócio JOÃO FERNANDES 

MOLINA, na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os 

poderes de administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele, 

competindo-lhe, ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos 

relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a 

prestação de caução. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

Os administradores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 

aprovados pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até os 

limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que 

será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 

Instrumento, é vedado em finanças, avais e outros atos de favor, estranhos aos 

interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótese de infração desta 

cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o 

consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na alteração do 

controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos 

termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, o 

sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência 

minima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios 

remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-

retirante. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2 
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CLAUSULA DECIMA NONA 

o» 3 

.Für zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^Rubrica: 

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá, 

prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes 

legais do sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último 

Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido 

o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do 

Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte) 

parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a 

data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado 

por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital 

Social poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis 

ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem 

os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem 

na Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do 

sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do poder 

Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro 

social, do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social e o 

seu registro na M M . Junta Comercial em São Paulo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Os lucros líquidos ou prejuízos apurados em Balanço Geral Anual serão 

distribuídos ou suportados pelos quotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 

pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de 

natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a 

admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme 

determinação do artigo 1.065 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

08 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubr i ca  

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, 

eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n° 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro I I - Do Direito De 

Empresa - Título I I - Da Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o 

presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas da Lei. 

Ribeirão Preto, 17 de novembro de 2003. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ C V V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ W ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^o^rxo^ 
RACHEL M A R I Z A ^ I A N C O MOLINA 

Testemunhas: 

1-

09 

Gleice Cr i s t i na /Lopes 
Rg nQ 19.215.352-3-SSP/SP 

Maria de Lourdes Tonet t i 

RgzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no ACS-274/03 
6.049.006-SSP/SP 
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29/ 01/ 2004 

2873Í 2537 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 , 

BANCO DO BRASI L Í Í : Í 2: 59 

083 í  

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍ TULOS 

CAI XA ECONÔMI CA FEDERAL 

Í 0490009770689872102900400367Ó45523090000002500 

DATA DO PAGAMENTO 29/ 0Í / 2004 

VALOR DO DOCUMENTO 25, 00 

VALOR COBRADO 25, 00 

NR. AUTENTI CAÇÃO F. F50. 363. ÓD3. Ó54. F22 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- « 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 68



Boleto de Cobrança zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Instruções: u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antes de imprimir configure o seu browser para redefinir as margens de impressão: •. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
No menu Arquivo (File), Configurar Página (Page Setup) para folha A4(2I0 x 297mm) ou Carta (216 x 279 mm).Ajuste 
todas as margens para lOmm. 
Desmarque todas as caixas de verificações que aparecem em Cabeçalho (Header) e Rodapé (Footer). 
Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico. 
Após imprimir: 
Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional. 
Para pagamento no Banco junte este boleto à ART impressa 
O pagamento deste boleto também poderá ser realizado via home bank; acesse o site do banco de sua preferência. 

Para pagamento via home bank utilize os n"s referentes a linha digitável ao lado nome do banco. 
O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovar sua quitação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?tihrica: 

Corte na linha pontilhada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
Código do CedentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0689.870.00000097-2 
Nosso Número 821020040036764-1 

Recibo do Sacado 
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~>öistema de AKT - Preenchimento de ART<- Página 1 de 2 à»S Cc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HB.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 - NO DO CREASP DO PROFISSIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 0 6 0 2 6 7 8 8 6 

• - NOME DO PROFISSIONAL 
l o s e Ca r l o s De M o r a e s 

6 - TIPO DE ART 
1 - Ob r a / Se r v i co 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
RADI O REGI ON AL COM U N I CA ÇÃ O LTD A 

2 1 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
M O R R O D A ^ O J V J O J J I ST A ^ A N EL ^ ^  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-002 Tel.: 0800 17 18 11 

ART 1- N °  DA ART 

1  Anotação de Responsabilidade Técnica 
\ Lei Federal N ° . 6 .496 de 0 7 / 1 2 / 7 7 8 2 1 0 2 0 0 4 0 0 3 6 7 6 4 1 

CONTRATADO 
3 - N " DO CPF DO PROFISSIONAL 
0 1 9 0 3 7 7 0 8 9 0 

• TITULO DO PROFISSIONAL 
BnjO je rihe iro^jle tH 

ART 
7 - VINCULADA A ART NO 8 - HA OUTRAS ARTS VINCULADAS 

1 -  Não 

ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART 
Não . 

10 - SUBEMPREITADA 
1 -  N ã o 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 -  Re sp o n sa b i l i d a d e Pr i n c i p a l 

ANOTAÇÃO 
- AREA DE ATUAÇÃO 
El e t r ô n i ca Ou El é t r i ca M o d . 

12 
8 -

El e t r ô n i ca Ou Co m u n i c a ç ã o 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pe sso a Físi ca 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - NO DE REGISTRO NO CREA 

16 - CGC/CNPJ 

15 - NOME COMPLETO 

17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
19 - TELEFONE P/ CONTATO 

1 6 ) 6 7 2 2 3 0 8 

20 - CPF/CGC 
5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 0 1 7 0 

DADOS DA OBRA /  SERVI ÇO OBJETO DO CONTRATO 
22 - CEP 
1 4 0 0 0 - 0 0 0 

23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 

A 2 0 1 1 

CLASSI FI CAÇÃO 

99 99 

25 - QUANTIFICAÇÃO 

2 9 

26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇAO 

RADI O D I FUSÃO SON ORA EM FM 

RESUMO DO CONTRATO 
N° E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC... 

LAUD O DE EN SAI O EM TRA N SM I SSOR M TA ELETRÔN I CA I N D USTRI AL LTD A M OD ELO FM 2 5 0 0 0 N. 

0 9 0 6 9 4 2 2 1 PARA REN OVA ÇÃ O DE OUTORGA 

Dat a d e e f e t i v a p a r t i c i p ação d o p r o f l ss l o n a l : 2 6 / 0 1 / 2 0 0 4 

SERI E 

28 - VALOR DO 
CONTRATO 

7 0 0 ,0 0 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

2 7 / 0 1 / 2 0 0 4 

30 - DATA IN IC IO DA 
EXECUÇÃO 

2 7 / 0 1 / 2 0 0 4 

31 - 1 0 % ENTIDADE 
DE CLASSE 

46 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

| 25 Í 00 M 

ASSI NATURA 

33 - Nosso N úme ro:8 2 1 0 2 0 0 4 0 0 3 6 7 6 4 1 
SENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INSTITUIÇÃO (BAN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cltelit ^ lI ECI BO D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Obs: 

- Pagamento via home bank, o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 

Corte na linha pontilhada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C Gerar Boleto para Pagamento » 

http: //servonline. creasp. org/prodonl ine/prodart/prodart4. php zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT l / 1 /<-»r»rvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
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LAUDO 

DE 

ENSAIO TX FM 

Emissora : Radio Regional Comunicações Ltda 
Transmissor : MTA Eletrônica Industrial Ltda 
Modelo : FM 25000 
N° série : 090694221 
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LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FM 

MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 

MODELO FM 25000 

1.1 NOME DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

1.2 LOCALIZAÇÃO 

A V JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA N° 2110 

JARDIM ITAMARATI CEP 14.024-210 

RIBEIRÃO PREO - SP 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.3 ENSAIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Motivo 

-RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Endereço onde foi realizado 

MORRO DA CONQUISTA - ANEL VIÁRIO 

RIBEIRÃO PRETO -SP 

c) Data realização 

26/01/2004 

1.4 FABRICANTE 

a) Nome 

MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 

b) Endereço fabricante 

RUA : SANTA CRESCÊNCIA N° 268 - SÃO PAULO - SP 

1.5 MEDIÇÕES 

a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Freqüência Nominal =90.5 MHZ 

b) Freqüência medida =90.500,002HZ 

c) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento = 2 HZ 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto , Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 

1 
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RESPOSTA DE AUDIO 

-Modulação a 99% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-0,25 dB -0,25dB 

100 -0,25 dB -0,25 dB 

MOO OdB OdB 

1000 OdB OdB 

5000 +0.16 dB +0.16 dB 

7500 +0.6 dB +0.6 dB 

10.000 OdB OdB 

15.000 OdB OdB 

-Modulação a 50% 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 -0,25dB -0,25 dB 

100 -0,25 dB -0,25 dB 

*400 OdB OdB 

1000 OdB OdB 

5000 +0.4 dB +0.4 dB 

7500 +0.7 dB +0.7 dB 

10.000 OdB OdB 

15.000 OdB OdB 

-Modulação a 25% 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 -0,25 dB -0,25 dB 

100 -0,25 dB -0,25 dB 

*400 OdB OdB 

1000 OdB OdB 

5000 +0.8 dB +0.8 dB 

7500 +0.5 dB +0.5 dB 

10.000 OdB OdB 

15.000 OdB OdB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 
Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto , Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 
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1.7 DISTORÇÃO HARM IN ICA 

-Modulação a 99% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0,11 % 0,11% 

100 0,09 % 0,09 % 

400 0,07 % 0,07 % 

1000 0,04 % 0,04 % 

5000 0,06 % 0,06 % 

7500 0,06% 0,06% 

10.000 0,06% 0 ,06% 

15.000 0,06% 0,06% 

-Modulação a 50% 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 0.11 % 0.11 % 

100 0.03 % 0.03 % 

400 0.06 % 0.06 % 

1000 0.09 % 0.09 % 

5000 0.06% 0.06 % 

7500 0.01 % 0.01 % 

10.000 0,02% 0,02% 

15.000 0,01% 0,01% 

-Modulação a 25% 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CA N A L ESQUERD O 

50 0,11 % 0,11 % 

100 0,08 % 0,08 % 

400 0,09 % 0,09 % 

1000 0,07 % 0,07 % 

5000 0,06% 0 ,06% 

7500 0,06% 0,06% 

10.000 0,06 % 0,06 % 

15.000 0,06% 0,06% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 
Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto , Bairro de Bonfim Paulista Cep 14.110.000 
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1.8 NÍVEL DE RUIDO DA PORTADORA (FM),EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO.COM v 
400 HZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Em 25.000 Watts = 68zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dB 

1.9 NÍVEL DE RUIDO DA PORTADORA ( O M ) , EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO EM 
AMPLITUDE 

-Em 25.000 Watts =-55dB 

2.0 ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS EM RELAÇÃO A FUNDAMENTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQUÊNCI A 

Hz 
POTENCI A 25.000 

Wat t s 

FUNDAMENTAL 

2° H ( 181 )MHz -95 dB 
3 o H(271,5)MHz -95 dB 

2.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA. 

2.1.1- GERADOR DE ESTÉREO. 

a) Fabricante; MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo; CD30 

2.2- MEDIÇÕES 

a) Freqüência da sub portadora piloto. 

- 19.000Hz 

- 0,1 Hz (Variação após 60 min. de operação) 

b) Nível de modulação da portadora principal pela sub-portadora piloto. 

9,0% 

c) Separação Estereofónica 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CA N A L ESQUERD O 

50 73 dB 73 dB 

100 69 dB 68 dB 

400 73 dB 73 dB 

1000 69 dB 69 dB 

5000 73 dB 73 dB 

7500 70 dB 70 dB 

10.000 73 dB 73 dB 

15.000 70 dB 70 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto, Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 
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d) Diafonia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQUÊNCI AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERDO 

50 7 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dB 75 dB 
100 7 0 dB 7 0 dB 
400 7 5 dB 75 dB 
1000 7 0 dB 7 0 dB 
5000 7 5 dB 75 dB 
7500 7 0 dB 7 0 dB 

10.000 7 5 dB 75 dB 
15.000 7 0 dB 7 0 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e) Modulação residual da portadora principal (38kHZ) 

-62 dB em relação à 90% de modulação à 400Hz. 

2.5 OBSERVAÇÕES VISUAIS 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.3.1 PLACA DE IDENTIFICÇÃO 

a) Nome do fabricante;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo; FM25000 

c) Número de série;090694221 

d) Potência nominal; 250000 WATTS 

e) Potência (s) de sa/da;250000 W ATTS 

f) Freqüência; 90.5 MHz 

g) Data de fabricação; 06/09/94 

h) Consumo; 45.090 Va 

i) Homologação; 0558/90 

2.6 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF 

a) Corrente continua de Placa 

- marca; KRON 
- fundo de escala (0 a 8)A 
-/=5,2A 

b) Tensão continua de Placa 

- marca - KRON 
- fundo de escala (0 a 8K)V 
-r= 7400M 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto , Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 
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c) Potencia de Saída ( Incidente) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- marca • KRON 
- fundo de escala (0 a 100%) 
-inc- 98%. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) Potencia de Refletida (Refletida) 

- marca - KRON 
- fundo de escala (0 a 100%) 
-refle-1,2%. 

2.7 EXISTÊNCIA DE CONECTORES DE RF 

a) Para ligação de monitor de modulação = SIM 
b) P ara medição de freqüência= SIM 

2.8 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

8) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão= S im , Através 
de resistor de Bridge ligado a massa 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as 

partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a 

terra =SIM 
c) Existência de interruptores de segurança^ SIM , nas portas de acesso as 

partes de alta tensão 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 

tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas fechadas^ SIM 

2.9 EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão= SIM 
b) Contra sobretensão na fonte de alta tensão =SIM 
c) Contra a falta de ventilação adequada = SIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 

estágios =zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O processo inicia-se ligando-se a chave geral do transmissor, que 

possibilita que seja acionado o comando FILAMENTO. Neste estagio ligam as 

ventoinhas e oscilador e aplica tensão de filamento e inicia-se o funcionamento do 

rele de tempo 

Após cumprimento o tempo , o transmissor fica pronto para entrar alta tensão , 

ligando a alta tensão o transmissor entra em operação. 

d) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RF= SIM 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.3547D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto, Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Rubrica: 
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,  Fis.: *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2. 
^vRubrtei: 

3.0 OBSERVAÇÕES 

3.1 INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Frequêncimetro - LEADER / MODELO LDC 823S / N°SERIE 0947320 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Wattímetro - DELTA ELETRÔNICA 

c) Analisador de distorção - LEADER / LDM 171 /N° SERIE 0030100 

d) Osciloscópio - TEKTRONIX / MOD. 2245 A/ N° SÉRIE B032754 

e) Medidor de intensidade de campo - POTOMAC INSTRUMENT / MOD. FIM 41 / 

N° SÉRIE 1168 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f) Alicate medidor de corrente -MINIPA/ MOD. 3200 

h) - MultímetrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - FLUKE 

Todos em perfeito funcionamento. 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto , Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 
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D E C LAR AÇ ÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração do Profissional Habilitado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo,  
obtidas mediante ensaio por mim realizado pessoalmente no transmissor 
MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA MODELO FM25000 N°  SÉRIE 
090694221 da RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. .  O presente 
Laudo consta dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3.... folhas,  todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica...  de que faço uso".  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

Eng. José Carlos de Moraes 

CREA: 50.60 78 86 - SP 

CPF-019.037.708/9 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.3547D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto , Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« 
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PARECER CONCLUSIVO 

CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA que o transmissor de FREQUÊNCIA MODULADA a que se refere 
este LAUDO DE ENSAIO, na data que foi realizado ,  atendeu a toda a 
regulamentação técnica vigente e a ele aplicável 

Ribeirão Preto,  26 de Janeiro 2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng. José Carlos de Moraes 
CREA: 50.60 26 78 86 - SP 
CPF- 019.037.708/9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto, Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 
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RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C LAR AÇ ÃO 

Na qualidade de representante legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, 
Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM na Cidade de RIBEIRÃO 
PRETO -SP .,  declaro que o Sr.  Eng.  José Carlos de Moraes CREA 52.354/D,  
esteve na cidade de RIBEIRÃO PRETO ,  Estado de São Paulo,  no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 26/01/04, 
ensaiando o Transmissor de FM fabricado pela MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL 
LTDA modelo FM25000 n°  série 090694221 com potencia nominal de 25.000 
WATTS e potencia de saída de 25.000WATTS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

Ribeirão Preto ,  26 de Janeiro 2004 
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6*8 CU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ujRuWca: «ip zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO 

DE 

ENSAIO TX FM 

Emissora : Radio Regional Comunicações Ltda 
Transmissor : WTK Telecomunicações Ltda 
Modelo : SI-F-10 
N° série : 05.122.10,0.5 
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LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FM 

WTK TELECOMUNICAÇÃOES LTDA. 

MODELO SI-F-10 

1.1 NOME DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

1.2 LOCALIZAÇÃO 

A V JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA NP 2110 

JARDIM ITAMARATI CEP 14.024-210 

RIBEIRÃO PREO - SP 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.3 ENSAIO 

a) Motivo 

-RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Endereço onde foi realizado 

MORRO DA CONQUISTA - ANEL VIÁRIO 

RIBEIRÃO PRETO -SP 

c) Data realização 

26/01/2004 

1.4 FABRICANTE 

a) Nome 

W TK TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

b) Endereço fabricante 

RUA : SASSAKI n° 217 - CIDADE ADEM AR - SÃO PAULO - SP 

1.5 MEDIÇÕES 

a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Freqüência Nominal =90.5 MHZ 

b) Freqüência medida =90.499,998 HZ 

c) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento = 1 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 
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RESPOSTA DE AUDIO 

-Modulação a 99% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOdB OdB 

100 OdB OdB 

MOO OdB OdB 

1000 OdB OdB 

5000 +0.16 dB +0.16 dB 

7500 +0.6 dB +0.6 dB 

10.000 OdB OdB 

15.000 OdB OdB 

-Modulação a 50% 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 OdB OdB 

100 OdB OdB 

MOO OdB OdB 

1000 OdB OdB 

5000 +0.4 dB +0.4 dB 

7500 +0.7 dB +0.7 dB 

10.000 OdB OdB 

15.000 OdB OdB 

-Modulação a 25% 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 OdB OdB 

100 OdB OdB 

MOO OdB OdB 

1000 OdB OdB 

5000 +0.8 dB +0.8 dB 

7500 +0.5 dB +0.5 dB 

10.000 OdB OdB 

15.000 OdB OdB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 
Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto , Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1. 7 DISTORÇÃO HARMINICA 

-Modulação a 99% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CA N A L ESQUERD O 

50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0,09 % 0,09 % 

100 0,09 % 0,09 % 

400 0,07 % 0,07 % 

1000 0,04 % 0,04 % 

5000 0,06 % 0,06 % 

7500 0,06% 0,06% 

10.000 0,06% 0 ,06% 

15.000 0,06% 0,06% 

-Modulação a 50% 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 0.04 % 0.04 % 

100 0.03 % 0.03 % 

400 0.06 % 0.06 % 

1000 0.09 % 0.09 % 

5000 0.06% 0.06 % 

7500 0.01 % 0.01 % 

10.000 0,02% 0,02% 

15.000 0,01% 0 ,01% 

-M odulação a 25% 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CA N A L ESQUERD O 

50 0,09 % 0,09 % 

100 0,08 % 0,08 % 

400 0,09 % 0,09 % 

1000 0,07 % 0,07 % 

5000 0,06 % 0 ,06% 

7500 0,06% 0,06% 

10.000 0,06 % 0 ,06% 

15.000 0,06% 0,06% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto, Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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o » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cfs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, Rs.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^Rubrica: j  

1.8 NÍVEL DE RUIDO DA PORTADORA (FM).EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO.COMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \S ÇjiS 
400 HZ 

-Em 10.000 Watts =zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 72 dB 

1.9 NÍVEL DE RUIDO DA PORTADORA ( O M ) , EM RELAÇÃO A 100% DE M O DULAÇÃO EM 
AMPLITUDE 

-Em 10.000 Watts =-65dB 

2.0 ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS EM RELAÇÃO A FUNDAMENTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQUÊNCI A 

Hz 
POTENCI A 10.000 

Wat t s 

FUNDAM ENTAL 

2° H ( 181 )MHz -80 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 o H(271,5)MHz -80 dB 

2.1 INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA. 

2.1.1- GERADOR DE ESTÉREO. 

a) Fabricante; W TK TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
b) Modelo; SI-GS-80 

2.2- MEDIÇÕES 

a) Freqüência da sub portadora piloto. 

-19.000Hz 

- 0,02Hz (Variação após 60 min. de operação) 

b) Nível de modulação da portadora principal pela sub-portadora piloto. 

9,5% 

c) Separação Estereofónica 

FREQUÊNCI A Hz CAN AL DI REI TO CA N A L ESQUERDO 

50 75 dB 75 dB 

100 70 dB 70 dB 

400 75 dB 75 dB 

1000 70 dB 70 dB 

5000 75 dB 75 dB 

7500 70 dB 70 dB 

10.000 75 dB 75 dB 

15.000 70 dB 70 dB 

tf 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 
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d) Diafonia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQUÊNCI AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hz CA N A L DI REI TO CAN AL ESQUERD O 

50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA75zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dB 75 dB 
100 70 dB 70 dB 
400 75 dB 75 dB 

1000 70 dB 70 dB 
5000 75 dB 75 dB 
7500 70 dB 70 dB 

10.000 75 dB 75 dB 
15.000 70 dB 70 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e) Modulação residual da portadora principal (38kHZ) 

-75 dB em relação à 90% de modulação à 400Hz. 

2.5 OBSERVAÇÕES VISUAIS 

2.3.1 PLACA DE IDENTIFICÇÃO 

a) Nome do fabricante;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -WTK TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

b) Modelo; SI-F-10 

c) Número de série;05.122.10,0.5 

d) Potência nominal; 10000 WATTS 

e) Potência (s) de saída; 10000 WATTS 

f) Freqüência; 90.5 MHz 

g) Data de fabricação; 11/84 

h) Consumo; 8KW 

i) Homologação; 520/89 

2.6 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF 

a) Corrente continua de Placa 

- marca; KRON 

- fundo de escala (0 a 5)A 
-/=2,5A 

b) Tensão continua de Placa 

- marca - KRON 
- fundo de escala (0 a 8K)V 
- f= 5700 V 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto, Bairro de Bonfim Paulista Cep 14.110.000 
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,Fa.-. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP*** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaração do Profissional Habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo,  
obtidas mediante ensaio por mim realizado pessoalmente no transmissor 
WTK TELECOMUNICAÇÕES LTDA MODELO SI-F-10 N°  SÉRIE 
05.122.10,0.5 da RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. .  O presente 
Laudo consta de ..'a... folhas,  todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica....^?...de que faço uso".  

Eng. José Carlos de Moraes 

CREA: 50.60 2Ü 78 86 - SP 

CPF-019.037.708/9 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D Fone 016-672.2308 / 9723.3050 

Rodovia Ribeirão Bonfim , Condomínio Santa Helena Rua A Casa 66 

Ribeirão Preto , Bairro de Bonfim Paulista Cep. 14.110.000 
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RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, 
Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM na Cidade de RIBEIRÃO 
PRETO -SP .,  declaro que o Sr.  Eng.  José Carlos de Moraes CREA 52.354/D,  
esteve na cidade de RIBEIRÃO PRETO ,  Estado de São Paulo,  no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 26/01/04, 
ensaiando o Transmissor de FM fabricado pela WTK TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA modelo SI-F-10 n°  série 05.122.10,0.5 com potencia nominal de 10.000 
WATTS e potencia de saída de 10.000WATTS 

Ribeirão Preto ,  26 de Janeiro 2004 
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29/ 0Í / 2004 

287312537 

BANCO DO BRASI L Í Í : Í 2: 33 

0029 

COHPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍ TULOS 

CAI XA ECONÔMI CA FEDERAL 

Í 0490009770689872Í 02900400367777723090000002500 

DATA DO PAGAMENTO 29/ 0Í / 2004 

VALOR DO DOCUMENTO 25, 00 

VALOR COBRADO 25, 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NR.AUTENTICAÇÃO 5. BAD. 2A4. 927. 8F3. F99 
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Boleto de Cobrança Página 1 de lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^&s i 

,  Fte.: 

Instruções: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Antes de imprimir configure o seu browser para redefinir as margens de impressão: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Mo menu Arquivo (File), Configurar Página (Page Setup) para folha A4(210 x 297mm) ou Carta (216x 279 mm).Ajusíe 
todas as margens para lOmm. 
Desmarque todas as caixas de verificações que aparecem em Cabeçalho (Header) e Rodapé (Footer). 
Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico. 
Após imprimir: 
Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional. 
Para pagamento no Banco junte este boleto à ART impressa 

O pagamento deste boleto também poderá ser realizado via home bank; acesse o site do banco de sua preferência. 

Para pagamento via home bank utilize os n"s referentes a linha digitável ao lado nome do banco. 
0 comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovar sua quitação. 

Corte na linha pontilhada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C M U « j o M S « t *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nau*  

Código do CedentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0689.870.00000097-2 
Nosso Número 821020040036777-3 

R e cibo do Sacado 
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->Sistema de ART - Preenchimento de ART<~ Página 1 de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-002 Tel.: 0800 17 18 11 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ART 1 - N°  DA ART 

• Anotação de Responsabilidade Técnica 
\ Lei Federal N ° . 6 .4 9 6 de 0 7 / 1 2 / 7 7 8 2 1 0 2 0 0 4 0 0 3 6 7 7 7 3 

CONTRATADO 
2 - NO DO CREASP DO PROFISSIONAL 
5 0 6 0 2 6 7 8 8 6 

3 - N° DO CPF DO PROFISSIONAL 
0 1 9 0 3 7 7 0 8 9 0 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
l o s e Ca r l o s De M o r a e s 

5 - TITULO DO PROFISSIONAL 
En g e n h g i r o ^ l e t H c j s t ^ ^ ^ ^  

ART 
6 - TIPO DE ART 
1 - Ob r a / Se r v l co 

7 - VINCULADA A ART NO HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
NSo 

ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART 
NSo 

10 - SUBEMPREITADA 
1 - N S o 

ANOTAÇÃO 
11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 -  Re sp o n sa b i l i d a d e Pr i n c i p a l 

12 - AREA DE ATUAÇÃO 
8 -  El e t r ô n i ca Ou El é t r i ca M o d . 

El e t r ô n i ca Ou Co m u n i c a ç ã o 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pe sso a Fís i ca 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - NO DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
RADI O REGI ON A L COM U N I CA ÇÃ O LTD A 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 
( 1 6 ) 6 7 2 2 3 0 8 

20 - CPF/CGC 
5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 0 1 7 0 

DADOS DA OBRA /  SERVI ÇO OBJETO DO CONTRATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
M OJI RÇJJACOJJO^ JI STA^ AN ^ L^ ^  

22 - CEP 
1 4 0 0 0 - 0 0 0 

CLASSI FI CAÇÃO 
23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIV IDADES TÉCNICAS 

A2 0 1 1 99 99 29 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃÕ 

RADI O D I FUSÃO SON ORA EM OM 

RESUMO DO CONTRATO 
NQ E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC. 

LAUD O DE EN SAI O DE TRA N SM I SSOR W TK TELECOM UN I CAÇÕES LTD A M OD ELO SI - F- 1 0 N. SERI E 

0 5 .1 2 2 .1 0 ,0 5 

Da t a d e e f e t i v a p a r t i c i p ação d o p r o f i ss i o n a l : 2 6 / 0 1 / 2 0 0 4 

28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

30 - DATA IN IC IO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 1 0 % ENTIDADE DE 
CLASSE 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

7 0 0 ,0 0 2 7 / 0 1 / 2 0 0 4 1 2 7 / 0 1 / 2 0 0 4 46 2 5 ,0 0 

ASSI NATURA 

33 - Nosso N úme ro:8 2 1 0 2 0 0 4 0 0 3 6 7 7 7 3 
SENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INS IÇÃO ( BAN G ^W A^ f t ECI B O D O S A C A J X ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Obs: 

- Pagamento via home bank, o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 

Corte na linha pontilhada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gerar Boleto para Pagamento » 
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A O 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - Dr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 019038 2004-54 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SCPRTí)!LOGCOLOGCGAO«PA.i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fiS. íOS. i' 2004-10 :SS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ref: Processo Renovação Outorga 

53000 003926/2004-55 

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, tendo requerido renovação da outorga de permissão para 

explorar serviço de radiodifusão; vem respeitosamente á presença de V.Sa, 

requerer a juntada de cópia de sua última alteração contratual adaptando-se á 

Lei 10.406/2002 e Lei 10.610/2002, revelando ainda a atual composição 

societária da emissora; ressaltando que, quando do protocolo do processo, a 

referida alteração encontrava-se em fase de registro na Junta comercial do 

Estado de São Paulo. 

Termos em que, 

P.E. deferimento. 

Ribeirão Preto, 15 de março de 2004. 

E / U I SSO R 4 S R E G I O N A I S 

Av.  José Adolfo Bianco Molina 2110 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.  Tel.  (016) 621.3030 - Fax 620-9595 
ZYD 813 - 90,5 MHz - Classe Especial - 180.000 Watts Cx.  Postal 890 - CEP 14024-210 
http://www.radioregional.com.br Ribeirão Preto - SP 
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.•H i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vvv v i  «- ** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA950502/03 

INSTRUMENTO P ^ J l G t T r A ^ DE ALT EU 

SOCIEDADE L I S T A D A ; DENOMINAI 

COMUNICAÇÃO LTDA 

NÍRE N° 35.203.704.028 

- ADAPTAÇÃO À L E I N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - PARTE 

ESPECIAL - LIVRO I I - DO DIREITO DE EMPRESA - TÍTULO I I -

DA SOCIEDADE - CAPÍTULO I V - DA SOCIEDADE L I M I T A D A , BEM 

COMO À L E I N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA 

NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO SOCIAL 

I - PREÂMBULO 

Pelo presente mstrumento particular, JOÃO FERNANDES MOLINA, 

brasileiro, casado, radiodifusor, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 825 - 7° undar - Centro, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 7.485.653-SSP/SP e do CPF/MF sob n° 

015.063.748-91 e RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, brasileira, casada, 

do lar, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

na Rua Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 2.580.390-SSP/SP e CPF/MF n° 213.762.628-43, únicos sócios 

componentes da RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, sociedade 

limitada, com sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida 

José Adolfo Bianco Molina,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2] 10- Jardim Itamarati - CEP 14.024-210, inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 52.388.865/0001-70, com Instrumento de Contrato Social 

arquivado na JUCESP sob n° 35.203.704.028, em sessão de 10 de julho de 1986 

e alterações contratuais subseqüentes devidamente registradas na JUCESP, 

resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o contrato social, deliberando e 

convencionando o seguinte: 

I I - DELIBERAÇÕES 
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(ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«Jô X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. l - ADAPTAÇÃO À L E I N° 10.406,  DE 10 DE JANEIRO DE 2002 -

PARTE ESPECIAL - LIVRO ÍI - DC DIREITO DE EMPRESA -

TÍTULO I I - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO I V - DA SOCIEDADE 

L I M I T A D A , B E M COMO À L E I N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2002,  PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 

DE DEZEMBRO DE 2002,  SEÇÃO 1,  COM CONSOLIDAÇÃO DAS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL 

I I . l . l - Face aos novos comandos dimanantes da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro 

de 2002 - Parte Especial - Livro I I - Do Direito de Empresa - Título I I - Da 

Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a 

promulgação da Lei n° 10.610 de 20 de dezembro de 2002. publicada no Diário 

Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cujo 

teor dá nova redação ao parágrafo 4
o

 do artigo 222 da Constituição Federal, bem 

como altera os artigos 38 e 64 da Lei n° 4117, de 27 de agosto de 1692, o 

parágrafo 3
o

 do artigo 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá 

outras providências, resolvem os atuais sócios da RÁDIO REGIONAL 

COMUNICAÇÃO LTDA, consolidar e unificar, num só mstrumento, as 

cláusulas de seu contrato social, ficando o compromisso assim redigido: 

CONTRATO SOCIAL 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

JOÃO FERNANDES MOLINA 

Brasileiro, casado, radiodiíusor, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 7.485.653-SSP/SP e do CPF/MF sob n° 

015.063.748-91 e 

RACHEL M A R I Z A BIANCO M O L I N A 

Brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, portadora 

da Cédula de Identidade RG n° 2.580.390-SSP/SP e CPF/MF n° 213.762.628-43. 

02 
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CONSOLIDAM, entre si, e na 

melhor forma de direito, 

sociedade limitada, cujos 

negócios serão regidos pelas 

cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade denominar-se-á RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, 

e terá como finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de 

distribuição de sinais multiponto multicanal (MMDS), serviço do radiochamada 

de interesses público e privado, serviço troncalizado de radiocomunicação, 

serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, 

freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e imagens (televisão), 

retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autorização prévia do 

Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigentes e serviços de 

produção em estúdio para rádio e televisão. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n° 

52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de 

radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, 

informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial 

para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e foro da sociedade têm como endereço a cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, na Avenida José Adolfo Bianco Molina, 2110 - Jardim 

Itamarati - CEP 14.024.210. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer ponto do Território Nacional ou do 

Exterior, observadas as posturas legais em vigor. 
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CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é' constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se 

necessário for a sua dissolução; "tal lleliberação deverá ser tomada pela maioria 

absoluta dos sócios, conforme "determina o artigo 1033, inciso I I I da Lei n° 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA QUINTA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de 

votos correspondentes, no mínimo , a 3/4 (três quartos) do capital social, nos 

termos do artigo 1.076, inciso I , combinado com o artigo 1.071. inciso V da Lei 

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma 

alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que 

tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do 

quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em 

alteração do controle societário, bem como transferência da concessão, permissão 

e ou autorização. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre 

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são 

incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

CLÁUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com partidração de até 30% 

(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sede no País. 

04 
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CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e quaisqvicr, decisões ou despachos emanados do Poder 

Concedente ou de seus demais" órgãos subordinados, vigentes ou a viger e 

referentes a legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um 

número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de 10 (dez) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, 

em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do 

Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões 

de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-

Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais); representado por 

50.000 (cincoenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da 

seguinte forma: 
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COTISTAS 

JOÃO FERNANDES M O L I N A 23.328 RS 23.328,00 

RACHEL MA RIZA BIANCO MOLINA 26.672 RS 26.672,00 

T O T A I S 50.000 R$ 50.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, 

em moeda corrente nacional. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada uma delas só 

reconhece um proprietário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será administrada, unicamente, pelo sócio JOÃO FERNANDES 

MOLINA, na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os 

poderes de administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele, 

competindo-lhe, ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos 

relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a 

prestação de caução. 

06 
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PARÁGRAFO ÚNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Os administradores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 

aprovados pelo Poder Concedente. : : ^ ; : ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até os 

limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que 

será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 

Instrumento, é vedado em finanças, avais e outros atos de favor, estranhos aos 

interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótese de infração desta 

cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o 

consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na alteração do 

controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos 

termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, o 

sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios 

remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-

retirante. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2 

(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá, 

prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes 

legais do sócio falecido ou. interdito, p Cap-talzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c os lucros apurados no último 

Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido 

o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do 

Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte) 

parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a 

data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado 

por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital 

Social poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis 

ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem 

os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem 

na Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do 

sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do poder 

Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro 

social, do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social e o 

seu registro na M M . Junta Comercial em São Paulo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Os lucros líquidos ou prejuízos apurados em Balanço Geral Anual serão 

distribuídos ou suportados pelos quotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 

pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de 

natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a 

admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais dc 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme 

determinação do artigo 1.065 da Lei n° 10.406, de 1 0 de janeiro de 2.002. 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 101



CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, 

eventualmente venham a surgir .entre as partes contratantes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n° 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro I I - Do Direito De 

Empresa - Título I I - Da Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o 

presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas da Lei. 

Ribeirão Preto, 17 de novembro de 2003. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO f E D E R A L 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3o anda; 
70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61)311-6000 

Ofício nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 ^/2004- DOS 

Brasília, de 2004. 
Ao SenhorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 

HIROSHI WATANABE 

Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 

SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. H, 5° andar- Ala Norte 

BRASÍLIA-DF 

70070-940 

Referência: Processo n.° 53000.003926/2004 

Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 

deferida à empresa Rádio Regional Comunicação Ltda., para executar o Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 

Paulo, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, objetivando 

análise e, se necessário, nova vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos autos 

laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da 

estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  E L I F A S C H A V E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G U R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6 Í L DO A M A R A L 

' 'Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DOS/CGSA/CORDF/Ren.Out/Hêber 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI ÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVI ÇOS DE ÁUDI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO F E D E R A L E GOIÁS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Referência.: Processos n° : 53000.003926/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela empresa Rádio Regional Comunicação Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 
do(s) transmissor(s), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 
técnico. 

Assim sendo, propomos o encaminamento do processo a ANATEL, para 
fins de vistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília, 18 de junho de 2004. 

Serviços de Áudio. 

Hêber Artur S. de Almeida 

Estagiário de Direito 

De acordo. À apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga de 

Brasília, de 2004. 

VAN EA RABELO 
Coordenadora de Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviço. 

Brasília, de \ á í a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ v \ de 2004. 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 

Coordenador - Geral de Outorga de^Serviços de Áudio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De Acordo. Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Çletrônica. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

DOS/CGSA/CORDF/Ren.Out ./Hêber 
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+ ANAm^hc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J . Entretenimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jj j  Menu Principal  w  
S A A F : :  A d m i n i s t r a ç ã o d a A t i v i d a d e d e Fi s c a l i z a ç ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SSF-Solicitação de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menu Ajuda 

I - I DENTI FI CAÇAO DO SOLI CI TANTE 

Có d i g o d a SSF : 

Su p e r i n t e n d ê n c i a : 

Ór g ã o : 

Re sp o n sá v e l : 

E- m a i l : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(ER01OT20040425 

SRF 

{ERBIQT-

JFÁBIO JOSÉ C Ä B I A N C C P 

@ a na te l . gov . br 

Da t a d a So l i c i t a çã o : | 0 6 / J09 / J2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j f a b i oc  

p a r a Co n t a t o : MARIA SALETE ROSA GAVIÃO 

E- m a i l d o Co n t a t o : [MARIAS « i an a t e l .g o v .b r 

. D ES CR I ÇÃ O DA ATI VI DADE 

i ~  V i s t o r i a p a r a l i ce n c i a m e n t o 

V i s t o r i a p a r a r e n o v a ç ã o d e o u t o r g a 

Pr a zo : 

Te l e f o n e : 

Fax : 

Te l e f o n e : 

5 5 7 6 8 8 3 0 

J5576-8824 

r 
r 
r 

Vi s t o r i a p a r a c o m p r o v a ç ã o d e ca r a c t e r ís t i ca s 

t é c n i c a s 

Le v a n t a m e n t o d e s i t u a çã o q u a n t o ao 

r e co l h i m e n t o FI STEL 

Ve r i f i ca çã o d o c u m p r i m e n t o d a s o b r i g a ç õ e s l eg a i s 

e co n t r a t u a i s 

r~ Le v a n t a m e n t o d o e sp e c t r o r a d i o e l é t r i co 

r~ Ra d i o escu t a p e r ío d o d e : 

r~ Ou t r o s ( e sp e c i f i ca r ) : 

( d e t a l h a r f a i x a d e f r e q u ê n c i a )  

H o r á r i o : 

t i p o d e se r v i ço : 

Radiodifusão - Frequência Modulada 

Pr i o r i d a d e : 

Média 

I I I - I NFORMAÇÕES DA ENTI DADE 

N o m e En t i d a d e : JRádio Regional Comunicação Ltda 

En d e r e ço : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiAvenida José Adolfo Bianco Mofina, 2 1 1 0 

N ° d o R s t e l :  J02008031900 

Ba i r r o : {Jardim itamarati 
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Lo ca l i d a d e :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {Ribeirão Preto 

Est ação^ *  * * *  JM o r r o d a Co n q u i s t a -  A n e l V i á r i o -  R i b e i r ã o Pr e t o / SP 

I V- RESULTADO( S)  ESPERADO( S)  ca so se j a n e ce ssá r i o a n e x a r a o p ç ã o s e e n c o n t r a t ogo a b a i x o : 

Trata-se de vistoria para renovação de Outorga. 
Processo n° 53000.003926/04 

En v i a SSF p a r a SRF Ca n c e l a r  SSF Ca n c e l a r  SSF V o l t a r  
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t f *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Vergueiro, .5073 - V. Mariana - Sao Paulo/SP - CEP: 04.101-300 

(11) 5576-8824 FAX : (11) 5576-8826 

Ofício n° 1748/2005/OT/ERO1 - ANATEL 
São Paulo, 01 de fevereiro de 2005. 

Ao Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Sej-viços 

Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 

Bloco R - Edifício Anexo - 3o andar - Sala 300 - Ala Oeste 

Cep.. 70044-900 - Brasília/DF 

Assumo.: Encaminhamento de processo(s) 

Encaminhamos o presente a esse Ministério, em atenção à solicitação contida tio 

ofício 11° 1159/2004/SSCE/MC, de 21.12.2004. 

Senhor Diretor, 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 

Gerente Regional 
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REGI QNAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
É SUCESSO! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFM90.S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ILMO SR 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA- DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 033425 2005-34 

SCPRT^DILOGCOLOGyCGADíSPAj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»37/ 07/ 2005-12 32 ^ 1 • *
r

t t f ^ - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ref.: Processo de Renovação n' 53000 003926l2004\ 

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

52.388.865/0001-70, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 

Modulada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, vem, respeitosamente à 

presença de V.Sa. requerer, a juntada do LAUDO DE VISTORIA em anexo, ao 

processo em epígrafe inerente ao Pedido de Renovação de Outorga da signatária; 

cabendo esclarecer que o pedido da referida vistoria foi protocolizado sob n° 53000 

013452/2005 na data de 21/março/2005, portanto transcorreram-se 30 dias sem que a 

mesma fosse realizada por órgão competente, dessa forma, requeremos a juntada ao 

processo do LAUDO DE VISTORIA realizado por Engenheiro Habilitado, a fim do 

regular prosseguimento do processo de Renovação de Outorga. 

Termos em que 

P. Deferimento, 

Ribeirão Preto, 13 de junho de 2005. 

JOÃO FERNAN 

: COMUNICAÇÃO LTDA 

:S MOLINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZYD 813 - 90,5 MHz - Classe Especial - 180.000 Watts 

http://www.radioregional.com.br 

E/ W I SSOR/ I S R E G I O N A I S 

Av. José Adolfo Bianco Molina 2110 

Tel. (16) 3911.2222 -Fax 3911.2211 

Cx. Postal 890-CEP 14024-210 

Ribeirão Preto - SP 
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• Ccnhecirnenio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5ÇÍ Providências 

Cri&nálise e DeliberaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

• Preparar Resposta 

• Preparar informa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  Responder zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ao Interessado 

I • Fa!ar-n>3 

• • ArquivS iS e 

• P razo: fll í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

reire Resende zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DOS/SSCE/MC 
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LAUD O DE VI STORI A 

Ent idade: Rádio Regional Comunicação LTDA 

Localidade: Ribeirão Preto /  SP 
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LAUDO DE VI STORI A 

I DENTI FI CAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) nome da entidade:  RÁDI O REGI ONAL COMUNI CAÇÃO LTDA 

b) cidade e unidade da federação:  RI BEI RÃO PRETO/ SP 

c) motivo da vistoria:  RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

d) classe da emissora:  E3 

LOCALI ZAÇÃO 

a) endereço completo da estação transmissora:  MORRO DA CONQUI STA -

RI BEI RÃO PRETO/ SP - CEP 14015-050 

b) endereço completo do estúdio:  AV. JOSÉ ADOLFO BI ANCO MOLI NA, 2110 
JD. I TAMARATI  -  RI BEI RÃO PRETO/ SP - CEP 14024-210 

TRANSMI SSORES DE FM EXI STENTES NA EMI SSORA 

Transmissor pr incipal: 

a) transcrição dos dizeres da placa de identificação: 

MTA ELETRÔNI CA I NDUSTRI AL LTDA 

Modelo:  FM 25000 

n° série:  090694221 

data de fabricação:  06/ 09/ 94 

consumo:  45090 VA 

homologação:  0558/ 90 

b) modo de operação:  ESTÉREO 

c) freqüência de operação:  90,5 MHz 

d) t ipo de válvula ou semicondutor usado no estágio final de RF:  3 CX 15000 A7 

e) tensão contínua da placa (Vp) ou de coletor do estágio final de RF:  7,4 KV 

f) corrente contínua de placa (Ip) ou do coletor do estágio final de 

RF:  4,3 A 

g) tensão primária de alimentação correspondente aos valores 

anteriores:  220 V > A 
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h) fator de eficiênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I constante do manual de instruções ou do 

laudo de ensaio individual:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 78 %  

i) potência de saída medida pelo método direto ou calculada pelo 

método indireto, conforme a classe da emissora: 

P =  I  x  V =  7,4 K x 4,3 x 0,78 =  24820 W 

j ) leituras das potências incidente e refletida indicadas no transmissor 

e correspondentes aos valores medidos de Ip e Vp: 

potência incidente:  98%  

potência refletida:  2%  

I) processo existente para inibir os controles que possam permitir 

ultrapassar o limite máximo da potência de operação: 

Font e de al t a t ensão:  proteção por meio de resistências e reles que desligam as tensões 

na ocorrência de picos de rede; proteção por sobrecarga e corrente. 

Prot eção cont ra falt a de vent i lação adequada:  através de micro-interruptor de ar e 

contra falta de fase. 

Prot eção cont ra onda est acionar ia. 

m) atenuação de 2
o

 harmônico e de outros espúrios existentes. Caso 

na medição feita do sinal do ar não seja atingida a atenuação exigida, a 

medição deverá ser feita com carga artificial e sonda linear:  -95 dB 

n) nível dos resíduos de modulação, em caso de multiplexação: 

Transm issor Auxil iar  

a) transcrição dos dizeres da placa de identificação: 

WTK TELECOMUNI CAÇÕES LTDA 

Modelo:  SI -F-10 

n° série:  05.122.10.0.5 

data de fabricação:  11/ 84 

consumo:  8 KVA 

homologação:  520/ 89 

b) modo de operação (mono, estéreo, com ou sem canais 

secundários):  ESTÉREO 

c) freqüência de operação:  90,5 MHz 

2 
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d) t ipo de válvula ou semicondutor usado no estágio final de RFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:3 CX ÍOOOO A7 

e) tensão contínua da placa (Vp) ou de coletor do estágio final de RF:  6 KV 

f) corrente contínua de placa (Ip) ou do coletor do estágio final de RF:  2,15 A 

g) tensão primária de alimentação correspondente aos valores anteriores:  220 V 

h) fator de eficiênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I constante do manual de instruções ou do laudo de ensaio 

individual:  78 %  

i) potência de saída medida pelo método direto ou calculada pelo 

método indireto, conforme a classe da emissora: 

P =  I x V =  6 K x 2,15 x 0,78 =  10062 W 

j ) leituras das potências incidente e refletida indicadas no transmissor 

e correspondentes aos valores medidos de Ip e Vp: 

Potência incidente:  98%  

Potência refletida:  2%  

I) processo existente para inibir os controles que possam permitir 

ultrapassar o limite máximo da potência de operação: 

Font e de al t a t ensão:  proteção por meio de resistências e reles que desligam as tensões 

na ocorrência de picos de rede; proteção por sobrecarga e corrente. 

Prot eção cont ra fal t a de vent i lação adequada:  através de micro-interruptor de ar e 

contra falta de fase. 

Prot eção cont ra onda est acionar ia. 

m) atenuação de 2
o

 harmônico e de outros espúrios existentes. Caso 

na medição feita do sinal do ar não seja atingida a atenuação exigida, a 

medição deverá ser feita com carga artificial e sonda linear:  -80 dB 

n) nível dos resíduos de modulação, em caso de mult iplexação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 113



OUTROS EQUI PAMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Verificar a existência dos equipamentos abaixo, transcrevendo, os dizeres 

das respectivas placas de identificação e o estado de funcionamento dos mesmos: 

a) Limitador:  ORBAN 8100 

b) Monitor de modulação: INOVONICS 530 

c) Multímetro:  MINIPA ET 2022 

d) Osciloscópio:  TEKTRONICS 2246 

e) Gerador de Áudio:  POTOMAC AG 51 

f) Frequencímetro:  MINIPA 751 

g) Medidor de Distorção: POTOMAC AA 51 

h) Gerador de Estéreo: ORBAN 8100 

i) Gerador de Canal Secundário:  RDS - AEV 4500 

j ) Carga Art if icial:  ELETRO IPULSE - 25K FM 

I) Grupo Gerador:  STEMAC - WEG MAQUINAS LTDA 

MODELO: BTA 250 MI  

N° 31064 122/135 KVA 

220V 

SI STEMA I RRADI ANTE 

Ant ena 

a) fabricante:  TEEL - TELE ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

b) descrição sumária 

modelo:  BECP - 6H 

n° de elementos: 6 elementos 

azimute de orientação: 130° 

polarização: C 

G=  5,05 dBd 

c) altura do centro geométrico em relação à base da estrutura de 

sustentação (solo):  85 m 
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Linha de Transmissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) fabricante:  ANDREW 

b) modelo:  HJ11-50 

c) diâmetro externo: 3 1/8" 

d) comprimento: 95 m 

e) curva de atenuação do cabo: 0,35 dB /  100 m 

Est rut ura de Sust ent ação da Ant ena 

a) descrição sumária do conjunto, inclusive prédio, torre, mastros, 

existência de pára-raios e aterramento, etc:  

Torre aut opor t ant e de 118 met ros, com ex ist ência de pára-raios e 

at er rament o. 

b) altura física da estrutura em relação à sua base (solo):  118 m 

c) altitude estimada da base da estrutura sobre o nível do mar 

(indicar como foi feita a estimativa):  691 m - Car t a t opográf ica. 

d) t ipo do isolamento dos estais, no caso de estruturas estaiadas: 

A est rut ura é aut opor t ant e. 

RESI DÊNCI A 

A CHAVE ESTÁ EM MÃOS DA PRÓPRIA EMISSORA. 

SERVI ÇOS AUXI LI ARES DE RADI ODI FUSÃO 

TRANSMISSOR 

Fabricante:  MOSELEY 

Modelo:  PCL 6010 

Potência:  6,0 W 

F =  946,5 MHz 

ANTENA TRANSMISSORA 

Fabricante:  IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA 

Modelo:  12 DIPOLOS 

Tipo: DIPOLO DE MEIA ONDA COM REFLETOR PLANO 

Ganho: 12,50 dBd 

Azimute: 307,00 

Altura Centro Geométrico (Hcg):  20,00 m 

Alt itude: 599 m 
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RECEPTOR 

Fabricante:  MOSELEY 

Modelo:  PCL 6010 

F =  946,5 MHz 

ANTENA RECEPTORA 

Fabricante:  IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA 

Modelo:  12 DIPOLOS 

Tipo: DIPOLO DE MEIA ONDA COM REFLETOR PLANO 

Ganho: 12,50 dBd 

Azimute: 127,00 

Altura Centro Geométrico (Hcg):  11,50 m 

Alt itude: 691 m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I NSTRUMENTOS DE MEDI ÇÃO 

a)  Frequêncimetro:  TECTRONI CS MODELO CMC-251 1.3 GHZ N SERI E CMC-

251TW2087 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Wat imet ro:  BI RD MODELO THRULI NE 4 3 N SERI E 279006 

C) Analisador de Espect ro:  TECTRONI CS MODELO 2712 1.8 GHz N°  SERI E BO 44499 

Todos em per fei t o f uncionam en t o. 

OBS: 

A EM I SSORA A PRESEN TOU O RELATÓRI O DE CON FORM I D A D E. 

A S L I CEN SA S ESTÃO D I SPON Í VEI S N O LOCAL. 
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Declaração do Profissional Habilitado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo, obtidos 

mediante vistoria por mim realizada pessoalmente nas instalações dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDI O REGI ONAL 

COMUNI CAÇÃO LTDA, na Cidade de RI BEI RÃO PRETO/ SP inscrita no CNPJ sob.n0 

52388865/0001-70 na AV. JOSÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADOLFO BI ANCO MOLINA, 2110 - JD. I TAMARATI  - RIBEIRÃO 

PRETO/ SP. 

O presente laudo consta de 06 folhas todas numeradas, com a rubrica )0  de que faço 

Ribeirão Preto, 08 de Abril de 2005. 

Eng. José Carlos de Moraes 

CREA - 5060267886 - SP 

CPF-019.037.708/9 
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REGI ONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
É SUCESSO!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ FM90.S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO REGIONAL 

COMUNICAÇÃO LTDA, na cidade de RIBEIRÃO PRETO - SP, inscrita 

no CNPJ sob n° 52.388.865/0001-70, localizada na Av. José Adolfo Bianco 

Molina, 2110 - Jardim Itamarati; declaro que o Eng. José Carlos de Moraes -

CREA 5060267886 - SP; esteve na cidade de Ribeirão Preto - SP, no dia 

08/04/2005, vistoriando as instalações desta emissora. 

Ribeirão Preto, 19 de maio de 2005 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VNAL COMUNICAÇÃO LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Bi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E M I SSO R / I S R E G I O N A I S 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZYD 813 - 90,5 MHz - Classe Especial - 180.000 Watts 

http://www.radioregional.com.br 

Av. José Adolfo Bianco Molina 2110 

Tel. (16) 3911.2222 - Fax 3911.2211 

Cx. Postal 890 - CEP 14024-210 

Ribeirão Preto - SP 
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ht ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER CONCLUSIVO 

CERTIFICO que o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada executada pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDIO 
REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA na cidade de Ribeirão Preto no Estado de São Paulo na data da 
vistoria, como indicada no Laudo acima, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente a ele 
aplicável. 

Ribeirão Preto, 08 de Abril de 2005 

Eng. José Carlos efe Moraes 

CREA - 5060267886 - SP 

CPF-019.037.708/9 
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->Sistema de ART - Preenchimento de ART<- Page 1 of zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO R E G IO N AL DE EN G EN H AR IA, AR Q U IT E T U R A E AG R O N O M I A 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Bria. Fana Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Tcl 0800 17 18 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ART 1- N °  DA ART 

CRFA-SP 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal N°. 6.496 de 07/12/77 8 2 1 0 2 0 0 5 0 3 3 8 1 8 2 5 

4 - NOME DO PROFISSIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JOSE CARLOS DE M ORAES 

9 - ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART 
1 - N ã o 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
RADI O REGI ON AL COM UN I CAÇÃO LTD A 

C O N T R A T A D O 

2 - NO DO CREASP DO PROFISSIONAL 
5 0 6 0 2 6 7 8 8 6 

3 - N° DO CPF DO PROFISSIONAL 
0 1 9 0 3 7 7 0 8 9 0 

5 - TITULO DO PROFISSIONAL 
En j e n h e i r o JEI e t r i c i s t a ^ ^ ^ ^  

A R T 

TIPO DE ART 
1 - Ob r a / Se r v i co 

VINCULADA A ART N° 8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 -  Não 

10 - SUBEMPREITADA 
1 -  Não 

A N O T A Ç Ã O 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 -  Re sp o n sa b i l i d a d e Pr i n c i p a l 

12 - AREA DE ATUAÇÃO 
8 -  El e t r ô n i ca Ou El é t r i ca M o d . 

El e t r ô n i ca Ou Co m u n i ca çã o 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pe sso a Físi ca 

E M P R E S A C O N T R A T A D A 

14 - No DE REGISTRO NO CREA 

16 - CGC/CNPJ 

15 - NOME COMPLETO 

17 - CLASSIFICAÇÃO 

C O N T R A T A N T E 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 
^ 16^ 21022222^  

20 - CPF/CNPJ 
5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 0 1 7 0 

21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
M ORRO DA CON QUI STA 

D A D O S D A O B R A /  S E R V I Ç O O B J E T O D O C O N T R A T O 

22 - CEP 
1 4 0 1 5 - 0 5 0 

1 A2 0 1 1 

23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 
99 9 9 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 

25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 
29 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇAO 
LAUDO DE V I STORI A DO SERVI ÇO DE RAD I OD I FUSÃO EM FREQUÊN CI A M OD ULAD A. 

R ES U M O D O C O N T R A T O 

N° E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC... 
LAUDO DE V I STORI A DO SERVI ÇO DE RAD I OD I FUSÃO EM FREQUÊN CI A M OD ULAD A. 

28 - VALOR DO 
CONTRATO 
1 .3 0 0 ,0 0 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

0 6 / 0 6 / 2 0 0 5 

30 - DATA INICIO DA 
EXECUÇÃO 

106^ 06^ 2005 

31 - 10% ENTIDADE DE 
CLASSE 
4 6 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 
2 6 ,0 0 

A S S I N A T U R A 

33 - LOCAL E DATA 

Ri b e i r ão Pr e t o 

0 6 / 0 6 / 2 0 0 5 

PROFISSIONAL 
r 

Jo s «  Ca r l o s De M 

CONTRATANTE 

RAj r t O- ftCeiONAL C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LTI 

33 - Nosso Número:8210200503381825 
SENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INS1 IÇÃO (BANCÁRIA -  RECI BO DO SA' 

L COM 

D A _ 

U N I C A C A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Obs: 

- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HTJ f f i 0036 45Í 632039 Í 60é05 26. 00C TI TDI N 

http://servonline.creasp.org/prodonline/prodartVprodart5_corpo.php?NRAĴ  6/6/2005 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 120



COTISTAS N° DE COTAS VALO 

JOÃO FERNANDES M O L I N A 23.328 RS 23.328,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* 

RACHEL MARIZA BIANCO MÒLINA 26.672zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R$ 26.672,00 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, 

em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada uma delas só 

reconhece um proprietário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será administrada, unicamente, pelo sócio JOÃO FERNANDES 

M O L I N A , na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os 

poderes de administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele, 

competindo-lhe, ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos 

relativos às gestões socjais e comerciais da empresa, pelo que Lhe é dispensada a 

prestação de caução. 

T O T A I S 50.000 R$ 50.000,00 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ref: Processo Renovação Outorga 

53000 003926 /2004 

MiNiSTÊRiO DAS COMUNICAÇÕES 

ERAS ÍLIA- DF 

53000 013452/200531 

SCPRT .DILfJGílCOLOG/CGAD « PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A> 

21AW/Z0OsllOS? 

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, tendo requerido renovação da outorga de 

permissão para explorar serviço de radiodifusão; vem respeitosamente á 

presença de V.Sa, efetuar o Pedido de Vistoria, a fim do regular 

prosseguimento do processo de renovação de outorga. 

Termos em que, 

P.E. deferimento. 

Ribeirão Preto, 07 de março de 2005. 

NALJ2ÓMUNICAÇ*. 

ernandes Molina 

Sócio-A dmin istrador 

O LTDA 

RÁDIO REGIONAL C O M U N IC AÇ ÃO LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZYD 813 - 90,5 MHz - Classe Especial - 180.000 Watts 

http://www.radioregional.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E/nissoR/qs REGIONAIS 

Av. José Adolfo Bianco Molina 2110 

Tel. (016) 621.3030-Fax 620-9595 

Cx. Postal 890 - CEP 14024-210 

Ribeirão Preto - SP 
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DO: DOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C ( ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S (Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• C onhe cime nto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[JÇ P rovidê ncia s 

H Aná lise e D e libe ra çã o 

• P repara r R e sposta 

• P reparar Informe 

• Responder ao Interessado 

• F a la r-me 

• Arquive -se 

P razo: /H I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cari îtférioTr r̂e Resende 
Diretor - DOS/SSCEVMC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
O DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

E N D E R E 

J I J L_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L J I I L J I I L I I I I I I L 

CEP / CODE POS 

DECLARAÇÃO Dl 

ASSINATURA DC 

OF:8102/04/CGOS/DOS/SSCE/MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C ^ 

AO SENHOR . r x » 
H IR O S H I W AT AN ABE \ U ' 

GERENTE -GERAL DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL 
SAS-QD.06-ED.MINISTRO SÉRGIO M0TTA-BL.H,5° ANDAR-
ALA NORTE BRASÍLIA -DF 
CEP: 70070-940 
PRC. 53000.003926/2004zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j ^ 

CORDF JZ^Ol^f 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO ( 3„ . • • i " ' " ' ' ' 
SIGNATURE DE LAGENT Vo:"'-' ',".••-.»-> «. 

ENDEREÇO PARA D E * o L U Ç Ã O NO VERSO / APRESSE DE RETOUR DANS LE Vt„S 

I I J_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I I I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—L 

VIO / NATURE DE UENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Wh I PRI ORI TAI RE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O / VALEUR DECLARE 

CARIMBO DE ENTREGA. 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION, 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ JUL 2004 

FC0463/16 114 x 186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

3o 
o d P 

LUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r>  "~  

LU 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPEDITEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 1 

1 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'SeiviLJuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Públ ica' Fédéral ' ' '
 1

 • •  

.MINISTÉRIO nAS,r.QM>LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^r ' \ÇõE9 '1 

: 1 1 1 

1 1 1 

ENDEREÇO PARA 

1 1 1 

'Sëd f i ê f âi WWSer v i ços de Comuni cação Elet rônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
iRprartarriPn^o dp Oi í tnr r" !U rtp cl.* 'n/irri|f< i 

I I I 

1 1 1 
Esplanada dos Minist^riqs,  pioço R, Ançxo 3 §a i a.  3Q0-QÍ 

1 1 
CIDADE / L0CALI1 

1 1 1 

^7ÜU44-9UÜ - Brasíl i a-DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^1 

1 t  "T 

i BRASIL 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEI TAS 
ADMI NI STRADAS PELA ANATEL 

Nom e: 

CNPJ: 

RADI O REGI ONAL COMUNI CAÇÃO LTDA 

5 2 .3 8 8 .8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:55:40 do dia 15/08/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14 /09 /2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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JÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C.ÖS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm. mm 

Agência National 

de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M e n u P r i n c i p a l '  

Consulta GeralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - FM 

I de ntifica çã o do Canal PB 

UF: SP 

Mu n i cíp i o :  Ribeirão Preto 

Fr eq ü ên ci a : 90,5 MHz 

Cl asse: E3 

Can a l : 213 

Dados da E ntida de 

En t i d ad e:  RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Nom e Fan t asi a :  BAND FM 

N° Est ação :  7806078 

Pr i m ei r o 

Li cen ci am en t o : 

S Dados do P lano Básico 

• Dados da O utorga 

Dados da E ntida de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRD »» Consultas »» Geral 

Dist r i t o : 

Su b Di st r i t o : 

Local Especi f i co : 

Fase: 3 - Licenciada 

Fist el :  02008031900 

CNPJ: 52.388.865/0001-70 

Si t u ação :  Entidade não possui débitos 

Úl t i m o  0 1 / 0 1 / 1 9 9 4 

Li cen ci am en t o :  U 1 ' U 1 ' 1 : « "  

rS, 
í ftufcõ 

ajuda 

CNPJ: 5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 0 1 7 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí Pesquisar"] 

Razão Soci a l :  RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Nom e Fan t asi a: Ti p o d e Usu ár i o :  Integral 

E nde re ço Sede 

País:  Brasil 

Cep :  14024210 

Nú m er o : 2110 

Log r ad ou r o :  AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 

JARDIM 
Co m P . e m e n t o : ™ ™ 

Mu n i cíp i o : 
Ribeirão 

Preto 

Tel ef on e: 16 39112222 

E nde re ço de C orre spondê ncia 
País:  Brasil 

Cep :  14024210 

Nú m er o : 2110 

Mu n i cíp i o :  Ribeirão Preto 

Dist r i t o : 

B a i r r 0 : CANADA 

Su bDi st r i t o : 

Fax : 16 39112211 

UF: SP 

Log r ad ou r o :  AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 

Co m p l em en t o : Bai r r o :  JARDIM CANADA 

Dist r i t o : Su b Di st r i t o : 

UF: SP 

Tel ef on e: \_ Fax : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]  [  E- m ai l : 

N ome Fantasia 

Nom e Fan t asi a 

BAND FM 

Dados da O utorga 

SCRAD Ju r íd i co :  8492 

SCRAD Técn i co : 

Dat a Lim i t e 

I n st a l ação : 

Fi st el : 

1971 

Dat a Pu b l i cação 

Con t r a t o / Con v ên i o : 

Nú m er o do Pr ocesso : 

0 1 / 0 5 / 1 9 9 4 

5 3 0 0 0 0 4 3 0 3 4 2 0 0 5 

0 2 0 0 8 0 3 1 9 0 0 

• D ocume ntos E mitidos 

Atua liz a çã o de D ocume ntos 

N° At o Ti p o d o d ocu m en t o Ór g ão Dat a At o Dat a DOU Razão Nat u r eza 
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3025 

3292 

291 

358 

1370 

1514 

365 

211 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53 

31 

432 

216 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Por t ar ia 

4 Por t ar ia 

4 Por t ar ia 

4 Por t ar ia 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Portaria 

4 Por t ar ia 

4 Por t ar ia 

4 Por t ar ia 

4 Por t ar ia 

4 Por t ar ia 

4 Por t ar ia 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DMC 

4 DMC 

4 

4 DMC 

4 DMC 

4 DMC 

4 DMC 

4 DMC 

4 MC 

4 MC 

4 DMC 

4 De cre to Le gis lat ivo  4  CN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E3 C a ra cte rí stica da Estação Insta lada 

• Dados do Lice ncia me nto 

o Tela Inicial Imprimir 

23/10/1984 
Enquadramento ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1y {JjrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'i  

Plano Básico W &JÍ K:- , a 

29/11/1984 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4  Téc. 
Técnicas da 
Estação 

17/12/1984 4  18/12/1984 Renovação 4 

13/03/1985 

15/08/1985 

16/09/1985 

02/12/1994 
Enquadramento 
Plano Básico 

10/10/1995 

4 |04/04/l997 I 4 116/04/1997 | Renovação 4 

i  
04/02/1998 4  05/02/1998 

Transferência 
Indireta 

11/12/1998 

Ju r . 

Enquadramento  ̂ T é c 

Plano Básico 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4  Téc. 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4  Téc. 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4  Téc. 
Técnicas da 
Estação 

Ju r . 

4 Ju r . 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4  Téc. 
Técnicas da 
Estação 

4 Téc. 4 

20/06/2001 4  21/06/2001 Renovação 4 4 
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m i s t é r i o das C o m u n í c a ç c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADestaques do Goven zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J% AN AT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  M e n u P r i n c i p a l •*  

 ̂ tat.-. 
Agência Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tie Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASistemas 

Interativos 

SRD »» Relatórios »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Outorga | m e n u a J u d a 

' ÍÍ3. 

Relação de Outorgas (Vencidas/a V e nce r) - FM 
. UF: SP Mu n i cíp i o : Ri b ei r ão Pr et o 

En t i d ad e Mu n i cíp i o Dat a Ou t o r g a Va l i d ad e 

DIFUSORA MOGIANA COMUNICAÇÃO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1998 30/09/2008 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA Ribeirão Preto 19/11/1999 19/11/2009 

LIDER RADIO E TELEVISÃO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1988 30/09/1998 

MEGA EMPRESA DE COMUNICAÇÕES LTDA Ribeirão Preto 11/06/1996 11/06/2006 

0 DIÁRIO RADIO E TELEVISÃO LTDA Ribeirão Preto 09/06/1996 09/06/2006 

RADIO INDEPENDÊNCIA DE RIBEIRÃO PRETO LTDA Ribeirão Preto 31/10/1989 31/10/1999 

RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA Ribeirão Preto 01/05/1994 01/05/2004 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA Ribeirão Preto 01/05/1994 01/05/2004 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO Ribeirão Preto 23/08 /2001 23 /08 /2011 

Usu ár i o : -  Dat a: 1 5 / 0 8 / 2 0 0 8 Ho r a : 0 9 : 5 7 : 1 9 

Reg i st r o 1 at é 9 d e 9 r eg i st r os 

o Tela Inicial j jjfr Imprimir 1151 Exportar Excel 

Pág i n a : [ 1 ]  [ I r ]  [ Reg ]  

• 

) 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO C O M E R C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXIGÊNCIA - Art. 2o da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47,1, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

LNTERESSADO(A): RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: RIBEIRÃO PRETO/ SP 
PERÍODO: 01/05/2004 A 01/05/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.003926/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

OK: F L S 02 e 

03 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3o, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
OK: F L S 04 a 

08 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK: F L S 09 a 

18 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissores); OK: F L S 65 a 

89 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK: F L S 90 e 

a 92 

7- OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

uJRubrí 
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, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

• 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK: F L S 25 a 

29 e 122 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK: F L S 20 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

OK: F L S 19 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

OK: F L S 23 e 

24 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OK: F L S 22 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK: F L S 21 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OK: F L S 30 a 

42 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

COPIAS 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4o, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 
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18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

19-. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II , da Constituição Federal; 

• 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I N F O R M A Ç Õ E S I N T E R N A S 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRUPO D E TRABALHO - PORTARIA N° 158, D E 20/06/2008 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?)9>\6  /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 

Ao < 
Representante Legal da 
RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 
AV. JOSE ADOLFO BIANCO MOLLNA, N° 2110 - JARDIM CANADA 
CEP: 14.024-210 - RIBEIRÃO PRETO/ SP 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.003926/2004 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, deferida 
pela Portaria de n° 345, de 22 de Maio de 1958; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguüite(s) documenteis), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3

o

, § I
o

, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão •> Formulários e Documentação -> Formulários Técnicos -> 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

COSMS/ANDRE 
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Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; * 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4

o

, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cincp) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, LT, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providên^jaç cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! \\ 

Atenciosamente, 

VANBA RABELO 
Coordenadora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria n° 158, de 20/06/2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COSMS/ANDRE 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Df 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTIN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AR 

_ i _ I I I I 

E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

J 1 L 
CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF: 3815/2008-COSMS/ D E O C / S C ^ v> I / 
Ao Representante Legal da, S\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I O { 
Rádio Regional Comunicação Ltda. 

Av. Jose Adolfo Bianco Molina, 2110- Jardim Canada 

Cep: 14.024-210 Ribeirão Preto/SP 
Proc,: 53000.003926/2004 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

J L 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NAIUHE DE LENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^\  PRIORITÁRIA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRI ORI TAI RE 

EMS 

J SEGURADO /  VALEUR DECLARE ASSINATURA Df t  RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

BEBEDOR / NÓi NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREALLDEgESTINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

s , G ^ ^ Í f e r - e Falconi 

Ma?.: < ( jtí-J r - teiro I 

ENDEREÇO PARA D E V O LU Ç ÃO NO VERSO / ADRESSE 

FC0463/16 114 X 186 mm 
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CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRESIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACN07 

1 / ÍATE DE DÉPÔT  ̂

R C 
I CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGIS..  ̂ DO OBJETO ) 

3 3 9 3 5 9 0 7 5 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAUiDE DÉPÔT ; -/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAy _ y _ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
NOME OU RAZÂO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPÉDITEUR 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

^ ï ^ ' ïzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T""' T'~' T * "" ï ' i " ' " ï "ïzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i i i ' i i i *1 i i i i i 
ENDEREÇO PARA DEVOLU 

.•i I I 1 1 1 1 .1 -. 1 I.' . 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :: i  ,- . 1 . : . t l _ : - l ! 

1 1 1 1 1 
D3D&-1-.-:•>:•.•:.• -, / i <;'j áewaas de '*o;m.«a!ca{áo Elcfrânica i 

i-1 . 1
 1 1 1 ' ! , 1 ni 1 i-, I, 1 rL Jr - 1 - A 1 

i i 

CIDADE / LOCALITÉ 

1 1 1 1 1 

f-8o!aftôi:i oos Ktoii^rics, S low R. Ar.sk!) £• Sdla JOOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-0 • 

700'i--! , : ilii - Or _ J 

ur 
BRASIL 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A : S E D A P 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 

( ) Alteração contratual 

( ) Transferência direta 

( ) Transferência indireta 

( ) Nomeação de procurador 

( ) Modificação de quadro diretivo 

( ) Renovação de outorga 

( ) Fantasia 

( ) Assentimento,prévio 

b) anexação do Documento n.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-Q~3fjí 

( ) Alteração contratual 

( ) Transferência direta 

( ) Transferência indireta 

( ) Nomeação de procurador 

( ) Modificação de quadro diretivo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^£HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4Renovação de Outorga 

( ) Fantasia 

( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

B r a s í l i a . * ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2wí 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 158 

BRASÍLIA - DF 

A/C: DRA . VÂNEA RABELO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTD, permissionária do Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Freqüência Modulada no Município de Ribeirão Prelo. Estado de São Paulo, 

sediada á A V . José Adolfo Bianco Molina. n° 2.110 - CEP 14.024-210 - Ribeirão Preto -

SP. inscrita no CNPJ sob n° 52.388.865/0001-70. vem respeitosamente á presença de V.Sa, 

em atendimento ao requerido no r. Ofício supra citado, alusivo ao processo de Renovação 

de Outorga em epígrafe, apresentar documentação exigida seguindo a r. determinação da 

Casa Civ i l , conforme segue: 

01) Cópias autenticadas das alterações contratuais havidas na constância da atual 

02) Declaração de não infringência à vedação do artigo 220, § 5
o

. da Constituição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

Processo n" ... J00.003926 / 2004 - Renovação de Outorga 

Ref. Ofício n" 3815/ 2008 

outorga 

Federal. 

\ 

MÊ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. José A d o l f o Bianco M olina , 2110 — Jd. lta ma ra ty 

R ibe irã o P re to - SP Cep; 14024-210 Fone;(016) 2 1 0 2 .2 2 2 2 Fax:(016) 2 1 0 2 . 2 2 1 1 
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f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L a u C Ü .  ̂ - O  ̂

• Ana l:, szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;)( iife»»r»ç*o 

• P r e p a r ? ' Rssposta 

• P re pa rn irrform« 

• Resp- ' ao l;:t.Met»»do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Falar-rr.o 

• A luiv j-sc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Praz:,: 

C. rús/- ,er "oeireRes-. de 
i r e * - -O ! ÎG.MC 

- ) 
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03) 

04) 

05) 

O 

06) 

07) 

08) 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

permissionária com o Poder Concedente, nos termos do art.3°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA § I o a' do Decreto 

88.066/83. 

Declaração atestando o cumprimento das normas atinentes á propaganda 

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias. 

Declaração atestando o cumprimento dos percentuais em sua programação 

alusivos á propaganda comercial, serviços noticiosos e programas educacionais; 

conforme grade de programação que segue. 

Declaração atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional e regional e ao estímulo a produção independente. 

Declaração atestando o cumprimento dos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família em relação ao conteúdo veiculado 

Declaração indicando os responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial 

e pela direção da programação, atestando suas nacionalidades, conforme Cédulas 

de Identidade dos mesmos que seguem. 

Dessa feita, restando cumpridas as determinações de r. 

ofício; requeremos o regular prosseguimento do feito. 

) 
Termos em que, 

P.E. deferimento. 

Ribeirão Preto. 08 de outubro de 2008. 

João Ferjjarícles Molina 

Sócio-Administrador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v. José A d o l f o Bianco M olina , 2110 — Jd. lta ma ra ty 

R ibe irã o P re to - SP Cep: 14024-210 Fone:(016) 2 1 0 2 .2 2 2 2 Fax:(016) 2102.2211. 
Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 140



JUCESP PROTqqÇ)LO 

3 4 4 ^ ^ 8 - 0 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Luiz Roberto Luciano de Oliveira • TABELIÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INTEfUMC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Alvares Cabral n 2 571 

AUTENTICAÇÃO - AUTENTICOApf^SENTE / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Si m o n e Bat t |  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO FERNANDES MOLINA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, radiodifiisor, vpem^yáx^a^si^áá 

Identidade RG 7.485.653-SSP.SP. e do CPF. 015.063.748-91, residente e domiciliado na 

Rua Campos Sales n° 825 - 7° Andar, Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 

Paulo e i e s p ó l i o ^ Je S É T \ D e ^ L ^ B Í A N C O MOLESTA,- falecido em 12/08/1996, neste 

ato, representado pelo seu inventariante srr-JOAG FERNANDES MOLINA, cima 

qualificado, únicos sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada, que gira nesta praça de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sob a denominação 

social de "RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.", conforme Contrato Social 

primeiramente registrado sob n° de ordem 4627 em 29/06/1984, no 2° Cartório de Registro 

de Pessoas Jurídicas desta comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo e posteriormente 

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob n° 35.203.704.028 em 

10/07/1986 e última Alteração n° 164.883/93-9 em 21/10/1993, inscrita no CGCfMF) sob 

n° 52.388.865/0001-70, com sede na Rua Paraná n° 1751, têm entre si justo e contratado 

nova Alteração, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições seguintes-

A) - DA ADAPTAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

A ATUAL UNIDADE MONETÁRIA 

Em virtude da atual unidade monetária nacional, os sócios, através deste 

instrumento, fazem a adaptação do capital social do sistema antigo de CRUZEIRO REAL, 

para o atual REAL, o capital social de CR$ 800.000,00 (Oitocentos mil cruzeiros reais), 

fica convertido para R$ 290,00 (Duzentos e noventa reais), do qual foi desprezada a parcela 

de R$ 0,90 (Noventa centavos), para que o mesmo não ficasse fracionado, ficando dividido 

em 290 quotas do valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, passando a cláusula II do capital zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fl social, a vigorar com a seguinte redação:-

"CLÁUSULA D - O capital da sociedade é de R$ 290,00 (DUZENTOS E NOVENTA 
REAIS), totalmente integral ízado, dividido em 290 quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada uma, e assim distribuído entre os sócios:-

JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA R$ 155,00 
JOÃO FERNANDES MOLINA R$ 135,00 

TOTAL 290 qts. R$ 290,00 

\ B) - DA ADMISSÃO DE SÓCIA 

Admite-se na sociedade, como admitida fica, a senhora RACHEL MARIZA 
BIANCO MOLINA, brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de Identidade RG. 

2.580.390-SSP.SP. e do CPF. 213.762.628-43, residente na Rua Campos Sales n° 825 - 7° 

Andar, Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.-

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 141



Luiz Roberto Luciano dêÕSvSrâTTÃSELIÃO WTH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Alvares Cabral 571 

AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COPIA REggOGRAFI  
AMIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• =JIs.02 = „ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 ̂ <- W v W W W W W W W V 

W W W w w c w t w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C) - DA RETIRADA DÊ SÓCIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<VÔR FALECIMENTO 

Em 12/08/1996, faleceu o sócio JOSÉ ADOLFO BIANCO MOLINA e o 
inventário de seus bens se processa perante o Juizo de Direito da 2* Vara Cível da Comarca 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, conforme Alvará Judicial expedido pelo MM Juiz 
de Direito dr. Guilherme Sandria Filho, anexo, recebeu o inventariante e sócio 
remanescente, JOÃO FERNANDES MOLINA autorização para transferir as quotas de 
capital que o "de cujus" possuía nesta sociedade, sendo que as referidas quotas pelo padrão 
monetário anterior, tinham o valor total de CR$ 426.760,00 (Quatrocentos e vinte e seis 
mil, setecentos e setenta cruzeiros reais) e pelo padrão monetário vigente, têm o valor de 
R$ 155,19 (Cento e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos), sendo desprezada desta 
valor a parcela de R$ 0,19 (Dezenove centavos), para não fracionar o capital social e que 
por este instrumento transfere estas quotas à sócia admitida RAQUEL MARIZA BIANCO 
MOLINA acima qualificada, recebendo as mesmas como herança, totalizando 53,345% do 
capital social, dando e recebendo o sócio falecido e retirante, através de seu inventariante, 
plena, geral e irrevogável quitação de todos os seus direitos e obrigações que possuía na 
sociedade. 

/ D)-DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

O capital da sociedade que é de R$ 290,00 (Duzentos e noventa reais), 
totalmente integralizado e adaptado ao atual padrão monetário nacional, fica elevado para 
RS 50.000,00 (CINQUENTA M I L REAIS), dividido em 50.000 quotas de R$ 1,00 
(Hum real) cada uma, cujo o aumento de R$ 49.710,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e e 
dez reais), os sócios realizam neste ato, da seguinte forma:- R$ 45.046,26 (Quarenta e 
cinco mil, quarenta e seis reais e vinte e seis centavos), com aproveitamento da conta 
Reserva de Capital e o restante de R$ 4.663,74 (Quatro mil, seiscentos e sessenta e três 
reais e setenta e quatro centavos), com aproveitamento da conta Lucro Suspenso, ficando a 
totalidade do capital social, distribuída entre os sócios, conforme segue: 

JOÃO FERNANDES MOLINA (46,655%) 
* Capital anterior R$ 135,00 
* Aumento neste ato, com Reserva de Capital R$ 21.017,13 
* Idem, com Lucro Suspenso R$ 2.175,87 

Seu capital na sociedade:- 23.328 qts. R$ 23.328,00 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA (53345%) 
* Capital adquirido por herança de 
José Adolfo Bianco Molina R$ 155,00 
* Aumento neste ato, com Reserva de Capital R$ 24.029,13 
* Idem, com Lucro Suspenso R$ 2.487,87 

Seu capital na sociedade:- 26.672 qts. R$ 26.672,00 
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VALOR DA ÃLQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E) - DA EXCXUSÃO DE CLÁUSULA 

A partir desta data, uca extinta a Cláusula XTX do Contrato Social. -

DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Após as modificações acima, a sociedade passa a vigorar com as cláusulas 
atualizadas conforme segue: -

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob a denominação social de "RÁDIO REGIONAL 
COMUNICAÇÃO LTDA.", e tem como objetivo principal a instalação de estação de 
radiodifusão sonora ou de sons e imagens, com finalidades informativas, educacionais e 
culturais, cívicas e patrióticas mediante a obtenção do Governo Federal, de concessão ou 
permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação específica 
regedora da matéria.-

CLÁUSULA S E G U N D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^nv "v - - '•<• ^ ( 

A sociedade tem o seu foro e sede, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo, na RUA PARANÁ NQ 1.751, IPIRANGA, podendo abrir sucursais, filiais, 
escritórios e agências em todo o território nacional, sempre que assim lhe convier ou 
permitir o Governo Federal.-

CLÁUSULA TERCEIRA ^ 

A sociedade é constituída por prazo indeteirminado, podendo ser dissolvida a 
qualquer tempo pelo consentimento dos sócios, observando-se quando de sua dissolução, os 
preceitos da lei específica.-

CLÁUSULA QUARTA / 

A sociedade por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, 
regulamentos e instruções cinauadus do Poder Concedente, vigentes, ou que venham a vigir 
referentes à radiodifusão.-
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= fls.04 = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLAUSULA QUINTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co, 

£BSBJÁrjDENQTAS d e R i B E I R Â p pp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Luiz Roberto Luciano de Olivera -TABEIUOIVTER, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Alvares Cabral na 571 
AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO/ÓfeE^NTE 
CCPlAREPROGWlCí,Ci 
A MIM, 

As quotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis 
direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo qualquer alteração 
contratual, bem como qualquer transferência de quotas de prévia autorização do Poder 
Publico Concedente. -

CLAUSULA SEXTA 

A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual.-

CLAUSULA SÉTIMA ^ 

As quotas são nominativas e indivisíveis em relação à sociedade que, para 
cada uma delas, reconhecerá somente um único proprietário.-

CLAUSULA OITAVA 

A sociedade tem o capital de R$ 50.000,00 (CINQUENTA M I L REAIS), 
totalmente integralizado, dividido em 50.000 quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, distribuídas entre os sócios, conforme segue:-

JOÃO FERNANDES MOLINA 
* Seu capital na sociedade:-

RACHEL MA RIZA BIANCO MOLINA 
* Seu capital na sociedade > 

23.328 qts. 

26.672 qts. 

R$ 23.328,00 

R$ 26.672,00 

CLAUSULA NONA 

A responsabilidade dos sócios nos termos do artigo 2
o

 in fine, do decreto n° 
3.708 de 10.01.1919, é limitada à importância total do capital social.-
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CLÁUSULA DÉCIMA 

A sociedade é administrada e representada pelo seu DIRETOR 
PRESIDENTE, JOÃO FERNANDES MOLINA ao qual compete o uso da denominação 
social e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade a ele cabendo 
quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere ao diretor 
presidente da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, podendo praticar todos os 
atos que se tornem necessários, a fim de garantir o funcionamento da Empresa, sendo-lhe 
conferido o título de Diretor Presidente e eximido de prestar caução em garantia da gestão.-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ^ 

Os administradores da entidade são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 anos e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido 
aprovados pelo Ministério das Comunicações. -

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ^ 

Fica estabelecido que o Diretor Presidente poderá fazer-se representar por 
procurador que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo-a e 
adniirústrando a, para o que será solicitada, para a designação, prévia autorização do Poder 
Público Concedente, apresentando-se na oportunidade a prova de nacionalidade do 
procurador, que deverá ser sempre de brasileiro nato-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ^ 

Para os cargos de locutores, redatores e encarregados da instalação elétrica, 
somente serão admitidos brasileiros.-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • / 

O quadro social será formado preferencialmente por brasileiros, ou no mínimo 
será constituída de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais.-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Os documentos que envolvam responsabilidades para a sociedade somente 
terão valor se firmados pelo Diretor Presidente nos termos da Cláusula Décima-
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CLAUSULA DECIMA SEXTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TARFI !Á0 DF NOTAS de RIBEIRÃO PRETl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6 9 »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C f l^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•zRÕberío Luciano dê Oliveira • TABELIÃO mW**-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAffQ 
Rua Alvares Cabral n* 571 ^paf_l , 

AUTENTICAÇÃO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AUTENTICO A PRES5NT© zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
;I G1NAL'S$ f  '  

OU/ Éy 
COP1AREP« ^ t Af #

r r 

AMI MAf i KSOM 

R ib. P te to , 

timone Ba/tag 
VAOBOSCMBflECOl 
VALOR DA AUTf 

0863AB353773 E 

No final de cada exercício financeiro, será levantado um Balanço Geral, para 

efeito de apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade.-

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA 

) 
Os lucros líquidos ou prejuízos, serão distribuídos ou suportados pelos 

quotistas na proporção de suas quotas.-

CLAUSULA DECIMA OITAVA 

A distribuição dos lucros é sempre sustada, quando se verificar a necessidade 

de despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. -

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ^ 

Os casos omissos não previstos na presente Alteração, serão resolvidos de 

acordo com os dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por quotas de 

responsabilidade limitada e normas atinentes à radiodifusão.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E , assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente a cumprir o 

presente instrumento de ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, lavrado em 0 3 vias 

de igual teor e para o mesmo fim, assinado pelos sócios, na presença de duas testemunhas. -

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 

em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil.-

ORUfHGQ 0 REGISTRO 

SOB 0 NIAER0 

tCHb TAft i A DA JUSTIÇA E EtEFISi^  ̂
DA CIDADANIA 0 

JU N T A COMERCIAL DO ESTADO F j fJ 
DE SÃO PAULO tpL% 

26.120/98-7 

Testemunhas: 

í i r ã o P r ê t >, 2 6 de N ove m bro de 1 . 9 9 6 

João íolina - RG. 7.485.« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I j  Bl/i/vi 
Matiza Bianco Molina - RG. 2380.390 

V 
EspóHo de Josè^Adolfo Biatico Molina neste ato, re 

por seuinventariante sr. João Fernandes 

Molina - RG. 7y*85.653 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Andrea Rodriqmes Nunes 
2 U 
Mã ' í5.a de TLóurdes T o n e t t i 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 146



Identidade RG. 7.485.653-SSP.SP e do CPF. 015.063.748-91, residente e domiciliado na 
Rua Campos Sales n° 825 - 7° andar, Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo e RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, brasileira, casada, do lar, 
portadora da Carteira de Identidade RG. 2.580.390-SSP.SP. e do CPF. 213.762.628-43, 
residente na Rua Campos Sales n° 825 - 7° andar, Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, únicos sócios componentes da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que gira nesta praça de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
sob a denonünação social de "RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO L T D A . " , y 
conforme Contrato Social primeiramente registrado sob n° de ordem 4627 em 29/06/1984, 
no 2° Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas desta comarca de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo e posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 
35.203.704.028 em 10Wl986, e última Alteração n° 26.120/98-7 em 20/02/1998, 
inscrita no CGC(MF) sob n° 52.388.865/0001-70, têm entre si justo e contratado a nova 
Alteração, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições seguintes: -

A) DO NOVO ENDEREÇO DA SOCIEDADE 

A sociedade que era estabelecida na Rua Paraná n° 1751, / 

Ipiranga, transfere-se para a Av. José Adolfo Bianco Molina n° 2110, Jardim Itamarati, 

CEP: 14024-210, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Após as modificações acima, a sociedade passa a vigorar com 

as cláusulas atualizadas conforme segue:-

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob a denominação social de "RÁDIO 
REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.", e tem como objetivo principal a instalação de 
estação de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, com finalidades informativas, 
educacionais e culturais, cívicas e patrióticas mediante a obtenção do Governo Federal, de 
concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação 
específica regedora da matéria.-
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CLAÜSÜLA SEGUNDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ô 3 S C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ETABELlAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE NOTAS de RIBEIRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA&PRF^, 
Luiz Roberto Luciano de Oliveira - TABEUÃITTSJRIIÍÍ'' 

Rua Alvares Cabra! r 
AUTENTICAÇÃO - AUTENTICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t, 

CC^REPRCCRÁFICACC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALI 

VALOR 

A sociedade tem o seu foro e sede, nesta cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, na AV. JOSÉ ADOLFO BIANCO MOLINA N° 2110, 

JARDIM FTÀMARÀTI - CEP: 14024-210, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de 

São Paulo, podendo abrir sucursais, filiais, escritórios e agências em todo território 

nacional, sempre que assim lhe convier ou permitir o Governo Federal. -

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade é constituída por prazo mdeterminado, podendo 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento dos sócios, observando-se quando de 
sua dissolução, os preceitos da lei específica. -

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade por seus sócios, obriga-se a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos e mstnições emanados do Poder Concedente, vigentes, 
ou que venham a vigír referentes à radiodifusão.-

CLÁUSULA QUINTA 

As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
hcaucionáveis direta e indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo 
qualquer alteração contratual, bem como qualquer transferência dê quotas de prévia 
autorização do Poder Público Concedente. -

CLÁUSULA SEXTA 

A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros natos 
ou naturalizados a mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual.-
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As quotas são nominativas e indivisíveis em relação à 
sociedade que, para cada uma delas, reconhecerá somente um único proprietário. -

CLÁUSULA OITAVA 

A sociedade tem o capital de R$ 50.000,00 (CINQUENTA 

MIL REAIS) totalmente integralizado, dividido em 50.000 quotas, no valor de RS 1,00 

(Hum real) cada uma, distribuídas entre os sócios, conforme segue:-

JOÃO FERNANDES MOLINA 
* Sen Capital na sociedade 23.328 qts. R$ 23.328,00 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 
* Seu capital na sociedade 26.672 qts. R$ 26.672,00 

CLAUSULA NONA 

) 
A responsabilidade dos sócios nos termos do artigo 2° in fine, 

do decreto n° 3.708 de 10/01/1919, é limitada à importância total do capital social.-

CLÁUSULA DÉCIMA 

A sociedade é administrada e representada pelo seu DIRETOR 
PRESIDENTE, JOÃO FERNANDES MOLINA ao qual compete o uso da denominação 
social e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade a ele cabendo 
quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere ao diretor 
presidente da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, podendo praticar todos os 
atos que se tornem necessários, a fim de garantir o funcionamento da Empresa, sendo-lhe 
conferido o título de Diretor Presidente e eximido de prestar caução em garantia da gestão.-
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T-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIÃO DE NOTAS de RIBEIRÃO PRETO 
Luiz Roberto Luciano de Oliveira • TABELIÃO INTERINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Alvares Cabral 571 
AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO A PRÉoÜl 
COPIA REPROG; 
A MIM 

6 » * 0 0 * . 

VALOR DA AL, iTHNTICAÇÂO RS 1 .85 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Os administradores da entidade são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer 
após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações.-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Fica estabelecido que o Diretor Presidente poderá fazer-se 
representar por procurador que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, 
gerindo-a e admirnstrando-a, para o que será solicitada, para a designação, prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentado-se na oportunidade a prova de 
nacionalidade do procurador, que deverá ser sempre de brasileiro nato. -

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEDtA 

Para os cargos de locutores, redatores e encarregados da 

instalação elétrica, somente serão admitidos brasileiros.-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O quadro de funcionários será formado preferencialmente por 

brasileiros, ou no minrmo será constituída dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais. -

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Os documentos que envolvam responsabilidades para a 

sociedade somente terão valor se firmados pelo Diretor Presidente nos termos da Cláusula 

Décima.-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

No final de cada exercício financeiro, será levantado um 
Balanço Geral, para efeito de apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade-
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2? TABELIÃO DE 'NQTASJgzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rigs;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t$,r f& 
Luiz Roberto Luciano da OtveJFS - ttt ijjLü'5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Alvares Cshral 
AUTENTICAÇÃO-AUTS 
COPIA REPROGRAfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ICA C 
A MIM APS E y NTAff) MrlÊ^^Jtee^hm Ua-, 

7 i t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ . \ :=fls,Q5^ 
V- l_ ^ V. „ >_ \. \. t_ 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Os lucros líquidos ou prejuízos, serão distribuídos ou 
suportados pelos quotistas na proporção de suas quotas.-

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

A distribuição dos lucros é sempre sustada, quando se verificar 

a necessidade de despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. -

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Os casos omissos não previstos na presente Alteração, serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por 
quotas de responsabilidade limitada e normas atinentes à radiodifusão.-

E , assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se 

livremente, a cumprir o presente instrumento de ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

SOCIAL, lavrado em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo fim, assinado pelos 

sócios, na presença de duas testemunhas. -

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 

crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil.-

Testemunhas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Marta de Lourdes T o n e t t i 

RG. 6.049.006-SSP-SP 

ce C r i s t i n a LOpes" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 9 . 2 1 5 . 3 5 2 - S S P - S P 
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^ o jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INSTRUMENTO PARTICULAR:DE.ALTERAÇÃO 
SOCIEDADE LIMITADA, : DENOMINADA 
COMUNICAÇÃO LTDA 

NIRE N° 35.203.704.02* 

?g TABELIÃO DE NOTAS de RIBEIRÃO PRETO 
Luiz Roberto Luciarv 

Rua /. .-arl 
AUTENTICAÇÃO j 
CÍHARÍ 
AMíMAP/ 

6 » s ° % 

- ADAPTAÇÃO À LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - PARTE 
ESPECIAL - LIVRO H - DO DIREITO DE EMPRESA - TÍTULO H -
DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE LIMITADA, BEM 
COMO À L E I N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA 
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, EDIÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO SOCIAL 

I - PREÂMBULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pelo presente instrumento particular, JOÃO FERNANDES MOLINA, 
brasileiro, casado, radiodifusor, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 7.485.653-SSP/SP e do CPF/MF sob n° 

015.063.748-91 e RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, brasileira, casada, 

do lar, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

na Rua Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 2.580.390-SSP/SP e CPF/MF n° 213.762.628-43, únicos sócios 

componentes da RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, sociedade 

limitada, com sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida 

José Adolfo Bianco Molina, 2110 - Jardim Itamarati - CEP 14.024-210, inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 52.388.865/0001-70, com mstrumento de Contrato Social 

arquivado na JUCESP sob n° 35.203.704.028, em sessão de 10 de julho de 1986 

e alterações contratuais subseqüentes devidamente registradas na JUCESP, 

resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o contrato social, deliberando e 

convencionando o seguinte: 

n - DELIBERAÇÕES 
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CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1 - ADAPTAÇÃO A LEI M°r ML406, DE l ü JDE JA 
PARTE ESPECIAL - LIVROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍL :DO DIREITO 
TÍTULO n - DA SOCIEDADE 
LIMITADA, BEM COMO À LEI N? 1G.610\ DE 20 DE DEZEMBRO ífc$}í 

2002, PUBLICADA NO DIÁRIO OTSCÍAL D A UNIÃO, EDIÇÃO DE 
DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL 

n.1 .1 - Face aos novos comandos dimanantes da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 - Parte Especial - Livro I I - Do Direito de Empresa - Título I I - Da 

Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a 

promulgação da Lei n° 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário 

Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cujo 

teor dá nova redação ao parágrafo 4
o

 do artigo 222 da Constituição Federal, bem 

como altera os artigos 38 e 64 da Lei n° 4117, de 27 de agosto de 1692, o 

parágrafo 3 o do artigo 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá 

outras providências, resolvem os atuais sócios da RÁDIO REGIONAL 
COMUNICAÇÃO LTDA, consolidar e unificar, num só mstrumento, as 

cláusulas de seu contrato social, ficando o compromisso assim redigido: 

CONTRATO SOCIAL 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

) 

JOÃO FERNANDES MOLINA 

Brasileiro, casado, radiodifusor, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 825zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -r 7
o

 andar - Centro, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 7.485.653-SSP/SP e do CPF/MF sob n° 

015.063.748-91 e 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 

Brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, portadora 

da Cédula de Identidade RG n° 2.580.390-SSP/SP e CPF/MF n° 213.762.628-43. 
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2? TABELIÃO DE NOTASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de RIBEIRÃO PRETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V ALO R D A AL) I e N I I L- A^AU R » i , - 8 = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sociedade limitada, cujos^*» c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P « ^ 

negócios serão regidoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA petiÉp^l^ \ 

ciáüsulas e condições a saber: ^f^y/ £ 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade denominar-se-á RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, 

e terá como finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de 

distribuição de sinais multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada 

de interesses público e privado, serviço troncalizado de radiocomunicação, 

serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, 

freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e imagens (televisão), 

retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autorização prévia do 

Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigentes e serviços de 

produção em estúdio para rádio e televisão. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3
o

 do Decreto n° 

52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de 

radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, 

informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial 

para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão. 

CLÁUSULA TERCED1A 

A sede e foro da sociedade têm como endereço a cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, na Avenida José Adolfo Bianco Molina, 2110 - Jardim 

Itamarati-CEP 14.024.210. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer ponto do Território Nacional ou do 

Exterior, observadas as posturas legais em vigor. 
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T̂ABELIÃO DE NOTAS de RIBEIRÃO PRETO 
Luiz Roberto Luciano de Oliveira • TABELIÃO INTERINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Alvares Cabral n- 571 
AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO A FKEScNTE 
O>lAP£PfK)GRÁFICACÇ»F0r^E/^iG!íiAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para. ler vigência .por prazo mdeterminado, e se 

necessário for a sua dissolução; tal deliberação deivêrá ser tomada pela maioria 

absoluta dos sócios, confomtè determina ó artigo 1033, inciso I I I da Lei r i^c . 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 5 \ H 

CLÁUSULA QUINTA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de 

votos correspondentes, no mínimo , a 3/4 (três quartos) do capital social, nos 

termos do artigo 1.076, inciso I , combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei 

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma 

alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que 

tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do 

quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em 

alteração do controle societário, bem como transferência da concessão, permissão 

e ou autorização. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre 

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são 

incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

CLÁUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30% 

(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sede no País. 
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2* TABELIÃO DE NOTAS de RIBEIRÃO PRETO 
Luiz Roberto Luciano de Oliveira - TABELIÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INTERINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Alvares Cabra! nS 571 
AUTENTICAÇÃO - AUTENTIÜSA PRESENTE 
CÓPIA F£PFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.02RÁFj6̂ CPN̂ fc\'f O QJsfGINAL 
AMIh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLAUSULA NONA 
V« ^ v 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 

Concedente ou de seus demais ;Órgáo£ skboídni3£os, vigentes ou a viger ^ 

referentes a legislação de radiodifusão em geral. .
6

* * 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um 

número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de 10 (dez) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, 

em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do 

Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões 

de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-

Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por 

50.000 (cincoenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da 

seguinte forma: 
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COTISTAS N° D E C ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÖ T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI SSO R - - RS 

J O AO FERNANDES MOLINA 

R A C H E L MARIZA BIANCO M O L I N A 

23.328 

26.672 

R$ 23.328,00 

R$ 26.672,00 

T O T A I S 

PARAGRAFO ÚNICO 

50.000 R$ 50.000,00 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

C L Á U S U L A DÉCIMA T E R C E I R A 

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, 

em moeda corrente nacional. 

C L Á U S U L A DÉCIMA QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada uma delas só 

reconhece um proprietário. 

C L Á U S U L A DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será administrada, unicamente, pelo sócio JOÃO FERNANDES 

MOLINA, na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os 

poderes de administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele, 

competindo-lhe, ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos 

relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a 

prestação de caução. 
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D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22TABEUAO PF NOTAl^RIBErRÂrjPRETO 
L̂ fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&̂ ÜIciirTo de OVrveira-TABELIÃO INTERINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a Alvares Cabral n°- 571 

AUTENTICAÇÃO - ̂ W f f i N l t , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARÁGRAFO ÚNICO : : . \ : 
» - • » - . ^ 

Os aa^ministradores são brasileiros natos ou naturalizados' há mats "dè~ TCTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (dez) 

anos e sua investidura nos cargos ̂ somente poderá ocorrer depois de terem sido 

aprovados pelo Poder Concedente, * 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 
« E T * 

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até os 

limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que 

será levada à conta de despesas gerais. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 

Instrumento, é vedado em finanças, avais e outros atos de favor, estranhos aos 

interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótese de infração desta 

cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o 

consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na alteração do 

controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos 

termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, o 

sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios 

remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição -das cotas do sócio-

retirante. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2 

(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros. 
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2* TABELIÃO DE NOTAS de RIBEIRÃO PRETO 
Luiz Roberto Ludano de Oliveira • TABELIÃO INIWNC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA DÉCIMA NONAr 

Falecendo um dos sócios ou se tomando interdito, a Sociedaaenao se 

prosseguindo com os remanescentes, cabendocaos herdeiros ou representantes 

legais do sócio falecido ou interdito, brCapifcíl s $ç lucros apurados no último 

Balanço Geral Anual, ou em novo Balança especialmente levantado, se ocorrido 

o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do 

Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte) 

parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 06 (seis) meses após a 

data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social poderá ser aumentado 

por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado. O Capital 

Social poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis 

ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem 

os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem 

na Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do 

sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do poder 

Concedente e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro 

social, do que advirá, necessariamente, a alteração do presente contrato social e o 

seu registro na MM. Junta Comercial em São Paulo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Os lucros líquidos ou prejuízos apurados em Balanço Geral Anual serão 

distribuídos ou suportados pelos quotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 

pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de 

natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a 

admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme 

determinação do artigo 1.065 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

08 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 159



glABBJÀO DE NOTAS de RIBEIRÃO PRETO 
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Rua Alvares CabralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p 5 / 5 N 
AUTF.NTIC AÇ.fi • M W i K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CÓPIA REPROG!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M P ^^^^W W i » 
A M! M AP X ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< ^ H B M ^ n t f t l 0 L » » 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: . : \^ÍLfflK^SÍlS 
w

 *- *  s
 e

 - « *  *  ^ m o n e BaHagíion Cost a- f cscs»?" ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«. • 1 Z J «. c •„ ? „

v

 •  vHJESíp/ BrecCMOSaO 

T - i * . . . j - , " . <•  í " «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VAI^OSTOAUTENTICAÇÃORS1.S6 

Fica eleito, desde ja, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, 

eventualmente venham a surgkêntte aá i&ites obfct&tantes. *^j 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n° 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro I I - Do Direito De 

Empresa - Título I I - Da Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os admimstradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o 

presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas da Lei. 

Ribeirão Preto, 17 de novembro de 2003. 
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grasn i tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE NOTAS de RIBEIRÃO PRFTQ 

„ £ £ t tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «• w w GFHooêrtoUICAF»TEÕÍVEIRA-1AS£ÍjA&KIWI»!» 
v " v v wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r Rua Alvares Cabral ns 571 

— j A' rri=KT!CAÇÃO • AUTENTICO A PRESENTE 
C C M V i í N S O I c ó ^ R E f ^ R A R C A C C ^ P ^ O Ç R O N A i 

- í v AM!MAPr^ENTAD(^C/pytagU4£. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CONTRA TO SOCIAL 

"RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA§„ 

Pelo presente instrumento particular, 

JOÃO FERNANDES MOLINA, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Total 

de Bens, natural de Franca - SP, nascido aos 27/10/1935, radiodifusor, residente e 

domiciliado na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Campos Sales, 

825 - 7
o

 andar - Centro, Cep: 14.015-110, portador da Cédula de Identidade RG n° 

7.485.653-SSP/SP e do CPF/MF n° 015.063.748-91 e 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, brasileira, casada sob o regime de 

Comunhão Total de Bens, natural de Batatais - SP, nascida aos 22/10/1940, do lar, 

residente e domiciliada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua 

Campos Sales, 825 - 7
o

 andar - Centro, Cep: 14.015-110, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 2.580.390-SSP/SP e do CPF/MF n° 213.762.628-43, ' 

únicos sócios componentes da "RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA", 

sociedade limitada, com sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na 

Avenida José Adolfo Bianco Molina n° 2.110 - Jardim Itamarati - CEP 14.024-210, com 

Instrumento de Contrato Social arquivado sob n° 35.203.704.028 em 10/07/1986 e última 

Alteração sob n° 49.316/04-7 em 27/01/2004, na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 52.388.865/0001-70, resolvem, de comum e pleno 

acordo, alterar o contrato social, deliberando e convencionando o seguinte: 

A) DO A UMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

O capital da sociedade que é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 

totalmente integralizado, fica elevado para R$ 100.000,00 (cem mil reais), representado 

por 100.000 (cem mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo 

aumento de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), os sócios realizam neste ato, com 

aproveitamento da conta de Reservas de Lucros, ficando a totalidade do capital social, 

distribuída entre os sócios da seguinte forma: 

JOÃO FERNANDES MOLINA 

Capital anterior 23.328 qts. R$ 23.328,00 

Aumento neste ato, com Reservas de Lucros 23.328 qts. R$ 23.328,00 

Seu capital na sociedade - 46,656% 46.656 qts. R$ 46.656,00 
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» • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  »  •  •  

coo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
© zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RACHEL MARIZA BIANCO MOLI*í£ 

Capital anterior 

Aumento neste ato, com Reservas de Lucros 

Seu capital na sociedade - 53,344% w r ; : 

o o o o 
> o o 

O 0 0 

a «o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

gTABEUÂO DE NOTAS de  RIBEIRÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PFt' 
Luiz Roberto Luciano de Oüvera  •  TABEÜÀO Sítiü 

26.672 qts 

26.672 qts 
53344 qts. R$ 53.344,00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4& 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 

porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade denominar-se-á RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, e terá 

como finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de. distribuição de 

sinais multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada de interesse público e 

privado, serviço troncalizado de radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços 

de radiodifusão, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda tropical, 

sons e imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante 

autorização prévia do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigente e 

serviços de produção em estúdio para rádio e televisão. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3
o

 do Decreto n° 52.795, de 

31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, serão a 

divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 

promovendo, as mesmo tempo, a publicidade comercial para suportação dos encargos da 

empresa e sua necessária expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e foro da sociedade têm como endereço a cidade de Ribeirão Preto, Estado de 

São Paulo, na Avenida José Adolfo Bianco Molina, 2110 - Jardim Itamarati - CEP 

14.024.210. 

Parágrafo Único 

A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer ponto do Território Nacional ou do 
Exterior, observadas as posturas legais em vigor. 
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?  TABELIÃO DE NOTAS de RIBEIRÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRFTfl 
Luiz Roberto Luciano de Oliveira - TABELIÃO INTERINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Alvares Cabral 571 
AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO A PRESENTE 
COPIA R E W ^ o i í C A C0f»0R\!E O ORIGINAL 
AMIMAf-X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R ib. i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLAUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se necessário for 

a sua dissolução, tal deliberação ^devejá sè> tomada ̂ pela maioria absoluta dos s^ftios'̂ . 

conforme determina o artigo JÊ.03J3, inciso ÍIEd£LsiL"n° 10.406, de 10 de janeiro dqfiO^lk % 

CLÁUSULA QUINTA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de votos 

correspondentes, no mínimo, azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 3

A (três quartos) do capital social, nos termos do artigo 

1.076, inciso I , combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei n° 10.406, de 10 de 

janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma 

alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que tais 

alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do quadro diretivo, 

cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em alteração do controle 

societário, bem como transferência da concessão, permissão e ou autorização. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são incaucionáveis a 

estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

CLAUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30% (trinta 
por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no 

País. 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 

Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a 

legislação de radiodifusão em geral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„ JL 
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A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um número 

mínimo de dois terços de empregados. brasibiras,natns ou naturalizados há mais-decj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, j , »• . . . . . . . e>*̂  

(dez) anos. ; ; ; . . . . - » 

Parágrafo Único * ^ } ^ * 

Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros 

ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter 

excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a 

admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões de 
radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto Lei n° 236, 
de 28 de fevereiro de 1.967. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (cem 

mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e totalmente 

integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma: 

COTISTAS N° DE COTAS VALOR - R$ 

JOÃO FERNANDES MOLINA 46.656 R$ 46.656,00 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 53.344 R$ 53.344,00 

TOTAIS 100.000 R$ 100.000,00 

Parágrafo Único 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, em 

moeda corrente nacional. . * 
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T̂ABELIÃO DE NOTASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de RIBEIRÃO PRETO 
Luiz Roberto Luciano de Oliveira • TASEL1A0 INTERINO 

Rua Alvares Cabral n^5 7 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AirTENTICAÇAO-AlJTENTIOOrfJPWSENTE 5 

CÓPIA REPRCGRAHCA CPNFORUHO (ORIGINAL 
A,\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rit 

simonc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r l i l 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — ^ 
. V A L O R CA A U I E ™ " ™ ™ ' " ™ | ,bb 7 " 

0 » S 

As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada uma delas só reconhece; 3? %• 

um propnetano. ; „ ": - - *• <• • <?. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será administrada, unicamente, pelo sócio JOÃO FERNANDES 

MOLINA, na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, cabendo-lhe todos os poderes 

de administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele, competindo-lhe, 

ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos relativos às gestões sociais e 

comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a prestação de caução. 

Parágrafo Único 

Os administradores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e sua 

investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo 

Poder Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até os limites 

das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que será levada à 

conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste Instrumento, 

é vedado em finanças, avais e outros atos de favor, estranhos aos interesses da 

Sociedade, ficando os Diretores, na hipótese de infração desta-cláusula, pessoalmente 

responsáveis pelos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem o 

consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na alteração do controle 

societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos termos do 

estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, o sócio-retirante 

deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias. Em qualquer eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferência na 

aquisição das cotas do sócio-retirante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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2 TAREI lÃQDE NOJA3 deM^Si^SQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
üizRcòêrtol-jaai» de Oliveira • TABELIÃO INTERINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo único Ribf i r t eW f? fc fc^B353752, 

O sócio cedente, responde solidariamente com o adquirinte, p e t a p p ^ 

pelas obrigações por ele assumidas pera&te a -sociedade e terceircJi^XAlrrüzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^/Slü -

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá, 

prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes legais do 

sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último Balanço Geral 

Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido o falecimento ou 

interdição depois de seis meses da data da aprovação do Balanço Geral Anual. Os 

haveres, assim apurados, serão pagos em 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas, devendo 

a primeira ser paga 06 (seis) meses após a data da aprovação dos citados haveres. 

O Capital Social poderá ser aumentado por deliberação dos sócios, desde que esteja 
totalmente integralizado. 

O Capital Social poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas 

irreparáveis ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, 

desejarem os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, 

continuarem na Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar 

do sócio falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do poder Concedente 

e, tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do que advirá, 

necessariamente, a alteração do presente contrato social e o seu registro na MM. Junta 

Comercial em São Paulo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Os lucros líquidos ou prejuízos apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos ou 

suportados pelos quotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável pelas 

instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza 

intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme determinação do artigo 

1.065 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. -
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?-TABELIÃO DE MOTAS de RI3EIRÃO PRETC 
UÉRoBBfte Luciano de Oliveira - TABELIÃO ÍNTERIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pua Alvares CabralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 7 ^ 

AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO A PRESENTE 
CÓPIA ^ p f ^ ^ ^ ^ ^ ^ È ^ i £ Í C ^ í b l i ' i A L 
A MIM/ 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais prf 
foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, eventualmente venham a^ 
surgir entre as partes contratantes'. ^ . \ ; 

4 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2.002 - Parte Especial - Livro I I - Do Direito de Empresa -
Título II - Da Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada.. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato Social Consolidado, em 

3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas da Lei. 

Ribeirão Preto, 24 de agosto de 2007. 

jpAO-FERNANDES MOLINA 

\CHEL M A R I Z ^ BIANCO MOLINA 

Testemunha 

D LU'Li 

Nome: GLEICE CRISTINA LOPES 

RGn°: 19.2|5.352-3-SSP/SP 

2). 

Nome: TATIANA FUHRMANN SILVEIRA 

RGn° : 24.309.466-8-SSP/SP 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 52.388.865/0001-

70. Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no 

Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, declara para os devidos fins de 

renovação de outorga de permissão para explorar serviços de radiodifusão sonora que. 

encontra-se em consonância com os artigos 220 á 223 da Consti tuição Federal, ressaltando 

o parágrafo 5 o do artigo 220, uma vez que a emissora não é direta ou indiretamente, objeto 

de monopólio ou oligopólio. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ribeirão Preto, 08 de outubro de 2008. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. José A d o l f o Bianco M olina , 2110 — Jd. lta ma ra ty  ̂

R ibe irã o P re to - SP Cep: 14024-210 Fone:(016) 2 1 0 2 .2 2 2 2 Fax:(016) 2102 .2211 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 
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-Sr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

/M'Z) /0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 52.388.865/0001-

70. Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no 

Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, declara para os devidos fins de 

renovação de outorga de permissão para explorar serviços de radiodifusão sonora, que, tem 

conhecimento e adere ás Clausulas que regulam a renovação das concessões outorgadas 

bem como dos regulamentos de Serviço de Radiodifusão, conforme previsto no Artigo 3 o. 

§ I o , alínea a*, do Decreto n° 88.066 de 26 de janeiro de 1983. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ribeirão Preto, 08 de outubro de 2008. 

Sócio-Administrador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. José Adolfo Bianco Molina, 2110 — Jd.ltamaraty 
Ribeirão Preto - SP Cep: 14024-210 Fone:(016) 2102.2222 Fax:(016) 2102.2211 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 169



D E C L A R A C A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 52.388.865/0001-

70. Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no 

Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, declara, para os devidos fins, que 

cumpre as normas legais em vigor atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias. 

Por ser verdade, firmamos a verdade. 

Ribeirão Preto, 08 de outubro de 2008. 

ÍP^REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

João Fernandes Molina 

Sócio-Administrador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. José Adolfo Bianco Molina, 2110 — Jd.ltamaraty 
Ribeirão Preto - SP Cep: 14024-210 Fone:(016) 2102.2222 Fax:(016) 2102.2211 Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 170



H o r a P r o g r a m a 
H o r a 

B r e a k 1 

D u r 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALove Songs 23:55 02.00 

1 Madrugadão 00:55 02.00 

2 Madrugadão 01:55 02.00 

3 Madrugadão 02:55 02.00 

4 Madrugadão 03:55 02.00 

5 Madrugadão 04:55 02.00 

6 A Hora do Ronco 06:00 02.30 

7 A Hora do Ronco 07:00 05.00 

8 A Hora do Ronco 08:10 05.00 

9 

1 0 

1 1 

BAND Bom Dia / Alô 
BAND 

Band Bom Dia / 
Desafio da BAND 
BAND Bom Dia / 

Super 6 

08:55 

09:55 

10:50 

05.00 

05.00 

05.00 

1 2 Alô BAND 11:55 05.00 

1 3 Super 6 12:50 05.00 

1 4 Desafio da BAND 13:55 05.00 

1 5 Alô BAND 14:55 05.00 

1 6 Desafio da BAND 15:55 04.00 

1 7 Super 6 16:50 04.00 

1 8 Parada da BAND 17:55 04.00 

1 9 VOZ DO BRASIL 

2 0 Alô BAND 20:35 02.00 

2 1 Super 6 20:50 02.00 

2 2 21:55 02.00 

2 3 Love Songs 22:55 02.00 

EVIDENCIA 
3' 

BAND NEWS 
5' 

EVIDÊNCIA 
3' 

Vest BAND 

79.30 

Tempo Máximo Diéno de Breaks 165.30 minutos 

„ . . . , Band News 50' 
Tempo Diano Jornalismo B a n ( J e m E v i d ê n c i a 3 0 . 

EDUCATIVO - Vest BAND 12 quadros - 5' (cada) Total / dia 

06:15 

07:20 

08:35 

09:15 

10:15 

11:25 

12:15 

13:25 

14:15 

15:15 

16:15 

17:25 

18:20 

21:25 

22:35 

23:25 

Total / dia 

1:00h 

03.00 

04.00 

05.00 

05.00 

05.00 

05.00 

04.00 

04.00 

04.00 

04.00 

04.00 

04.00 

04.00 

02.00 

02.00 

02.00 

63.00 

l:20h 

Vest BAND 

BAND NEWS 
51 

EVIDÊNCIA 
3' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELÓGI O BAND zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Seg a Sex 

Válido a partir de 25/fev/2008 

B r e a k 2 

D u r Q u a d r o s H o r a 

B r e a k 3 

D u r Q u a d r a s 

23.00 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 171



D E C L A R A C A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 52.388.865/0001-

70. Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no 

Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, declara, para os devidos fins, a 

observância aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo 

veiculado. 

Por ser verdade, firmamos a verdade. 

Ribeirão Preto. 08 de outubro de 2008. 

João Femandjjs-ívíolina 

Sócio-Administrador 
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D E C L A R A C A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 52.388.865/0001-

70, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no 

Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, declara, para os devidos fins, os 

responsáveis pela gestão de atividades, área editorial e direção da programação, conforme 

segue: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Gestão de Atividades: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Josmara Bianco Molina, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R G n° 15.980.1 10-SSP/SP 

- Areu Editorial: 

João Fernandes Molina, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R G n° 7.485.653-SSP/SP 

- Direção da Programação: 

Maximilian Rodrigues Borges, brasileiro, portador da Cédula de IdentidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RCIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n"l9.164.922-SSP/SP 

Por ser verdade, firmamos a verdade. 

Ribeirão Preto. 08 de outubro de 2008. 

EGWNAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Av. José Adolfo Bianco Molina, 2110 — Jd.ltamaraty 
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D E C L A R A C A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 52.388.865/0001-

70, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no 

Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, declara, para os devidos fins, os 

responsáveis pela gestão de atividades, área editorial e direção da programação, conforme 

segue: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Gestão de Atividades: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Josmara Bianco Molina, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R G n° 15.980.1 10-SSP/SP 

- Area Editorial: 

João Fernandes Molina, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R G n° 7.485.653-SSP/SP 

- Direção da Programação: 

Maximilian Rodrigues Borges, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n°19.164.922-SSP/SP 

Por ser verdade, firmamos a verdade. 

Ribeirão Preto. 08 de outubro de 2008. 

EGWNAL COMUNICAÇÃO LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. José Adolfo Bianco Molina, 2110 — Jd.ltamaraty 
Ribeirão Preto - SP Cep: 14024-210 Fone:(016) 2102.2222 Fax;(0 Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 174
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
15.980 . 110-2 ft™,, 29/JUN/2007 

J O S M A R A B I A N C O M O L I N A 

JOÃO FERNANDES MOLINA 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 
DAIA hl NASÍ.lMiNIO 

06/JUL/1967 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARIBEIRÃO PRETO -SP 

-SP RIBEIRÃO PRETO 
CENTRO 
C C : L V . B 0 7 6 / F L S . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 2 0 0 / N . 0 1 7 9 8 2 

. /4/—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (— {*. 71 DcIcRüJ* llivl»! nirUj 

LEI N°7 116 DE 29/08/83 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXIGÊNCIA - Art. 2o da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47,1, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 

LOCALIDADE: RIBEIRÃO PRETO/SP 
PERÍODO: 01/05/2004 a 01/05/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.003926/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

Fls. 02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3o, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

Fls. 162 

-

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 04 a 08 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 09 a 18 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissores); Fls. 65 a 89 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 90 a 92 

7- OPTATrVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -> Formulários e Documentação -> Formulários 
Técnicos -> Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

Fls. 109 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA+*9 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SubfiCí.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

(Modelo2) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 422-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .Q), 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 161 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 20 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

Fls. 19 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Fls. 23 e 24 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 22 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 21 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 31 a 42 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Flsr23é-ae36Q 

I - 3 5 - fk° 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4o, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

Fls. 163 
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18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fis. 164 a 167 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II , da Constituição Federal; 

Fis. 168 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Fis. 169 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Fis. 170 a 173 
(oúpia nain 
autenticada) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

Memorando 
elaborado em 
11/05/09 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

SIM, Consta 

resposta a ser 

juntada aos autos. 

SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 

QPendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, lide MAIO de 2009 

Fabiana Neiva Nunes Azevedo 
Técnica de Nível Superior - Direito 
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SERVIÇO PÚBLICO F E D E R A L 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA * 

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E SERVIÇOS D E C O M U N I C A Ç Ã O ELETRÔNIC 

GRUPO D E T R A B A L H O - P O R T A R I A 158, D E 20/06/2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i ~! o X 

6c "T'x  ̂~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ofício n° /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

B r a s í l i a , - * ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í>"' de 2009. 

Ao Representante Legal da 

RÁDIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O L T D A . 

Av . José Adolfo Bianco Molina, n° 2110 - Jardim Canadá. 

Ribeirão Preto/SP 

CEP: 14.024-210 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.003926/2004 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 

outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 

na localidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 

determinação da Casa Civi l da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 

procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 

verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos 

seguintes documentos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Documento de comprovação da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das 

atividades, pela área editorial e pela direção da programação, visto que a entidade juntou 

cópia não autenticada. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) 

exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, 

sendo, neste caso. tomadas as providências com vistas à P E R E M P Ç Ã O da outorga em tela, de 

acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, ' \ 

VÂNE A-RABELO 

Coordenadora-Geral 

Portaria n° 158, 20/06/2008 

CORE l '•'}•'NNA/11.05 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO N 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 V-> -í /2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília?2^' de rnOU+S? de 2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPA/DEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo n°: 53000.003926/2004 ( X) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Regional Comunicação Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Ribeirão Preto/SP. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. "\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A i . V M1NÍ8TÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Atenciosamente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  Bsa ^fL l" DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• \317/2009 

VÂNEA RABELOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SE RAD .*D ISAD COS AO .«GLO..Ü E 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorgá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I5-U3.UÍ 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília. 

ASSINATURA 

COREV FNNA/l 1.05 
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S O L I C I T A Ç Ã O DE A B E R T U R A E 

A N E X A Ç Ã O DE- DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• C;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Kubrica.,,.  ̂ ... , 

Ã : S E D A P 

Sol ic i tamos, neste ato: 

a~5 tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 

( ) A l t e r a ç ã o contratual zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 ( ) Trans fe rênc ia direta 

{ ) Trans fe rênc ia indireta 

;• ) N o m e a ç ã o de procurador 

( ) M o d i f i c a ç ã o de quadro d i re t ivo 

( ) R e n o v a ç ã o de outorga 

( ) Fantasia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q ) Assentimento .previo 

3 

b ) a n e x a ç ã o do. Documento n. 

anexo) /ao processo de 

( ) Al te ração contratual 

( ) Transferência direta 

( ) Transferência indireta 

( ) N o m e a ç ã o de procurador 

( ) Modi f i cação de quadro di re t ivo 

(^Sl R e n o v a ç ã o de Outorga 

( * ) Fantasia 

( ) Assentimento P r é v i o 

da entidade interessada. 

(original em 

6 3 ü ü OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :00 3 9 o6  l a c o A 

B r a s í l i a , 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM. ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ERASfLIA - DF 

53000 029513/2009-13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEAPA«CE 

01/57^009-11:00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5/10] 

Pr acesso de Renovação de Outorga n" 53000.003926/2004 

UfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA //"2725 / 2009 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LIDA. permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Ribeirão Preto, Estado de 

São Paulo, tendo em vista o r. Ofício supra citado, vem mui respeitosamente, requerer a 

juntada aos autos de cópias autenticadas dos Documentos de Identificação, que 

comprovam a nacionalidade dos responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial 

c peia direção da programação, visto que a Emissora quando do processo de renovação 

juntou cópias simples de referidos documentos. 

Termos em que. 

P e E deferimento 

Ribeirão Preto, 24 de junho de 2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^^^S/O REGIONAL^ÔM^UN^AÇÃO^LTDA 

J O Ã O FERNANDES M O L I N A 

Sócio - Administrador 

Av. José A d o l f o Bia nco M o l in a , 2110 - Jd. I ta ma ra ty 

R ib e i rã o P re to - SP C e p: 1 4 0 2 4 - 2 1 0 Fone: (16 ) 2 1 0 2 . 2 2 2 2 Fax: (16 ) 2 1 0 2 . 2 2 1 1 . 
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D O : D * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para: 

• C onhe cime r 

-S=Bp»vidâ( icias 

• AizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA">âüs* e D e libe ra çã o 

• P repara r R e sposta 

• P re pa ra r I nforme 

• Responde* so in te rna do 

• Fa!ar-rne * 

• Arqutve-s« { / 

P ra z o: / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Carlos Alberto Freire Resende 

Dirstor - DOS/SSCE/MC 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 185



Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 186



VAU DA £ M TODO O TfcRRl fOHIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 . ^ 8 5 , 6 5 3 - 4 «SSBJĴ  D 7 / 0 U T / E 0 D S 

JOÃO F ERNANDES MOLINA 

HMcAo J O SE F ERNANDES GI MENES 

E CL O T I L D E T ORRES PENEDO 

DATA DF NASCIMENTO 

2 7 / 0 U T / 1 9 3 5 
MA I OR DE 6 5 ANOS 

DOGoBiGtM BAT AT AI S ~ SP 
BATATA I S 
C C r L V . B i g / F L S . 1 7 7 / N . 0 0 5 3 8 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w 0 1 5 0 p 3 7 - 4 8 ^ 9 1 

ASSINATURA DO DIP 

LE I N V 116 DE 29/08/83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O. 

o 
o 

C 
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i:  > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr i !  
CM 

H H 

o O 
a a 

o w 
CN u W 

1 z Q 
O 

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI—1 H <! i-H CQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAts 
• PS 

O r i !  w 
CO cs Eu 
cn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• jgj O 
LO CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«ri! 
rH O O 

PROIBIDO PLASTIF ICAR 
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f i j j j j i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMISSORAS REGIONAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4fczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RUMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACK. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

az. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BpI«JázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 9 . .t58.46zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

29<JUN20(J9 

d i í u c n o r a 913 

Av. José Adolfo Bianco M olina 2 1 1 0 - C a ixa Postal 8 9 0 

Tel. (16) 2 1 0 2 . 2 2 2 2 - Fax 2 1 0 2 . 2 2 1 1 - CEP 1 4 0 2 4 - 2 1 0 - R ibeirão Preto - SP 

Lidersom FjM - Or lând ia 

LidersorrvAM - S.J. Barra 

Super Som FM - Uberaba 

Difusora A M - Batatais 
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èÈ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^MANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AfifouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍJ Nttiforui 
(Je leieconjunicjçciei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B O A T J K p P 0 ^ 

LUCIANA PEREIRA DA 3SH.VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  M e n u Pr i n c i p a l 

V Dados da consulta 

SIGEC »» CÔNSUL TAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral> internet teia 5 fartei 

mentíi ajuda < 

o 
o-

[ç  ̂ Consulta 

E xtra to de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

N ° FISTEL: 02008031900 

CNPJ/CPF: 52388865000170 

Situação: Ativa Data Validade: 01/05/2004 0CADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa : Não 

Tipo Usuário: Integral S U F : SP Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est / 
Ref./ 
Parc. 

Ano 
Data 

Vencimento 
Valor 

Original 
Data do 

Pagamento 
Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado 

Seq. Situação 
Valor 

Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 9.659,28 28/02/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 25/02/1991 11.311,08 0,00 002 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 21/01/1992 63.986,92 64.016,82 003 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 22/01/1993 794.773,61 794.773,61 004 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 25/01/1994 25.820,72 25.820,72 005 Quitado 0,00 

8766 - TFI 1994 15/12/1994 0,00 15/12/1994 212,87 212,87 006 Pago a Maior 0,00 

1329 -TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 17/01/1995 72,56 72,56 007 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 31/01/1996 44,43 44,43 008 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 20/03/1997 97,65 97,65 009 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1998 31/03/1998 R$ 3.900,00 18/08/1998 3.900,00 3.900,00 010 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 3.900,00 26/03/1999 3.900,00 3.900,00 OU Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 3.900,00 31/03/2000 3.900,00 3.900,00 012 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 3.900,00 30/03/2001 3.900,00 3.900,00 013 Quitado 0,00 

5380 1 2001 17/08/2001 R$ 13,42 02/08/2001 13,42 13,42 014 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 3.900,00 28/03/2002 3.900,00 3.900,00 015 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 3.900,00 28/03/2003 3.900,00 3.900,00 016 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 3.900,00 31/03/2004 3.900,00 3.900,00 017 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 3.900,00 31/03/2005 3.900,00 3.900,00 018 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 3.900,00 31/03/2006 3.900,00 3.900,00 019 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 3.900,00 30/03/2007 3.900,00 3.900,00 020 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 3.900,00 31/03/2008 3.900,00 3.900,00 022 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 3.510,00 18/03/2009 3.510,00 3.510,00 Q23 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 390,00 01/06/2009 390,00 390,00 025 Quitado 0,00 

Total devido e m 1 0 / 0 9 / 2 0 0 9 (e m reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 23 de 23 registros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T Tela Inicial  ̂ Imprimir 

Página: [1 ] [ I r ] [Reg] 

Exportar Excel 
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WMÊÈÊÈÈÊÈÊÈÊÊÊÊ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÈANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jmwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • m mm mm mm m— «— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ö lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M e n u P r i n c i p a l  T 

Consulta Gera l - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência National 

de ïelvt comunicações Sistemas 

Interativos 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRD »» Consultas »» GeralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m e n u W 6 ^ < A p ' 

I de ntifica çã o do Canal PB 

UF: SP 

Mu n i cíp i o : Ribeirão Preto 

Fr eq ü ên ci a: 90,5 MHz 

Cl asse: E3 

Can a l : 213 

Dados da E ntida de 

En t i dade: RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Nom e Fan t asi a : BAND FM 

N° Est ação : 7806078 

Pr i m ei r o 

Li cen ci am en t o : 

LU Dados do P lano Básico 

• Dados da O utorga 

Dados da E ntida de 

Dist r i t o : 

Su b Di st r i t o : 

Local Especi f i co : 

Fase: 3 - Licenciada 

Fi st el : 02008031900 

CNPJ: 52.388.865/0001-70 

Si t u ação : Entidade devedora (Bloqueada) 

Úl t i m o 

Li cen ci am en t o : 
01/01/1994 

CNPJ: 52388865000170 Pesquisar | 

Log r ad ou r o : 

Co m p l em en t o : 

Di st r i t o : 

Razão Soci a l : RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Nom e Fan t asi a: Ti p o d e Usu ár i o : Integral 

E nde re ço Sede 

País: Brasil 

Cep : 14024210 

Nú m er o : 2110 

Mu n i cíp i o : Ribeirão Preto 

Tel ef on e: 16 21022222 

E nde re ço de C orre spondê ncia 

País: Brasil 

Cep : 14024210 

Nú m er o : 2110 

Mu n i cíp i o : Ribeirão Preto 

Tel ef on e: |  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[  

Log r ad ou r o : 

Co m p l em en t o : 

Di st r i t o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pax:  r — I r 

AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 

Bai r r o : JARDIM CANADA 

Su b Di st r i t o : 

Fax : 16 39112211 

AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 

Bai r r o : JARDIM CANADA 

Su b Di st r i t o : 

UF: SP 

UF: SP 

E- m ai l : 

N ome Fantasia 

Nom e Fan t asi a 

BAND FM 

Dados da O utorga 

SCRAD Ju r íd i co : |8492 

SCRAD Técn i co : 

Dat a Lim i t e 

I n st a l ação : 

Fi st el : 

1971 

Dat a Pu b l i cação 

Con t r a t o / Con v ên i o : 

Nú m er o do Pr ocesso : 

0 1 / 0 5 / 1 9 9 4 

530000430342005 

02008031900 

B D ocume ntos E mitidos 

Atua liz a çã o de D ocume ntos 

N° At o Ti p o do d o cu m en t o Ór g ão Dat a At o Dat a DOU Razão Nat u r eza 

Enquadramento 
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3025 

3292 

291 

358 

1370 

1514 

365 

211 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53 

31 

432 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

216 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 , Po rtaria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

4 Po rtaria 

4 Po rtaria 

4 Po rtaria 

* 

4 ' Po rtaria 

4 Po rtaria 

4 Po rtaria 

4 Po rtaria 

4 Po rtaria 

4 Po rtaria 

4 Po rtaria 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DMC 

4 DMC 

4 

4 DMC 

4 DMC 

4 DMC 

4 DMC 

23/10/1984 

29/11/1984 

Plano Básico 4 réc. c'4 

Autoriza a 

Alteração de i& 
Características 4 Téc. -'^4 

Técnicas da 
Estação 

17/12/1984 \4 |18/12/1984 | Renovação 4 

< 

Jur. 4* 

13/03/1985 
Enquadramento  ̂ T é c  ̂
Plano Básico 

15/08/1985 

16/09/1985 

02/12/1994 

4 DMC 4 |l0/10/1995 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 Téc. 4 

Técnicas da 
Estação < 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 Téc. 4 

Técnicas da 
Estação 

Enquadramento * T ^ c  ̂
Plano Básico 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 Téc. 4 

Técnicas da 
Estação 

4 MC 

4 MC 

4 DMC 

04/04/1997 

04/02/1998 4 05/02/1998 
Transferência 
Indireta 

11/12/1998 

16/04/1997zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Renovação 4 4 

4 Ju r. 4 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 Téc. 4 

Técnicas da 
Estação 

4 Decret o Leg islat ivo 4 CN 4 |20/06/2001 |< |21/06/2001 | Renovação 4 Ju r . 4 

E C a ra cte rística da Estação Insta lada 

B Dados do Lice ncia me nto 

m Tela Inicial Imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE PÓS-OUTORGA 

Ofício n° Çtf íf? /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

B r a s í l i a , d e ^Jzaa de ? , 6 t ^ 
Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

AVENIDA JOSÉ ADOLFO BIANCO MOLINA, N° 2110 - JARDIM CANADÁ 
CEP: 14.024-210-RIBEIRÃO PRETO-SP 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.003926/2004 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito local, na localidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
deferida pela Portaria de n° 345, publicada no DOU de 22 de maio de 1958. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendintentoda(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tornadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

VÀNE^ RABELO 
Coordenadora-Geral - Grupo de ̂ "rabalho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COREV/LPS 
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^ ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M e n u Pr i n c i p a l  w  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Acme ia Naaonai 

de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B O A T A R D E 
L U C I A N A P E R E I R A DA S I L V A 

o ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 

Inte ra tivos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral> i internet teia M Ç l $ j . ajuda. _ 

Dados da consulta Consulta 

Extrato de Lançamentos 

N ome da E ntidade : RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Serviço: 019 - Limitado Privado 

S ituação: Ativa 

I ncide FUST: 

T ipo Usuário: Integral 

Data V a lidade : 02/06/2019 

Data Início Operação C omercia l: 

EDUF: SP 

N ° FISTEL: 50002848015 

CNPJ/CPF: 52388865000170 

LU C AD IN : Não 

Div. Ativa : Não 

Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est. / 
Ref./ 
Parc. 

Ano 
Data 

V encimento 
Valor 

Origina l 
Data do 

P a ga me nto 
Valor 
Pago 

Valor 
U tilizado 

Seq. S ituação 
Valor 

Débito (RS) 

8766 - TFI 3 1999 06/08/1999 R$ 187,74 20/07/1999 187,74 187,74 001 Quitado 0,00 

1329 - TFF 3 2000 31/03/2000 R$ 93,88 31/03/2000 93,88 93,88 QQ2 Quitado 0,00 

1329 - TFF 3 2001 31/03/2001 R$ 93,87 30/03/2001 93,87 93,87 003 Quitado 0,00 

1329 -TFF 3 2002 31/03/2002 R$ 93,87 20/01/2004 146,12 146,12 004 Quitado 0,00 

1329 -TFF 3 2003 31/03/2003 R$ 93,87 20/01/2004 128,20 128,20 006 Quitado 0,00 

1329 - TFF 3 2004 31/03/2004 R$ 93,87 31/03/2004 93,87 93,87 007 Quitado 0,00 

1329 - TFF 3 2005 31/03/2005 R$ 93,87 31/03/2005 93,87 93,87 Q08 Quitado 0,00 

6529 - PPDESS 0 2005 07/03/2005 R$ 400,00 07/03/2005 400,00 400,00 009 Quitado 0,00 

1329 -TFF 3 2006 31/03/2006 R$ 93,87 31/03/2006 93,87 93,87 0010 Quitado 0,00 

1329 -TFF 3 2007 31/03/2007 R$ 93,87 30/03/2007 93,87 93,87 0011 Quitado 0,00 

1329 -TFF 3 2008 31/03/2008 R$ 93,87 31/03/2008 93,87 93,87 0013 Quitado 0,00 

1329 -TFF 3 2009 31/03/2009 R$ 84,48 18/03/2009 84,48 84,48 0014 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 3 2009 31/05/2009 R$ 9,38 01/06/2009 9,38 9,38 0016 Quitado 0,00 

7241 -PPDUR 0 2009 30/06/2009 R$ 200,00 30/06/2009 200,00 200,00 0017 Quitado 0,00 

8766 -TFI 3 2009 30/06 /2009 R$ 187,74 0,00 0,00 0018 Devedor 229,93 

Tota l de vido e m 2 3 / 0 9 / 2 0 0 9 ( e m re a is) : 229,93 

Legenda do C ampo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410 a reunião, 12/9/2006 

RegistrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a té 1 5 de 15 registros 

V Tela Inicial Imprimir 

Página: [1 ] [ I r ] [R e g] 

Exportar Excel 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Page 1 of1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<è ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agracia Nàchmtfde Telecomunicações -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Essa certidão não pode ser emitida. 

Consta débito para o CNPJ/CPF: 52388865000170 

Emitida às 16 :36:32 do dia 22 /09 /2009 (hora e data de Brasília). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Retornar a Consulta Impressão de Boletos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

o • — 
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rrrf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAy / 1 — ' r t »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í P T O / D E S T I N A T A I R E * {_/ .J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. : f í ^ OF:2725/2009-COREV/CGLO/DEOC/SC/MC 
r'-''.;)-vfrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I,. Ao Representante Legal da 

ENDEREÇO / ADI Radio Regional Comunicação Ltda 

Av: Jose Adolfo Bianco Molina, N° 2110-Jardim Canadá 
I Cep: 14024-210 Ribe i rão Preto-SP 

CEP / CODE POSTAI Proc: 53000.003926/2004zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 's 

Revisão de Outorga 

J L I ,1 I. 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / UlbOKllvillinw.iv 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI A ETE DUMENT 

REGUE / REMIS \í PAGO / PAYÉ 

DATA DE RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO RECEBEDOR : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~V] I RUBRICA E NDO EMPREGADO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S -  Car t e i r a  ï  

VEJA, DO O UTRO LAD O , O 'E N D E R E Ç O PARA D E V O LU Ç ÃO DESTE AR . 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

r&S
2

-

iiiiiniiiiiiiiiiiiiiiii 
75240203-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 5 2 4 0 2 0 3 FC0463/16 114 x 186 mm 
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AVI S CN07 <\  C0RR6ICK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÉSIL 

AVI S CN07 <\  

DATADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P0S1 * G E M o _ , „ , 
DATEDEDÉPûfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M ̂  ! 2009 

RO 6 5 0 9 1 9 7 BR 

UNIDADE DE POSTAGEM 
BUREAU DE DEPOT EAU DE DEPOT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGÊNC^^^fCOr^,: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TENTATIVAS 

DE ENTREGA 

NOME OU RAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASXO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ENDEREÇO P A A A ; Î & ^  ̂

CIDADE/LOCAI J>«M,„ 
U -I.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

BRASIL 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM. ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE PÓS-OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n" 53.000.003926 /2004 

^ Ref. Renovação de Outorga 

Ofício n° 6089/2009/CQREV/DEOC/SCE-ML zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
O-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•• o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C-J 

MINISTÉRIO DA & C 0 M U NI CA ÇÕES 
ERASfLIA - DF 

53000 055020/2009-21 

S E 4 P A/ S C E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06. ' 11/ 2003-15: 54 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

52.388.865/0001-70. permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 

Modulada na cidade de Ribeirão Preto. Estado de São Paulo. vem. respeitosamente à 

presença de V.Sa., em atendimento ao ofício e ato supra, apresentar Comprovante de 

regularidade com o Fistel. bem como comprovante de quitação da TFI que encontrava-se 

em aberta, diga-se. devido ao não envio do mesmo pela Anatei - São Paulo, quando da 

renovação da licença do Serviço Limitado Privado. 

Sendo assim, salvo melhor juízo, tendo por cumprida referida exigência, requeremos o 

regular prosseguimento do processo em epígrafe, alusivo a renovação de outorga da 

Emissora. 

Termos em que. 

P e E deferimento 

Ribeirão Preto. 27 de outubro de 2009. 

IO REGIONAL DOMUNICAÇAO LTDA 

SOÃO FERNANDES MOFINA 

Sócio - Administrador 
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i •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%.. " 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADM IN ISTRADAS PELA 
ANATEL 

N o m e : R A D I O R E G I O N A L C O M U N I C A Ç Ã O LT D A 

C N P J: 5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatei, 

ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 

apurauas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:41:56 do dia 28/10/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/11/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
00194.56961 35000.284808.15001.811213 9 42840000018774 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARecibo do Sacado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A gê n c i a N a c i o n a j  d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s - A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data do Processamento 
22/10/2009 - 01506374891 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

5 0 0 0 2 8 4 8 0 1 5 - 0 0 1 8 - 1 1 

V encimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 0 / 0 6 / 2 0 0 9 

1 . informa çõe s. 
Limitado Privado - Códigd= 0 Í 9 
TAX)'" DE FISCALIZAÇA® DE INSTALAÇÃO - TFI - Código= 8766 

. Quantidade de estações referente ao ano 2009: 
A - ESTACÕES DE BASE -1 •. . • , 
D - ESTACÕES MOVEIS - 2 

EstaçÕeS(s)/lndlcatlVO(S): -<H6.1576.il -436.158956 -436158964 

' o"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.-•^ /Ï 
<;;yf .•:tv: .••.•:<?'•.•"••"%•; 

2. M e nsa ge m 
Referência: 

3. Regras 
- Após vencimento Multa; 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes. a partir do mes subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento 

- Multa: R$ 37.54 - Juros R$ 5.95 
- Não concederdesconto/abatimento/dedução 

- Valor ca lculado para pagamento até : 30/10/2009 . -
' , • . . . <• - ; 

- • * • . . . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P M 

i • 

(=)Valordo Documento (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

1 8 7 , 7 4 4 3 , 4 9 2 3 1 , 2 3 

Sacado RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 52388865000170 

M B A N C O DO BRASIL 

À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Autenticação Mecânica 

00194.56961 35000.284808 15001.811213 9 42840000018774 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Locol oe Pagamento 
PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

3 0 / 0 6 / 2 0 0 9 
Cedente . • _ 
Agência N aciona l de T e le comunica çõe s - ANATEL 

Receita 
Fistel: 4 1 3 0 1 3 » 

Data do Documento 
22/10/2009 

N° da Conta/Responsável 

N° Documento 
910.1.5.9993 

Espécie Doe. 
REC 

Aceite 
N • 

Data do Processamento 
22/10/2009 

Nosso Número(FISTEL) 
50002848015-0018-11 

Carteira 
18.043 

Espécie 
R$ 

Quantidade Valor (=)Valor do Documento 

1 8 7 , 7 4 

1 . I nforma çõe s 
- Tí tulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil; 1 , 
- Sr. Caixa, conforme or ientação do própr io Banco do Brasil, receber os t í tulos vencidos com o nível 03. ou 04 e rias condições 

pelo ' o informadas^ .." • 
- i v j b vencimento Multa: 0,33% ao dia a t é o m á x i m o .de 20% 
Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes s u b s e q ü e n t e 

' ao vencimento, sendo 1% no m ê s de pagamento. 
- Multa: R$ 37,54 - Juros R$ 5,95 
Banco do Brasil - Juros (SELIC): Consultar LIC 910.1.5.9993 
- Não conceder de sconto / a ba t im e nto / de duçã o 

(-(Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduções 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a ga m e n t o a t é : 3 0 / 1 0 / 2 0 0 9 
Outro "boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Go v e r n o F e d e r a l - Gu i a d e Re c o l h i m e n t o d a U n i ã o .  GRU - Co b r a n ç a 

3 

(+)Mora/Multa/Juros 

4 3 , 4 9 

(+)Outros Acréscimos 

: 

(=)Valor Cobrado 

2 3 1 , 2 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 " 

âacado: RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 
AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 2110 
JARDIM CANADA - 14024210 - Ribeirão Preto/SP 

Autenticação Mecânica Ficha de C ompe nsa çã o 
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23/ 10/ 2009 -  BANCO DO BRASIL -  15: 35: 00 

439211821 0152 

OUVIDORIA BB 0600 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍ TULOS 

BANCO DO BRASIL S. A.  

001945696135000284808150018112139428400000187/ 4 

NOSSO NUMERO 50002848015001811 

CONVÉNI O 00456963 

FI STEL -  TX FI SC DE I NSTALAÇÃO 

AGENCIA/ COD.  CEDENTE 1607/ 00333218 

DATA DE VENCIMENTO 30/ 06/ 2009 

DATA DO PAGAMENTO 23/ 10/ 2009 

VALOR DO DOCUMENTO 187. 74 

MULTA/ JUROS 43, 49 

VALOR COBRADO 231, 23 

NR. AUTENTI CAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• W T tT oi^AO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' AUTENTICO A PRESENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0863AB657322" 
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EMISSORAS REGIONAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

° '?_ l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°?3~6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BR 

dolfo Bianco M olina 2 1 ^9 - C a ixa Postal 8 9 0 

ix 2 1 0 2 . 11 - CEP 1 4 0 2 4 - 2 1 0 - Ribeirão Preto - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i I  

0 4 NOV 2 0 0 9 

d i í u c n o r a QI .Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lidersom FM - Orjândia 

Lidersom AM - S.J. Barra 

Super Som FM - Uberaba 

Difusora AM - Batatais 
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í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

Cl 

Ofício n° 9- 0̂/ /2009 /COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, / }- dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O €~Zt/" % de 2009. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
Rádio Regional Comunicação Ltda 
Av.José Adolfo Bianco Molina, n° 2110-Jardim Canadá. 
CEP: 14.024.210-Ribeirão Preto - SP 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.003926/2004 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta ÇONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

Ofícios anteriores: 2725/2009 

OU 

Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
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. 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» .fi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MODELO DE DECLARAÇÃO 

N° 1 

DECLARAÇÃO 

Rubrica:  ̂

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência , na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/ - n° 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 
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» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MODELO DE DECLARAÇÃO 

N°2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência , na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) n° , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA7 - n° 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM. ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n" 53.000.003926 / 2004 

Ref. Renovação de Outorga 

Ofício n° 7501 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

52.388.865/0001-70, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 

Modulada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, tendo em vista o r ofício 

supra citado, vem mui respeitosamente, requerer ajuntada aos autos de Laudo de Vistoria 

Técnica para fins de Renovação de Outorga., acompanhado de Declaração, atestando que a 

Emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Poder Concedente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MíNISTÊRfO DA8COMUNK 
Bf?4 -•[;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '-Ü nc 

53000 007613/2010-14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEAPA&CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13.^2010-10:23 

Termos em que, 

P e E deferimento 

Ribeirão Preto, 10 de fevereiro de 2010. 

RÁDIO REGIONAL DOMUNICAÇÃO L 

p/p JOÃO FHRNANDES MOLINA 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 208



• Ai^áSse e Daí;bersçSo 

G Prüí^rar RespGSia 

H 'Preparar informo 

• Fiï!;:f-rrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!i 
• Arquiva-; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

razc:_fJ_J. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cerfcs Alberto Froire Res&xte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dirsior - 00S/3SCE/MC 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111847)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 209



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD ^ 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos (QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j dias do mês dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X Y C LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATV <^> de 20 J^Ç» , na C f v o o c f ' , 

procedemos ao encerramento deste volume n° T do Processo n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.003926/2004-55 , contendo c9QO folhas, 

abrindo-se em seguida o volume n° 

Para constar, eu 
subscrevo e assino. 

Carimb^^sínttura 

Data: 01/03/2010 12:07:19 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Proc: 53000.003926/2004 - 5 5 

Interessado: RÁDIOREGIONAL COMUNICAÇÃO LTE 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Cidade: RIBEIRÃO PRETO/SP 

VOLUME II 

CÓDIGO: 

OUTROS DADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M O V I M E N T A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% SIGLA CÓDIGO DATA SIGLA CÓDIGO DATA 

01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ , 15 

02 , / 16 , , ' 

03 , / 17 

04 , / 18 

05 , / 19 

06 , / 20 

07 , / 21 

08 , / 22 

09 / / 23 

10 / / 24 

11 , / 25 

12 , , 26 

13 
1 

, / 27 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, i 

14 / / 28 1 1  

AS M OVI M EN TAÇÕES D EVER ÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAP/ PR - IMPRESSO N°  47 
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.V. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministério das Comunicações - MC .% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Controle de Processos e Documentos - CPROD . . . 2. 

TERMO DE ABERTURA 

Aos O j dias do mês de Y^VQ/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO de 20  ( Q , nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [C^OÓ 
procedemos abertura deste volume n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TZ-Í)do Processo n° 53000.003926/2004-55 , que se inicia com a folha n° ,^q/ 

Para constar, euzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C-í 

subscrevo e assino. 

Carimbb̂ ê aŝ inatura 

Data: 01/03/2010 12:07:05 . Emitido por: PATRÍCIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 
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S O L U Ç Õ E S E M R A D I O D I F U S Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E L E C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ribeirão Preto/ SP 
Fone/ Fax: (16) 3627 8284 /  3967 0644 

verKJas@cpic^ecaTi.cc)m.br 

w w w . o p i d e l e œ m . œ m . b r 

VISTORIA TÉCNICA 

ESTAÇÃO 
TRANSMISSORA EM 

FREQUÊNCIA 
MODULADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Entidade: Rádio Regional Comunicação Ltda 
Localidade: Ribeirão Preto - SP 
Canal: 213 
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Ministério das Com unicações 
Secretaria de Serviços de Com unicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o ' «i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' a 

Referencia: Processo n°  53000.003926/ 2004 

Em cumprimento ao oficio: 7501/ 2009/ COREV/ DEOC/ SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Ribeirão Preto - SP 
inscrita no CNPJ sob.n0 52.388.865/0001-70 localizada na Av. José Adolfo Bianco 
Molina N° 2110. Aqui representada pelo seu diretor, vem apresentar o Laudo de 
Vistoria Técnica de sua estação, por motivo de Renovação de Outorga. Em 
cumprimento ao requisitado no oficio de 17 de Dezembro de 2009, supracitado. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Ribeirão Preto, 28 de Janeiro de 2010. 

RÁplO REGIONAL COM UNICAÇÃO LTDA 
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La u d o d e Vi s t o r i a Té c n i c a 

R e n o v a ç ã o d e Ou t o r g a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í / J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. -Ident if ica çã o 

1.1 - Razão Social: 

1.2 - Indicativo de chamada: 

1.3 - Horário de funcionamento: 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO Lt da 

ZYD813 
24 Horas 

2. - Localização da estação transmissora 

2.1 - Endereço: Morro da Conqu i st a 

Cidade: R i b e i r ã o Pre t o 

UF: são Paulo 

CEP: 

Telefone: 

2.2 - Coordenadas Geográficas 

Latitude: 21°  0 9 ' 2 5 " S 

Longitude: 47°  5 4 ' 0 5 " W 

2.3  - Transmissor principal 
2.3.1 -Fabricante: MTA El e t r ô n i c a I n d u s t r i a l Lt da 

2.3.2 -Modelo: FM25000 

2.3.3 -Hom ologação: 055890XXX0518 

2.3.4 - Potência de operação (25 kW). Potência medida: 2 5 ,0 kw 

2.3.5 - Freqüência de operação (90,50 MHz). Freqüência medida: 9 0 ,5 0 0 5 MHz 

2.3.6 - Desvio de freqüência da portadora (máximo 2000 Hz): 500 Hz 

2.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 
[X]Sim • Não 

2.3.8 - Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final RF: 

[X]Operante QCom defeito • Inoperante 

2.3.9 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final RF: 

[X]Operante QCom defeito • Inoperante 

2.3.10 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida: 

[X]Operante QCom defeito • Inoperante 

2.3.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento na falta ou insuficiência de 

resfriamento forçado, quando existir: 

[X]Sim QNão 

2.3.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência de 

operação: 

[X]Sim • Não 

2.3.13 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos 

possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência: 

[X]Sim QNão 

» Fones: (1 6 ) 3627 8284 /  3967 0644 

Av. Dr. Plínio de Cast ro Prado, 1000 - Box 22 

J CEP 1 4 0 9 1 -1 7 0 - Ribei rão Preto/ SP 
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2.3.14 - Resistores de sangria ou dispositivos apropriados para descarga de capacitores do f i 
quando a alta tensão é desligada: 
[X]Sim rjNão 

2.3.15 - Interruptores em tampas onde existam tensões maiores que 350V: 
[X]Sim []Não 

2.3.16 - Gabinete com partes expostas ao operador aterradas: 
[X]Sim rjNão 

2.3.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350V: 
[X]Sim []Não 

2.3.18 - Fonte de atta tensão com proteção contra sobrecarga: 
[X]Sim • Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%. ff" 

. o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.4  - Transm issor auxil iar 

2.4.1 -Fabricante: WTK Te l ecom un i cações Lt da 

2.4.2 -Modelo: SI -F-1 0 

2.4.3 - Homologação: 052089XXX0381 

2.4.4 - Potência de operação (10 kW) Potência medida: 

2.4.5 - Freqüência de operação (90,50 MHz). Freqüência medida: 

2.4.6 - Desvio de freqüência da portadora (máximo 2000 Hz): 

2.4.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

[X]Sim rjNão 

1 0 ,0 kw 

9 0 ,5 0 0 3 MHZ 

300 Hz 

2.4.8 - Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final RF: 

fX]Operante • Com defeito • Inoperante 

2.4.9  — Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio fina! RF: 

[X]Operante []Com defeito Qlnoperante 

2.4.10 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida: 

[XjOperante QCom defei to Qlnoperante 

2.4.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento na falta ou insuficiência de 

resfriamento forçado, quando existir: 

[X]Sim rjNão 

2.4.12 - inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência de 

operação: 

[X]Sim LlNão 

2.4.13 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos que 

possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência: 

[X]Sim rjNão 

2.4.14 - Resistores de sangria ou dispositivos apropriados para descarga de capacitores do filtro, 

quando a alta tensão é desligada: 

[X]Sim rjNão 

2.4.15 - Interruptores em tampas onde existam tensões maiores que 350V: 

[X]Sim []Não 

2.4.16 - Gabinete com partes expostas ao operador aterradas: 

[XjSim []Náo 

t Fones: (1 6 ) 362 7 8284 /  3967 0644 

Av. Dr. Plínio de Cast ro Prado, 1000 - Box 22 

J CEP 1 4 0 9 1 -1 7 0 - Ribei rão Preto/ SP 
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2.4.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350V: 
[XjSim QNão 

2.4.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
[X]Sim QNão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.5  - Sistema irradiante principal 

2.5.1  - Antena 
2.5.1.1 - Fabricante: 

2 .5 .1 .2 -Modelo: 

2.5.1.3 - Quantidade de elementos: 

2.5.1.4 - Altura do centro de fase: 

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NG): 

2.5.2  - Linha de transm issão 
2.5.2.1 - Fabricante: 

2.5.2.2 - Modelo: 

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos: 

Teel Te l e El e t r ô n i c a Lt da 

BECP-6H 

6 

85 m et ros 

130°  NG 

Andrew 

HJ1 1 -5 0 

[X]Sim QNão 

2.6  - Sistema irradiante auxiliar 

2.6.1  - Antena 
2.6.1 1 - Fabricante 

2.6.1 2 - Modelo: 
2.6.1 3 - Quantidade de elementos: 

2.6.1 4 - Altura do centro de fase: 

2.6.1 5 - Azimute de Orientação (NG): 

2.6.2  - Linha de transm issão 
2.6.2.1 - Fabricante: 

Lt da 

2.6.2.2 - Modelo: 

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos: 

Teel Te l e - El e t r ô n i c a Lt da 

BECP-2L 

2 

45 m et ros 

130°  NG 

KMP Cabos Espec i a i s e Sist em as 

LCF158-50DA 

[X]Sim QNão 

3. - Outros equipamentos de uso com pulsório 

3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras E1, E2, E3, A1): 

[X]Sim QNão 

3.2 - Limitador de modulação: 
[XjOperante QCom defeito Qlnoperante 

3.3 - Monitor de modulação: 

[XjOperante QCom defeito Qlnoperante 

3.4 - Analisador de espectro (apenas classes especiais): 

[X]Sim QNão 

967 0644 

Av. Dr. Plínio de Cast ro Prado, 1000 - Box 22 

CEP 1 4 0 9 1 -1 7 0 - Ribei rão Preto/ SP 
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4. - Ocorrência de harm ônicos e espúrios de radiofreqüência zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.1 - Transmissor principal 

2 o Harmônico: - 80 dB 

3 o Harmônico: - 83 dB 

Espúrios: 

4.2 - Transmissor auxiliar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T Harmônico: - 8 1 dB 

3 o Harmônico: - 82 dB 

Espúrios: 

4.3 - Existência de interferências prejudiciais: fJSim [X]Não 

5. - Outras constatações 

5.1  - Disponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da exposição a campos 

elétricos, magnéticos e eletromagnéticos:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [X]Sim QNão 

6. - Estúdios 

6.1 - Estúdio principal 

6 .1 .1 -Endereço: Av. Dr . Fran c i sco Ar e i a Leão, 1200 

6.2 - Estúdio auxiliar 

6.2.1 -Endereço: 

7. - Inform ações adicionais 

A l i n h a de t r a n sm i ssã o do si st em a i r r a d i a n t e a u x i l i a r , devi do à ação do 
t em po, j á não possu i m ais i n s c r i ç õ e s em sua capa. Sendo e l a um cabo c o a x i a l 
cor rugado corn i s o l a ç ã o i n t e r n a a t r a vé s de espuma d i e l é t r i c a , com d i â m et ro 
nom ina l de 1 -5 / 8 de po l egada . 
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8, - Inst rum entos ut iliza dos na vistoria o R s —- ^ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 

••S 

Espectroscópio, Agilent E4411B 

Telémetro, Hilti PD32 ^ ' 

Multímetro, Fluk " $ J 

I V_> I W, t ^ UI I I I I I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9. - Responsável pela vistoria 

Assinatura do representante iegai da emissora. 

RÁDrO REGIONAL COM UNICAÇÃO LTDA 

Fones: (1 6 ) 3627 8284 /  3967 0644 

Av. Dr. Plínio de Cast ro Prado, 1000 - Box 22 

CEP 1 4 0 9 1 -1 7 0 - Ribei rão Preto/ SP 
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Declaramos para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o canal 213 
(90,5 MHz), na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, encontra-se 
com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a ultima 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva iicença de 
funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos aue a referida entidade está aDta a ter sua outoraa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* i r w 

renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 
de Janeiro de 1983. 

Ribeirão Preto, 28 de Janeiro de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Arthur Mochiuti Braghetto 
CREA/ SP: 5062623159 
CPF: 315.019.888-75  

egional Com unicação Ltda 
CNPJ: 52.388.865/ 0001-70  
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2* TABELIÃO DE NOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RI BEI RÃO PRETO - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIÃO DE NOTAS de RIBEIRÃO PRPT.n • 
Luiz Roberto Luciano dal 

>:• ; COMARCA DE RI BEI RÃO PRETO - ESTADO DE SÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  . TABELIÃO: LUIZ ROBERTO LUCIANO D E OLIVEIRA , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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. v -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . - • >^ im otwBat !sgl1on Costa-ts='.. •  s ' r-v-

PROCURAÇAO bastante que fazem, as erajjtc^sas/ SOCIEDADE ÃÁD 
DIFUSORA BATATAIS LTDA. e outras, na forma abaixo',- ' .̂ "Rubtê aftáu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: l j v , - j , / - . , !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V ! . V \ \ % T/V; ̂  
SAIBAMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - quantqs este • público"7 inVfcrumento- i e - prQcura$fo I 
b a s t a n t e virem que, aos"três~{03) dias ck/mês Se Maio, do a n o , " 
/de, dois mil e sete (200/7), nesta cidade e comarca de "Ribeirão > : 
1 Píeto, do Estado de São Paulo/, em cartório compareceram domo v_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v outorgantes, as empresas:- 1 ) - SOCIEDADE RADIO DIFUSORA , 
/BATATAIS i LTDA., pom sede na cidade d ^ Batatais/SPf, â Rua 

l i 

m 

: 'Dumont n° 239, % i n s c r i t a nò i CNPJ/MF- sob n 
44^42.480/0001-85, com sèu contrato s o c i a l consolidado na 
aiteraçâo datada de '25/júnho/2QÚ4, devidamente reg i s t r a d a fia 
JÜCESP sob n° 330.042/04-0, em 06/julhò/2004, cujo 

I / iinstrumento, já encontra-se \arquivado nestas ,notas àdb n° 
\ -043/2006, neste ato, representada por sejis .sócios 

acptiriistradores, João Fernandes Molina, b r a s i l e i r o , casado, 
empresário, ^ portador da Ca r t e i r a de --Identidade RG n° 
7 485.653-SSP-SP e CPF n° 015.063.748/91, /residente e 
xdomicí liado nesta ,' cidade, à Rua Campps Sales \n° 825 - 7 o 

andar; e, João César Paulo Expedito Cangussu, b r a s i l e i r o , 
casado, r a d i a l i s t a , portador da C a r t e i r a de Identidade/RG n° 
3 114.173-SSP-SP . e CPF n° 209.615^028/00, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua José da - S i l v a n V l - 5 6 2 , nos 
termos da cláusula XXV, ̂ da r e f e r i d a alteração contratual; 2) -
RÁDIO LIDERSOM FM LTDA., coifPsede na cidade de Orlândia/SP, à 
Rua, 16, ; n u 166, ̂ n s c r i t a no CNPJ/MF sob n° 49.150.857/0,001-
J37> com- seu contrato_ s o c i a l conscjlidado na alteração, danada 
aè 17/novembro/2003, devidamente registrada na JUCÉÔP sob n° 
7Ç.667/04-2, em 11/fevereiro/2004, 1 cujo instrumento, já L 

L erjcontra-se arquivado r/estajs notas sob . Jf° 044/2006, neste 
i a%o, representada por seu sócio administrãapr^João Fernandes 
, Molina, anteriormente q u a l i f içado, (. nos tetmqs da cláusula/ XV, 
da r e f e r i d a - alteração contratual; 3),- RÁDIO SÃO JOAQUIM. 
LTDA., 'com seda na cidade de São Joaquim ida (Barra/SP, à Rua 
Minas Gerais:' n° 1.225, i n s c r i t a no v CNPJ/MF spb n° 

I 59Co44.746/0001-24, com seu contrato s o c i a l çons,o\Lidado na: / 
alteração datada dé 17/novembro/2003, devidamente registrada; 
na JÜCESP spb : jof 76.6,69/04-0, em. l l / f eirereiro/2"00Cv cujo : 

instrumento, já encontra-se arquivado nestas. nota§ sob n° . 
p45/2006/( neste ato, ) representada <' poV seu^ sóciay 

administrador, t— João ""̂  Fernandes / Molina, anteriormente 
qualificado, nos termos da cláusula XV, da re f e r i d a alteração 
coríteratüali; A)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA., com sede 
nesta cidade, à Avenida José] Adolfo Bianco Molina n° 2.110;: 

; i n s c r i t a 7 no ÇNPJ/MF sob ri° 52\ 388 . 865/06-01-70, , com seu 
:^contr>ato s o c i ^ l \ _ consolidado na alteração datada de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

"47/Novembro/2003, ^devidamente registrada -na JUCESP sob 
..49<316704-7, em, 27/Janeiro/2004, cujo' instrumento, 

Unllo Internacional 
do Notariado Latim 
(Fundada mm 19*8} 

«3 
:ujo' instrumento, j a, 

anconfeca-se arquivado nestas notas s p b - í í° 079/2006, Nje.stei 
j |Í §tp, representada por seu sócio administrador, João Fernandes 
• Colina, anteriormente qualificado, rios termqs da' cláusula Xy,; 

i V da. r e f e r i d a alteração contratual; e 5) -. SUPER SOM UBERABA FM 
: LTDA, com sede na cidade de Uberaba/MG~ ã" Avenida Oriaridp 
Rodrigues da Cunha n° 2^.001, i n s c r i t a no CNPJ/MF sob n°i 
26.284.612/0001-47, com seu contrato s o c i a l consolidado na: 
alteração datada-^de 17/Novembro/2003, devidamente registrada! 

lllllilllllllllllllllílllllllllllllllllill ' . \ "( 
08632602557266.000005088-0 / V . ! * 

no<n6 p ainoM r nnonflo  w * l l D 0 e M  T 0 D 0 T ^ R I T ( ) ™0 " W f " -  QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜAIQUEH ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTÍ DOCUMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
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( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ / v / U V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 

51' 
V f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v1 \ >K\>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A V^ 
sob n° 3040973, em \05//Janèiro/2004, 
já encontra-se arquivado nestas notasi sjob \ji 

08 0/2-Oué, ̂  nestezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * &>ll_ representada por seu •! só^ib 
administrador, João Fernandes x Molina, anteViormehte 
qualificado, nos teirmos dá- clausulai;XV, da r e f e r i d a alteração 
contratual;b-;identrfiçadas e qua l i f i c a d a s coma \as próprias 
pelos, doouiaefrtos apresentados ( e mencionados. - Então pé|Las 
outorgantes^ na forma representadas,'/me f o i dito qufy por 

I e^te público instrumento e nos \termos de d i r e i t o ^ nomeiVm—e 
constituem)'jsúa bastante procuradora:- JOSMARA BIANCO MOLINA, 
b r a s i l e i r a , casada-, psicóloga, portadora da Uarteiray' de 

Y Identidade RG^ji° 15.980.110\-SSP-SP e CPF n° 071.714.738/05, 
residente' e; domiciliada nesta cidade, à Avenida Senador, César 
Vergueiro n°^J399, apt° 71; a qual confere poderes especiaiq 
para, representar as 'empresas outorgantes, em ^todos 
assuntos! e i n t e r e s s e s que lhes são. concernentes, judj/cial 
nsxtrajudicialméSite, r e a l i z a r negócios | dentro do pamb em; què a 
mesma ">sje dedica, representá-las perante as ^repartições 
públicas 1 em gera^, ministérios e seus departamentoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à londe 

^-mais preciso for e com esta se apresentar,\ a bemna defyésa' ae\ 
seus tii^è-itos e .interesses, juntar, desentranhar, '"r e t i r a r , \ 

í apresentar / a s s i n a r papéis,• documentos, guias e 
requerimentos,/certidões, certificados", alvarás de dicença, 

As formuláriosy/ r e a l i z a r e n t r e v i s t a s , e s c l a r e c e r ./dúvidas, 
apresentar- 'provas ej recursos, pagar ijhpostos, ; taxas e 
emolumentos, admiti-rt, .-demitir- 7 e dispensar empregados, 
fixandò-lhes penalidades' e reitfuneraçõesy, a s s i n a r c a r t e i r a s de 
trabalho: e 'seus atos< conseqüentes; emitíir, endossar, 
descqntar, a c e i t a r ^ iassinar e protestar d u p l i c a t a s ^ d a r ' 
instruções, aut o r i z a r abatimento, prorrogações, a s s i n a r 

na JIJCEMG^ 
instrumèntoj, 

\ I 

cjnjo 

) 

vosV 

peratíjte Iqualquer Juizq, Instância ou Tribunal, i n c l u s i v e na 
esf e r a O c r a b a l h i s t a mais os / e s p e c i a i s | de t r a n s i g i r , 
d e s i s t i r ^ 'íiritnar' compromissos, acordo»! *e composições, propor 
contra quemÁde d i r e i t o \ as ações que entender conveniente, 
dêfeníaê-las/ nas co n t r a r i a s , r^equere^r' medidas assecufatórias 
de seus d i r e i t o s , preventivas e/ou pr eliminar/e^ usar /dos 
recursos legais^, receber notificações, 'icitação e intimação, 
cobrar \e receber amigável/ ou judicialmente tudo quanto lhe 
for idevldo ou t i v e r ( d i r e i t o a qualquer- t i t u l o ou pessoa, 
assinando recibos/ e dkndo quitação, dar ciente em t i t u l o s e 
documentos, representá-las. perante, os estabelecimentos 
bancários em geral, notadamente banco Bradescb_~S/A, Banco 4 do 
' B r a s i l S/A, Banco do Estado de São Paulo S/A'\(fiANESBA) , Caixa 
Econômica Federal-CEFÍ Nossa Caixa 7 Nosso- Banco (Sj/A^ Banco 
Itaú jS/AÍ e Bàqcp Real S/A., / e a i / a o r i r , ^(movimentar, 
incCLupivei as existenjteszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 4 encerrar (contas correntes' j ou 
quaisquer outras, podendo ^-requisit a è tàlqnárdos de cheques, 
emitirvj^ endossar e a s s i n a r chequesV ordens òíe pagamentos e 
guiásí de retiradaáj, aolitíitar saldos]\ ef extratos,! a u t o r i z a r 
débitos e créditos, {transferências, aplicações , izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i dar | âv^l, 
a s s i n a r contratos^ dej financiamentos bancários7 !em . géra.l, 
concordar cóm'clausulais e condições, juros, multas|ffif|jj|p^ 
pagamento;* a s s i n a r tod|os_ os papeis e documentos^neçe^í|| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a 

praxe v bandearia; 

k 
t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

infim, ~_ypra-|:iciar todos dá" d e j ^ 

1 ' J J , J y ÇÔPIAREPf 

Volume de Processo Digitalizado FM (0111850)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 16Volume de Processo Digitalizado Volume 2 (3143793)         SEI 53000.003926/2004-55 / pg. 226



f/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAê$èS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T A B E L I Ã O DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOTAS 

RI BEI RÃO PRETO - SP 

COMARCA DE RI B EI RÃ O PRETO - ESTADO DE SÃ O PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TABELIÃO: LUIZ ROBERTO LUCIANO D E OLIVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

/  

ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

indispensáveis ao cabal je f i e l cumprimento do prezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'atot« 
,manjdato> ^A i n c l u s i v e substabelecer. Prazo de validaste: 
Indeterminado.- Assim o disseram, me pediram e eu lhes l a v r e i -

/ este instrumento que, depois de l i d o e achado- conforme 
aceitaram, outorgaram\e assinam^ dispensando as testemunhas 

que dou fé.- Eu, Washington Francisco 
L, ( escrevente autorizado, )à) d i g i t e i , Eu, 

. Morelato, Substituto do Tabelião,\ä conferi, 

uhsjtruméntárias^, do 
V i e i r a de O l i v e i r a , 

Substituto do 
subscrevo ej assino.- (a.a.) João FernandesMolina - João 
César Paulo Expedito Cangussu - Antonio Donizeti Morelato.-
KLegalmente Selada). CUSTAS: Ao Tabelião R$90,48; Ao Estado 
R$25,71; Ao IPESP R$19,05; Ao R. C i v i l £$/«, 76; Ao, i£. Justiça 
R$4,76; À S t a Casa R$0,90; Total 
Trasladada/na mesma data, dou fé.- E 

yjbonizeti "Morelato", "Substituto do Ta 
iassino em) público e raso 

MAIS 
Antonio, 

J 

è A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

SEGUNDO TABELIÃO PELOTAS 

ANTONIO DONIZETI MORELATO 
ESCREVENTE SUBSTITUTO 
RIBEIRACH?RET-Q-SP 

y í v e r d a d e ^ u t f ^ ^ Q - l i 

Morel 
Tabelião 

\  

( 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Unlio inl 
do Notariado Latino 
(Fundada mm '•«) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

IIIMI 
086H 

P: 00406 R: 010089 F: 000090 

V / 

V 
A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

J RUA ALVARES CABRAL 571 - CENTRO \  

RIBEIRÃO PRETO SP CEP: 14010-080 

FONFJFAX:16-36255022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO 
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. ComzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(M 

•g; Rubrica:. 
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? ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ò3S C~cv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agénaã N*Kion,ilde Telecomunic^óes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER TI D ÃO NEGATIVA DE D ÉBI TOS DE RECEITAS ADM INISTRADAS PELA 
ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i ca m o s q u e n ã o c o n s t a m , a t é est a d a t a , p e n d ê n c i a s e m seu n o m e , r e l a t i va s às rece i t a s a d m i n i s t r a d a s pela 

An a t e i , r essa l va d o o d i r e i t o d est a a g ê n c i a d e co b r a r q u a i sq u e r d ív i d a s d e r esp o n sa b i l i d a d e do c o n t r i b u i n t e a c i m a q u e 

v i e r e m a ser a p u r a d a s . 

Esta c e r t i d ã o r e f e r e -se e xc l u s i va m e n t e à s i t u a ç ã o do c o n t r i b u i n t e no â m b i t o d est a a g ê n c i a , n ã o c o n s t i t u i n d o , po r 

c o n se g u i n t e , p r o va d e i n e x i s t ê n c i a de d é b i t o s i n scr i t os e m Dív i d a At i va da Un i ã o , a d m i n i s t r a d o s pela Pr ocu r a d o r i a Gera l da 

Fazenda Na c i o n a l . 

Nom e: RADIO REGIONAL C O M U N I C A Ç Ã O LTDA 

5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 -7 0  CNPJ: 

Em i t i d a à s 1 6 : 2 3 : 2 8 do d ia 2 7 / 0 6 / 2 0 1 1 (h o r a e d a t a d e Br a s í l i a ) . 

Vá l i d a a t é 2 7 / 0 7 / 2 0 1 1 . 

Ce r t i d ã o e xp e d i d a g r a t u i t a m e n t e . 

Im prim ir Voltar 
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M i n i s t é r i o d a s Co m u n i c a ç õ e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ANATEL 

Destaques do Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agent 
A OT A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sisa 

3 Menu Principal » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta Geral - FM 

C / » " ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T A R D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. — 0 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAInterativos , 
5/?£> * .» Consultas » » Geral Innffeet teia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tsrnet 
ajuda 

Iden t i f i cação do Canal PB 

UF: SP D i s t r i t o : 

M u n i c í p i o : Ribei rão Preto Su b D i s t r i t o : 

Fr e q ü ê n c i a : 9 0 ,5 MHz Loca l Esp e c i f i co : 

Cl a sse : E3 Fase: 3 - Licenciada 

Ca n a l : 213 

Dados da Ent idade 

En t i d a d e : RADIO REGIONAL COM UNI CAÇÃO LTDA 

N o m e Fa n t a s i a : BAND FM 

N °  Es t a ç ã o : 7 8 0 6 0 7 8 

P r i m e i r o 

L i c e n c i a m e n t o : 

•  Dados do Plano Básico 

E^ a d o s da Out orga 

Dados da Ent idade 

Fi s t e l : 0 2 0 0 8 0 3 1 9 0 0 

CNPJ: 5 2 .3 8 8 .8 6 5 / 0 0 0 1 -7 0 

S i t u a ç ã o : Ent idade não possui débi t os 

Úl t i m o 

L i c e n c i a m e n t o : 
01 / 01 / 1994 

CNPJ: 5 2 3 8 8 8 6 5 0 0 0 1 7 0 i Pesqu i sa r 

R a zã o So c i a l : RADIO REGIONAL COM UNI CAÇÃO LTDA 

En dereço Sede 

Pa ís : Brasil 

Cep : 1 4 0 2 4 2 1 0 L o g r a d o u r o : AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 

N ú m e r o : 2 1 1 0 Co m p l e m e n t o : Ba i r r o : JARDIM CANADA 

M u n i c í p i o : Ribei rão Preto D i s t r i t o : Su b D i s t r i t o : 

Te l e f o n e : 16 2 1 0 2 2 2 2 2 Fax: 16 3 9 1 1 2 2 1 1 

UF: SP 

Endereço de Cor r esp on d ên c i a 

Pa ís : Brasil 

Cep : 1 4 0 2 4 2 1 0 

N ú m e r o : 2 1 1 0 

M u n i c í p i o : Ribeirão Preto 

Te l e f o n e : 

L o g r a d o u r o : AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 

Co m p l e m e n t o : B a i r r o : JARDIM CANADA 

D i s t r i t o : Su b D i s t r i t o : 

UF: SP 

Fax: E-m a i l : 

Nom e Fantasia 

N o m e Fa n t a s i a 

BAND FM 

Dados da Out orga 

SCRAD Ju r í d i c o : 

SCRAD Té c n i c o : 

8 4 9 2 

1 9 7 1 

Da t a L i m i t e 

I n s t a l a ç ã o : 

Da t a P u b l i c a ç ã o 

Co n t r a t o / Co n v ê n i o : 

N ú m e r o d o Pr o cesso : 

0 1 / 0 5 / 1 9 9 4 

5 3 0 0 0 0 4 3 0 3 4 2 0 0 5 

0 2 0 0 8 0 3 1 9 0 0 Fi s t e l : 

•  Docum ent os Em i t idos 

At ua l i zação de Docum ent os 

N°  A t o Ti p o d o d o c u m e n t o Ór g ã o Da t a A t o Da t a DOU 

4 Portaria <02  5  

3 2 9 2 
i Por t ar ia 

2 9 1 
i Portaria 

i DMC 

< DMC 

< 

2 3 / 1 0 / 1 9 8 4 

2 9 / 1 1 / 1 9 8 4 

R a zã o 

Enquadram ent o Plano Básico < 

Autoriza a Al t eração de 

Caract eríst icas Técn i cas da Estação 

Na t u r e za zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

i 1 7 / 1 2 / 1 9 8 4 < 1 8 / 1 2 / 1 9 8 4 Renovação < 
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Portaria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Port a : ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f-rretü leciistativo 

< DMC 

< DMC 

< DMC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 DM( 

< DMC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 MC 

4 MC 

< DMC 

4 CM 

E Caract er íst i ca da Est ação Instalada 

•  Dados do Li cenciam en t o 

) Tela Inicial Im p r i m i r 

4 1 3 / 0 3 / 1 9 8 5  4 

4 

Enquadram ent o Plano Básico 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Téc. 

1 5 / 0 8 / 1 9 8 5 
Autoriza a Al t eração de ^  T ^ c 

Característ icas Técn i cas da Est ação 

1 6 / 0 9 / 1 9 8 5 

0 2 / 1 2 / 1 9 9 4 

1 0 / 1 0 / 1 9 9 5 

0 4 / 0 4 / 1 9 9 7 1 6 / 0 4 / 1 9 9 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< 

0 4 / 0 2 / 1 9 9 8  4 0 5 / 0 2 / 1 9 9 8 

4 1 1 / 1 2 / 1 9 9 8 

Autoriza a Al t eração de 

Característ icas Técn i cas da Est ação 

Enquadram ent o Plano Básico 4 

Autoriza a Al t eração de 

Caract eríst icas Técn i cas da Est ação 

Renovação < 

Transf erência Ind i ret a 4 

Autoriza a Al t eração de 

Característ icas Técn i cas da Est ação 

4 2 0 / 0 6 / 2 0 0 1  4 2 1 / 0 6 / 2 0 0 1 Renovação 4 

4 Téc. 

Téc. 

4 Téc. 

Jur 

Jur. 

4 Téc. 

Jur. 

o 

n 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°̂09á«2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.003926/2004 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 

deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Regional Comunicação Ltda. 

Serviço(s): Freqüência Modulada. 

Localidade(s): Ribeirão Preto/SP. 

Período: 01/05/1994 a 01/05/2004 e 01/05/2004 a 01/05/2014. 

Atos da Outorga: Portaria n° 345, de 22 de maio de 1958, originariamente outorgada à 

Organização Rádio Colorado Ltda. 

Atos da última renovação da outorga: Portaria n° 53, de 04 de abril de 1997, publicada no DOU 

de 16 de abril de 1997 e Decreto Legislativo n° 216, publicado no DOU de 21 de junho de 2001. 

Data do último vencimento da outorga: 01/05/2004. 

Data do pedido: 29/01/2004. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 

apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 

assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
Fis. 02/03 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 

renovação seja atendido (art. 3o, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

Fl. 162 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
Fis. 04/08 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
Fis. 09/18 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fis. 65/75 c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAKS/COREV/CGLO 
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79/89 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 76/78 e 

90/92 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada Fl. 119 

7- ^ L a u d o de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 

com as normas técnicas vigentes; 

X Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 

Comunicações; 

1 1 Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Fls. 109/118, 

202/212 e 

213 

(declaração 

assinada por 

procurador 

não 

autorizado 

pelo MC) 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fl. 217 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fl. 161 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fl. 20 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS. 
Fl. 19 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
Fls. 23/24 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fl. 22 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fl. 21 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 30/42 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 

atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

exercício. 

Fls. 135/160 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constitucionais (artigo 220, § 4o, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 

9.294/1996), que regem a matéria. 

Fl. 163 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

Fls. 164 e 

165/167 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Fl. 168 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Fl. 169 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAKSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 53000.003926-2004 /COREV/CGLO 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

respectivos documentos de comprovação. 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 

documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 

de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 

a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 

88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 

Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c. Lei n° 

8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 

Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 

encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 

de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 

documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2$  de )/{/lyfjj/O de 2011. 

MARIA ALICE KEHRLE SOARES 

Técnico de nível superior - Direito 

De acordo. 

Brasília, 3f)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^O DE 2011 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 

Coordenador de RÍeiiovação e Revisão de Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAKS/ 53000.003926-2004 /COREV/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 - andar, sl. 907 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6852 

Ofício n ^ ^ 2 0 1 1 / C G L O / D E O C / S C E - M C 

Ao Representante Legal da 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Av. José Adolfo Bianco Molina, n° 2110 - Jardim Canadá 

14.024-210 Ribeirão Preto - São Paulo 

Assunto: Renovação de Outorga / Processo n° 53000.003926/2004 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 

da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada, na localidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria n° 345, 

de 22 de maio de 1958, originariamente outorgada à Organização Rádio Colorado Ltda. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 

para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 

documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 

em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 

da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1). A 

declaração apresentada é assinada por procurador não autorizado pelo 

Ministério das Comunicações. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 

número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 

do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 

formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 

Brasília de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMb de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COREV/CGLO 
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no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de 

outorga, visando a sua perempção, em obediência ao Memorando Circular n° 

01/2011/DEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 2011. 

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 

critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 

entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 

eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

VANEIA RABELO 

Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.003926-2004zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/COREV/CGLO 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

OF:1 4 7 7 / 2 0 1 1 / CGLO/ DEOC/ SCE-MC 

Ao Represent ant e Lega l da 

R Á D I O R EGI ON A L C O M U N I C A Ç Ã O L TD A . 

Av. José Ad o l f o Bianco M o l i n a , n°  2 1 1 0 - Ja r d i m Ca n a d á 

Cep: 1 4 .0 2 4 -2 1 0 Ri b e i r ã o Pret o - SP 

Proc.: 53000 .003926 / 2004 

Renovação de ou t orga 

J I I I I I I ' ' ' ' ' I 

J —I I I I I I I I 

UF PAÍS /  PAYS 

J I I L 
NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE LENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I PRIORITÁRIA / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

I |EM S 

D SEGURADO /  VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

i h /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OV M 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

\  

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

\  S 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

\  

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /  ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO Eb|  

SIGNATURE DEf j QN 
^Motorizado (M) 

«T . . . , ï A n n e m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- AJ 

EN D ER EÇO PARA D E V O L U Ç Ã O NO VERSO /  ADBESsfkU X>UR DANS LE VERS 

- AJ 
75240203-0 FCO-to /  1 6 /  114 x 186 mm 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM. ELETRÔNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n° 53000.003926 / 2004 - Renovação de Outorea 

Ofício n° 1477/2011 /CGLO/DEOC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S TÉR I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - DF 

53000 040798/2011-50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE PF. O iB SLOG COLGG/CGRL iSPO 

09/D8/2011-163S 

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob n° 52.388.865/0001-

71, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município 

de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, tendo em vista o r. Ofício supra citado, vem mui 

respeitosamente, requerer ajuntada aos autos de Declaração, atestando que a Emissora encontra-

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 

Concedente; cabendo esclarecer que referida declaração fora sub-rogada pela sócia majoritária 

da Emissora, bem como que o sócio-administrador Sr João Fernandes Molina, encontra-se 

interditado por decisão judicial, conforme certidão que segue, sendo nomeada como sua 

curadora, sua esposa e sócia da Entidade Sra Rachel Mariza Bianco Molina, ora subscritora; por 

fim, ressalta-se que fora solicitado junto ao Ministério das Comunicações autorização prévia 

para que se proceda a devida alteração contratual, sendo nomeado novo sócio-administrador á 

Emissora. 

Termos em que, 

P e E deferimento 

Ribeirão Preto, 04 de agosto de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÜUkl éu»«W ^IXm, 
RAI)IO RE GIONA ÀVCOMUNICA ÇÃO\L TDA 

RACHEL MARKA BIANCO MOLINA 

Sócia Majoritária e Curadora do Sócio-Administrador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L Ribeirão Preto - SP Cep: 14024-210 Fone: (16) 2102-2222 Fax: (16) 2102-2211- j 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o canal 213 
(90,5 MHz), na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, encontra-se 
com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a ultima 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 
de Janeiro de 1983. 

Ribeirão Preto, 28 de Janeiro de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

thurmochiuti Braghetto 
CREA/ SP: 5062623159 
CPF: 315.019.888-75  

unicação Ltda 
88.865/ 0001-70 ' 
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• V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S N A T U R A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e i I f l i l M i l i DE; xr ò n r é w i a j r Éi a o , 
M A T R Í C U L A : 

1 2 1 4 6 7 0 1 5 5 2 0 1 1 7  0 0 0 3 0 0 1 6 0 0 1 7 3 3 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACERTIFICO que, às folhas -

Emancipações, In t e rd ições 
lavrada a in t e rd i ção de 
b r a s i l e i r a , radiodifusor 
v in te e se t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C27 /10 /1935) , 

016-v", do l i v r o E nQ 30 de Registro de 
e Ausências, sob nS tíe ordem 17.330, fo i 
JOSO FERNANDES MOLINA, de nacional idade 
RG. 7.485.653-4 SSP/SP, nascido no dia 

de outubro de um mil e novecentos e t r i n t a e cinco 
na tu ra l de Franca, Estado de São Paulo, r e s iden t e 

nesta c idade, na Rua Campos Sa les , nfi 825 

f i l h o de JOSÉ" FERNANDES" 8ÏMEÎÏES" de* CLOTÍLÜE TuRÍ?ES™PEN"ÉD0~ 

O registr /o fõ i f e i t o em vir tude Ba apresentação Be MandaBo Be 
Registro de I n t e r d i ç ã o , onde consta que gor sentença do Mil. Ju i z de 
Di re i to da 3â Vara da Família e das Sucessões desta Comarca, Dr. José 
Duarte Neto, datada de 04/02/2011, t r a n s i t a d a em julgado em 
04/03/2011, nos autos nS 3887/2009, fo i decretada a In te rd ição de 
JOÃO FERNANDES MOLINA, por t r a t a r - s e dé pessoa portadora de quadro 
compatível com seqüela de acidente vascular c e r e b r a l , ^om d e f i c i t 
cogn i t ivo , de caráter permanente, por tanto absolutamente incapaz para 
a prática dos a tos da \>ida c i v i l . Mandado expedido pelo MM. Ju iz de 
Di re i to — -supra c i t a d o , datado de 17/05/2011, arquivado ne-êta 
S e r v e n t i a . . . . . . . . . . . . . . . » , \ 

*  *  *•  *  •  » 4 . *• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *. » •  *  » •  *  *  *  *•  «. •  i- - * + * 

Registro lavraBo fio Bia~03 de junho de~20Tl..~ 
Observações: p i n t e r d i t o ,é casado com Rachel Mariza Blanco Molina, 
conforme, assento lavrado np LQ B-19, f I s . 177, n9 5 .381 , dg Registro 
Civi l de Ba ta t a i s /SP . Foi nomeada curadora: Rachel Mariza Bianòo 
Molina, b r a s i l e i r a , , casada, - 2.580.390 SSP/SP, CPF 
213.762.628-43, r e s iden te é domiciliada nesta cidade,^na Rua Campos 
Sa les , nS 825, apt° 7. . 

"O FeferiBo % veYdade~eí/Bou" T/e. 
Ribeirão Prieto, 03 delrjunho/de/ 2011. 

"BëI^~Rogerîo™As^gr/^7Dënïp5îï" 
Escrevente /Autorizado 

EMOLUMENTO! 

/r Í ' . - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 
Bei. Rogério Assagra Denipoti 
Cscxsven íe Autorizado 
RG: 21,.971.268-X SSP/ SP.' 

!«-Reg. Civil-Rib, Preto-SP *' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^beirão Preto 

fs89 Oscar Paes de Almeida ViVrvo 
Oficial 

Rua Visconde de Inhaúma, 1315 •  Cep: 14010-100 •  Centro 

^Ribeirão Preto/ SP •  Fone (16) 3636-3635 

www.1cartorio.com.br • regist>ocivil@netsite.com.br 

*? f a i l l i » mim apresentado. 
*  °  d*  a''Pees do Alm'dS Fi l j j j f l 
S OFICIAL Deiegaoo/  

VÁIJDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAl. SEM EME? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 3 )m 

a Of iciai de Registro 
S,e de in t er t f l çoes/ ï zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Wm 

CM 

LO 
C\ J 

(J ! 
CM 
CD 
CM 

% BEI jÔnMhiTPesaJînS Mórt*^. 
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c 

EX/ IISSOR4S REGIONAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ / Q ^"^fCA-MANDOU, CHEGOU. 

?SZ 06429148zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^7 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I SERVIÇO PUBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l Ministério das Comunicações 

CONFERE COMO ORIGINAL 

1 7 AGO 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d 
éí̂  w w * ^ 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Page 1 of2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^èM A NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER TI D ÃO NEGATIVA DE D ÉBI TOS DE RECEITAS 
ADM INISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N o m e : 

C N P J : 

R A D I O R E G I O N A L COM U N I CAÇÃO L T D A 

5 2 . 3 8 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c a m o s q u e não c o n s t a m , at é est a d a t a , pendências e m  se u n o m e , r e l a t i v a s às r e ce i t a s 

a d m i n i s t r a d a s p e la A n a t e i , r e ssa l v a d o o d i r e i t o d e s t a agência d e c o b r a r q u a i s q u e r d ív idas d e 

r e sp o n sa b i l i d a d e d o c o n t r i b u i n t e a c i m a q u e v i e r e m a se r a p u r a d a s . 

Est a cer t idão r e f e r e - se e x c l u s i v a m e n t e à si t uação d o c o n t r i b u i n t e n o âm b i t o d e s t a agên cia , não 

c o n s t i t u i n d o , p o r c o n s e g u i n t e , p r o v a d e inex ist ência d e déb i t os i n sc r i t o s e m  Dív ida A t i v a d a Un ião, 

a d m i n i s t r a d o s p e la Pr o cu r a d o r i a Ge r a l d a Fazen d a Na c i o n a l . 

Em i t i d a às 0 9 : 0 0 : 1 5 d o d i a 2 3 / 0 8 / 2 0 1 1 ( h o r a e d a t a d e Br asíl ia) . 

Vál ida at é 2 2 / 0 9 / 2 0 1 1 . 

Cer t idão e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . 

hrto://sistemasnet/sieec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp * 
23/8/2011 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Voltar Im prim ir 

Page 2 of 2 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

fi£j|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M i n i s t é r i o d a s Co m u n i c a ç õ e s Destaques do Governo 

Page l o f 1 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*'«. ill zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mÈAt 
de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menu Principal » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[fàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Resu l t ado da Consu l t a 

Sistemas 

Interativos 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico] 0 1 6 , 1 1 1 aJuda 

Tela I n icia l 

Plano Básico - FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ribe irã o Preto/ SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ca n a l C l a s s e E n t i d a d e L o c a l i d a d e F a s e Sit uação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

213 E3 RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 3 

217 E3 DIFUSORA MOGIANA COMUNICAÇÃO LTDA 3 P 

222 E3 MEGA EMPRESA DE COMUNICAÇÕES LTDA 3 B 

226 A4 RADIO INDEPENDÊNCIA DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 3 H 

231 Al FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 3 

236 E A4 0 

259 E3 0 DIÁRIO RADIO E TELEVISÃO LTDA 3 

263 E3 SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA 3 P 

278 A3 LÍDER RADIO E TELEVISÃO LTDA 3 

300 E BI UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 3 

Usuár io: - D a t a : 2 3 / 0 8 / 2 0 1 1  H o r a : 0 9 : 0 5 : 1 3  

R e g i s t r o 1  a t é 1 0  d e 1 0  r e g i s t r o s Página : [ 1 ]  [ I r ]  [ R e g ]  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 
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PUBLICADO NO OlAfilOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .1*/ 

OHCi,L DE 05/ 0'J/ ^jf ¥ 

pAGiwa ãJLr&ta* f 

ANOUOO POR:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l^óci-j " 

PORTARIA NrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 031 , DE 23 DE janeiro DE 1998. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM UNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em 

conform idade com o art. 96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n Q 29100.001551/ 85, resolve: 

Art. 1 e Autorizar a Rádio Regional Com unicação Ltda., perm issionária do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, a 

efetuar a transferência indireta da perm issão que lhe foi outorgada, mediante a cessão da maioria das 

cotas representativas do capital social para outro grupo de cotistas, que passará a deter o mando da 

sociedade, conforme previsto no artigo 89, § 2 e , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Art. 2° Aprovar os quadros societário e diretivo da entidade que ficarão assim 

constituídos: 

COTISTAS COTAS VALOR (R$) 

João Fernandes Molina 23.328 23.328,00 

Rachel Mariza Bianco Molina 26.672 26.672,00 

Total 50.000 50.000,00 

Diretor Presidente - João Fernandes Molina 

Art. 3 e Autorizar, ainda, que a entidade proceda a conversão do seu capital social para 

o padrão monetário vigente, bem como a sua elevação, passando de CR$ 800.000,00 (oitocentos mil 

cruzeiros reais) para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) cotas no 

valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4°  Determinar, nos termos do artigo 97 do mencionado Regulamento, que a 

entidade apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, arquivada na 

repart ição competente, para aprovação deste Ministério, dependendo dessa medida o exame e a 

decisão de seus futuros pedidos. 

Art. 5 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

/ SERGIO MOTTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota TécnicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£5^20\ 1/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo n° 53000.003926/2004 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 

deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Regional Comunicação Ltda 

Serviço(s): FM 

Localidade(s): Ribeirão Preto/SP 

Período: 01/05/2004 a 01/05/2014 

Atos da Outorga: Portaria n° 345, publicada no DOU de 22 de maio de 1958. 

Atos da última renovação da outorga: Decreto Legislativo n° 216, publicado no DOU de 21 de 

junho de 2001. 

Data do último vencimento da outorga: 01/05/2004 

Data do pedido: 29/01/2004 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 

apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 

assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
Fis. 02-03 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 

renovação seja atendido (art. 3o, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

Fis. 162 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

comprovante dc recolhimento dos últimos cinco anos). 
Fis. 04-08 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
Fis. 09-18 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fis. 65-75; 

79-89 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fnna/COREV/CGLO 
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6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 76-78; 

90-92 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada Fls. 119 

7- IXlLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 

com as normas técnicas vigentes; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UZ\ Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 

Comunicações; 

1 1 Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Fls. 109-

118; 202-

213 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 227 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 161 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 20 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS. 
Fls. 19 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
Fls. 23-24 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 22 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 21 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 30-42 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 

atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

exercício. 

Fls. 135-160 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constitucionais (artigo 220, § 4o, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 

9.294/1996), que regem a matéria. 

Fls. 163 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

Fls. 164-167 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Fls. 168 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Fls. 169 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fnna/53000.003926/2004/COREV/CGLO 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

respectivos documentos de comprovação. 

Fis. iflÇT, 

180-182 v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 

infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 

se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

renovação. 

Fls. 230-231 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Portaria n° 31, publicada no DOU de 05 de feveriro de 1998 

Fls. 229 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 

concedida a partir de 1997. 

Não se 

aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. 
Fls. 228 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Nacionalidade 

Rachel Mariza Bianco Molina Brasileira 

João Fernandes Molina Brasileiro 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo NacionUlidade 

Josmara Bianco Molina Gestor de 

atividades 
Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 

João Fernandes Molina Editor Brasileiro 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 

Maximilian Rodrigues Borges Diretor de 

programação 
Brasileiro 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 

documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 

trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 

de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fnna/53000.003926/2004/COREV/CGLO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 

88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 

Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 

8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 

Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 

encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 

da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 

prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 

instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 

acima descritas. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l£> de cxXjvyfc) de 2011. 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

Outorgas. 

Brasília,^ de ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^P^ft de 2011. 

ALVARO AUjSpSTO DE SOUZA NETO 

Coordenador d^Renovação e Revisão de Outorga 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 31 de fl/Jfrsrtf de 2011. 

VANEA RABELO 

Coordenadora Geral de' Regime Legal de Outorgas 

Fnna/53000.003926/2004/COREV/CGLO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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t»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.̂  ~ * 

Brasília, U d e O t E f c u ^ de 2011. 

v*#mn <p£ft/m (RfertiJ Octávio (pentã <Pieranti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de amunicação Eletrônica 

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 

Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

GENIL 

Secre 

ALBUQUERQUE NETO 

üferviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Brasília, 4 de janeiro de 2012. 

trLE 
Adv 

Coordenadora-Geral de Assunt s jurídico 
/
çã,o Eletrônica- Substituta 

SISCON 

:°\s~ 

nat. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA NP 06/2012/DLP/CG C E/COM UR-M C/AG U 
PROCESSO N9  53000.003926/2004 
INTERESSADO: Rádio Regional Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga. Aprovação de novo administrador. 

Senhor Consultor jurídico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha para exame 
desta Consultoria jurídica procedimento relativo à renovação da outorga concedida à Rádio 
Regional de Comunicação Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

2. Na Nota Técnica n2  2654/20:11/CGLO/DEOC/SCE-MC, aprovada pelas 
autoridades competentes, o Departamento de Outorga de Serviços De Comunicação 
Eletrônica atesta a regularidade da documentação apresentada e opina pelo renovação da 
permissão. 

3. No entanto, observamos que os documentos referentes à renovação foram 
subscritos pela sócia Raquel Matiza Bianco Molina, pois o sócio administrador João 
Fernandes Molina encontra-se interditado por decisão judicial, conforme consta dos 
documentos de fis. 223 e 225, em virtude de portar seqüela de acidente vascular cerebral, 
com déficit cognitivo, de caráter permanente, estando, desse modo, absolutamente incapaz 
para a prática de atos da vida civil. 

4. Dessa forma, entendemos necessária prévia aprovação por este Ministério da 
nova administradora, considerando a irreversibilidade da situação do atual administrador da 

sociedade. 

4. 	 Diante cio exposto, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica para as providências necessárias. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" — sala 920 — GEP 70.044-900 — Brasília - pF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 	Fax: (61) 311-6692 	Ernail: conjur@rnc.gov.br  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N°  32/ 2012/ JFB/ GAB/ CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO Ne 53000.003926/ 2004 

INTERESSADO: Rádio Regional Com unicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga. Aprovação de novo adm inistrador. 

Aprovo a Nota N e 06-2012/ DLP/ CGCE/ CONJUR-MC/ AGU, da lavra do Advogada 

da União, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de 

Com unicação Eletrônica - Subst ituta. 

Restituam-se os autos à Secretaria de Serviços de Com unicação Eletrônica 

para as providências necessárias. 

de 2012 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E s p l a n a d a d o s Ministérios, B l o c o " R " -  s a l a 9 2 0  -  C E P 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0  -  Brasília -  D F 
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Ministério das Com unicações - MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Controle de Processos e Documentos - CPROD 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO 

Protocolo principal: 53000.003926/ 2004-55 

Unidade: SUBGRUPO LEGAL DE PÓS-OUTORGA 

Técnico: Luciano da Silva Eciene 

Folha: 234  a 258 

Justificativa: Trata-se de pedido de renovação, referente ao período 2014/ 2024. 

28/ 03/ 2014 16:28 Emitido por: Luciano da Silva Eciene Página 1 dei 
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SEI /  MC - 0010125 - Certidão de Cadastro de Processos no SEI :: http:/ / seiJTic.gov.br/ sei/ controlador.php?acao-docuiiH'i^/ íniiiprjnii.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n^: 53000.003926/2004-55 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização c 

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 

as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 28 de maio de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l i 

dNMtl3tut,t 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 

28/ 05/ 2014, às 15:43, conforme art. I o , I I I , "b" , da Lei 11.419/ 2006. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íifttfí.-jS^ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:/ / sci.mc.gov.br/ verifica.html 

SSÍff iES^ informando o código verif icador 0010125 c o código CRC 4D43F46D. 

1 de I 28/ 05/ 2014 15:43 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Dorailza Crisostomo de
Almeida, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/09/2014,
às 09:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0112001 e o código CRC 4A8061FD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1198/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.072380/2013-73

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
REGIONAL COMUNICACAO LTDA relativo ao pedido de renovação de outorga para
a exploração do serviço de radiodifusão sonora em FM na localidade de RIBEIRÃO
PRETO, estado de SÃO PAULO, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 01/05/2004 a
01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões,
permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do
Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os
pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente,
em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo
único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para
regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados
nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise
da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (fl. 30), concluindo que, para a regularização do
pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

 

requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e
(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia,
de assessoramento e assistência administrativa da
execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;
certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e
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administradores;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar
os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de
PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara,
Analista, em 14/07/2014, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 14/07/2014, às 11:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 14/07/2014, às 17:25,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial,
em 14/07/2014, às 18:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0010058 e o código CRC C58110D0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6866

Ofício nº 1045/2014/SEI-MC

Brasília, 28 de maio de 2014

Ao Senhor Representante Legal da RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA
(REGIONAL COMUNICACAO)

RUA JAVARI, Nº3099, SALA 01, JARDIM IPIRANGA,
RIBEIRÃO PRETO-SP
CEP 14.060-640

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.072380/2013-73

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 1198/2014/SEI-MC , com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial,
em 14/07/2014, às 18:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0010115 e o código CRC C39B1208.
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M IN IS TÉR IO DAS COM UN IC AÇÕ ES

Sec re ta ria de S e rv iço s de C om un ica ção E le trô n ica

D epa rtam en to de O u to rga de S e rv iço s de C om un ica ção E le trô n ica

G rupo de T raba lho de R ad iod ifu são C om e rc ia l

E SP LANADA DO S M IN IS TÉR IO S - B LO CO R , lQ anda r, A la O es te , A nexo

BRAS íL IA -D F

R e fe rênc ia : O fíc io n . 1045 /2014 /S E I-M C

A ssun to : R enovação de O u to rga - E x igênc ia p ro cesso n . 53000 .072380 /2013 -73

P e rio dos : 01 /05 /2004 a 01 /05 /2014 e 01 /05 /2014 a 01 /05 /2024 .

A R AD IO REG IO NAL COM UN IC AÇÃO LTDA , soc ie dade em p re sá ria do tip o lim ita da , com

sede na R ua Java ri, n . 3 .0 99 , sa la 01 , Ja rd im Ip ira nga , R ibe irã o P re to , E s tado de S ão P au lo ,

in sc rita no CNP J sob o n Q 52 .388 .865 /0001 -70 , pe rm iss io ná ria do se rv iço de rad iod ifu são

sono ra em FM nes ta c id ade , rep re sen tada po r seus A dm in is tra do re s N ão S óc io s in fra -

a ss in ado , vem , à p re sença de V ossa S enho ria , re spe ito sam en te , em a tend im en to a

ex igênc ia fo rm u lada , con fo rm e N o ta T écn ica n . 1198 /2014 /S E I-M C , re ceb ida em 29 de

ju lh o de 2014 , ap re sen ta r, a docum en ta ção de te rm inada pe lo m enc ionado O fíc io \ a

sabe r:

a ) R eque rim en to , so lic ita ndo a renovação , a ss in ado pe lo rep re sen tan te le ga l da

pessoa ju ríd ica in te re ssada , já p ro to co lizado em 29 /01 /2004 e 10 /12 /2013 , com

todos os docum en to s e dec la ra ções ex ig íve is a época ;

b ) D ec la ra ção , firm ada pe lo rep re sen tan te le ga l da pessoa ju ríd ica in te re ssada , de

que : i) n ão possu i au to riza ção pa ra execu ta r o m esm o tip o de se rv iço na lo ca lid ade

ob je to da concessão , pe rm issão ou au to riza ção que se rá renovada ; e ii) n ão

excede rá os lim ite s fixados no a rt. 1 2 do D ec re to -Le i n Q 236 , de 28 de fe ve re iro de

1967 , ca so ha ja a renovação da ou to rga ;

1 N o tem que som en te as ce rtid ões de d is tr ib u ição de fe ito s c íve is e c rim ina is , a ss im com o a ce rtid ão

S im p lificada JUCESP não hav iam acom panhado o reque rim en to de renovação de ou to rga p ro to co lizado

em 10 /12 /2013 sob n . 53000072380 /2013 -73 . T odav ia , v isando o ráp ido p ro ssegu im en to da aná lise do

ped ido de renovação de ou to rga , e ssa pe rm iss io ná ria tom a a lib e rdade de jun ta r no vam en te ta is

docum en to s .

M e /PRO TOCO Le - ~ERAl
. :. i':" ;._ b i :J \.. ir" iL 'lIN A L

Em ;r8 I_~ __\LJ _

N om e LegivetfuMbO.?\o. ~
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c) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que

somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerencia,

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço

objeto da outorga a ser renovada;

d) Certidões de distribuição cível e criminal
z

de todos os sócios e administradores;

e) Certidão da JUCESPatualizada, permitindo a verificação do quadro societário e

diretivo da entidade.

Com a juntada dos documentos acima, requer o prosseguimento da analise dos pedidos

de renovação de outorga em referência.

Reibeirão Preto, 26 de agosto 2014.

Arnaldo de Almeida Amazonas Fellipe Daniel de Morais Fernandes

2 Apesar do oficio não especificar, por excesso de zelo, essa permissionária acosta aos autos as certidões

expedidas pela Justiça Estadual e Federal de todos os sócios diretos e indiretos.

Declaração  (0110767)         SEI 53900.013875/2014-06 / pg. 2



."nr\.v

M IN ISTRO D E ESTA DO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

M IN IST ÉR IO D i\S COM UN ICA ÇÕ ES

BRA S ÍL IA - D F

IviDJO REGJOJVAL COjl1UNíCAÇÃO LTDA, p e rm iss io llá r ia c Io S e rv iço d e

R ad io d ifu são S ono ra em F reqü ên c ia M odu lad a no M un ic íp io d e R ib e irão P re to ,

E s tad o d e S ão P au lo , o p e ran do n a freq ü ên c ia d e 90 ,5 M H z~ can a l 2 13 , p re fix o

Z y D 813 , c la sse d e op e ração £3 , v em re sp e ito sam en te á p re sen ça d e V .S a ,

r t.q u e re r ren ov ação d e ou to rg a d e p e rm issão p a ra exp lo ra r se rv iço d e

!'~riiod;f'lsa'~.o por ~'O'lO pt:>ríOrÍA dt:> 10 (rlP?) a110S' sP.I'do a pe"ln1'ssa~0 atllal!
.•..•.•. ~ •.•.•.. 11 •. (. •.•. .I" "", •. !\. \..1-\...1 '" 1 ~ "" '.£ -" , \o .i i. .I •. 1 ll.A.

ap ro v ad a p e lo D ec re to L eg is la tiv o nO 216 d e 2001 , p ub lic ad o no D iá rio O fic ia l

d a U n ião em 21 d e j unho d e 200 I, an ex ando p a ra -:an to o s seg u in te s

d o cum en to s :

1 ) L audo d e E n sa io do tran sm isso r , d e aco rd o com as no rm ~ s té cn ic a s em v ig o r

2) I \n o ta ção d e R espon sab ilid ad e T écn ica (A R T ) qu itad a ,

3 ) D ec la ra ção d a em isso ra d e qu c n ão in fr in g e a s v ed açõ e s d o p a rág ra fo 5 ° do

A rt. 2 2 0 d a C on s titu iç ão F ed e ra l.

4 ) C e rtif ic ad o s d e qu ita ção d e con tr ib u içõ e s s in d ic a is io s em p reg ado s e

em p reg ado r d o s ú ltim o s 05 (c in co ) an o s .

5 ) P ro v a d e R egu la rid ad e re la tiv a ao FG T S .

0 ) P ro v a d e R egu la rid ad c rc la tiv a ao IN SS .

7 \ 1 )""" '(1 ~f' D C (~ 'll 'l" l 'd 'ld e I 'e l~ tl '''a a ' L "ze " rI~ 1 \1 tlI '1 'c ;p a lJ J 1 I. \.J V l.I\.l.1 '\. bl. (..1 lU (1 v 1 ti...... J lua 1 i .

8 ) P ro v a d e R cgu la rid ad c rc la tiv a á F azend a E s tad u a l.
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t r am ita ç à o . a g u a rd a n d o a rq u iv am en to n a ju n ta c om e rc ia i d o E s ta d o d e S à o

',""n.,,,s C 'T I ,. , . , , ,
..I. v1 1'.V 1 \ . .I c . . . l ," , ,~

r .E . d e fe r im e n to .

4 ') ( ) c/ ()-i1 Cfl11 iJ1 is tr'ad()J"

EMISSORAS REGIONAISDeclaração  (0110767)         SEI 53900.013875/2014-06 / pg. 4



....

M IN ISTÉRIO DAS CO M UNICAÇÕ ES

Secretaria de Serviços de Com unicação E letrônica

Departam ento de O utorga de Serviços de Com unicação E letrônica

G rupo de Trabalho de Radiodifusão Com ercia l

ESPLANADA DO S M IN ISTÉRIO S - BLO CO R, Anexo B, 3Q andar, a la O este

BRASíLIA-DF

~i!N I3T ~R !O O ,lÍ.8 CO M Ut'HC .o.Ç ;ljEB

SRIJ.8íLl.:i .• DF

53000 072330/20 i 3 -73

SEPRO!D IlOG:'COLüGlCGRL'SPO

Referência: Renovação de O utorga - Período 2014/2024
10t12l201:3-i7:13

A RÁDIO REG IO NAL CO M UNICAÇÃO LTDA., sociedade em presana do tipo lim itada, com

sede na cidade de R ibeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Javari, n . 3099, sala 01, Jard im

Ipiranga, CEP 14060-640, inscrita no CNPJ/M F sob n Q 52.388.865/0001-70, neste ato,

representada por seus Adm inistradores não sócios infra-assinados, vem , respeitosam ente,

requerer que Vossa Senhoria se digne apreciar e subm eter à decisão da autoridade

com petente pedido de renovação de outorga, por novo período de 10 (dez) anos, anexando,

para tanto, a docum entação determ inada pela Portaria n Q 329, de 4 de ju lho de 2012,

publicada no D iário O fic ia l da União de 11 de ju lho de 2012, a saber:

a) Declaração firm ada pelo representante legal da pessoa juríd ica interessada, de que: i)

não possui autorização para executar o m esm o tipo de serviço na localidade objeto da

concessão, perm issão ou autorização que será renovada; e ii) não excederá os lim ites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a

renovação da outorga;

b) Declaração firm ada pelo representante legal da pessoa juríd ica interessada, de que

som ente brasile iros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerencia, chefia,

de assessoram ento e assistência adm inistrativa da execução do serviço objeto da

outorga a ser renovada;

c) Certificado de quitação da contribuição sindical, re lativa ao em pregador (ou

com provante de recolh im ento dos últim os cinco anos);
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d) Certificado de qu itação da contribu ição sind ica l, re la tiva ao empregado (ou

comprovante de reco lh im ento dos ú ltim os cinco anos);

e ) Comprovante de regu la ridade com o FISTEL;

f) P rova de regu la ridade re la tiva ao INSS ;

g) P rova de regu la ridade re la tiva ao Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço - FGTS ;

h) Certidão con jun ta negativa de déb itos re la tivos aos tribu tos federa is e à dív ida a tiva da

União , exped ida pe la Rece ita ;

i) P rova de regu la ridade para com a Fazenda Estadua l da sede da pessoa ju ríd ica

in te ressada;

j) P rovas de regu la ridade para com a Fazenda Munic ipa l da sede da pessoa ju ríd ica

in te ressada e do loca l da prestação do serv iço .

Nestes te rm os,

Pede e espera deferim ento .

R ibe irão P re to , 28 de novembro de 2013.
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DECLARAÇÃO

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA., soc iedade em presária do tipo lim itada , com

sede na c idade de R ibe irão P re to , Estado de São Pau lo , na Rua Javari, n . 3099 , sa la 01 ,

Ja rd im Ip iranga , CEP 14060-640 , inscrita no CNPJ/M F sob nQ 52 .388 .865 /0001-70 , neste

a to , rep resen tada por seus Adm in is tradores não sóc ios in fra -ass inados, declara para os

dev idos fins , que som ente bras ile iros na tos exerce rão os cargos e funções de d ireção ,

gerênc ia , che fia , de assessoram ento e ass is tênc ia adm in is tra tiva da execução do serv iço

ob je to da ou to rga a ser renovada .

R ibe irão P re to , 28 de novem bro de 2013 .

fi?
"

a~'tÁ- favJ(yJ017p ~!lo n ~ /'
,_ ..-\ RÁD IO REG IONAL COMWAÇÃÇJ LTDA~ 4~

Fe llipe Dan ie l de M ora is Fernandes A rna ldo de A lm e ida Am azonas
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D E C L A R A Ç Ã O

R Á D IO R E G IO N A L C O M U N IC A Ç Ã O L T D A ., so c ie d a d e e m p re sá ria d o tip o lim ita d a , co m

se d e n a c id a d e d e R ib e irã o P re to , E s ta d o d e S ã o P a u lo , n a R u a Ja va ri, n . 3 0 9 9 , sa la 0 1 ,

Ja rd im Ip ira n g a , C E P 1 4 0 6 0 -6 4 0 , in sc rita n o C N P J/M F so b n Q 5 2 .3 8 8 .8 6 5 /0 0 0 1 -7 0 , n e s te

a to , re p re se n ta d a p o r se u s A d m in is tra d o re s n ã o só c io s in fra -a ss in a d o s , d e c la ra p a ra o s

d e v id o s fin s (i) q u e n ã o p o ssu i a u to riza çã o p a ra e xe cu ta r o m e sm o tip o d e se rv iço n a

lo ca lid a d e o b je to d a co n ce ssã o , p e rm issã o o u a u to riza çã o q u e se rá re n o va d a , e (ii) q u e ,

ca so se ja re n o va d a a o u to rg a , n ã o e xce d e rá a o s lim ite s fixa d o s n o a rtig o 1 2 d o D e cre to -le i

n Q 2 3 6 , d e 2 8 d e fe ve re iro d e 1 9 6 7 .

R ib e irã o P re to , 2 8 d e n o ve m b ro d e 2 0 1 3 .

...} ~ r\

/t L /~ ~ 5 i tLQ n ;W,Oj ~% RÁDlOREGIONALCOM ~ÃOLTIit.. \ \)

F e llip e D a n ie l d e M o ra is F e rn a n d e s A rn a ld o d e A lm e id a A m a zo n a s

5 ° T A B E L IÃ O r:,~iW T /\5 • C A ~ 1 ? IN .-!!'S• ~:F

A U T E N T iC A Ç Ã O
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DECLARAÇÃO

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA., soc iedade em presária do tipo lim itada , com

sede na c idade de R ibe irão P re to , Estado de São Pau lo , na Rua Javari, n . 3099 , sa la 01 ,

Ja rd im Ip iranga , CEP 14060-640 , inscrita no CNPJ/M F sob n Q 52 .388 .865 /0001-70 , neste

a to , rep resen tada por seus Adm in is tradores não sóc ios in fra -ass inados, dec la ra para os

dev idos fins (i) que não possu i au to rização para execu ta r o m esm o tipo de serv iço na

loca lidade ob je to da concessão , perm issão ou au to rização que será renovada , e (ii) que ,

caso se ja renovada a ou to rga , não excederá aos lim ites fixados no artigo 12 do Decre to -le i

nQ 236 , de 28 de fevere iro de 1967 .

R ibe irão P re to , 26 de agosto de 2014 .

Fe llipe Dan ie l de M ora is Fernandes

L~A~~

A rna ldo de A lm e ida Am azonas
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DECLARAÇÃO

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA., so c ie d a de em p re sá r ia d o tip o lim ita d a , com

sede na c id a d e de R ib e irã o P re to , E s ta d o de S ão P au lo , n a R ua Ja va ri, n . 3 0 9 9 , sa la 0 1 ,

Ja rd im Ip ira n g a , C E P 14060 -6 4 0 , in s c r ita n o C N P J /M F sob n º 5 2 .3 8 8 .8 6 5 /0 0 0 1 -7 0 , n e s te

a to , re p re se n ta d a po r se u s A dm in is tra d o re s n ão só c io s in fra -a ss in a d o s , declara pa ra o s

d e v id o s fin s , q u e som en te b ra s ile iro s n a to s e xe rce rã o o s ca rg o s e fu n çõ e s de d ire çã o ,

g e rê n c ia , ch e fia , d e a sse sso ram en to e a ss is tê n c ia a dm in is tra tiv a d a e xe cu çã o do se rv iç o

o b je to d a ou to rg a a se r re n o va da .

R ib e irã o P re to , 2 6 d e ago s to d e 2014 .

IONAl COM~AÇÃ ~A~ 40i10J\J
A rn a ld o d e A lm e id a Am azona s
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18/08/2014

PO DER JUD IC IÁ R IO

. , .." • ...." ." . TR IB U NA L D E JU S T iÇ A DO ESTADO DE SÃO PAU LO

C ER T ID ÃO D E D IS TR IB U iÇ Õ ES C fV E IS DO (A ) C O M ARC A D E R IB E IR ÃO PR E TO

452852~

CERTIDÃO N°: 5322153

A au te n tic id a d e de s ta ce rtid ã o pode rá se r co n firm ada pe la in te rn e t n o s ite d o T rib u n a l d e Ju s tiç a .

FO LHA : 1 /1

A D ire to r ia d e S e rv iç o T é cn ico d e In fo rm a çõe s C íve is d o (a ) C om a rca de R ib e irã o P re to ,

n o u so de sua s a tr ib u içõ e s le g a is ,

CER T IF IC A E DÁ FÉ que , p e sq u isa n do o s re g is tro s d e d is tr ib u içõ e s d e AÇÕ ES

C íV E IS , FAM íL IA , E X ECU T IVO S F ISC A IS E JU IZA DO S ESPEC IA IS C íV E IS , no pe río d o de 10 (d e z )

a n o s an te r io re s a 15 /0 8 /2 0 14 , ve r if ic o u NADA CO NSTAR com o ré u /re q u e rid o /in te re ssa do em nom e
d e : *****************************************************************************************************************

RACHEL M AR IZA B IA N CO M O L lN A , RG : 2580390 , C P F : 2 1 3 .7 6 2 .6 2 8 -4 3 , co n fo rm e in d ica çã o

con s tan te d o p ed id o d e ce rtid ão . ***************************************************************************

D e aco rd o com o item 47 .3 , d o C ap ítu lo V II d a s N o rm as de S e rv iç o d a C o rre g edo ria

G e ra l d a Ju s tiç a d o E s ta d o de S ão P au lo , e s ta ce rtid ã o só tem va lid a d e no seu o rig in a l, re s sa lva d o o

te o r d o A rtig o 3 2 , d a Le i 8 6 6 6 /9 3 (L e i d e L ic ita çõ e s ), e m ed ia n te a a ss in a tu ra d ig ita liz a d a do

re sp on sá ve l p e lo e xp ed ie n te d a D ire to r ia T é cn ica d e S e rv iç o d e In fo rm a çõe s C íve is .

E s ta ce rtid ã o não apon ta , o rd in a r iam en te , o s p ro ce sso s em que a pe ssoa , cu jo n om e

fo i p e sq u isa d o , fig u ra com o au to r(a ).

E s ta ce rtid ã o se re fe re e xc lu s ivam en te à d is tr ib u içã o p rom ov id a no F ó rum ac im a

in d ica d o , n ã o com p re endendo a de ou tro s F ó ru n s (se d e de C om a rca ou F o ro D is tr ita l) .

E s ta ce rtid ã o apon ta o s fe ito s ca da s tra d o s no s is tem a in fo rm a tiz a d o com s itu a çã o em

andam en to .

A s cu s ta s n o va lo r d e R $ 19 ,4 0 fo ram re co lh id a s n a fo rm a da Le i.

R ib e irã o P re to , 2 0 d e ago s to d e 2014 .

V e ra L ú c ia d e R esende R iu l

C oo rd e nado ra
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18/08/2014

PODER JUDICIÁRIO

• ,............... TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇOES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

2043147

CERTIDÃO N°: 5322145

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Crim inais do(a) Comarca de Ribeirão

Preto, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES

CRIMINAIS, anteriores a 15/08/2014, verificou NADA CONSTAR contra: ********************************

RACHEL MARIZA BIANCO MOLlNA, RG: 2580390, CPF: 213.762.628-43, nascido em 22/10/1940,

natural de Batatais - SP, filho de ADOLPHO BIANCO e ALZIRA SIENA BIANCO, conforme indicação

constante do pedido de certidão. ***************************************************************************

Esta certidão abrange os processos crim inais e os processos dos Juizados Especiais

Crim inais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo

expediente do Distribuidor.

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital).

Esta certidão é sem custas.

R ibeirão Preto, 20 de agosto de 2014.

Vera Lúcia de Resende Riul

Coordenadora

2043147

111111111111111111111111111111111111111111111
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26/812014 PODER JUDIC IÁRIO

PO DER JUD IC IÁ R IO

JU ST IÇ A FEDERA L DE PR IM E IRO GRAU EM SÃO PAU LO

CER T ID ÃO DE D IS TR IB U IÇ ÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N °da C e rtid ão 20140001512428

C ER T IF IC O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente

data, que con tra : R ACHEL M AR IZA B IA NCO MO L IN A , ou vinculado ao CPF de núm ero

213 .762 .628 -43 ,

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e

04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solic itante da

Certidão, devendo a titu laridade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DT4223V

X8MQLR 4I6A3W51BMC4VaP

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 26 de agosto de 2014 às 11h19m in.

N úc leo d e A po io Jud ic iá r io

nu a j@ trf3 .ju s .b r - (1 1 ) 3225 .8666

http://WMV.jfsp.jus.br/cspljfsp i nVreq certi daopri nt.csp
1/1
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18/08/2014

PODER JUD IC IÁR IO

, .•" ••.••"...... TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE D ISTR IBU iÇÕES C IVE IS DO (A ) COMARCA DE R IBE IRÃO PRETO

4528525

CERTIDÃO N°: 5322152

A auten tic idade desta certidão poderá ser con firm ada pe la in te rne t no s ite do Tribuna l de Justiça .

FOLHA : 1 /1

A D ire to ria de Serv iço Técn ico de In fo rm ações C íve is do(a) Comarca de R ibe irão P re to ,

no uso de suas atribu ições lega is ,

CERTIF ICA E DÁ FÉ que, pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de AÇÕES

C íVE IS , FAM íL IA , EXECUTIVOS FISCA IS E JU IZADOS ESPEC IA IS C íVE IS , no período de 10 (dez)

anos anterio res a 15/08 /2014, verificou NADA CONSTAR como réu /requerido /in te ressado em nome
de: *****************************************************************************************************************

R IBE IRÃO PAULISTA PARTIC IPAÇÕES LTDA , CNPJ: 15 .836 .227 /0001-49 , con fo rm e ind icação

constan te do ped ido de certidão . ***************************************************************************

De acordo com o item 47.3 , do Capítu lo V II das Norm as de Serv iço da Corregedoria

Gera l da Justiça do Estado de São Pau lo , esta certidão só tem va lidade no seu orig ina l, ressa lvado o

teor do A rtigo 32, da Le i 8666/93 (Le i de L ic itações), e m ed ian te a ass ina tu ra d ig ita lizada do

responsáve l pe lo exped ien te da D ire to ria Técn ica de Serv iço de In fo rm ações C íve is .

Esta certidão não aponta , o rd inariam ente , os processos em que a pessoa, cu jo nome

fo i pesqu isado, figura como autor(a ).

Esta certidão se re fe re exc lus ivam ente à d is tribu ição prom ovida no Fórum acim a

ind icado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro D istrita l).

Esta certidão aponta os fe itos cadastrados no sis tem a in fo rm atizado com situação em

andamento .

As custas no va lo r de R$ 19,40 fo ram reco lh idas na fo rm a da Le i.

R ibe irão P re to , 20 de agosto de 2014.

Vera Lúcia de Resende R iu l

Coordenadora
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18/08/2014

- PODERJUDICIÁRIO

,." ••"." ••.,,' TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CfVEIS DO(A) COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

4528528

CERTIDÃO N°: 5322156

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de Ribeirão Preto,

no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10

(dez) anos anteriores a 15/08/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em

no m e de: ********************************* ********************************************************* ***************

RIBEIRÃO PAULISTA PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ: 15.836.227/0001-49, conforme indicação

constante do pedido de certidão. ***************************************************************************

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do

responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis.

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome

foi pesquisado, figura como autor(a).

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital).

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em

andamento.

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei.

R ibeirão Preto, 20 de agosto de 2014.

Vera Lúcia de Resende Riul

Coordenadora

4528528
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--
18/08/2014

PODER JUDICIÁRIO
T R IB U N A L D E JU S T iÇ A D O E S T A D O D E S Ã O P A U LO

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Õ E S C R IM IN A IS D O (A ) C O M A R C A D E R IB E IR Ã O P R E T O

2043037

CERTIDÃO N°: 5322141

A au ten tic id ade des ta ce rtid ão pode rá se r con firm ada pe la in te rn e t n o s ite do T rib una l d e Ju s tiça .

F O LH A : 1/1

A D ire to ria de S e rv iço T écn ico de In fo rm ações C rim ina is do (a ) C om a rca de R ibe irã o

P re to , n o u so de suas a tr ib u içõe s le ga is ,

C E R T IF IC A E D Á F É que , pe squ isando os reg is tro s de d is tr ib u içõe s de A Ç Õ E S

C R IM IN A IS , an te rio re s a 15 /08 /2 014 , ve rifico u N A D A C O N S T A R con tra : ********************************

R IB E IR Ã O P A U L IS T A P A R T IC IP A Ç Õ E S LT D A , C N P J : 15 .8 36 .227 /0001 -49 , con fo rm e ind ica ção

constante do pedido de certidão. ***************************************************************************

E s ta ce rtid ão ab range os p ro ce sso s c rim in a is e o s p ro ce sso s dos Ju izados E spec ia is

C rim ina is , só tem va lid ade no seu o rig in a l e m ed ia n te a ss in a tu ra d ig ita liza da do re sponsáve l p e lo

e xped ie n te do D is tr ib u id o r.

E s ta ce rtid ão se re fe re e xc lu s ivam en te à d is tr ib u ição p rom ov id a no F ó rum ac im a

ind icado , não com p reendendo a de ou tro s F ó run s (sede de C om a rca ou F o ro D is tr ita l) .

E s ta ce rtid ão é sem cus ta s .

R ib e irã o P re to , 2 0 de agos to de 2014 .

V e ra Lúc ia de R esende R iu l

C oo rdenado ra

2043037
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08 /0 8 /2 0 14

P O D E R JU D IC IÁ R IO

T R IB U N A L D E JU S T iÇ A D O E S TA D O D E S Ã O P A U LO

C ER T ID ÃO D E D IS TR IB U iÇ Õ ES C íV E IS DO (A ) C OM ARC A D E C AM P IN AS

1072405

CERTIDÃO N°; 5219961

A au te n tic id a de de s ta ce rtid ã o pode rá se r co n firm ada pe la in te rn e t n o s ite d o T rib u na l d e Ju s tiç a .

FO LH A : 1/1

A D ire to r ia d e S e rv iço T é cn ico de In fo rm açõe s C íve is d o (a ) C om a rca de C am p in a s , n o

u so de sua s a tr ib u içõ e s le g a is ,

C E R T IF IC A E D Á F É que , p e squ isa ndo o s re g is tro s d e d is tr ib u içõ e s de A Ç Õ E S

C íV E IS , F A M íL IA , E X E C U T IV O S F IS C A IS E JU IZ A D O S E S P E C IA IS C íV E IS , no pe río d o de 10 (d e z )

a n o s an te r io re s a 07 /0 8 /2 0 14 , ve r if ic o u N A D A C O N S TA R com o ré u /re q ue rid o /in te re ssa do em nom e

d e : *****************************************************************************************************************

R IB E IR Ã O P A U L IS T A P A R T IC IP A Ç Õ E S L TD A , CN P J : 1 5 .8 3 6 .2 2 7 /0 0 01 -4 9 , co n fo rm e in d ica ção

c o n s ta n te d o p e d id o d e c e r t id ã o . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

D e aco rd o com o item 47 .3 , d o C ap ítu lo V II d a s N o rm as de S e rv iço d a C o rre g edo ria

G e ra l d a Ju s tiç a d o E s ta d o de S ão P au lo , e s ta ce rtid ã o só tem va lid a d e no seu o rig in a l, re s sa lva do o

te o r d o A rtig o 3 2 , d a Le i 8 6 66 /9 3 (L e i d e L ic ita çõ e s ), e m ed ia n te a a ss in a tu ra d ig ita liz a d a do

re spon sá ve l p e lo e xped ie n te d a D ire to r ia T é cn ica de S e rv iço d e In fo rm açõe s C íve is .

E s ta ce rtid ã o não apon ta , o rd in a r iam en te , o s p ro ce sso s em que a pe ssoa , cu jo n om e

fo i p e squ isa do , fig u ra com o au to r(a ).

E s ta ce rtid ã o se re fe re e xc lu s ivam en te à d is tr ib u içã o p rom ov id a no F ó rum ac im a

in d ica do , n ã o com p re endendo a de ou tro s F ó ru n s (se de de C om a rca ou F o ro D is tr ita l) .

E s ta ce rtid ã o apon ta o s fe ito s ca da s tra d o s no s is tem a in fo rm a tiz a d o com s itu a ção em

andam en to .

A s cu s ta s n o va lo r d e R $ 17 ,5 0 fo ram re co lh id a s na fo rm a da Le i.

C am p in a s , 8 d e ago s to d e 2014 .

()" l
(~ "-:LJ;i--;::' ...~'. . 'J.(~-,--
_ , •...-Ã ~j'- ,,~___> ..Jf~

:J
A le th e a T o rre s G ab rie lli

C o o rd enado ra

1072405
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0 8 /0 8 /2 0 1 4

P O D E R JU D IC IÁ R IO

T R IB U N A L D E JU S T iÇ A D O E S T A D O D E S Ã O P A U LO

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Õ E S C iV E IS D O (A ) C O M A R C A D E C AM P IN A S

1072405

CERTIDÃO N°: 5219922

A a u te n tic id a d e d e s ta c e r t id ã o p o d e rá s e r c o n firm a d a p e la in te rn e t n o s ite d o T r ib u n a l d e J u s tiç a .

FO LH A : 1 /1

A D ire to r ia d e S e rv iç o T é c n ic o d e In fo rm a çõ e s C ív e is d o (a ) C om a rc a d e C am p in a s , n o

u s o d e s u a s a tr ib u iç õ e s le g a is ,

C E R T IF IC A E D Á F É q u e , p e s q u is a n d o o s re g is tro s d e d is tr ib u iç õ e s d e P E D ID O S D E

F A L Ê N C IA , C O N C O R D A TA S , R E C U P E R A Ç Õ E S JU D IC IA IS E E X T R A JU D IC IA IS , n o p e r ío d o d e 1 0

(d e z ) a n o s a n te r io re s a 0 7 /0 8 /2 0 1 4 , v e r if ic o u N A D A C O N S TA R c om o ré u /re q u e r id o /in te re s s a d o em

no m e d e : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

R IB E IR Ã O P A U L IS T A P A R T IC IP A Ç Õ E S L T D A , C N P J : 1 5 .8 3 6 .2 2 7 /0 0 0 1 -4 9 , c o n fo rm e in d ic a ç ã o

c o n s ta n te d o p e d id o d e c e r t id ã o . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

D e a co rd o c om o item 4 7 .3 , d o C a p ítu lo V II d a s N o rm a s d e S e rv iç o d a C o rre g e d o r ia

G e ra l d a J u s tiç a d o E s ta d o d e S ã o P a u lo , e s ta c e r t id ã o s ó tem va lid a d e n o s e u o r ig in a l, re s s a lv a d o o

te o r d o A rt ig o 3 2 , d a L e i 8 6 6 6 /9 3 (L e i d e L ic ita ç õ e s ) , e m e d ia n te a a s s in a tu ra d ig ita liz a d a d o

re s p o n s á v e l p e lo e x p e d ie n te d a D ire to r ia T é c n ic a d e S e rv iç o d e In fo rm a çõ e s C ív e is .

E s ta c e r t id ã o n ã o a p o n ta , o rd in a r iam e n te , o s p ro c e s s o s em q u e a p e s s o a , c u jo n om e

fo i p e s q u is a d o , f ig u ra c om o a u to r(a ) .

E s ta c e r t id ã o s e re fe re e x c lu s iv am e n te à d is tr ib u iç ã o p rom o v id a n o F ó rum a c im a

in d ic a d o , n ã o c om p re e n d e n d o a d e o u tro s F ó ru n s (s e d e d e C om a rc a o u F o ro D is tr ita l) .

E s ta c e r t id ã o a p o n ta o s fe ito s c a d a s tra d o s n o s is tem a in fo rm a tiz a d o c om s itu a ç ã o em

a n d am e n to .

A s c u s ta s n o v a lo r d e R $ 1 7 ,5 0 fo ram re c o lh id a s n a fo rm a d a L e i.

C am p in a s , 8 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

1072405
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A le th e a T o rre s G a b r ie lli

C o o rd e n a d o ra
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01/08/2014

P O D E R JU D IC IÁ R IO

.1>£1................ T R IB U N A L D E JU S T iÇ A D O E S T A D O D E S Ã O P A U LO

C ER T ID ÃO D E D IS TR IB U iÇ Õ E S C R IM IN A IS D O (A ) C O M AR C A D E C AM P IN A S

3100926

CERTIDÃO N°: 5159741

A au te n tic id a d e d e s ta ce rt id ã o p o d e rá se r c o n firm a d a p e la in te rn e t n o s ite d o T r ib u n a l d e Ju s tiç a .

FO L H A : 1/1

A D ire to r ia d e S e rv iç o T é cn ic o d e In fo rm a çõ e s C rim in a is d o (a ) C om a rca d e C am p in a s ,

n o u so d e su a s a tr ib u iç õ e s le g a is ,

C E R T IF IC A E D Á F É q u e , p e sq u is a n d o o s re g is tro s d e d is tr ib u iç õ e s d e A Ç Õ E S

C R IM IN A IS , a n te r io re s a 3 1 /0 7 /2 0 1 4 , v e r if ic o u N A D A C O N S T A R co n tra : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

R IB E IR Ã O P A U L IS T A P A R T IC IP A Ç Õ E S L T D A ., C N P J : 1 5 .8 3 6 .2 2 7 /0 0 0 1 -4 9 , c o n fo rm e in d ic a çã o

c o n s ta n te d o p e d id o d e c e r t id ã o . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

E s ta ce rtid ã o a b ra n g e o s p ro ce s so s c r im in a is e o s p ro ce s so s d o s Ju iz a d o s E sp e c ia is

C r im in a is , s ó tem va lid a d e n o se u o r ig in a l e m ed ia n te a s s in a tu ra d ig ita liz a d a d o re sp o n sá ve l p e lo

e xp e d ie n te d o D is tr ib u id o r.

E s ta ce rt id ã o se re fe re e x c lu s iv am en te à d is tr ib u iç ã o p rom o v id a n o F ó rum a c im a

in d ic a d o , n ã o com p re e n d e n d o a d e o u tro s F ó ru n s (s e d e d e C om a rca o u F o ro D is tr ita l) .

E s ta ce rt id ã o é sem cu s ta s .

C am p in a s , 1 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

() ••.•. 1= ~ ~ ~ ..~ ~ .< ~ - '- -
~

A le th e a T o rre s G a b r ie lli

C o o rd e n a d o ra

3100926
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PO D ER JU D IC IÁ R IO

P O D E R JU D IC IÁ R IO

JU S T IÇ A F E D E R A L D E P R IM E IR O G R A U EM S Ã O P A U LO

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U IÇ Ã O

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

P ág in a 1 d e 1

N °d a C e r t id ã o 2 0 1 4 0 0 0 1 5 1 1 6 2 1

C E R T IF IC O , re vendo os reg is tro s de d is tr ib u ição , a pa rtir d e 25 de ab ril d e 1967 , a té a

p re sen te da ta , q u e c o n tra : R IB E IR A O P A U L IS T A P A R T IC IP A C O E S L TD A , ou v in cu la do ao

C N P J d e n ú m e ro 1 5 .8 3 6 .2 2 7 /0 0 0 1 -4 9 ,

N A O A C O N S T A na Jus tiça F ede ra l d e 10 G rau , S eção Jud ic iá r ia de S ão P au lo .

O bse rva ções :

a ) C e rtid ão reque rid a pe la In te rne t, e xped ida com base nas O rdens de S e rv iço nO 03 /2009 D F e

04 /2011 D F ;

b ) A con fe rên c ia dos dados pessoa is da pessoa pesqu isada é de re sponsab ilid ade do so lic ita n te

da C e rtid ão , de vendo a titu la r id ade do C P F /C N P Jse r con fe rid a pe lo in te re ssado e des tin a tá rio ;

c ) A au ten tic id ade des ta C e rtid ão deve rá se r ve rificada po r qua lque r in te re ssado no ende re ço

w w w .jfsp .ju s .b r , a té 60 d ia s da lib e ra ção , a tra vé s do cód igo de segu rança : H B h4 IhD R C A U O

F D T 9hJ 5N E B 8X a29G A W V 6F

d ) E s ta C e rtid ão ab range o E s tado de S ão P au lo .

S ão P au lo , 2 6 de agos to de 2014 às 10h35m in .

N ú c le o d e A p o io J u d ic iá r io

n u a j@ tr f3 .ju s .b r - (1 1 ) 3 2 2 5 .8 6 6 6

h ttp ://w w w .jfsp .ju s .b r /c sp /j fsp in t/re q c e r ti d a o p r in t.c sp 2 6 /0 8 /2 0 1 4
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15/08/2014

PODER JUDIC IÁR IO

••"'" ••.••"'. TR IBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTR IBU iÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

4528522

CERTIDÃO N°; 5322149

A autentic idade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A D iretoria de Serviço Técnico de Informações C íveis do(a) Comarca de R ibeirão Preto,

no uso de suas atribu ições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribu ições de AÇÕES

CíVEIS , FAM íLIA , EXECUTIVOS FISCAIS E JU IZADOS ESPECIA IS C íVEIS , no período de 10 (dez)

anos anteriores a 14/08/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/in teressado em nome
de: *****************************************************************************************************************

STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA 11583958, RG : 11.583.958,

CPF: 212.996.408-77, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************

De acordo com o item 47.3, do Capítu lo V II das Normas de Serviço da Corregedoria

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu orig inal, ressalvado o

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura dig ita lizada do

responsável pelo expediente da D iretoria Técnica de Serviço de Informações C íveis.

Esta certidão não aponta, ord inariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome

foi pesquisado, figura como autor(a).

Esta certidão se refere exclusivamente à distribu ição promovida no Fórum acima

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro D istrita l).

Esta certidão aponta os fe itos cadastrados no sistema informatizado com situação em

andamento.

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolh idas na forma da Lei.

R ibeirão Preto, 20 de agosto de 2014.

Vera Lúcia de Resende R iu l

Coordenadora
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18/08/2014

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERT IDÃO DE D ISTR IBU iÇÕES CR IM INA IS DO (A ) COMARCA DE R IBE IRÃO PRETO

2043148

CERTIDÃO N°; 5322146

A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça .

FOLHA: 1/1

A D ire to ria de Serv iço Técn ico de In fo rm ações C rim ina is do (a ) C om arca de R ibe irão

P re to , no uso de suas a tribu ições lega is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de AÇÕES
CRIMINAIS, an te rio res a 15 /08 /2014 , ve rificou NADA CONSTAR con tra : ********************************

STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, R G : 11583958 , CPF :

212 .996 .408 -77 , nasc ido em 10 /03 /1962 , filho de W ILTON PAES DE ALME IDA F ILHO e MAR IA

LUC IL lA S IMONSEN PAES DE ALME IDA , con fo rm e ind icação cons tan te do ped ido de ce rtidão .

E s ta ce rtidão ab range os p rocessos crim ina is e os p rocessos dos Ju izados Espec ia is

C rim ina is , só tem va lidade no seu o rig ina l e m ed ian te ass ina tu ra d ig ita lizada do responsáve l pe lo

exped ien te do D is tribu ido r.

E s ta ce rtidão se re fe re exc lus ivam en te à d is tribu ição p rom ov ida no Fó rum ac im a

ind icado , não com preendendo a de ou tros Fó runs (sede de Com arca ou Fo ro D is trita l).

E s ta ce rtidão é sem cus tas .

R ibe irão P re to , 20 de agos to de 2014 .

Ve ra Lúc ia de Resende R iu l

C oo rdenado ra

2043148
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01/08/2014

PODER JUD IC IÁR IO

. ", """ ,.. TR IBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CER T ID ÃO DE D IS TR IBU iÇ Õ ES C íV E IS DO (A ) COM ARCA DE CAM P IN AS

1081121

CERTIDÃO ND: 5159889

A au ten tic id ade des ta ce rtid ã o pode rá se r con firm ada pe la in te rn e t n o s ite do T rib una l d e Ju s tiça .

FOLHA: 1/1

A D ire to r ia de S e rv iço T écn ico de In fo rm ações C íve is do (a ) C om a rca de C am p ina s , n o

u so de suas a tr ib u içõe s le ga is ,

CERTIF ICA E DÁ FÉ que , p e squ isando os reg is tro s de d is tr ib u içõe s de AÇÕES

C íVE IS , FAM íL IA , EXECUTIVOS FISCA IS E JU IZADOS ESPEC IA IS C íVE IS , no pe río do de 10 (de z )

a no s an te rio re s a 31 /0 7 /2 014 , ve rif ic o u CONSTAR com o réu /re que rid o /in te re ssado em nom e de : ****

STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA , RG : 11583958 , C P F :

212 .9 96 .4 08 -77 , con fo rm e in d ica ção cons ta n te do ped id o de ce rtid ã o .******************************

A seg u in te d i stri bu ição: *****************************************************************************************

» Foro de Campinas 88 Vara Cível. Processo: 0003087-59.2013.8.26.0114

(0003087-59.2013.8.26.0114). Ação: Procedimento Sumário. Assunto: Honorários

IIdvocaCíc.ios. Data: 31/01/2013. Reqte: Jose Eduardo Mascaro de 1'ella.**********

D e aco rdo com o item 47 .3 , d o C ap ítu lo V II d a s N o rm as de S e rv iço da C o rre gedo ria

G e ra l d a Ju s tiça do E s ta do de S ão P au lo , e s ta ce rtid ã o só tem va lid ade no seu o rig in a l, re ssa lvado o

te o r do A rtig o 32 , d a Le i 8 666 /9 3 (Le i d e L ic ita çõe s ), e m ed ia n te a a ss in a tu ra d ig ita liza da do

re sponsá ve l p e lo e xped ie n te da D ire to r ia T é cn ica de S e rv iço de In fo rm ações C íve is .

E s ta ce rtid ã o não apon ta , o rd in a riam en te , o s p ro ce sso s em que a pessoa , cu jo nom e

fo i p e squ isado , fig u ra com o au to r(a ).

E s ta ce rtid ã o se re fe re e xc lu s ivam en te à d is tr ib u ição p rom ov id a no F ó rum ac im a

in d icado , n ão com p reendendo a de ou tro s F ó run s (sede de C om a rca ou F o ro D is tr ita l) .

E s ta ce rtid ã o apon ta o s fe ito s cadas tra do s no s is tem a in fo rm a tiza do com s itu a ção em

andam en to .

A s cu s ta s no va lo r d e R $ 17 ,5 0 fo ram re co lh id a s na fo rm a da Le i.

C am p in a s , 1 de agos to de 2014 .

- )
'-', .", ~ . _' /.~/ ,,) o-, -
/ • { • ~ l:n '" ,r-o J -'o • '- - 'c .l,( ,, ' ( ....::.- '- '~~_ ..•._..-/'~_.J ..._ -"'~ .•.......-"'-'0-....... . ...• , -

J :J'
J ,

A le th ea T o rre s G ab rie lli

C oo rdenado ra

1081121

I1 1 111111111111111111111111111111111111111111
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DATA DA DISTRIBUiÇÃO: 31/01/2013 VALOR DA CAUSA: R$ 110.537,61

Mudanc..;ade Classe Processual - 19/02/20 13Autos no Prazo - OÓ/03/20 I 3 - CX 03/04/2013

TRIBUNAL DE .JUSTiÇA DO I~STADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

~a VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., .Id. Santana - CEP

130~~-90l, Fone: (19) 3756-3619, Campinas-SP - E-mail:

cam pi nas~cv@t.isp ..iusobr

HOnll"io de Atendimento ao Público: das 12h30min ~ls 19hOOmin

CERTIDÃO DE OB.JETO E pí~

1J.:llLl.••••I.I.I J\""I'r.\

Certidão de l'ubl icação Expedida - 28/05/2013 - Relação :0073/2013 Data da Disponibilizm;ão: 2K105/20 13

Data da l'ubl icação: 2()j05/20 13 Número do Diário: J 424 Página: I64ó/l ó52

i)ecisão - 17/05/2013 - RELAÇÃO 73 - Vistos. Defiro a prioridade no trfullite processual. Anole-sc e

observe-se. Providencie o autor mais uma contra!'é, haja vista que são dois os réus a serem citados. Processe-

se pelo rito ordinário. Anote-se e observe-se. Inl.

Mandmlo Expedido - 02/07/2013 - Mandado nO: [ 14.2013/035642-5

Siluação: Cumprido - Alo positivo em 12/07/2013 Local: Cartório da 8" Vara Cível

Aulos Entregues em Carga ao Advogado do Réu - J 9/07/2013 - Livro 43 - ris. OI - Rua Regina Nogueira

120 - i'onc: 377ó6552 Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Diego Lopes

de Oliveira Recebidos os Autos do Advogado - 29/07/2013 - Tipo de local de destino: Cartório

bpecii'icação do local de destino: Cartório da 8" Vara Cível

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Processo Distribuído - 31/01/2013 08:05 :02 - Processo Distribuído por Dependência p/ B". Vara Cível Carga
it Vara Interna - 31/01/2013 18:[7:33 - Carga it Vara Interna sob n" 9158948 - Local Origem: 981-

i)istribuidor(Fórum de Campinas) Local Destino: 989-8". Vara Cível(f<'órul11 de Campinas) Data de Envio:

31/01/2013 Data de Recebimento: 0l/02/20 13 Previsão de Retorno: Sel11prev. Retorno Voi.: Todos

OH.! ETO DA AÇÃO:

AÇÃO DE ARl3[TRAMENTO JUDICIAL DE HONORÁRIOS.

Recebimento de Carga - O1/02/2013 Ii :21 :44 - Recebimento de Carga sob n" 9 [58948

Autos Entregucs cm Carga ao Advogado do Autor - 06/03/2013 - livro 40 fo[has 187 Tipo de local de

destino: Advogado Especificação do local de destino: Mariana Labarca Giesbrecht Recebidos os Autos do

Advogado - 07/03/2013 - Tipo de local de destino: Cartório Especificação do loca[ de destino: Cartório da

8" Vara Cível

REQUERIDO(S):
Stell<t Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira, AL. PALMEIRAS, 580, COND CII ALTO DA

NOVA CAMPINAS, LT QE, GRAMADO, Campinas-SI', CPf<' 212.9%.408-77, RG 11583958. Antonio

Carlos Coutinho Nogueira. AI.. PALMEIRAS, 580, COND CH ALTO DA NOVA CAMP[NAS, LT QE.

Call1pinas-SI', CPF 049.ó82.388-43, RG ól ó70ó7

REQUERENTE(S):
Jose Eduardo Mascaro de Tella, AV JESUINO MARCONDES MACHADO, 182, NOVA CAMPINAS.

Campi nas-SI', CPF O14.43ó.588-04

CERTI FICA que, pesquisando el11Cartório, a seu cargo, verificou constar:

L1L1AN BELLUCCI GERVASIO, Escrivã .Iudicial I do Cartório da 8" Vara Cível do Foro de

Campinas, na forma da lei,

PROCESSO FÍSICO N": 0003087-59.2013.8.2ó.0114 - CLASSE - ASSUNTO: Procedimento SumlÍrio

- lloJlonírios Advocatícios
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TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

~" V ARA CÍVEL

Avcnida Francisco X avicr dc A rruda Cam argo , 300, ., .Id . San tana - CEP

J 308~-901 , Fonc: (19) 375ó-36l9 , Campinas-SP - E -m ail:

ca m pi nas~cvC0t.isp ..ilIS . br

H ol"ál"io dc A tcndim ento ao Público : das 12h30m in ÚS 19hOOm in

Inciden te P rocessual Instau rado - 12/09 /201 3 1(,:32 :44 - 3031 l4X - 73 .20 13 .X .2Ó .0I 14 - Im pugnação ao

V alor da Causa

I\to ord inatório - 12109!2013 16:54:22 - M anifestar-se o autor, em lO (dez) d ias, sobre a contestação . bem

com o sobre a im pugnação em apenso . R em essa - 13 /09 /2013 14:0 I: 19 - R elação : 0202/2013 Advogados(s):

C arlos Eduardo Zulzke de Tella . Fellipe D aniel de M orais Fernandes (OAB 251 024/SP), Jose Eduardo

M ascaro de Tella (OAB 25 172/S I'). M ariana Labarca G iesbrech t (OAB 31 J 502/SP)

C ertidão de Publicação Expedida -16/0 t)J2013 09:55:0R - R elação :0202/2013 D ata da D isponib ilização :

IM l9/2013 D ata da Publicação : I 7 /09!20 13 Núm ero do D iário : 1499 Página: 1136/1139

1\1Itos Enlregues em Carga ao Advogado do Autor - I M l9j20 13 17:39:35 - liVRO 43 f7L . I t)7 Rua .Jesu íno

M arcondes M achado 1R2 Tel 19-4009-2900 T ipo de local de destino : A dvogado Especi ricação do local de

destino : M ariana Labarca G iesbrech t R ecebidos os A utos do Advogado - 23/09 j20 13 16:44:57 - T ipo de

local de destino : C artório E specificação do local de destino : C artório da R " V ara C ível

Setor Técnico - 1 l/l 0 /201 3 11:07:5RRéplica Juntada - 08/iJ/2013 14:47:50 - Juntada a petição diversa -

T ipo : M anircstação Sobre a Contestação em Procedim ento Sum ário - N úm ero : XOO ()2 - P ro toco lo :

FC /\S 1300 1657X45

Petição - OX /II/2013 14:t.l8 :40 - Juntada a pelição diversa - T ipo : M anifestação sobre a Im pugnação em

Procedim ento Sum ário - N úm ero : R0003 - P ro toco lo : FCAS l300 I ó57902

Conclusos para D ecisão - 19/11 /2013 17:09:2R - IR lII3 T ipo de local de destino : Ju iz de D irei(o

bpcci ricação do local de destino : Ilerivclto A raujo G odoy Recebidos os A utos da Conclusão - 31/03 /2014

15:34:22 - T ipo de local de destino : C artório E specificação do local de destino : C artório da R " V ara C ível

A lo ord inatório - 25 /04 /2014 15:31:41 - "E specifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

justi ficando- as, no prazo de 05( cinco) d ias". R em essa - 2R /04/20 14 14: 1 i :39 - R elação : 0146/2014

Advogados(s): C arlos Eduardo Zulzke de Tella (OAB 15ó754/SP), Pellipe D aniel de M orais Fernandes

(OA 13 251 024/SP), Jose Eduardo M ascaro de Tella (OAB 25172/SP), M ariana Labarca G iesbrech t (OAB

3 I 1502/S 1 ')

C crtid :ío de Publicação Expedida - 29/04 /2014 14:39:27 - R elação :0146/2014 D ata da D isponib ilização :

:?9 /04 /20 14 D ata da Publicação : 30 /04 /2014 Núm ero do D iário : 1640 Página: 1349/1359

Pelição - OÓ /05/20 14 17:25 :00 - Juntada a petição diversa - T ipo : Petições D iversas em Procedim ento

Sum :Írio - N úm ero : 80006 - P ro toco lo : FCAS 1400 1294269

I\u los rcm clidos a conclusão para sen tença I 3 /05 /2() 14 .

NADA MAIS . O referido é verdade e dá 1"6. Campinas, IR de agosto de 2014 .

DOCUMENTO ASSINADO D IG ITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11 .419/2006 ,

CONFORME IM PRESSÃO À MARGEM DIREITA

;\0 Estado: R$ 19,40 + R$ 5,60
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06/08/2014

P O D E R J U D I C I Á R IO

<, •• T R I B U N A L D E J U S T i Ç A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O

CERTIDÃO DE D ISTR IBU IÇÓES CR IM INA IS DO (A ) COMARCA DE CAMPINAS

3100925

CERTIDÃO N°: 5189370

A autentic idade desta certidão poderá ser confirm ada pela in ternet no site do Tribuna l de Justiça .

F O L H A : 1 / 1

A D ire toria de Serviço Técn ico de In formações C rim ina is do(a) Comarca de Campinas,

no uso de suas atribu ições lega is,

C E R T I F I C A E D Á F É que, pesqu isando os reg istros de d istribu ições de A Ç Õ E S

C R IM I N A I S , anterio res a 05/08/2014, verificou N A D A C O N S T A R contra : ********************************

S T E L L A S IM O N S E N P A E S D E A L M E I D A C O U T I N H O N O G U E I R A , RG : 11583958, CPF:

212.996.408-77, nascido em 10/03/1962, natura l de São Paulo - SP , filho de W ILTON PAES DE

ALMEIDA FILHO e MAR IA LUC IL lA S IMONSEN PAES DE ALMEIDA , conforme ind icação constante

d o p e d i d o d e c e r t i d ã o . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Esta certidão abrange os processos crim ina is e os processos dos Ju izados Especia is

C rim ina is, só tem validade no seu orig ina l e mediante assinatura d ig ita lizada do responsáve l pe lo

exped iente do D istribu idor.

Esta certidão se re fere exclusivamente à d istribu ição promovida no Fórum acima

ind icado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro D istrita l).

Esta certidão é sem custas.

Campinas, 6 de agosto de 2014.

-
(.i ,"'

C)J_.~L;'~!;<::;-;--;~C\....." ..:ü.,.-
. I

-J

A lethea Torres Gabrie lli

Coordenadora

3100925

111111111111111111111111111111111111111111111
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P O D E R JU D IC IÁ R IO

PO DER JUD IC IÁ R IO

JU S T IÇ A FED ERA L D E PR IM E IRO G RAU EM SÃO PAU LO

CER T ID ÃO DE D IS TR IB U IÇ ÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

P á g in a 1 d e 1

N °d a C e rtid ão 20140001511502

CER T IF IC O , revendo os reg is tros de d is tribu ição , a partir de 25 de abril de 1967 , a té a

presen te da ta , que con tra : STE LLA S IM O NSEN PA ES D E A LM E ID A CO U T IN HO NOGUE IR A ,

ou v incu lado ao CPF de n ú m e ro 212 .9 96 .4 08 -7 7 ,

N A D A C O N S T A na Justiça Federa l de 10 G rau , Seção Jud ic iá ria de São Pau lo .

O bservações:

a ) C ertidão requerida pe la In te rne t, exped ida com base nas O rdens de Serv iço nO 03/2009 D F e

04 /2011 D F ;

b ) A con fe rênc ia dos dados pessoa is da pessoa pesqu isada é de responsab ilidade do so lic itan te

da C ertidão , devendo a titu la ridade do C PF /C N PJser con fe rida pe lo in te ressado e destina tá rio ;

c ) A au ten tic idade desta C ertidão deverá ser ve rificada por qua lquer in te ressado no endereço

w w w .jfsp .jus .b r , a té 60 d ias da libe ração , a través do cód igo de segurança : W 7ELG SBSAW 5M

XA IM H R X7EN H PJaB13N VQ M

d) Esta C ertidão abrange o Estado de São Pau lo .

São Pau lo , 26 de agosto de 2014 às 10h26m in .

N úc leo d e A po io Jud ic iá r io

n u a j@ trf3 .ju s .b r - (1 1 ) 3 225 .8 666

h t tp : / /w w w .jf s p .ju s .b r /c s p / j f s p in t / r e q c e r t id a o p r in t .c s p 2 6 /0 8 /2 0 1 4
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01/08/2014

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERT IDÃO DE D ISTR IBU iÇÕES C íVE IS DO (A ) COMARCA DE CAMP INAS

1081120

CERTIDÃO N°: 5159851

A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça .

FOLHA: 1/1

A D ire to ria de Serv iço Técn ico de In fo rm ações C íve is do (a ) C om arca de Cam p inas , no

uso de suas a tribu ições lega is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de AÇÕES

CíVEIS, FAMíLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, no pe ríodo de 10 (dez)

anos an te rio res a 31 /07 /2014 , ve rificou NADA CONSTAR com o réu /reque rido /in te ressado em nom e
de: *****************************************************************************************************************

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA NETO, RG : 285477614 , CPF : 287 .831 .608 -84 , con fo rm e

ind icação cons tan te do ped ido de ce rtidão . **************************************************************

D e aco rdo com o item 47 .3 , do Cap ítu lo V II das Norm as de Serv iço da Corregedo ria

G era l da Jus tiça do Estado de São Pau lo , es ta ce rtidão só tem va lidade no seu o rig ina l, ressa lvado o

teo r do A rtigo 32 , da Le i 8666 /93 (Le i de L ic itações), e m ed ian te a ass ina tu ra d ig ita lizada do

responsáve l pe lo exped ien te da D ire to ria Técn ica de Serv iço de In fo rm ações C íve is .

E s ta ce rtidão não apon ta , o rd ina riam en te , os p rocessos em que a pessoa , cu jo nom e

fo i pesqu isado , figu ra com o au to r(a ).

E s ta ce rtidão se re fe re exc lus ivam en te à d is tribu ição p rom ov ida no Fórum ac im a

ind icado , não com preendendo a de ou tros Fó runs (sede de Com arca ou Foro D is trita l).

E s ta ce rtidão apon ta os fe itos cadas trados no s is tem a in fo rm a tizado com situação em

andam en to .

A s cus tas no va lo r de R$ 17 ,50 fo ram reco lh idas na fo rm a da Le i.

C am p inas , 1 de agos to de 2014 .

() ~ I

( , f:.d~ --:= -- ~ .. 'J'(~_"- _
_,t,-A J....LC___' ..~

:J
A le thea Torres G abrie lli

C oo rdenado ra
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01/08/2014

P O D E R J U D IC IÁ R IO

••••••" ••n •••••'... T R IB U N A L D E J U S T iÇ A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O

CERTIDÃO DE D ISTR IBU iÇÕES CR IM INA IS DO (A ) COM ARCA DE CAM P INAS

3100924

CERTIDÃO N°: 5159829

A auten tic idade desta certidão poderá ser con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Justiça .

F O L H A : 1 /1

A D ire to ria de Serv iço Técn ico de In fo rm ações C rim ina is do(a ) Com arca de Cam pinas,

no uso de suas a tribu ições lega is ,

C E R T IF IC A E D Á F É que, pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de A Ç Õ E S

C R IM IN A IS , ante rio res a 31 /07 /2014 , verificou N A D A C O N S T A R con tra : ********************************

J O S E B O N IF A C IO C O U T IN H O N O G U E IR A N E T O , RG : 285477614, CPF : 287 .831 .608-84 , nasc ido

em 17/10 /1977 , na tu ra l de São Pau lo - SP , filho de JOSE BON IFAC IO COUTINHO NOGUE IRA

F ILHO e BEATR IZ HELENA COUTINHO NOGUE IRA , con fo rm e ind icação constan te do ped ido de

c e r t i d ã o . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Esta certidão abrange os processos crim ina is e os processos dos Ju izados Especia is

C rim ina is , só tem va lidade no seu orig ina l e m ed ian te ass ina tu ra d ig ita lizada do responsáve l pe lo

exped ien te do D is tribu idor.

Esta certidão se re fe re exc lus ivam ente à d is tribu ição prom ovida no Fórum acim a

ind icado , não com preendendo a de outros Fóruns (sede de Com arca ou Foro D is trita l).

E sta certidão é sem custas.

Cam pinas, 1 de agosto de 2014.

() ~l

.~ r'~ -,.::' .....-.'A/oY..:(~-,._-
(_~ •.....Á_ ~c ~~,'.::f

:J
A le thea Torres Gabrie lli

C oordenadora

3100924

111111111111111111111111111111111111111111111
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15/08/2014

-- P O D E R JU D IC IÁ R IO- , ... ,............ TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

C E R T ID Ã O D E D IS TR IB U iÇ Õ E S C IV E IS D O (A ) C O M A R C A D E R IB E IR Ã O P R E TO

4528523

CERTIDÃO N°: 5322150

A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça .

FOLHA: 1/1

A D ire to ria de S e rv iço Técn ico de In fo rm ações C íve is do (a ) C om a rca de R ibe irão P re to .

no uso de suas a tribu ições lega is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que . pesqu isando os reg is tro s de d is tr ibu ições de AÇÕES
CíVEIS, FAMíLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, no pe ríodo de 10 (dez )

anos an te rio res a 14 /08 /2014 , ve rificou NADA CONSTAR com o réu /reque rido /in te ressado em nom e
de: *****************************************************************************************************************

JOSE BOMIFACIO COUTINHO NOGUEIRA NETO. R G : 28547761 -4 . C P F : 287 .831 .608 -84 ,

con fo rm e ind icação cons tan te do ped ido de ce rtidão . **************************************************

D e aco rdo com o item 47 .3 . do C ap ítu lo V II das N o rm as de S e rv iço da C o rregedo ria

G e ra l da Jus tiça do E s tado de S ão P au lo . e s ta ce rtidão só tem va lidade no seu o rig ina l. re ssa lvado o

teo r do A rtigo 32 , da Le i 8666 /93 (Le i de L ic ita ções ), e m ed ian te a ass ina tu ra d ig ita lizada do

responsáve l pe lo exped ien te da D ire to ria Técn ica de S e rv iço de In fo rm ações C íve is .

E s ta ce rtidão não apon ta , o rd ina riam en te , os p rocessos em que a pessoa , cu jo nom e

fo i pesqu isado , figu ra com o au to r(a ).

E s ta ce rtidão se re fe re exc lu s ivam en te à d is tr ibu ição p rom ov ida no Fó rum ac im a

ind icado , não com p reendendo a de ou tro s Fó runs (sede de C om a rca ou Fo ro D is tr ita l).

E s ta ce rtidão apon ta os fe ito s cadas trados no s is tem a in fo rm a tizado com s ituação em

andam en to .

A s cus tas no va lo r de R $ 19 ,40 fo ram reco lh idas na fo rm a da Le i.

R ibe irão P re to , 20 de agos to de 2014 .

V e ra Lúc ia de R esende R iu l

C oo rdenado ra

4528523

111111111111111111111111111111111111111111111
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18/08/2014

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERT IDÃO DE D ISTR IBU iÇÕES CR IM INA IS DO (A ) COMARCA DE R IBE IRÃO PRETO

2043035

CERTIDÃO N°: 5322139

A au ten tic idade desta ce rtidão poderá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Justiça .

FOLHA: 1/1

A D ire to ria de Serv iço Técn ico de In fo rm ações C rim ina is do (a ) C om arca de R ibe irão

P re to , no uso de suas a tribu ições lega is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de AÇÕES
CRIMINAIS, an te rio res a 15 /08 /2014 , ve rificou NADA CONSTAR con tra : ********************************

JOSE BONIFÁCIO COUTINHO NOGUEIRA NETO, R G : 285477614 , CPF : 287 .831 .608 -84 , nasc ido

em 17 /10 /1977 , filho de JOSE BON IFÁC IO COUT INHO NOGUE IRA F ILHO e BEATR IZ HELENA

COUT INHO NOGUE IRA , con fo rm e ind icação constan te do ped ido de ce rtidão .********************

E s ta ce rtidão ab range os p rocessos crim ina is e os p rocessos dos Ju izados Espec ia is

C rim ina is , só tem va lidade no seu orig ina l e m ed ian te ass ina tu ra d ig ita lizada do responsáve l pe lo

exped ien te do D is tribu ido r.

E s ta ce rtidão se re fe re exc lus ivam en te à d is tribu ição p rom ov ida no Fórum ac im a

ind icado , não com preendendo a de ou tros Fóruns (sede de Com arca ou Foro D is trita l).

E s ta ce rtidão é sem custas .

R ibe irão P re to , 20 de agosto de 2014 .

----
.;c :.:;..

~========-
Vera Lúc ia de Resende R iu l

C oordenadora

2043035
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PO D ER JU D IC IÁ R IO

PO DER JUD IC IÁ R IO

JU S T IÇ A FED ERA L D E PR IM E IRO G RAU EM SÃO PAU LO

CER T ID ÃO DE D IS TR IB U IÇ ÃO

AÇÕES E EXECUÇÕESCÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

P ág in a 1 d e 1

N °d a C e rtid ão 20140001511539

CER T IF IC O , re vendo o s re g is tro s de d is tr ib u içã o , a pa rtir d e 25 de ab ril d e 1967 , a té a

p re sen te da ta , que con tra : JO SE BO N IFA C IO CO U T IN HO NOGUE IR A N ETO , ou v in cu la do

ao CPF de núm e ro 287 .8 31 .6 08 -8 4 ,

N A D A C O N S T A na Ju s tiça F ede ra l d e 10 G rau , S e ção Jud ic iá r ia d e S ão P au lo .

O bse rva çõe s :

a ) C e rtid ã o re que rid a pe la In te rn e t, e xped id a com base na s O rden s de S e rv iço nO 03 /2 009 D F e

04 /2 011 D F ;

b ) A con fe rê n c ia do s dado s pe ssoa is d a pe ssoa pe squ isa da é de re spon sab ilid a de do so lic ita n te

da C e rtid ã o , d e vendo a titu la r id a de do C P F /C N P Jse r con fe r id a pe lo in te re ssado e de s tin a tá r io ;

c ) A au te n tic id a de de s ta C e rtid ã o de ve rá se r ve rif ic a da po r q ua lq ue r in te re ssado no ende re ço

w w w .jfsP .ju s .b r , a té 60 d ia s da lib e ra ção , a tra vé s do cód ig o de segu ra n ça : W 7E LG S B S A aC M

F D U 5K T 4 I6A A 16Y A M A 4Z 1A

d ) E s ta C e rtid ã o ab ra nge o E s ta do de S ão P au lo .

S ão P au lo , 2 6 de ago s to de 2014 à s 10h29m in .

N úc leo d e A po io Jud ic iá r io

n u a j@ trf3 .ju s .b r - (1 1 ) 3 225 .8 666

h ttp ://w w w .jfsp .ju s .b r /c sp /j fsp in t/re q c e r tid a o p r in t. C S p 2 6 /0 8 /2 0 1 4
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26/08/2014

P O D E R JU D IC IÁ R IO

T R IB U N A L D E JU S T iÇ A D O E S TA D O D E S Ã O P A U LO

CERT ID ÃO DE D IS TR IBU iÇÕ ES C íVE IS DO (A ) COM ARCA DE CAM P IN AS

1072410

CERTIDÃO N°: 5362324

A au ten tic id ade des ta ce rtid ão pode rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T rib una l de Jus tiça .

FO LH A : 1/1

A D ire to ria de S e rv iço T écn ico de In fo rm ações C íve is do (a ) C om a rca de C am p inas , no

uso de suas a tr ib u ições lega is ,

C E R T IF IC A E D Á F É que , pesqu isando os reg is tro s de d is tr ib u ições de A Ç Õ E S

C íV E IS , F A M íL IA , E X E C U T IV O S F IS C A IS E JU IZ A D O S E S P E C IA IS C íV E IS , no pe ríodo de 10 (dez )

anos an te rio re s a 2 5 /0 8 /2 0 1 4 , ve rificou N A D A C O N S TA R com o ré u /reque rid o /in te re ssado em nom e

d e : *****************************************************************************************************************

A R N A LD O D E A LM E ID A A M A ZO N A S , RG : 7343372 X , C PF : 628 .468 .257 -34 , con fo rm e ind ica ção

c o n s ta n te d o p e d id o d e c e r t id ã o . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

D e aco rdo com o item 47 .3 , do C ap ítu lo V II d a s N o rm as de S e rv iço da C o rregedo ria

G e ra l da Jus tiça do E s tado de S ão P au lo , e s ta ce rtid ão só tem va lid ade no seu o rig in a l, re ssa lvado o

teo r do A rtig o 32 , da Le i 8666 /93 (Le i de L ic ita ções ), e m ed ian te a ass ina tu ra d ig ita lizada do

re sponsáve l pe lo e xped ien te da D ire to ria T écn ica de S e rv iço de In fo rm ações C íve is .

E s ta ce rtid ão não apon ta , o rd in a riam en te , o s p ro cessos em que a pessoa , cu jo nom e

fo i pe squ isado , fig u ra com o au to r(a ).

E s ta ce rtid ão se re fe re exc lu s ivam en te à d is tr ib u ição p rom ov ida no Fó rum ac im a

ind icado , não com p reendendo a de ou tro s F ó runs (sede de C om a rca ou Fo ro D is tr ita l) .

E s ta ce rtid ão apon ta os fe ito s cadas trados no s is tem a in fo rm a tizado com s itu a ção em

andam en to .

A s cus ta s no va lo r de R $ 19 ,40 fo ram reco lh id a s na fo rm a da Le i.

C am p inas , 26 de agos to de 2014 .

1072410
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A le thea To rre s G ab rie lli

C oo rdenado ra
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PO D ER JU D IC IÁ R IO

PO D ER JU D IC IÁ R IO

JU S T IÇ A FE D E R A L D E P R IM E IR O G R A U EM SÃ O PA U LO

C ER T ID Ã O D E D IS TR IB U IÇ Ã O

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

P ág in a 1 d e 1

N °d a C e rt id ã o 2 0 1 4 0 0 0 1 5 1 1 7 5 4

C ER T IF IC O , re vendo o s re g is tro s de d is tr ib u içã o , a pa rtir d e 25 de ab ril d e 1967 , a té a

p re sen te da ta , q u e co n tra : A R N A LD O D E A LM E ID A AM A ZO N A S , ou v in cu la do ao C P F d e

n úm e ro 6 2 8 .4 6 8 .2 5 7 -3 4 ,

N A D A C O N S T A na Ju s tiça F ede ra l d e 10 G rau , S e ção Jud ic iá r ia d e S ão P au lo .

O bse rva çõe s :

a ) C e rtid ã o re que rid a pe la In te rn e t, e xped id a com base na s O rden s de S e rv iço nO 03 /2 009 D F e

04 /2 011 D F ;

b ) A con fe rê n c ia do s dado s pe ssoa is d a pe ssoa pe squ isa da é de re spon sab ilid a de do so lic ita n te

da C e rtid ã o , d e vendo a titu la r id a de do C P F /C N P Jse r con fe r id a pe lo in te re ssado e de s tin a tá r io ;

c ) A au te n tic id a de de s ta C e rtid ã o de ve rá se r ve rif ic a da po r q ua lq ue r in te re ssado no ende re ço

w w w .jfsp .ju s .b r , a té 6 0 d ia s da lib e ra ção , a tra vé s do cód ig o de segu ra n ça : P JC Q TW N a7 I8D

B 5Q G 7G 4 I6E 4221H IF 3U 1K

d ) E s ta C e rtid ã o ab ra nge o E s ta do de S ão P au lo .

S ão P au lo , 2 6 de ago s to de 2014 à s 10h44m in .

N ú c le o d e A p o io J u d ic iá r io

n u a j@ tr f3 .ju s .b r - (1 1 ) 3 2 2 5 .8 6 6 6

h ttp ://w w w .jfsp .ju s .b r /c sp /j fsp in t/re q c e r tid a o p r in t. c sp 2 6 /0 8 /2 0 1 4

Declaração  (0110767)         SEI 53900.013875/2014-06 / pg. 34



27/08/2014

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

C ER T ID ÃO D E D IS TR IB U IÇ O ES CR IM IN A IS DO (A ) C O M ARC A D E C AM P IN A S

3111333

CERTIDÃO N°; 5383277

A au te n tic id a d e de s ta ce rtid ã o pode rá se r co n firm ada pe Ja in te rn e t n o s ite d o T rib u n a l d e Ju s tiÇ a .

FOLHA: 1/1

A D ire to r ia d e S e rv iço T é cn ico d e In fo rm a çõe s C rim in a is d o (a ) C om a rca de C am p in a s .

n o u so de sua s a tr ib u içõ e s le g a is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que , p e sq u isa n do o s re g is tro s d e d is tr ib u içõ e s de AÇÕES
CRIMINAIS, an te r io re s a 26 /0 8 /2 0 14 , ve r if ic o u NADA CONSTAR co n tra ' ••••••••••••••••••••••••••••••••

ARNALDO DE ALMEIDA AMAZONAS, RG ' 7 343372 -X , C P F ' 6 2 8 .4 6 8 .2 5 7 -3 4 , n a sc id o em

10 /0 4 /1 9 55 , n a tu ra l d e S ão P au lo - S P , filh o d e ER N ES TO C ABR A L D E A LM E ID A AM AZO N AS e

BEA TR IZ D E PA IV A A ZEVEDO AM AZO N AS , co n fo rm e in d ica çã o con s ta n te d o ped id o de ce rtid ã o

E s ta ce rtid ã o ab ra n ge o s p ro ce sso s C rim in a is e o s p ro ce sso s do s Ju iza d o s E spe c ia is

C rim in a iS , só tem va lid a d e no seu o rig in a l e m ed ia n te a ss in a tu ra d ig ita liz a d a do re sp on sá ve l p e lo

e xp ed ie n te d o D is tr ib u id o r.

E s ta ce rtid ã o se re fe re e xc lu s ivam en te à d is tr ibU lçâ o p rom ov id a no F ó rum aC im a

in d ica d o . n ã o com p re endendo a de ou tro s F ó ru n s (se d e de C om a rca ou F o ro D is tr ita l)

E s ta ce rtid ã o é sem cu s ta s .

C am p in a s , 2 7 de ago s to d e 2014

A le th e a T o rre s G ab rie lll

C o o rd e nado ra
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26/08/2014

PODER JUDICIÁRIO

,•••••,,_ •••••"" TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

C ER T ID ÃO D E D IS TR IB U iÇ Õ E S C IV E IS D O (A ) C O M AR C A D E C AM P IN A S

1072409

CERTIDÃO N°: 5362273

A a u te n tic id a d e d e s ta c e rt id ã o p o d e rá se r c o n firm a d a p e la in te rn e t n o s ite d o T r ib u n a l d e Ju s tiç a .

FOLHA: 1/1

A D ire to r ia d e S e rv iç o T é cn ic o d e In fo rm a çõ e s C ív e is d o (a ) C om a rc a d e C am p in a s , n o

u so d e su a s a tr ib u iç õ e s le g a is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ q u e , p e sq u is a n d o o s re g is tro s d e d is tr ib u iç õ e s d e AÇÕES

CíVEIS, FAM íLIA , EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, n o p e río d o d e 1 0 (d e z )

a n o s a n te r io re s a 2 5 /0 8 /2 0 1 4 , v e r if ic o u NADA CONSTAR com o ré u /re q u e r id o lin te re s s a d o em nom e

de: *****************************************************************************************************************

FELIPE DANIEL DE MARAIS FERNANDES, R G : 4 4 0 1 4 7 6 3 3 , C P F : 2 2 1 .0 8 2 .6 3 8 -1 0 , c o n fo rm e

in d ic a çã o co n s ta n te d o p e d id o d e ce rt id ã o . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

D e a co rd o com o item 4 7 .3 , d o C a p ítu lo V II d a s N o rm a s d e S e rv iç o d a C o rre g e d o r ia

G e ra l d a Ju s tiç a d o E s ta d o d e S ã o P a u lo , e s ta c e rt id ã o só tem va lid a d e n o se u o r ig in a l, re s s a lv a d o o

te o r d o A rtig o 3 2 , d a L e i 8 6 6 6 /9 3 (L e i d e L ic ita ç õ e s ), e m e d ia n te a a s s in a tu ra d ig ita liz a d a d o

re sp o n sá ve l p e lo e xp e d ie n te d a D ire to r ia T é cn ic a d e S e rv iç o d e In fo rm a çõ e s C ív e is .

E s ta c e rt id ã o n ã o a p o n ta , o rd in a r iam e n te , o s p ro ce s so s em qu e a p e s so a , c u jo n om e

fo i p e sq u is a d o , f ig u ra c om o a u to r(a ) .

E s ta c e rt id ã o se re fe re e x c lu s iv am e n te à d is tr ib u iç ã o p rom o v id a n o F ó rum a c im a

in d ic a d o , n ã o com p re e n d e n d o a d e o u tro s F ó ru n s (s e d e d e C om a rc a o u F o ro D is tr ita l) .

E s ta c e rt id ã o a p o n ta o s fe ito s c a d a s tra d o s n o s is tem a in fo rm a tiz a d o com s itu a çã o em

an d am en to .

A s cu s ta s n o va lo r d e R $ 1 9 ,4 0 fo ram re co lh id a s n a fo rm a d a L e i.

C am p in a s , 2 6 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

( ) /}.
(-)_-i..~L ~~oJ!.;(J!:--~--

iJ
A le th e a T o rre s G a b r ie lli

C o o rd e n a d o ra

1072409
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26/08/2014

PODER JUDICIÁRIO
•••""............... TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Õ E S C R IM IN A IS D O (A ) C O M A R C A D E C AM P IN A S

CERTIDÃO N°: 5362304

A a u te n tic id a d e d e s ta c e r t id ã o p o d e rá s e r c o n firm a d a p e la in te rn e t n o s ite d o T r ib u n a l d e J u s t iç a .

FOLHA: 1/1

A D ire to r ia d e S e rv iç o T é c n ic o d e In fo rm a ç õ e s C r im in a is d o (a ) C om a rc a d e C am p in a s ,

n o u s o d e s u a s a tr ib u iç õ e s le g a is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ q u e , p e s q u is a n d o o s re g is tro s d e d is tr ib u iç õ e s d e AÇÕES
CRIMINAIS, a n te r io re s a 2 5 /0 8 /2 0 1 4 , v e r if ic o u NADA CONSTAR c o n tra : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

FELIPE DANIEL DE MARAIS FERNANDES, R G : 4 4 0 1 4 7 6 3 3 , C P F : 2 2 1 .0 8 2 .6 3 8 -1 0 , n a s c id o em

0 9 /0 7 /1 9 8 1 , n a tu ra l d e C am p in a s - S P , f i lh o d e JO S E R E N A TO F E R N A N D E S e V IR G IN IA LU C IA D E

M O R A IS F E R N A N D E S , c o n fo rm e in d ic a ç ã o c o n s ta n te d o p e d id o d e c e r t id ã o .* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

E s ta c e r t id ã o a b ra n g e o s p ro c e s s o s c r im in a is e o s p ro c e s s o s d o s J u iz a d o s E s p e c ia is

C r im in a is . s ó tem va lid a d e n o s e u o r ig in a l e m e d ia n te a s s in a tu ra d ig ita liz a d a d o re s p o n s á v e l p e lo

e x p e d ie n te d o D is tr ib u id o r .

E s ta c e r t id ã o s e re fe re e x c lu s iv am e n te à d is tr ib u iç ã o p rom o v id a n o F ó rum a c im a

in d ic a d o , n ã o c om p re e n d e n d o a d e o u tro s F ó ru n s (s e d e d e C om a rc a o u F o ro D is tr ita l) .

E s ta c e r t id ã o é s em cu s ta s .

C am p in a s , 2 6 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

( ) " I

e:t ~-Z£~:.~cJ!.:c~.-,--

:J
A le th e a T o rre s G a b r ie lli

C o o rd e n a d o ra

3111331
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PO D ER JU D IC IÁ R IO h ttp ://w w w .jfsp .ju s .b r /c sp / j fsp i n t/re q c e r tid a o p r i n t.c sp

,t ..

.'f>-"I/

P O D E R JU D IC IÁ R IO

JU S T IÇ A F E D E R A L D E P R IM E IR O G R A U E M S Ã O P A U LO

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U IÇ Ã O

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N °d a C e r t id ã o 2 0 1 4 0 0 0 1 5 1 2 9 1 5

I d e I

C E R T IF IC O , re v e n d o o s re g is tro s d e d is tr ib u iç ã o , a p a r t ir d e 2 5 d e a b r il d e 1 9 6 7 , a té a

p re s e n te d a ta , q u e c o n tra : F E L L IP E D A N IE L D E M O R A IS F E R N A N D E S , o u v in c u la d o a o

C P F d e n ú m e ro 2 2 1 .0 8 2 .6 3 8 -1 0 ,

N A D A C O N S T A n a J u s t iç a F e d e ra l d e 1 0 G ra u , S e ç ã o J u d ic iá r ia d e S ã o P a u lo .

O b s e rv a ç õ e s :

a ) C e r t id ã o re q u e r id a p e la In te rn e t, e x p e d id a c o m b a s e n a s O rd e n s d e S e rv iç o n O 0 3 /2 0 0 9 D F e

0 4 /2 0 1 1 D F ;

b ) A c o n fe rê n c ia d o s d a d o s p e s s o a is d a p e s s o a p e s q u is a d a é d e re s p o n s a b ilid a d e d o s o lic ita n te d a

C e r t id ã o , d e v e n d o a titu la r id a d e d o C P F /C N P J s e r c o n fe r id a p e lo in te re s s a d o e d e s t in a tá r io ;

c ) A a u te n t ic id a d e d e s ta C e r t id ã o d e v e rá s e r v e r if ic a d a p o r q u a lq u e r in te re s s a d o n o e n d e re ç o

w w w .jfs p . ju s .b r , a té 6 0 d ia s d a lib e ra ç ã o , a tra v é s d o c ó d ig o d e s e g u ra n ç a : G B h 4 Ih D S F 9 Y E

X 9 H N h C B 4 IE 8 9 S A a 6 Y h h A L

d ) E s ta C e r t id ã o a b ra n g e o E s ta d o d e S ã o P a u lo .

S ã o P a u lo , 2 6 d e a g o s to d e 2 0 1 4 à s llh 4 7 m in .

N ú c le o d e A p o io J u d ic iá r io

n u a j@ tr f3 .ju s .b r - (1 1 ) 3 2 2 5 .8 6 6 6

2 6 /0 8 /2 0 1 4 1 1 :4 9
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15/08/2014

PODER JUD IC IÁR IO

TR IBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE D ISTR IBU iÇÕES C íVE IS DO (A) COMARCA DE R IBE IRÃO PRETO

4528524

CERTIDÃO N°; 5322151

A autentic idade desta certidão poderá ser confirm ada pela in ternet no site do Tribuna l de Justiça .

FOLHA: 1/1

A D ire toria de Serviço Técn ico de In formações C íve is do(a) Comarca de R ibe irão P reto ,

no uso de suas atribu ições lega is,

CERTIF ICA E DÁ FÉ que, pesqu isando os reg istros de d istribu ições de AÇÕES

C íVE IS , FAM íLIA , EXECUTIVOS FISCAIS E JU IZADOS ESPEC IA IS C íVE IS , no período de 10 (dez)

anos anterio res a 14/08/2014, verificou CONSTAR como réu/requerido/in teressado em nome de: ****

RAD IO REG IONAL COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 52.388.865/0001-70, conforme ind icação

constante do pedido de certidão. ***************************************************************************

As seg u intes d i stri bu ições: *************************************************************************************

» Foro de Ribeirão Preto - 8s Vara Cível. Processo: 0027993-19.2004.8.26.0506
(1725/2002). Ação: Protesto. Assunto: Liminar. Data: 09/10/2004. Reqte: Paula
Trajano Contart. ***************************************************************

» Foro de Ribeirão Preto - 8s Vara Cível. Processo: 0032873-54.2004.8.26.0506
(2015/2002). Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Espécies de Títulos de Crédito.
Data: 21/10/2004. Reqte: Paula Trajano Contart. ********************************

De acordo com o item 47.3 , do Capítu lo V II das Normas de Serviço da Corregedoria

Gera l da Justiça do Estado de São Paulo , esta certidão só tem validade no seu orig ina l, ressa lvado o

teor do Artigo 32, da Le i 8666/93 (Le i de L ic itações), e mediante a assinatura d ig ita lizada do

responsáve l pe lo expediente da D ire toria Técn ica de Serviço de In formações C íve is.

Esta certidão não aponta , ord inariamente , os processos em que a pessoa, cu jo nome

fo i pesqu isado, figura como autor(a).

Esta certidão se refere exclusivamente à distribu ição promovida no Fórum acima

ind icado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro D istrita l).

Esta certidão aponta os fe itos cadastrados no sistema in formatizado com situação em

andamento.

As custas no va lor de R$ 19,40 foram reco lh idas na forma da Lei.

R ibe irão P reto , 20 de agosto de 2014 .

.--..,..

1_~

Vera Lúcia de Resende R iu l

Coordenadora
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25/8/2014

D a d o s d o P r o c e s s o

Portalde Ser\iços e-SAJ

P a r t e s d o P r o c e s s o

P r o c e s s o : 0027993-19.2004.S.26.0506 (20S4/2004)

C la s s e : Protesto

Área: Cível

A s s u n t o : Liminar

L o c a l F í s i c o : 20/08/2014 00:00 - Advogado - Henrique Furquim Paiva

D is t r i b u i ç ã o : Livre - 09/10/2004 às 22:00

sa Vara Cível - Foro de Ribeirão Preto

J u i z : Carina Roselino Biagi

O u t r o s n ú m e r o s : 2084040081000, 27993/2002, 27993/2004, 1725/2002

V a lo r d a a ç ã o : R$ 100,00

Exibindo Somente as principais partes. »Exibir todas as
partes.

Reqte: Pa ula Traja no Conta rt
Advogado: Ricardo Sordi Marchi

Reqdo: Radio Regional Comunicacoes Ltda
Advogado: Claudio Urenha Gomes

M o v im e n t a ç õ e s

D a t a

30/06/2014

27/11/2013

22/07/2013

14/01/2013

29/0S/2012

11/04/2005

14/0S/2002

14/0S/2002

13/0S/2002

OS/OS/2002

07/0S/2002

26/07/2002

Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5
últimas.

M o v im e n t o

Recebidos os Autos da Conclusão
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

Recebidos os Autos da Conclusão
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

Recebidos os Autos do Advogado
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

Recebidos os Autos do Advogado
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

Recebidos os Autos do Advogado
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

LAUDA
fls. 134: > Prossiga-se nos autos principais. Int.

APENSO AO PROCESSO
2015/02

Ag ua rda ndo Pu blica ca o

Ag ua rda ndo Pu blica ca o
Lauda 11/8

Aguardando Juntada

LAUDA
(Para a autora se manifestar s/ as contestações de fls. 68/111.)

Carga ao Advogado
CLAUDIA FERNANDESCARVALHO - Carga baixada em 29/07/2002

I n c i d e n t e s , a ç õ e s i n c i d e n t a i s , r e c u r s o s e e x e c u ç õ e s d e s e n t e n ç a s

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

P e t i ç õ e s d i v e r s a s

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

A u d i ê n c i a s

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

htlp:llesaj.tjsp.juS.br/cpoipg/search.do;jsessionid=A6F00 EC79F40231376C08EBF4877EA50.cpo5?con\€rsationld=&paginaConsulta=1&IocalPesquisa.c.. . 1/1
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25/8/2014 Portal de Sen.iços e-SAJ

Dados do Processo

Processo: 0032873-54.2004.8.26.0506 (2550/2004)

Classe: Procedimento Ordinário

Área: Cível

Assunto: Espécies de Títulos de Crédito

Local Físico: 20/08/2014 00:00 - Advogado - Henrique Furquim Paiva

Distribuição: Direcionada - 21/10/2004 às 11: 16

8a Vara Cível - Foro de Ribeirão Preto

Juiz: Carina Roselino Biagi

Outros números: 2550040081000, 32873/2002, 32873/2004, 2015/2002

Valor da ação: R$ 1.000,00

Partes do Processo Exibindo Somente as principais partes. »Exibir todas as
partes.

Reqte: Paula Trajano Contart
Advogado: Paulo Mellin
Advogado: Ricardo Sordi Marchi
Advogada: Cláudia Fernandes Millon Aguiar
Advogado: Claudio Urenha Gomes

Reqdo: Banco Bcn S/A

Movimentações Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5
últimas.

28/05/2014

27/11/2013

15/01/2014

18/11/2013

25/11/2013

23/01/2014

13/05/2014

09/05/2014

23/01/2014

30/06/2014

21/05/2014

30/06/2014

Data

20/08/2014

14/08/2014

14/08/2014

01/07/2014

Movimento

Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Henrique Furquim Paiva

Autos no Prazo

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0398/2014 Data da D isponibilização: 14/08/2014 Data da Publicação: 15/08/2014

Número do D iário: 1711 Página: 195 a 198

Remetido ao DJE
Relação: 0398/2014 Teor do ato: Para apreciação do pedido formulado à fi. 432, comprove o

executado, documentalmente, que os valores bloqueados são decorrentes de verbas alimentares.

Int. Advogados(s): Paulo Mellin (OAB 14758/SP), R icardo Sordi Marchi (OAB 154127/SP), C láudia

Fernandes M illon Aguiar (OAB 175741/SP), C laudio Urenha Gomes (OAB 22399/SP)

fi Proferido despacho de mero expediente
Para apreciação do pedido formulado à fi. 432, comprove o executado, documentalmente, que os

valores bloqueados são decorrentes de verbas alimentares. Int.

Recebidos os Autos da Conclusão
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

Conclusos para Despacho
Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal sem notícia de manifestação da exequente em

relação ao pedido formulado pelo executado à fi. 432. Nada Mais.

é] Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Genérica

Classe Processual alterada

Petição Juntada

Autos no Prazo
Disponibilizado no D.J.E. em 23 de janeiro de 2014.

Vencimento: 14/02/2014

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0015/2014 Data da D isponibilização: 23/01/2014 Data da Publicação: 24/01/2014

Número do D iário: 1577 Página: 151 a 153

Remetido ao DJE
Relação: 0015/2014 Teor do ato: Forme-se novo volume. Fls. 431: Expeça-se certidão na forma

requerida, devendo prelim inarmente ser providenciado o recolhimento da taxa necessária. F ls.

432: Manifeste-se a parte credora. Int. Advogados(s): Paulo Mellin (OAB 14758/SP), R icardo

Sordi Marchi (OAB 154127/SP), C láudia Fernandes M illon Aguiar (OAB 175741/SP), C laudio

Urenha Gomes (OAB 22399/SP)

Recebidos os Autos da Conclusão
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

'[£] Despacho
Forme-se novo volume. Fls. 431: Expeça-se certidão na forma requerida, devendo

prelim inarmente ser providenciado o recolhimento da taxa necessária. F ls. 432: Manifeste-se a

parte credora. Int.

Conclusos para Despacho
Tipo de local de destino: Juiz de D ireito Especificação do local de destino: Carina Roselino Biagi

http://esaj.tjsp.jus.br/cpoipg/search.do?comersationld=&paginaConsulta=1&locaIPesquisa.cdLocal=506&cbPesquisa=NUMPROC&tipoNuProcesso=UN...1/5
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25 /8 /2014

18/11/2013

12/11/2013

01/11/2013

25/10/2013

25/10/2013

18/10/2013

17/10/2013

17/10/2013

10/10/2013

10/10/2013

10/10/2013

09/10/2013

13/08/2013

13/08/2013

22/07/2013

10/07/2013

05/07/2013

05/07/2013

08/05/2013

05/05/2013

02/05/2013

08/03/2013

22/01/2013

14/01/2013

13/12/2012

10/12/2012

10/12/2012

Porta l de Ser\1ços e -SA J

Pe tição Jun tada

em 14 /11 /2013

Com provan te de D epós ito Jun tada

Ag ravo de Ins trum en to - A có rdão e D em a is Peças Jun tados - C om T râns ito em Ju lgado -

A g ravo D es tru ído

AGR . IN ST . N 07 .036 .502 -9 /02 , AGR . SUPREMOTR IBUNAL N °200901666809 .

Au tos no P razo

C e rtidão de Pub licação E xped ida

Re lação :0522 /2013 D a ta da D ispon ib ilização : 25 /10 /2013 D a ta da Pub licação : 29 /10 /2013

N úm ero do D iá rio : 1528 Pág ina : 184 a 186

Rem e tido ao D JE

Re lação : 0522 /2013 Teo r do a to : S o lic ite i ao Banco C en tra l o b loque io da im po rtânc ia reque rida , e

após o decu rso de p razo razoáve l ob tive respos ta . O bse rvo que a o rdem fo i pa rc ia lm en te

cum p rida e so lic ite i sua trans fe rênc ia pa ra con ta jud ic ia l. Jun to os ex tra tos . A gua rde -se a v inda

do com p rovan te de depós ito jud ic ia l. S em p re ju ízo , m an ife s te -se a pa rte exequen te em tem os de

p rossegu im en to . In t. A dvogados(s ): P au lo M e llin (O AB 14758 /SP ), R ica rdo So rd i M a rch i (O AB

154127 /SP ), C láud ia Fe rnandes M illon A gu ia r (O AB 175741 /SP ), C laud io U renha G om es (O AB

22399 /SP )

Receb idos os Au tos da C onc lusão

T ipo de loca l de des tino : C a rtó rio E spec ificação do loca l de des tino : C a rtó rio da 8a . V a ra C íve l

t!i] Despacho

So lic ite i ao B anco C en tra l o b loque io da im po rtânc ia reque rida , e após o decu rso de p razo

razoáve l ob tive respos ta . O bse rvo que a o rdem fo i pa rc ia lm en te cum p rida e so lic ite i sua

trans fe rênc ia pa ra con ta jud ic ia l. Jun to os ex tra tos . A gua rde -se a v inda do com p rovan te de

depós ito jud ic ia l. S em p re ju ízo , m an ife s te -se a pa rte exequen te em tem os de p rossegu im en to .

In t.

Conc lusos pa ra D espacho

BACEN - v is . 1 e 2 T ipo de loca l de des tino : Ju iz de D ire ito E spec ificação do loca l de des tino :

C a rina R ose lino B iag i

Agravo de Ins trum en to - A có rdão e D em a is Peças Jun tados - C om T râns ito em Ju lgado -

A g ravo D es tru ído

Ag ravo de dec isão denega tó ria de RE sp nO 1 .222 .226 /SP (2009 /0166680 -9 )

Receb idos os Au tos da C onc lusão

T ipo de loca l de des tino : C a rtó rio E spec ificação do loca l de des tino : C a rtó rio da 8a . V a ra C íve l

rE li P ro fe rido despacho de m ero exped ien te

Ba ixo os au tos pa ra jun tada de peças do ag ravo . A pós , vo ltem -m e conc lusos . In t.

Conc lusos pa ra D espacho

B - V LS . 1 E 2 T ipo de loca l de des tino : Ju iz de D ire ito E spec ificação do loca l de des tino : C a rina

R ose lino B iag i

Pe tição Jun tada

em 12 /08 /2013

Receb idos os Au tos do Advogado

T ipo de loca l de des tino : C a rtó rio E spec ificação do loca l de des tino : C a rtó rio da 8a . V a ra C íve l

Au tos En tregues em Carga ao Advogado do R éu

VLM S . 1.2 VLM T ipo de loca l de des tino : A dvogado E spec ificação do loca l de des tino : P au lo M e llin

Au tos no P razo

C e rtidão de Pub licação E xped ida

Re lação :0176 /2013 D a ta da D ispon ib ilização : 05 /07 /2013 D a ta da Pub licação : 08 /07 /2013

N úm ero do D iá rio : 1450 Pág ina : 149 a 153

Rem e tido ao D JE

Re lação : 0176 /2013 Teo r do a to : N ão havendo no tíc ia de pagam en to do va lo r da condenação ,

reque ira o reque rido o que de d ire ito . N o s ilênc io , agua rde -se p rovocação no a rqu ivo . In t.

A dvogados(s ): P au lo M e llin (O AB 14758 /SP ), R ica rdo So rd i M a rch i (O AB 154127 /SP ), C láud ia

Fe rnandes M illon A gu ia r (O AB 175741 /SP ), C laud io U renha G om es (O AB 22399 /SP )

Receb idos os Au tos da C onc lusão

T ipo de loca l de des tino : C a rtó rio E spec ificação do loca l de des tino : C a rtó rio da 8a . V a ra C íve l

t!i]' Despacho

Não havendo no tíc ia de pagam en to do va lo r da condenação , reque ira o reque rido o que de d ire ito .

N o s ilênc io , agua rde -se p rovocação no a rqu ivo . In t.

Conc lusos pa ra D espacho

T ipo de loca l de des tino : Ju iz de D ire ito E spec ificação do loca l de des tino : C a rina R ose lino B iag i

Agravo de Ins trum en to - A có rdão e D em a is Peças Jun tados - C om T râns ito em Ju lgado -

A g ravo D es tru ído

R eceb idos os Au tos do Advogado

T ipo de loca l de des tino : C a rtó rio E spec ificação do loca l de des tino : C a rtó rio da 8a . V a ra C íve l

Au tos En tregues em Carga ao Advogado do Au to r

T ipo de loca l de des tino : A dvogado E spec ificação do loca l de des tino : A lessand ro R ose lli

D ispon ib ilizado no D JE

D ispon ib ilizado no D .J .E . em 10 de D ezem bro de 2012

Certidão de Pub licação E xped ida

h tlp :lle sa j .tjsp .j uS .b r/cpo lpg Isea rch .do?con -.e rsa tion ld= &pag inaC onsu lta= 1& Ioca l P esq u isa .cdLoca l =506& cbPesq u isa= NUM PR OC& ti poN uP rocesso= U N . . . 2 /5
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. 25/8/2014

05/12/2012

29/11/2012

23/11/2012

22/10/2012

03/09/2012

29/08/2012

18/07/2012

18/07/2012

18/07/2012

17/07/2012

16/07/2012

16/07/2012

16/07/2012

13/07/2012

27/06/2012

01/06/2012

04/04/2012

25/07/2011

26/11/2010

07/05/2010

01/03/2010

24/02/2010

07/12/2009

02/12/2009

23/09/2009

22/09/2009

P o r ta l d e S e r lÃ ç o se -S A J

Relação :0199/2012 Data da Disponibilização: 10/12/2012 Data da Publicação: 11/12/2012
Número do Diário: 1321 Página: 259/270

R em e tid o a o D JE

Relação: 0199/2012 Teor do ato: Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado e através do
DJE, para no prazo de quinze (15) dias, efetuar o pagamento das importâncias a que foi
condenada, que apuradas pelas partes credoras em agosto de 2012, somava R$4.547, 97 para
cada uma. Int. Advogados(s): Paulo Mel/in (OAB 14758/SP), Ricardo Sordi Marchi (OAB
154127/SP), Claudio Urenha Gomes (OAB 22399/SP)

R e c e b id o s o s A u to s d a C o n c lu s ã o

Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

Gl D e s p a c h o

Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado e através do DJE, para no prazo de quinze (15)
dias, efetuar o pagamento das importâncias a que foi condenada, que apuradas pelas partes
credoras em agosto de 2012, somava R$4.547, 97 para cada uma. Int.

C o n c lu s o s p a ra D e s p a c h o

Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Carina Roselino Biagi

R e q u e r im e n to J u n ta d o

R e c e b id o s o s A u to s d o A d v o g a d o

Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

A u to s E n tre g u e s em C a rg a a o A d v o g a d o d o R é u

Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Paulo Mel/in

D is p o n ib il iz a d o n o D JE

DISPONIBILIZADO NO D.J.E. EM 18/JULHO/2012

C e r t id ã o d e P u b lic a ç ã o E x p e d id a

Relação :0099/2012 Data da Disponibilização: 18/07/2012 Data da Publicação: 19/07/2012
Número do Diário: 1226 Página: 136

R em e tid o a o D JE

Relação: 0099/2012 Teor do ato: Cumpra-se o V. Acórdão. Façam-se a s anotações necessárias,
inclusive na autuação, quanto a o início da execução da sentença. Requeiram a s partes o que de
direito. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se pelo prazo de seis meses, nos termos
do artigo 475-J, 95°, do Código de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo. Int. Advogados(s): Paulo Mel/in (OAB 14758jSP), Ricardo Sordi Marchi (OAB
154127/SP), Cláudia Fernandes Millon Aguiar (OAB 175741/SP), Claudio Urenha Gomes (OAB
22399/SP)

In íc io d a E x e c u ç ã o J u n ta d o

Seq.: 0 2 - Cumprimento de sentença

R e c e b id o s o s A u to s d a C o n c lu s ã o

R e c e b id o s o s A u to s d a C o n c lu s ã o

Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 8a. Vara Cível

@] P ro fe r id o d e s p a c h o d e m e ro e x p e d ie n te

Cumpra-se o V. Acórdão. Façam-se a s anotações necessárias, inclusive na autuação, quanto a o

início da execução da sentença. Requeiram a s partes o que de direito. Decorrido o prazo sem
manifestação, aguarde-se pelo prazo de seis meses, nos termos do artigo 475-J, 95°, do Código
de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

C o n c lu s o s p a ra D e s p a c h o

Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Carina Roselino Biagi

O fíc io J u n ta d o

TJSP - Negou seguimento a REsp

C e r t id ã o d e C a r tó r io E x p e d id a

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal sem que houvesse notícia de eventual julgamento
definitivo do agravo interposto.

A g u a rd a n d o P ra z o

A g u a rd a n d o P ra z o

AGUARDANDO JULGAMENTODO AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSOESPECIAL.

A g u a rd a n d o P ra z o

A g u a rd a n d o P ra z o

Disponibilizado no DJE de 07/12/2009 o despacho determinando ciência à s partes do retorno dos
autos principais e aguardando o julgamento definitivo do agravo de decisão denegatória de
recurso especial e extraordinário.

C a rg a R á p id a a o A d v o g a d o

CLAUDIO URENHAGOMES - Carga baixada em 24/02/2010

A g u a rd a n d o P ra z o

disponibilizado no DJE em 07/12/2009

L A U D A

LAUDA 10 - DECISÓRIO DE FLS. 323: "Dê-se ciência às partes do retorno dos autos principais.
Aguarde-se o julgamento definitivo do Agravo de Decisão Denegatória de Rcurso Especial e
Extraordinário. "

P A R A R E LA C IO N A R

C a rg a J u iz

- Carga baixada em 23/09/2009

h t lp : / /e s a j.t js p . ju S .b r /c p o /p gIs e a rc h .d o ? c o n \€ rs a t io n ld =& p a gin a C o n s u lta =1& Io c a lP e s qu is a .c d L o c a l= 5 0 6 & c b P e s qu is a =N U M P RO C & tip o Nu P ro c e s s o =U N . . . 3/5
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Porta l de Ser\iços e-SAJ

05 /12 /2008

11 /04 /2005

09 /09 /2005

23 /07 /2004

20 /10 /2004

12 /01 /2005

08 /07 /2005

23 /07 /2004

23 /07 /2004

05 /10 /2004

25/8/2014

17 /12 /2008 Carga Segunda Instânc ia

T.J.SERV.PROCESS./90GR.CÂM.-DIR.PRIVADO-l,2 VOLS. - Carga baixada em 25/08/2009

Carga Ju iz

- Carga baixada em 17/12/2008

Carga Segunda Instânc ia

EXTINTO 1° TACIV-l,2 VOLS. - Carga baixada em 03/12/2008

LAUDA

Remetam-se os autos ao Egrégio Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, observadas as
formalidades legais.

LAUDA

fls. 241: Recebo a apelação interposta pela autora a fls. 225/238, em seus efeitos suspensivo e

devolutivo. Intime-se as partes contrárias para apresentar contra razões no prazo legal. int.

LAUDA

PROCESSOORIUNDO DA ANTIGA 7a VARA CÍVEL (REG.2015/02) - DECISÓRIO DE FLS.
199/216: tópico final: ••... D iante do exposto julgo: a) extintas as ações que Paula trajano moveu
contra o Bacno de Crédito Nacional S/A, por considerálo parte ilegítima para as acausas, que faço
com base no artigo 267, VI do "CPC", condenando a autora a arcar com as custas e despesas
processuais que esse réu teve, além dos honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez
por cento) do valor atualizado das ações; b) procedente a ação cautelar de sustação de protesto
e declaratória que ela moveu contra Rádio Regional Comunicações e Difusa Mogiana de
Comucação Ltda, para declarar nulas e inexigíveis as duas duplicatas mercantis apontadas a
protesto, ficando sustados em definitivo os protestos desses títulos, e devendo ser comunicado
o cxartório extrajudicial; c) parcialmente procedentes as reconvenções que Rádio Regional
Comunicações Ltda e Difusora Mogiana Comunicação Ltda opuseram contra Paula Trajano contart,
para condená-Ia a pagara cada uma das rés-reconvintes as importâncias de R$1.080,OO (hum
mil e oitenta reais). corrigidas monetariamente pela tabela prática de atualização de débito
judiciais divulgada pello Tribunal de Justiça, desde as datas em que os débitos haveriam de ter
sido pagos (15.04.02 e 30.04.02), e acrescidos de juros moratórios desde a data da intimação da
autora-reconvinda para responder as reconvenções, sendo tasi juros de 0,5% ao mês até
11. 01. 03, e despois computados na forma do artigo 406 do atual Código C ivil, conforma variação
da taxa "Selic". Dada a recíproca sucumbência da autora-reconvinda e das rés-reconvintes, cada
qual deverá arcar com metade das custas e despesas processuais que despenderam , bem como
com os honorários de seus respectivos advogados. P.R.I.e." VALOR DO PREPARO05 UFESPS,
VALOR DO PORTEDE REMESSAE RETORNOR$35,56.

Carga Defin itiva ao D is tribu ido r

apenso 1725/02

Xerox

xerox da sentença

Reg is tro de Sentença

Tipo da Sentença: Sentença Magistrado: MÁRCIO PELLICIOTTI VIOLANTE Resultado:
Parcialmente Procedente Data da Sentença: 23/07/2004 Valor da Causa: 1.000,00 N° do Livro:
244 NOdo Registro: 1114 NOda Folha Inicial: 129 NOda Folha Final: 146

Reg is tro de Sentença

Tipo da Sentença: Sentença Magistrado: MÁRCIO PELLICIOTTI VIOLANTE Resultado: Extinta
Data da Sentença: 23/07/2004 Valor da Causa: 1.000,00 N° do Livro: 244 NOdo Registro: 1114
N0 da Folha Inicial: 129 N° da Folha Final: 146

Sentenca

Sentença: PROCESSOORIUNDO DA ANTIGA 7a VARA CíVEL (REG.2015/02) - DECISÓRIO DE
FLS. 199/216: tópico final: ••... D iante do exposto julgo: a) extintas as ações que Paula trajano
moveu contra o Bacno de Crédito Nacional S/A, por considerálo parte ilegítima para as acausas,
que faço com base no artigo 267, VI do "CPC", condenando a autora a arcar com as custas e
despesas processuais que esse réu teve, além dos honorários advocatícios, ora arbitrados em

10% (dez por cento) do valor atualizado das ações; b) procedente a ação cautelar de sustação de
protesto e declaratória que ela moveu contra Rádio Regional Comunicações e Difusa Mogiana de
Comucação Ltda, para declarar nulas e inexigíveis as duas duplicatas mercantis apontadas a
protesto, ficando sustados em definitivo os protestos desses títulos, e devendo ser comunicado
o cxartório extrajudicial; c) parcialmente procedentes as reconvenções que Rádio Regional
Comunicações Ltda e Difusora Mogiana Comunicação Ltda opuseram contra Paula Trajano contart,
para condená-Ia a pagar a cada uma das rés-reconvintes as importâncias de R$l. 080,00 (hum
mil e oitenta reais). corrigidas monetariamente pela tabela prática de atualização de débito
judiciais divulgada pello Tribunal de Justiça, desde as datas em que os débitos haveriam de ter
sido pagos (15.04.02 e 30.04.02), e acrescidos de juros moratórios desde a data da intimação da
autora-reconvinda para responder as reconvenções, sendo tasi juros de 0,5% ao mês até
11.01.03, e despois computados na forma do artigo 406 do atual Código C ivil, conforma variação
da taxa "Selic". Dada a recíproca sucumbência da autora-reconvinda e das rés-reconvintes, cada
qual deverá arcar com metade das custas e despesas processuais que despenderam , bem como
com os honorários de seus respectivos advogados. P.R.I.e." VALOR DO PREPARO05 UFESPS,
VALOR DO PORTEDE REMESSAE RETORNOR$35,56 ..

23 /07 /2004 Sentenca

Sentença: Fls.199/216:"D iante do exposto, julgo: a) EXTINTAS as ações que PAULA T. CONTART
moveu contra o BCN, por considerá-lo parte ilegítima p/ as causas, o que faco bom base no art.
267 VI, do "CPC", condenando a autora a arcar com as custas e desp. proc. que esse réu teve,
além dos hon. adv. , ora arbitrados em 10% do valor atualizado das ações; b) PROCEDENTESa
ação cautelar de sustação de protesto e declaratória que ela moveu contra RÁDIO REGIonal COM.
LTOA. e DIFUSORA MOGIANA COM. LTOA., p/ declarar nulas e inexigíveis as 2 duplicatas
mercantis apontadas a protesto, ficando sustados em definitivos protestos desses títulos, e

devendo ser comunicado o cartório extrajudicial; c) PARe. PROe. as reconvenções que RADIO

h ttp ://esa j.tjsp .jus .b r/cpo lpg /search .do?com ersa tion ld=&pag inaConsu ita= 1& Ioca lPesq u isa .cdLoca l=506&cbPesq u isa=N UM PROC& tipoNuP rocesso= U N ... 4/5

Declaração  (0110767)         SEI 53900.013875/2014-06 / pg. 44



• 2 5 /8 1 2 0 1 4

0 6 /0 4 /2 0 0 4

0 5 /0 4 /2 0 0 4

2 7 /0 3 /2 0 0 4

2 6 /0 3 /2 0 0 4

0 9 /1 2 /2 0 0 3

1 5 /0 8 /2 0 0 3

2 2 /0 5 /2 0 0 3

2 8 /0 4 /2 0 0 3

1 6 /0 4 /2 0 0 3

0 9 /0 4 /2 0 0 3

1 9 /0 2 /2 0 0 3

0 6 /0 2 /2 0 0 3

1 1 /1 1 /2 0 0 2

P o rta l d e S e rv iç o s e -S A J

R E G . C O M . e D IF U S O R A M O G IA N A C O M . o p u s e ra m c o n tra P A U L A C O N T A R T p /c o n d e n á -Ia a p a g a r

a c a d a u m a d a s ré s -re c o n v in te s a s im p o rtâ n c ia s d e R $ l. 0 8 0 , 0 0 , c o rr ig id a s , m o n e ta r ia m e n te p e la

T a b . p rá tic a d e a tu a liz a ç ã o d e d é b ito s ju d . d iv u lg a d a p e lo T J , d e s d e a s d a ta s em q u e o s d é b ito s

h a v e r ia m d e te r s id o p a g o s (1 5 /0 4 /0 2 e 3 0 /0 4 /0 2 ) e a c re s c id o s d e ju ro s m o ra tó r io s d e s d e a d a ta

d a in tim a ç ã o d a a u to ra -re c o n v in d a p /re s p o n d e r a s re c o n v e n ç õ e s , s e n d o ta is ju ro s d e 0 ,5 % a o

m ê s a té 1 1 /0 1 /0 3 e d e p o is c o m p u ta d o s n a fo rm a d o a rt. 4 0 6 d o a tu a l C ó d . C iv il, c o n f. v a r ia ç ã o

d a ta x a "S E L IC ". D a d a a re c íp ro c a s u c u m b ê n c ia d a a u to ra -re c o n v in d a e d a s ré s -re c o n v in te s , c a d a

q u a l d e v e rá a rc a r c o m m e ta d e d a s c u s ta s e d e s p . p ro c . q u e d e s p e n d e n ra m , b e m c o m o c o m o s

h o n . a d v . d e s e u s re p e c tiv o s a d v o g a d o s . P .R .I.C ."

O u tro s

J u íz a a u x ilia r

B a ix a

C o n c lu s o s

E xp e d ie n te

LA U D A

F ls . 187: N o s te rm o s d o a rtig o 331 d o C P C , c o n v o c o a s p a rte s p a ra q u e c o m p a re ç a m p e ra n te

e s te J u íz o n o p ró x im o d ia 15 d e m a rç o , à s 15:45 h o ra s . In t.

LA U D A

F ls . 182: D ig a m a s p a rte s s e d ip e n s a m a re a liz a ç ã o d a a u d iê n c ia p re v is ta n o a rt. 331 d o c p c .

LA U D A

F ls . 175: D ig a m a s p a rte s s e tê m in te re s s e n a p ro d u ç ã o d e o u tra p ro v a s , e s p e c if ic a n d o -a s e

ju s tif ic a n d o -a s , em c a s o p o s it iv o . In t.

C a rg a a o A d vo g a d o

C L A U D IA F E R N A N D E S C A R V A L H O - C a rg a b a ix a d a em 0 5 /0 5 /2 0 0 3

LA U D A

F ls . 174: R e m e ta m -s e o s a u to s a o D is tr ib u id o r p a ra a n o ta ç ã o a c e rc a d a re c o n v e ç ã o , c o m o

d e te rm in a d o a f ls . 132. E m s e g u id a , in t im e -s e a ré -re c o n v in te p a ra q u e s e 4 m a n ife s te s o b re a

re s p o s ta d e fls . 1 6 8 /1 7 3 .

C a rg a a o D is tr ib u id o r

- C a rg a b a ix a d a em 1 5 /0 4 /2 0 0 3

C a rg a a o A d vo g a d o

C L A U D IA F E R N A N D E S C A R V A L H O - C a rg a b a ix a d a em 2 0 /0 2 /2 0 0 3

LA U D A

(P a ra a s ré s -re c o n v in te s R Á D IO R E G IO N A L e D IF U S O R A s e m a n ife s ta re m s / a c o n te s ta ç ã o à

re c o n v e n ç ã o d e fls . 1 5 4 /1 6 3 .)

C a rg a a o A d vo g a d o

R IC A R D O S O R D I M A R C H I - C a rg a b a ix a d a em 2 2 /1 1 /2 0 0 2

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Recebido em

2 1 /1 0 /2 0 0 4

1 6 /0 7 /2 0 1 2

Petições diversas

Classe

O u tro s I n c id e n te s n ã o E sp e c if ic a d o s (1 0 1 9 8 8 3 -1 4 .2 0 0 4 .8 .2 6 . O 5 0 6 )

C um p r im e n to d e s e n te n ç a

N ã o h á p e tiç õ e s d iv e rs a s v in c u la d a s a e s te p ro c e s s o .

Audiências

N ã o h á A u d iê n c ia s fu tu ra s v in c u la d a s a e s te p ro c e s s o .

h ttp :/ /e s a j. t js p . ju s .b r /c p o lp g /s e a rc h .d o ? c o n - .e rs a tio n ld = & p a g in aC o n s u lta = 1& Io c a l P e s q u i s a .c d L o c a l= 5 0 6 & cbP e sq u is a = N U M P R O C & ti p oN uP ro c e s s o = U N . . . 5 /5
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18/08/2014

-- P O D E R JU D IC IÁ R IO-• , ..,............ TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Õ E S C íV E IS D O (A ) C O M A R C A D E R IB E IR Ã O P R E T O

4528527

CERTIDÃO N°: 5322155

A au ten tic id ade des ta ce rtid ão pode rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T rib una l d e Jus tiça .

FOLHA: 1/1

A D ire to ria de S e rv iço T écn ico de In fo rm ações C íve is do (a ) C om a rca de R ibe irã o P re to ,

n o uso de suas a tr ib u içõe s le ga is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que , pe squ isando os reg is tro s de d is tr ib u içõe s de PEDIDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no pe río do de 10

(de z ) anos an te rio re s a 15 /08 /2014 , ve rifico u NADA CONSTAR com o réu /re que rid o lin te re ssado em

no m e de : ********************* ******************************** ********************************************** ******

RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, C N P J : 52 .388 .865 /0001 -70 , con fo rm e ind ica ção

constante do pedido de certidão. ***************************************************************************

D e aco rdo com o item 47 .3 , d o C ap ítu lo V II d a s N o rm as de S e rv iço da C o rregedo ria

G e ra l d a Ju s tiça do E s tado de S ão P au lo , e s ta ce rtid ão só tem va lid ade no seu o rig in a l, re ssa lvado o

teo r do A rtig o 32 , da Le i 8 666 /93 (Le i d e L ic ita ções ), e m ed ian te a ass in a tu ra d ig ita liza da do

re sponsáve l p e lo e xped ie n te da D ire to ria T écn ica de S e rv iço de In fo rm ações C íve is .

E s ta ce rtid ão não apon ta . o rd in a riam en te , o s p ro ce ssos em que a pessoa , cu jo nom e

fo i p e squ isado , fig u ra com o au to r(a ).

E s ta ce rtid ão se re fe re e xc lu s ivam en te à d is tr ib u ição p rom ov id a no F ó rum ac im a

ind icado , não com p reendendo a de ou tro s F ó run s (sede de C om a rca ou F o ro D is tr ita l) .

E s ta ce rtid ão apon ta o s fe ito s cadas tra dos no s is tem a in fo rm a tizado com s itu a ção em

andam en to .

A s cus ta s no va lo r de R $ 19 ,40 fo ram re co lh id a s na fo rm a da Le i.

R ib e irã o P re to , 2 0 de agos to de 2014 .

V e ra Lúc ia de R esende R iu l

C oo rdenado ra
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18/08/2014

PO DER JU D IC IÁ R IO

TR IBU N A L D E JU S T iÇ A DO ESTADO DE SÃO PAU LO

C ER T ID ÃO D E D IS TR IBU iÇ Õ ES CR IM IN A IS DO (A ) C OM ARC A D E R IB E IR ÃO PR ETO

2043036

CERTIDÃO NO: 5322140

A au te n tic id a de de s ta ce rtid ã o pode rá se r co n firm ada pe la in te rn e t n o s ite d o T rib u na l d e Ju s tiç a .

FO LH A : 1/1

A D ire to r ia d e S e rv iço T é cn ico de In fo rm açõe s C rim in a is d o (a ) C om a rca de R ib e irã o

P re to , n o u so de sua s a tr ib u içõ e s le g a is ,

C ER T IF IC A E D Á FÉ que , p e squ isa ndo o s re g is tro s de d is tr ib u içõ e s de AÇÕ ES

CR IM IN A IS , a n te r io re s a 15 /0 8 /2 014 , ve rif ic o u N AD A CO NSTAR con tra : ********************************

R AD lO R EG IO N A L COM UN IC AÇ ÃO LTD A , C N P J : 5 2 .3 88 .8 65 /0 001 -7 0 , co n fo rm e in d ica ção

con s ta n te do ped id o de ce rtid ã o . ***************************************************************************

E s ta ce rtid ã o ab ra nge o s p ro ce sso s c rim in a is e o s p ro ce sso s do s Ju iza do s E spe c ia is

C rim in a is , só tem va lid a de no seu o rig in a l e m ed ia n te a ss in a tu ra d ig ita liz a da do re spon sá ve l p e lo

e xped ie n te do D is tr ib u id o r.

E s ta ce rtid ã o se re fe re e xc lu s ivam en te à d is tr ib u içã o p rom ov id a no F ó rum ac im a

in d ica do , n ão com p reendendo a de ou tro s F ó ru n s (se de de C om a rca ou F o ro D is tr ita l) .

E s ta ce rtid ã o é sem cus ta s .

R ib e irã o P re to , 2 0 de ago s to de 2014 .

V e ra Lú c ia d e R esende R iu l

C oo rd enado ra

2043036

111111111111111111111111111111111111111111111
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26/812014
PODER JUDICIÁRIO

P O D E R JU D IC IÁ R IO

J U S T IÇ A F E D E R A L D E P R IM E IR O G R A U E M S Ã O P A U LO

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U IÇ Ã O

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N °d a C e r t id ã o 2 0 1 4 0 0 0 1 5 1 2 3 8 3

C E R T IF IC O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente

data, q u e c o n tra : R A D IO R E G IO N A L C O M U N IC A C A O L T D A , ou vinculado ao C N P J d e n úm e ro

5 2 .3 8 8 .8 6 5 /0 0 0 1 -7 0 ,

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e

04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titu laridade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: Y7ELGSBT856R

FDP9JJ TLFYlaS4aD4JDYS

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 26 de agosto de 2014 às 11h17m in.

N ú c le o d e A p o io J u d ic iá r io

n u a j@ tr f3 .ju s .b r - (1 1 ) 3 2 2 5 .8 6 6 6

http://WMV.jfsp.jus.br/csp/jfspi ntlreq certi daopri nt.csp

1/1
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GO VERNO DO ESTADO DE SÃO PAU LO

SECRETAR IA D E DESENVO LV IM EN TO ECONÓM ICO , C IÊNC IA E TECNO LOG IA

JUN TA COM ERC IA L DO ESTADO DE SÃO PAU LO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA F IC H A CADASTR A L S IM P L IF IC AD A , A S IN FO RM AÇÓ ES DO S QUADRO S "EM PRESA ", "C AP ITA L ", "E N D EREÇO ", "O B JE TO SO C IA L " E

"T ITU LAR /SÓ C IO S /D IR E TO R IA " R E FER EM -SE À S ITU AÇÃO ATUA L D A EM PRESA , N A D ATA DE EM ISSÃO DESTE DO CUM EN TO .

A SEG U IR , S ÃO IN FO RM ADO S O S EXTR ATO S DO S C IN CO Ú lT IM O S ARQU IVAM EN TO S REA L IZADO S , S E HO UVER .

A AU TEN T IC ID AD E DESTA F IC H A CADASTR A L S IM P L IF IC AD A PO DERÀ SER CONSU LTAD A NO S ITE W WW .JUC ESPO N L lN E .S P .G Ç lV .BR .

M ED IAN TE O CÓD IG O DE AU TEN T IC ID AD E IN FO RM ADO AO F IN A L D ESTE DO CUM EN TO .

PAR A O BTER O H IS TÓ R ICO COM PLETO DA EM PRESA , CO NSU LTE A F IC H A CADASTR A L COM PLETA .

R EC ADASTR ADA EM 1997 , SO B N . 00041093197

Ai ! EM F !R ESA

RAD IO R EG IO N A L COM UN IC AC AO L TD A .

T IPO : SO C IED ADE L IM ITAD A

N IR E M ATR IZ D ATA DA CONST ITU iÇ ÃO EM ISSÃO

35203704028 10 /07 /1 986 06 /08 /2 01417 :41 :1 4

IN íC IO D E AT IV ID AD E CNP J IN SCR iÇ ÃO ESTADUA L

10 /07 /1 986 52 .388 .8 65 /0 001 -70

,
CAP ITA L

R $ 450 .000 ,0 0 (Q U ATRO CEN TO S E C INQ UEN TA M il R EA IS )

k . '
m A ENDEREÇO

LOGRADOURO : R U A JAVAR I N ÚM ERO : 3099

BA IR RO : IP IR ANG A COM PLEM EN TO : SA LA 01

M UN iC íp IO : R IB E IR AO PRETO CEP : 14060 -640 IU F : S P

O B JE TO SO C IA L

SER V iÇO S DE RAD IO D IFU SÃO E TE LEV IS ÃO

"
T ITU LAR / SÓ C IO S / D IR E TO R IA

ARNA LDO DE A LM E ID A AM AZO NAS , N AC IO N A L ID AD E BRAS ilE IR A , C P F : 628 .4 68 .2 57 -34 , R G /R N E : 7343372 - S P , R ES ID EN TE À RUA REG IN A

NOGUE IR A , 120 , JD . S AO G ABR IE L , C AM P IN AS - S P , C EP 13045 -900 , N A S ITU AÇÃO DE ADM IN IS TR ADOR , ASS IN ANDO PE LA EM PRESA ..

FE lL lP E D AN IE L D E M ORA IS FERNANDES , N AC IO N A L ID AD E BRAS ilE IR A , C P F : 221 .0 82 .6 38 -10 , R ES ID EN TE À RUA REG IN A NOGUE IR A , 120 ,

JD . S AO G ABR IE L , C AM P IN AS - S P , C EP 13045 -900 , N A S ITU AÇÃO DE ADM IN IS TR ADOR , COM O PROCURADOR DE RACHE l M AR IZA B IANCO

MO L lN A , A SS IN ANDO PE LA EM PRESA ..

R ACHE l M AR IZA B IANCO MO L lN A , N AC IO N A L ID AD E BRAS ILE IR A , C P F : 213 .7 62 .6 28 -43 , R ES ID EN TE À RUA CAM PO S SA LES , 825 , 7 ANDAR ,

C EN TRO , R IB E IR AO PRETO - SP , C EP 14015 -110 , N A S ITU AÇÃO DE SÓ C IO . COM VA LO R DE PAR T IC IP AÇ ÃO NA SO C IED ADE DE $ 229 .500 ,0 0 .

R IB E IR AO PAU L IS TA PAR T IC IP ACO ES lTD A ., D O CUM EN TO : 35226555908 , S ITU AD A À RUA REG IN A NOGUE IR A , 120 , S A LA 23 , JARD IM SAO

G ABR IE L , C AM P IN AS - S P , C EP 13045 -290 , N A S ITU AÇÃO DE SÓ C IO . COM VA LO R DE PAR T IC IP AÇ ÃO NA SO C IED ADE DE $ 220 .500 ,0 0 .

D ocum en to G ra tu ito

P ro ib id a a C om e rc ia liza ção

P ág in a 1 de 3
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5 Ú LT IM O S A R Q U IV A M E N T O S

N U M .D O C : 008 .997 /13 -5 S E S S Ã O : 01 /02 /2013

E N D E R E Ç O D A S E D E A LT E R A D O P A R A R U A JA V A R I, 3099 , S A LA 01 , IP IR A N G A , R IB E IR A O P R E T O - S P , C E P 14060 -640 .

C O R R E Ç Ã O D E C N P J 52 .388 .865 /0001 -70

N U M .D O C : 224 .971 /13 -0 S E S S Ã O : 13 /06 /2013

A R Q U IV A M E N T O D E A .R .Q ., D A T A D A D E : 30 /04 /2013 . (I) E X A M IN A R , D IS C U T IR E V O T A R A S D E M O N S T R A C O E S F IN A N C E IR A S

D A C O M P A N H IA R E F E R E N T E S A O E X E R C IC IO E N C E R R A D O E M 31 /12 /2012 E D E L IB E R A R S O B R E O B A LA N C O P A T R IM O N IA L ;

(1/) T O M A R A S C O N T A S D O S A D M IN IS T R A D O R E S ; (11/) D E L IB E R A R A C E R C A D A D E S T IN A C A O D O R E S U LT A D O D A C O M P A N H IA ;

N U M .D O C : 399 .469 /13 -8 S E S S Ã O : 02 /12 /2013

R E M A N E S C E N T E R A C H E L M A R IZ A B IA N C O M O L lN A , N A C IO N A L ID A D E B R A S ILE IR A , C P F : 213 .762 .628 -43 , R E S ID E N T E A R U A

C A M P O S S A LE S , 825 , 7 A N D A R , C E N T R O , R IB E IR A O P R E T O - S P , C E P 14015 -110 , N A S IT U A Ç Ã O D E S Ó C IO , C O M V A LO R D E

P A R T IC IP A Ç Ã O N A S O C IE D A D E D E $ 229 .500 ,00 .

R E M A N E S C E N T E R IB E IR A O P A U L IS T A P A R T IC IP A C O E S LT O A . , D O C U M E N T O : 35226555908 , S IT U A D A A R U A R E G IN A

N O G U E IR A , 120 , S A LA 23 , JA R D IM S A O G A B R IE L , C A M P IN A S - S P , C E P 13045 -290 , N A S IT U A Ç Ã O D E S Ó C IO , C O M V A LO R D E

P A R T IC IP A Ç Ã O N A S O C IE D A D E D E $ 220 .500 ,00 .

A LT E R A Ç Ã O D O S D A D O S C A D A S T R A IS D E F E LL lP E D A N IE L D E M O R A IS F E R N A N D E S , N A C IO N A L ID A D E B R A S ILE IR A , C P F :

221 .082 .638 -10 , R E S ID E N T E A R U A R E G IN A N O G U E IR A , 120 , JD . S A O G A B R IE L , C A M P IN A S - S P , C E P 13045 -900 ,

R E P R E S E N T A N D O R A C H E L M A R IZ A B IA N C O M O L lN A , O C U P A N D O O C A R G O D E P R O C U R A D O R E A D M IN IS T R A D O R ,

A S S IN A N D O P E LA E M P R E S A .

N O M E A D O A R N A LD O D E A LM E ID A A M A Z O N A S , N A C IO N A L ID A D E B R A S ILE IR A , C P F : 628 .468 .257 -34 , R G /R N E : 7343372 - S P ,

R E S ID E N T E A R U A R E G IN A N O G U E IR A , 120 , JD . S A O G A B R IE L , C A M P IN A S - S P , C E P 13045 -900 , O C U P A N D O O C A R G O D E

A D M IN IS T R A D O R , A S S IN A N D O P E LA E M P R E S A .

E M D E C O R R E N C IA D A A L T E R A C A O A C IM A R E A L IZ A D A , A S P A R T E S R E S O LV E M A LT E R A R A R E D A C A O D A C LA U S U LA S E X T A ,

Q U E P A S S A A V IG O R A R C O M A R E D A C A O S E G U IN T E : C LA U S U LA S E X T A - D A S D E L lB E R A C O E S S O C IA IS - A LE M D A S

M A T E R IA S P R E V IS T A S E M LE I, A S M A T E R IA S A B A IX O L IS T A D A S T A M B E M D E P E N D E M N E C E S S A R IA M E N T E D E D E L lB E R A C A O

D O S S O C IO S P A R A S E R E M A P R O V A D A S P O R R E S O LU C A O A P R O V A D A P E LO V O T O A F IR M A T IV O D E S O C IO S Q U E

R E P R E S E N T A M , P E LO M E N O S , 75% D O C A P IT A L S O C IA L D A S O C IE D A D E , E M R E U N IA O D E S O C IO S A S E R R E G U LA R M E N T E

C O N V O C A D A , D A Q U A L D E V E R A S E R LA V R A D A A T A ; A P R O V A C A O D E Q U A LQ U E R O P E R A C A O E N V O LV E N D O A S O C IE D A D E ;

A U T O R IZ A C A O A O S A D M IN IS T R A D O R E S E M C A S O D E F A LE N C IA O U R E C U P E R A C A O JU D IC IA L O U E X T R A JU D IC IA L ;

D E T E R M IN A C A O D O V O T O D A S O C IE D A D E E M Q U A LQ U E R R E U N IA O O U A S S E M B LE IA D E S O C IO S D E Q U A LQ U E R

S O C IE D A D E , E A E A R E N U N C IA A O D IR E IT O D E P R E F E R E N C IA D A S O C IE D A D E P A R A S U B S C R IC A O O U A Q U IS IC A O D E A C O E S

O U Q U O T A S D E Q U A LQ U E R S O C IE D A D E , N A Q U A L A S O C IE D A D E D E T E N H A P A R T IC IP A C A O S O C IE T A R IA , D IR E T A O U

IN D IR E T A ; C E LE B R A C A O D E A C O R D O S E N T R E Q U O T IS T A S O U A C IO N IS T A S P E LA S O C IE D A D E , O U T O R G A D E G A R A N T IA S O U

P R A T IC A D E Q U A LQ U E R O U T R O A T O P E LA S O C IE D A D E , N A Q U A L D E T E N H A P A R T IC IP A C A O S O C IE T A R IA , D IR E T A O U

IN D IR E T A ; C O N S T IT U IC A O D E S O C IE D A D E S P E LA S O C IE D A D E , B E M C O M O A S U B S C R IC A O , A Q U IS IC A O , A L lE N A C A O O U

O N E R A C A O P E LA S O C IE D A D E D E P A R T IC IP A C O E S S O C IE T A R IA S N O C A P IT A L S O C IA L D E O U T R A S S O C IE D A D E S ; A

C O N C E S S A O P E LA S O C IE D A D E D E Q U A IS Q U E R A V A IS , F IA N C A S , H IP O T E C A S O U O U T R A S G A R A N T IA S E M R E LA C A O A

O B R IG A C O E S D E T E R C E IR O S ; A C E LE B R A C A O D E C O N T R A T O S D E Q U A IS Q U E R O B R IG A C O E S E M M E S M O E X E R C IC IO D E

V A LO R S U P E R IO R A R $ 500 .000 ,00 , IS O LA D A M E N T E O U N O C O N JU N T O D E Q U A LQ U E R S E R IE D E C O N T R A T O S

D E S D O B R A D O S O U O P E R A C O E S A N A LO G A S . A R E U N IA O D O S S O C IO S Q U O T IS T A S A T E N D E R A A S D IS P O S IC O E S D O S

A R T IG O S 1071 E S E G U IN T E S A T E 1080 D A LE I 10 .406 /2002 , N A Q U ILO Q U E N A O C O LID IR C O M A S D IS P O S IC O E S D E S T E

C O N T R A T O S O C IA L .

N U M .D O C : 007 .445 /14 -3 S E S S Ã O : 14 /01 /2014

A R Q U IV A M E N T O D E D O C U M E N T O S D E IN T E R E S S E D A E M P R E S N E M P R E S A R IO - ILU S T R IS S IM O S E N H O R P R E S ID E N T E D A

JU N T A C O M E R C IA L D O E S T A D O D E S A O P A U LO JU C E S P .R A D IO R E G IO N A L C O M U N IC A C A O LT O A ., C O M S E D E S O C IA L N A

C ID A D E D E R IB E IR A O P R E T O , E S T A D O D E S A O P A U LO , N A R U A JA V A R I, 3 .099 , S A LA 01 , JA R D IM IP IR A N G A , IN S C R IT A N O

C N P J/M F S O B O N . 52 .388 .865 /0001 -70 E S O B O N IR E N . 35 .203 .704 .028 , E X E C U T A N T E D O S E R V IC O D E R A D IO N A C ID A D E D E

R IB E IR A O P R E T O , E S T A D O D E S A O P A U LO , E M A T E N D IM E N T O A O D IS P O S T O N A A L lN E A I D O A R T . 38 D A LE I 4.117162, C O M

R E D A C A O D A D A P E LO A R T . 7 D A LE I 10 .610 /2002 , P U B L IC A D A N O D .O .U . D E 23 .12 .2002 , V E M A P R E S E N C A D E V .S A .,

A P R E S E N T A R A D E C LA R A C A O D E S U A C O M P O S IC A O S O C IE T A R IA , A S A B E R :S O C IO S Q U A N T ID A D E Q U O T A S R A Q U E L M A R IZ A

B IA N C O M O L lN A 229 .500R IB E IR A O P A U L IS T A P A R T IC IP A C O E S LT D A .220 .500T O T A L450 .000R IB E IR A O P R E T O , 05 D E D E Z E M B R O

D E 2 .013 .R A D I0 R E G IO N A L C O M U N IC A C A O LT O A F E LL lP E D A N IE L D E M O R A IS F E R N A N D E S

N U M .D O C : 186 .606 /14 -0 S E S S Ã O : 09 /06 /2014

A R Q U IV A M E N T O D E A .R .Q ., D A T A D A D E : 30 /04 /2014 . (I) E X A M IN A R , D IS C U T IR E V O T A R A S D E M O N S T R A C O E S F IN A N C E IR A S

D A C O M P A N H IA R E F E R E N T E S A O E X E R C IC IO E N C E R R A D O E M 31 /12 /2013 E D E L IB E R A R S O B R E O B A LA N C O P A T R IM O N IA L ;

D ocum en to G ra tu ito

P ro ib ida a C om erc ia lização

N IR E : 35203704028 P ág ina 2 de 3
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(1 1 )T O M A R A S C O N T A S D O S A D M IN IS T R A D O R E S ; (1 1 1 )D E L IB E R A R A C E R C A D A D E S T IN A C A O D O R E S U LT A D O D A C O M P A N H IA .

F IM D A S IN F O R M A Ç Õ E S P A R A N IR E : 3 5 2 0 3 704028

D A T A D A Ú LT IM A A T U A L IZ A Ç Ã O D A B A S E D E D A D O S : 0 5 /0 8 /2 0 1 4

F ich a C ada s tra l S im p lif ic a d a ce rtif ic a d a p a ra D IE G O LO P E S D E O L lV E IR A :3 8 8 1 7 919810

[ A u te n tic id a d e : 4 9 5 3 9 037 I - Ju n ta C om e rc ia l d o E s ta d o d e S ão P au lo - w w w .ju ce sp o n lin e .sp .g o v .b r

S ig n a tu re N o t 'l.J ~ r" f ie d
A ss in a d o p o r: JU N T A ~ E R A L D O E S T A D O D E
S A O P A U LO ,
D a ta : 0 6 /0 8 /2 0 1 4 1 7 :4 1 :1 4 :0 0

~ o~ ~ ~ ~ ;a ~ ~ ~ ~ n~ i~ ~ ç~ ~ u?~F i~ Cadastral Simplificada

D ocum en to G ra tu ito

P ro ib id a a C om e rc ia liz a çã o

N IR E : 3 5 2 0 3 704028 P ág in a 3 d e 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO
Processo n. 53000.072380/2013-73
 

1. Tendo em vista que às fls. 49 a 51 ( 53900.013875/2014-06) foi
apresentada certidão da junta comercial  cujos quadros societário e diretivo
divergem dos últimos aprovados por esta Pasta, entende-se que a continuidade do
pleito resta prejudicada até que sejam adotadas as medidas cabíveis com vistas à
regularização dos dados cadastrais da Entidade.

2. Por esta razão, de ordem da Senhora Coordenadora substituta,
remeto o feito à Chefe de Serviço de Atos Societários para as providências
cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos para que se possa dar
seguimento ao presente feito.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 05/12/2014, às 07:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0272460 e o código CRC C5189E74.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Ribeirão Preto

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORA MOGIANA COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1998 30/09/2008

FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA Ribeirão Preto 19/11/1999 19/11/2009

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1988 30/09/1998

MEGA EMPRESA DE COMUNICACOES LTDA Ribeirão Preto 11/06/2006 11/06/2016

O DIARIO RADIO E TELEVISAO LTDA Ribeirão Preto 09/06/2006 09/06/2016

RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO LTDA Ribeirão Preto 31/10/1989 31/10/1999

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 01/05/1994 01/05/2004

SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 01/05/1994 01/05/2004

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO Ribeirão Preto 23/08/2001 23/08/2011

Usuário: -           Data: 04/12/2014          Hora: 16:16:05

Registro 1 até 9 de 9 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 04/12/2014 16:16
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

213 RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA SP Ribeirão Preto FM 3 M

Usuário: -           Data: 04/12/2014          Hora: 16:16:19

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 04/12/2014 16:18
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Ribeirão Preto Sub Distrito:  

Freqüência:  90,5 MHz Local Especifico:  

Classe:  E3 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  213

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA Fistel:   02008031900

Nome Fantasia:  BAND FM CNPJ:   52.388.865/0001-70

Nº Estação:  7806078 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 01/01/1994

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  14060640 Logradouro:  RUA JAVARI

Número:  3099 Complemento:  Bairro:  Ipiranga UF:  SP

Município:  Ribeirão Preto Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  16 21022222 Fax:  16 39112211

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  14024210 Logradouro:  AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA

Número:  2110 Complemento:  Bairro:  JARDIM CANADA UF:  SP

Município:  Ribeirão Preto Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

BAND FM

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02008031900

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  23/05/1958 Outorga Jur.

- Selecione - DMC Enquadramento Plano Básico Jur.

- Selecione - DMC
Autoriza a Alteração de

Jur.

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Características Técnicas da

Estação

- Selecione -  18/12/1984 Renovação Jur.

- Selecione - DMC Enquadramento Plano Básico Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione - DMC Enquadramento Plano Básico Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  16/04/1997 Renovação Jur.

- Selecione -  05/02/1998 Transferência Indireta Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  21/06/2001 Renovação Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  20/01/2010 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  52.388.865/0001-70

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO

FERNANDES

MOLINA

015.063.748-91

RADIO

REGIONAL

COMUNICACAO

LTDA

52.388.865/0001-70

Diretor

(DIETOR

GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Ribeirão Preto

RACHEL MARIZA

BIANCO MOLINA
213.762.628-43

RADIO

REGIONAL

COMUNICACAO

LTDA

52.388.865/0001-70 Sócio 229500 0,00% 0,00% FM -- SP Ribeirão Preto

RIBEIRAO

PAULISTA

PARTICIPAÇOES

LTDA

15.836.227/0001-49

RADIO

REGIONAL

COMUNICACAO

LTDA

52.388.865/0001-70 Sócio 220500 0,00% 0,00% FM -- SP Ribeirão Preto

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 04/12/2014          Hora: 16:20:05

 

BOA TARDE

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  015.063.748-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO

FERNANDES

MOLINA

015.063.748-91

RADIO

REGIONAL

COMUNICACAO

LTDA

52.388.865/0001-70

Diretor

(DIETOR

GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Ribeirão Preto

RADIO

LIDERSOM FM

LTDA

49.150.857/0001-87

Diretor

(DIRETOR

GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Orlândia

SOCIEDADE

RADIO

DIFUSORA

BATATAIS

LTDA

44.942.480/0001-85

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- OM Regional SP Batatais

RADIO

LIDERSOM FM

LTDA

49.150.857/0001-87 Sócio 59500 0,00% 0,00% FM -- SP Orlândia

SUPER RADIO

CRAVINHOS

COMUNICACAO

LTDA

03.852.289/0001-65 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Cravinhos

RADIO SAO

JOAQUIM

LTDA

59.844.746/0001-24 Sócio 211200 0,00% 0,00% OM Regional SP
São Joaquim

da Barra

SOCIEDADE

RADIO

DIFUSORA

BATATAIS

LTDA

44.942.480/0001-85 Sócio 54600 0,00% 0,00% OM Regional SP Batatais

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 04/12/2014          Hora: 16:20:47

 

BOA TARDE

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  213.762.628-43

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RACHEL

MARIZA

BIANCO

MOLINA

213.762.628-43

RADIO

REGIONAL

COMUNICACAO

LTDA

52.388.865/0001-70 Sócio 229500 0,00% 0,00% FM -- SP Ribeirão Preto

RADIO

LIDERSOM FM

LTDA

49.150.857/0001-87 Sócio 10500 0,00% 0,00% FM -- SP Orlândia

SOCIEDADE

RADIO

DIFUSORA

BATATAIS

LTDA

44.942.480/0001-85 Sócio 8400 0,00% 0,00% OM Regional SP Batatais

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 04/12/2014          Hora: 16:21:44

 

BOA TARDE

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/12/2014 16:22
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  15.836.227/0001-49

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RIBEIRAO

PAULISTA

PARTICIPAÇOES

LTDA

15.836.227/0001-49

RADIO

REGIONAL

COMUNICACAO

LTDA

52.388.865/0001-70 Sócio 220500 0,00% 0,00% FM -- SP Ribeirão Preto

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 04/12/2014          Hora: 16:22:09

 

BOA TARDE

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/12/2014 16:22
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  628.468.257-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ARNALDO DE

ALMEIDA

AMAZONAS

628.468.257-34

EMPRESA

PIONEIRA DE

TELEVISAO

S/A

59.152.629/0001-08 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP São Carlos

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 04/12/2014          Hora: 18:32:50

 

BOA NOITE

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/12/2014 18:33
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  221.082.638-10

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 04/12/2014          Hora: 18:33:14

 

BOA NOITE

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/12/2014 18:33
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THAISA.OLIVEIRA - USUARIO AVANÇADO 
 Manter  Processo  UF  Localidade  Canal  Entidade  Assunto  Situação  Caixa  Serviço  Documento 

   53000.019396/11  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

  
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 114  213  SP 4  FM  Não 

   53000.023940/12  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

  
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 114  228  SP 4  FM  Não 

   53000.003926/04  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

  
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 112  206  SP 91  FM  Não 

   53000.005677/13  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

  
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 118  212  SP 4    Não 

   53000.050359/06  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

 213 
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 105  218  GTDI  FM  Não 

   53000.051545/06  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

 FM 
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 101  206  A4  FM  Sim 

   53000.065643/11  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

 FM 
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 111  206  ANATEL  FM  Não 

   53000.013474/05  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

 FM 
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 126  206  A3  FM  Não 

   53000.028718/07  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

 FM 
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 126  201  A8  FM  Não 

   53000.030991/07  SP 
 RIBEIRÃO
PRETO 

 FM 
 RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO
LTDA 

 111  228  SERDO  SARC-LTP  Não 

 

Voltar

 

http://mcintranet/radtec/listarProcessos.asp

1 de 1 04/12/2014 16:25
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no: 53000.072380/2013-73 (Relacionado ao processo n. 53000.003926/2004-55) 

Entidade: RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA 

Localidade: RIBEIRÃO PRETO UF: SP Serviço: FM 

Período: 01/05/2004 A 01/05/2014 E 01/05/2014 A 01/05/2024 

 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   05/06 
(0110767) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

X   
08/09 

(0110767) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   
07/10 

(0110767) 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

X   
2009 A 2013 – 

07 
(0111846) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

X   

2009-09/10 
2010-11/12 
2011-13/14 
2012-15/16 
2013-17/18 
(0111846) 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

X   
19 

(0111846) 
7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   
20 

(0111846) 
8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   
21 

(0111846) 
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9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   
22 

(0111846) 

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

X   
23 

(0111846) 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   
24 

(0111846) 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

X   
49 A 51  

(0110767) 

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

ARNALDO DE ALMEIDA 
AMAZONAS 

X   33 
(0110767) 

FELLlPE DANIEL DE 
MORAIS FERNANDES 

X   36 
(0110767) 

RACHEL MARIZA 
BIANCO MOLINA 

X   11 
(0110767) 

RIBEIRAO PAULISTA 
PARTICIPAÇOES LTDA 

X   14/15/17/18 
(0110767) 

RADIO REGIONAL 
COMUNICACAO LTDA 

 X  39*/46 
(0110767) 

14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

ARNALDO DE ALMEIDA 
AMAZONAS 

X   34 
(0110767) 

FELLlPE DANIEL DE 
MORAIS FERNANDES 

X   38 
(0110767) 

RACHEL MARIZA 
BIANCO MOLINA 

X   13 
(0110767) 

RIBEIRAO PAULISTA 
PARTICIPAÇOES LTDA 

X   20 
(0110767) 

RADIO REGIONAL 
COMUNICACAO LTDA 

X   48 
(0110767) 

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

ARNALDO DE ALMEIDA 
AMAZONAS 

X   35 
(0110767) 

FELLlPE DANIEL DE 
MORAIS FERNANDES 

X   37 
(0110767) 

RACHEL MARIZA 
BIANCO MOLINA 

X   12 
(0110767) 

RIBEIRAO PAULISTA 
PARTICIPAÇOES LTDA 

X   16/19 
(0110767) 

RADIO REGIONAL 
COMUNICACAO LTDA 

X   47 
(0110767) 

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

ARNALDO DE ALMEIDA 
AMAZONAS 

X   34 
(0110767) 

FELLlPE DANIEL DE 
MORAIS FERNANDES 

X   38 
(0110767) 

RACHEL MARIZA 
BIANCO MOLINA 

X   13 
(0110767) 

RIBEIRAO PAULISTA 
PARTICIPAÇOES LTDA 

X   20 
(0110767) 

RADIO REGIONAL 
COMUNICACAO LTDA 

X   48 
(0110767) 
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* Certidão Positiva 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
itens 12 a 16 desta Lista.  
 
2. Representante (s) Legal (is): SRD E SIACCO – 0272329 
Os representantes legais estão em divergência com os assentamentos cadastrais desta Pasta. Entretanto, conforme 
Despacho Interno SLPOS s/n (0272512) a situação já esta sendo resolvida pelo setor responsável. 
 
3. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SRD E SIACCO – 0272329 e 0272688)  
 
4. Existência de processo de transferência Direta: NÃO (RADTEC – 0272690). 
 
Análise:    
THAÍSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Técnico de Nível Superior 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 19549/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.072380/2013-73 (Relacionado ao processo n.
53000.003926/2004-55)

Assunto: EXIGÊNCIA II. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. (REGIONAL COMUNICAÇÃO), relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo,
referente aos seguintes períodos: 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a
01/05/2024.

 

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre esclarecer que, atendendo às orientações
contidas no Parecer 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, foi exigida, da Entidade,
a documentação necessária à complementar a instrução do feito, nos termos da
Nota Técnica n. 1198/2014 ( 0010058) envida por meio do Ofício n. 1045/2014
(0010115), o qual foi recebido pela entidade, conforme documento anexado aos
autos (0059796).

3. A Entidade respondeu à exigência por meio do protocolo n.
53900.013875/2014-06. Porém, apesar da documentação apresentada, esta ainda
não se mostra suficiente para o término do processo. Por esta razão, conforme
consta da Lista de Verificação de Documentos (0272691), para a regularização do
pe d ido , a interessada deverá  apresentar, ainda, os seguintes
documentos, em originais ou cópias autenticadas:

certidão de inteiro teor dos processos n. 0027993-
19.2004.8.26.0506 (1725/2002) e 0032873-54.2004.8.26.0506
(2015/2002)
certidão da junta comercial atualizada, da RIBEIRÃO PAULISTA
PARTICIPAÇÕES LTDA, a fim de confirmar os quadros societários
e diretivo da entidade;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de
PEREMPÇÃO.                        
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Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de
Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 04/12/2014, às 18:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Atos Societários substituto, em 04/12/2014, às 18:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 04/12/2014, às 19:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0272695 e o código CRC D3F7E954.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 21739/2014/SEI-MC

Brasília, 04 de dezembro de 2014

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA.
RUA JAVARI, Nº3099, SALA 01, JARDIM IPIRANGA,
14.060-640   RIBEIRÃO PRETO-SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.072380/2013-
73 (Relacionado ao processo n. 53000.003926/2004-55)

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 19549/2014/SEI-MC , com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 04/12/2014, às 19:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0272703 e o código CRC CAFC025B.
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / DOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

OF: 1045/2014/SEI-MC/DEOC/GTCO 

AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
RADIO REGIONAL CONIUNICAÇÃO LTDA 

RUA JAVARL N° 3099, SALA 01, JARDIM [PIRANGA 

CEP: 14060-640 	RIBEIRÃO PRETO/SP 

PROC:. 53000.072380/2013-73 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 	1 	I  

UF PAIS / PAYS 

1 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	I 

I 	I 	I 

NATUREZA DO ENVIO í NATURE DE LENVOI 

H PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

TJ EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE OU RÈCEPTEUR 

c,51t0   
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

Jcf 
CARIMBO DE ENTREGA 

ESTINO 
ROM • t_È" 9.„ 	ATION 

RI 	 do (KJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- -  
Ia: 810616zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA17  

- CDD ENTRE RIOS 

1% "" 
,g) 

çY <5-̀- , 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
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_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h h h 

JG 0 9075807 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI TENTATIVES DE LIVRAISON 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

I1) 	I 	I 	I 	I 	j1 	I 	1 	1 	I 	1_ 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	1 , 	. 

1111111111'111111111111111 

... 	. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO! ADRESSE 

III 	t 	I 	1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 	i 	i 	I • I 	. 	1 	1 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	1  

1 	1 	1 	1 	1 	I 	I . ''. 	4. 	r...n..I 	L 	 1 	1 	1 	1 .. 
.. 

- 	... 

CIDADE 1 LOCALITÉ 

11111111111111111111 

: 
UF 

I 
SIL 

CORREIO( 
BRÈSIL 
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CARIMBO DE ENTREGA

UNIDADE DE DESTINO

BUR U EDESTlNltTlON

PAIs I PAYS

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORfTA/RE

OEMS

D SEG U R A D O I VALEUR D!CLAR!

UF

DATA DE RECEBIMENTO

DATE DE lIVRATION

Q 9 Il- lJ )5

s-

O F : 2 1 7 3 9 1 2 0 1 4 /S F .I -~ lC /G T C () /I lE O C

A O SE :"1 I0R R E PR E S EN T A :"T E L EG A L D A

R Á D IO R EG IO :"A L C O \llI :" JC A Ç Ã O L T IlA

R V A JA V A R I, ~ o 3 0 9 9 , S A LA O l- .JA R D I~ IIP IR A "G A

C E P : 1 4 ,0 6 0 -< ;4 0 R IB E IR Á O PR E TO /S P

P R O C :.5 3 0 0 0 .0 7 2 3 8 0 1 2 0 1 3

R E i\O \ 'A Ç ,i .O D E O U TO R G A

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RfCEPTEUR

DECLARACAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION

NOME lEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU R£CEPTEUR

AR
D E ST IN A TÁ R IO D O O B JE T O I DESTINATAIRE

NO"1E ou RAZÃo SOCiAl 00 DESTINATÁRIO DQ...9BJETQ I NOM OU RAISON SO C IA l.E OU OESTfNATAIRE

7 5 2 4 0 2 0 3 -0

PREENCHER COM lETRA DE FORMA
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 
 
 
 
 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
 

 
(   ) Vista  ( X )  Cópia integral  (   ) Cópia fls._____/_____  (   ) Certidão ( X  ) Cópia de Portaria / Parecer / 
Nota Técnica / Despacho / Outro.  
 
Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: _____________________________ 
____________________________________________________________________________________________ 
 
Processo nº   53000.072380/2013-73 _ 
 
Tipo de Processo: ( X  ) Outorga (    ) Pós-Outorga (   ) Acompanhamento e Avaliação. 
 
Serviço: (   ) Rádio Comunitária (   ) Rádio/TV Educativa ( X ) Rádio/TV Comercial (   ) RTV (   ) SARC 
 
 
Entidade: __RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.__________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: _52.388.865/0001-70___________________________________ 
 
 
Interessado(a): _RODOLFO MACHADO MOURA_________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
 
CPF/MF: 636.175.011-68__________  RG nº 1.497.955 SSP/DF______ Fone: (61)_3703.5558 / 8162.5003____ 
 
E-mail: _RODOLFOMMOURA@GMAIL.COM_____Endereço: _SHIS QI 21 CONJUNTO 07 CASA 17_____ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CEP: _71.655-270__ Município: _BRASÍLIA____________________________________________ UF: _DF__ 
 
 

(   ) Procurador ( X ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 
Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado,  carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto.  
 

 
_BRASÍLIA – DF, 13 DE JULHO DE 2016_________________________________ 

              Município/dia/mês/ano 
 

 
____________________________________________________ 

Assinatura 

Petição  (1234550)         SEI 53900.042613/2016-11 / pg. 1



Petição  (1234552)         SEI 53900.042613/2016-11 / pg. 2



Correspondência Eletrônica - 1248775

Data de Envio: 
  22/07/2016 14:26:01

De: 
  MC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@comunicacoes.gov.br>

Para:
    rodolfommoura@gmail.com

Assunto: 
  Atendimento ao Público - SCE

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 53900.042613/2016-11

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Atendimento ao Público

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Informações e Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de informações complementares deverá ser feito exclusivamente via peticionamento
eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]

Correspondência Eletrônica ESRAD 1248775         SEI 53900.042613/2016-11 / pg. 3
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 Dados da consulta  Consulta    

  ��������	��
����
��	��	�����������
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  15.836.227/0001-49

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RIBEIRAO

PAULISTA

PARTICIPAÇOES

LTDA

15.836.227/0001-49

RADIO

REGIONAL

COMUNICACAO

LTDA

52.388.865/0001-70 Sócio 220500 0,00% 0,00% FM -- SP Ribeirão Preto

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 27/07/2016          Hora: 18:27:53

 

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  ��������	��
����
��	��	�����������
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  287.831.608-84

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

BONIFACIO

COUTINHO

NOGUEIRA

NETO

287.831.608-84

SM

RADIODIFUSAO

LTDA

11.667.095/0001-18 Sócio 49500 0,00% 0,00% TV -- MG Cambuí

EMPRESA

PAULISTA DE

TELEVISAO S/A

46.242.004/0002-68 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP Ribeirão Preto

EMPRESA

PAULISTA DE

TELEVISAO S/A

46.242.004/0001-87 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 27/07/2016          Hora: 18:25:15

 

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  ��������	��
����
��	��	�����������
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  stella simonsen

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 27/07/2016          Hora: 18:25:58

 

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  ��������	��
����
��	��	�����������
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  212.996.408-77

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 27/07/2016          Hora: 18:26:40

 

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 4 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.072380/2013-73 (relacionado ao Processo n. 53000.003926/2004-55) 

Entidade: Rádio Regional Comunicação Ltda. 

Localidade: Ribeirão Preto UF: SP Serviço: FM 

Período(s): 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

x   5/6 
(0110767) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   8/9 
(0110767) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   7/10 
(0110767) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   

7 
(0111846) 

2009 à 2013 
 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); x   

2009 – 9/10 
2010- 11/12 
2011 – 13/14 
2012 – 15/16 
2013 – 17/18 

(0111846) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x    

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   20 
(0111846) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   21 

(0111846) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   22 

(0111846) 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

x   23 
(0111846) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

x   24 
(0111846) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); x   

15 
(0110767) 

(1ª Instância) 
15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   

49 a 51 
(0111846) 

4-12 
(0359541) 

16- Laudo de ensaio equivalente, assinado por engenheiro 
habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 
estação de radiodifusão; 

 x   

17- Laudo de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

Arnaldo de Almeida 
Amazonas x   x  

33 
(0110767) 

(1ª Instância) 
Fellipe Daniel de Morais 

Fernandes x   x  
36 

(0110767) 
(1ª Instância) 

Rachel Mariza Bianco 
Molina x   x  

11 
(0110767) 

(1ª Instância) 
Ribeirão Paulista 

Participações Ltda. x   x  
14/17/18 

(0110767) 
(1ª Instância) 

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto     x  

Stella Simonsen Paes de 
Almeida     x  

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

Arnaldo de Almeida 
Amazonas x   x  

35 
(0110767) 

(1ª Instância) 
Fellipe Daniel de Morais 

Fernandes x   x  
37 

(0110767) 
(1ª Instância) 

Rachel Mariza Bianco 
Molina x   x  

12 
(0110767) 

(1ª Instância) 
Ribeirão Paulista 

Participações Ltda. x   x  
16/19 

(0110767) 
(1ª Instância) 

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto     x  

Stella Simonsen Paes de 
Almeida     x  

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

Arnaldo de Almeida 
Amazonas x   x  

34 
(0110767) 

(1ª Instância) 
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instância; Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes x   x  

38 
(0110767) 

(1ª Instância) 
Rachel Mariza Bianco 

Molina x   x  
13 

(0110767) 
(1ª Instância) 

Ribeirão Paulista 
Participações Ltda. x   x  

20 
(0110767) 

(1ª Instância) 

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto     x  

Stella Simonsen Paes de 
Almeida     x  

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

Arnaldo de Almeida 
Amazonas x   x  

34 
(0110767) 

(1ª Instância) 
Fellipe Daniel de Morais 

Fernandes x   x  
38 

(0110767) 
(1ª Instância) 

Rachel Mariza Bianco 
Molina x   x  

13 
(0110767) 

(1ª Instância) 
Ribeirão Paulista 

Participações Ltda. x   x  
20 

(0110767) 
(1ª Instância) 

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto     x  

Stella Simonsen Paes de 
Almeida     x  

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Arnaldo de Almeida 
Amazonas  x   

Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes  x   

Rachel Mariza Bianco 
Molina  x   

Ribeirão Paulista 
Participações Ltda.   x  

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto   x  

Stella Simonsen Paes de 
Almeida   x  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Arnaldo de Almeida 
Amazonas  x   

Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes  x   

Rachel Mariza Bianco 
Molina  x   

Ribeirão Paulista 
Participações Ltda.   x  

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto   x  

Stella Simonsen Paes de 
Almeida   x  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Arnaldo de Almeida 
Amazonas  x   

Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes  x   

Rachel Mariza Bianco 
Molina  x   
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Ribeirão Paulista 
Participações Ltda.   x  

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto   x  

Stella Simonsen Paes de 
Almeida   x  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor. 

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atente parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
Análise:    
Analista: Sérgio Rossi  
Cargo: Analista  - Nível Superior 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18598/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.072380/2013-73

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Regional
Comunicação Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Ribeirão
Preto, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a
01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no
Despacho n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a
apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É
oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações
desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão. Explica-se.

 

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou
manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço -
 http://www.mc.gov.br/legislacao/por-tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-
mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comercial. Referida manifestação busca uniformizar
entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a
regular instrução dos processos de renovação. 

 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial
traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à desburocratização e
racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à
tramitação de processos relativos ao serviços de radiodifusão. Em curtas palavras,
 informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de
uma análise jurídica individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando,
tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento inovador, os casos
em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou
de seus sócios/administradores, situações em que será necessária manifestação

Nota Técnica 18598 (1256142)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 19



jurídica individualizada.

 

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual
estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser
apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º
1256141), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.:

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço;

6.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do
Trabalho;

6.3. laudo de ensaio, assinado por engenheiro habilitado, a fim
de comprovar a regularidade de instalação da estação de
radiodifusão;

6.4. laudo de vistoria (modelo disponível no sítio do Ministério
das Comunicações), assinado por engenheiro habilitado, a fim
de comprovar a regularidade de instalação da estação de
radiodifusão (modelo disponível no seguinte
endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA RÁDIO REGIONAL
COMUNICAÇÃO LTDA.:

6.5. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas
Estadual e Federal  (2ª instância) e criminal Eleitoral, de todos
os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou
criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor); - Exceto
relativo à certidão criminal da Justiça Eleitoral da
Ribeirão Paulista Participações Ltda.;

6.6. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

6.7. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral; - Exceto relativo
à  Ribeirão Paulista Participações Ltda.;

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO
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8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 01/08/2016, às 09:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 01/08/2016, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256142 e o código CRC BC58D2A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 27993/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.
Rua Javari, nº 3099, Sala 01, Jardim Ipiranga
14.060-640   Ribeirão Preto-SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.072380/2013-
73

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 18.598/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 01/08/2016, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256155 e o código CRC 95863AB5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27993/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.072380/2013-73 - Nº SEI: 1256155
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Correspondência Eletrônica - 1261135

Data de Envio: 
  01/08/2016 11:09:25

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fellipe.fernandes@eptv.com.br
    roberto.aono@eptv.com.br
    paula.barbieri@eptv.com.br
    paulo.beghini@eptv.com.br
    jose.valencia@eptv.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.072380/2013-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1256155.html
    Nota_Tecnica_1256142.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 52.388.865/0001-70

Certidão nº: 82497574/2016

Expedição: 23/08/2016, às 12:43:08

Validade: 18/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  R E G I O N A L  C O M U N I C A C A O  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

52.388.865/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação

jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de

radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio

de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta

Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de

renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria

Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de

procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos

serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 15 27/10/2015 17:12
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos

casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas

hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,

ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra

do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de

1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve

expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos

arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela

que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,

estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a

área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da

citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços

administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a

utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da

CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se

restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de

documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos

processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação

Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à

área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta

CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é

significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto

jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem

de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de

documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi

objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente

manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão

comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento

da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término

do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de

concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do

Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão

dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de

Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de

Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do

Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta

registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal

compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a

maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de

entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação

Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será

notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação

apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações

(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo

aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do

Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº

329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão

nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por

decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das

Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa

da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.

12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para

deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da

outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à

conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1

Requerimento, solicitando a renovação, assinado

pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica

interessada.

Art.  112,  Dec.  nº

52.795/1963;  Art.  3º,

parágrafo  1º,  Dec.  nº

88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui

autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de

serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,

permissão ou autorização que será renovada; (ii)

não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do

Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação

da outorga; (iii) atende as finalidades educativas

e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº

52.795/1963;  art.  12  do

Dec.  Lei  nº  236/1967;

Anexo II, Port. 329/2012 e

art.  1º  do  Decreto  nº

88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente

brasileiros  natos exercerão os cargos e funções

de direção, gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução do serviço

objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº

4.117/1962; Anexo II, Port.

329/2012.

4

Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de

recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;

Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.

Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos

aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da

localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do

Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº

8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação

judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.

52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e

criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e

Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e

certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os

sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.

nº 52.795/1963.

15

Relatório das sanções administrativas aplicadas à

entidade  durante  o  período  de  vigência  da

outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº

4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,

Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,

elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.

único,  da  Lei  nº

4.117/1962;  art.  40,  §  1º,

art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser

considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de

estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em

seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar

que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não

serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar

encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do

pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de

declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à

conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,

amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o

pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas

indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do

Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº

12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos

nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que

ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação

da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,

ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,

se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são

instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,

conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões

negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois

preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida

quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação

pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade

complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas

mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE

/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de

idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº

135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do

Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa

deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade

moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador

para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a

hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,

analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo

público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das

hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma

pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de

radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato

administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da

inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a

inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,

da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em

julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº

64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após

o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio

público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os

previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à

inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;

(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas

rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver

sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem

nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de

despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação

dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que

beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que

forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como

para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,

por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta

vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do

registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela

Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade

administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)

anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal

ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8

(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,

observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar

nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que

algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,

infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima

transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado

pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de

idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO

DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM

FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE

DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.

NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS

PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°

111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de

exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de

24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de

Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em

razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse

público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que

culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços

de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo

em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,

que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela

Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos

processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração

do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar

a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a

apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente

outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.

Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as

disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -

que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional

acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a

fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação

ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir

efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à

consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a

aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece

transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de

dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado

do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção

Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia

também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades

'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios

comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo

Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial

para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a

comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,

a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro

a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos

sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,

integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria

a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de

prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de

outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com

atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,

juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser

efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos

devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as

que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade

moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por

exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e

as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade

moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina

de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.

É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator

e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em

julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na

caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos

autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,

havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo

atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica

acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a

respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este

Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por

objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica

analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências

cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos

de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro

habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.

Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos

serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de

radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no

art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a

renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido

todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,

financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras

questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o

entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos

a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo

técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no

documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de

elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se

responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados

por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de

características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de

44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº

do doc.

1

Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é

tempestivo?
   

2
Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada

aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo

para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir

mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de

dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica

por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação

jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de

outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,

notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,

dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,

exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado

eletronicamente por

Alexsandro Lemos

Maia,

Coordenador-Geral

de Assuntos

Jurídicos de

Comunicação

Eletrônica, em

29/05/2015, às

14:47, conforme art.

3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será

renovada; (ii) não excederá os limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº

236/1967, caso haja a renovação da

outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser

renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregador (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregado (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8

Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos

relativos aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita

Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC

89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a

Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição

cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e

segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e

administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão

positiva, há condenação,

por decisão transitada em

julgado ou em órgão

colegiado, nas hipóteses

do art. 1º, inciso I, alíneas

“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,

“o” e “p” da Lei Compl.

64/1990? Em caso

afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações

que suscitem dúvidas

quanto à idoneidade

moral, tais como ações

criminais em curso ou a

decretação de prisão,

operação clandestina do

serviço, que apontem para

o comprovado

envolvimento do sócio ou

dirigente com atividades

criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16

Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros

societário e diretivo da entidade.

   

17

Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro

habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor

Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00041093197

EMPRESA

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35203704028 10/07/1986 27/10/2016 16:36:00

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

10/07/1986 52.388.865/0001-70

CAPITAL

Cz$ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE CRUZADOS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AV. JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA NÚMERO: 2110

BAIRRO: JD. ITAMARATI COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: RIBEIRAO PRETO CEP: 14024-210 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91, RG/RNE: 7485653 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES,

825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 46.655.000,00

 

JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.231.458-69, RG/RNE: 12354545 - SP, RESIDENTE À RUA 7 DE

SETEMBRO, 965, AP. 32, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 53.345.000,00

ARQUIVAMENTOS
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NUM.DOC: 000.389/93-6     SESSÃO: 04/01/1993     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE CRUZEIROS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.231.458-69,

RG/RNE: 12354545 - SP, RESIDENTE À RUA 7 DE SETEMBRO, 965, AP. 32, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 53.345.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91, RG/RNE:

7485653 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 46.655.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 164.883/93-9     SESSÃO: 21/10/1993     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 800.000,00 (OITOCENTOS MIL CRUZEIROS REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.231.458-69,

RG/RNE: 12354545 - SP, RESIDENTE À RUA 7 DE SETEMBRO, 965, AP. 32, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 426.760,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91, RG/RNE:

7485653 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 373.240,00.

NUM.DOC: 026.120/98-7     SESSÃO: 20/02/1998     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).

RETIRADA DO ESPÓLIO DE JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA , COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 426.760,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91, RG/RNE:

7485653 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE E DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

23.328,00.

ADMITIDO RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43, RG/RNE: 2580390 - SP,

RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 26.672,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 047.150/99-3     SESSÃO: 01/04/1999     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, 2110, JD. ITAMARATI, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP

14024-210.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 049.316/04-7     SESSÃO: 27/01/2004     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91,

RG/RNE: 7.485.653 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 23.328,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-

43, RG/RNE: 2.580.390SSP - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP

14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 26.672,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ADAPTACAO AO NOVO CODIGO CIVIL COM ALTERACAO

DAS SEGUINTES CLAUSULAS:- DO TIPO DE SOCIEDADE;- DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE;- DA RESPONSABILIDADE DOS

SOCIOS PERANTE O CAPITAL;- DA DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO;- DO EXERCICIO SOCIAL, BALANCO E LUCROS.

INCLUSÃO DE CNPJ 52.388.865/0001-70

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 049.317/04-0     SESSÃO: 27/01/2004     

DECLARACAO DA COMPOSICAO SOCIETARIA E SEU CAPITAL SOCIAL.COTISTAS N DE COTAS VALOR - R$JOAO FERNANDES

MOLINA 23.328 23.328,00RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 26.672 26.672,00TOTAIS 50.000 50.000,00
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NUM.DOC: 003.152/05-4     SESSÃO: 07/01/2005     

DECLARACAO DE CAPITAL

NUM.DOC: 344.258/05-1     SESSÃO: 27/12/2005     

DECLARACAO DE CAPITAL

NUM.DOC: 297.713/06-1     SESSÃO: 12/12/2006     

- DECLARACAO DE CAPITAL

NUM.DOC: 354.810/07-8     SESSÃO: 17/10/2007     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91, RESIDENTE

À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 46.656,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43,

RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 53.344,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 411.367/07-9     SESSÃO: 27/12/2007     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 396.547/08-4     SESSÃO: 04/12/2008     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 430.797/09-6     SESSÃO: 09/11/2009     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 422.491/10-0     SESSÃO: 26/11/2010     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 006.147/11-2     SESSÃO: 10/01/2011     

REMANESCENTE JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91, RESIDENTE À RUA CAMPOS

SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 46.656,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-

43, RG/RNE: 2.580.390 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-

110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E REPRESENTANTE, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 53.344,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, 2110, SALA 01, JARDIM ITAMARATI,

RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14024-210.

NUM.DOC: 493.964/11-3     SESSÃO: 09/12/2011     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 031.655/12-9     SESSÃO: 07/02/2012     

REMANESCENTE JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91, RESIDENTE À RUA CAMPOS

SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 46.656,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43,

RG/RNE: 2.580.390 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E REPRESENTANTE, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 52.344,00.

ADMITIDO MAXIMILIAN RODRIGUES BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 131.232.218-73, RG/RNE: 19.164.922 - SP,

RESIDENTE À RUA CARLOS DE LIMA, 680, ROYAL PARK, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14110-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA, 2110, TERREO, JD ITAMARATI, RIBEIRAO

PRETO - SP, CEP 14024-210.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DA CESSAO DE QUOTAS SOCIAIS, DA RETIRADA PRO

LABORE; DO FALECIMENTO; DO EXERCICIO SOCIAL, BALANCOS E LUCROS.
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NUM.DOC: 178.509/12-7     SESSÃO: 22/05/2012     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91, RESIDENTE

À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 209.952,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43,

RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

REPRESENTANTE, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 240.048,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MAXIMILIAN RODRIGUES BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 131.232.218-73, RESIDENTE

À RUA CARLOS DE LIMA, 680, ROYAL PARK, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14110-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 485.137/12-4     SESSÃO: 04/12/2012     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 15/10/2012.

REMANESCENTE JOAO FERNANDES MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 015.063.748-91, RESIDENTE À RUA CAMPOS

SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 209.952,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43,

RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

REPRESENTANTE, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 226.548,00.

ADMITIDO RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA. , NIRE 35226555908, SITUADA À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, SALA 23,

JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 13.500,00.(ENDERECO: RUA REGINA NOGUEIRA 120 SALA 23 JARDIM SAO GABRIEL SP 13 045290)

CITADO JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 287.831.608-84, RG/RNE:

28547761-4 - SP, RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290,

REPRESENTANDO RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA..

CITADO STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 212.996.408-77,

RG/RNE: 11583958 - SP, RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290,

REPRESENTANDO RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA..

NUM.DOC: 008.422/13-8     SESSÃO: 03/01/2013     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO

SOCIETARIA

NUM.DOC: 008.423/13-1     SESSÃO: 03/01/2013     

AS SOCIAS DECLARAM, QUE, EM OBSERVANCIA A INSTRUCAO NORMATIVA N 121, DO DNRC, BEM COMO AO INCISO "C", DO

ARTIGO 38, DA LEI 4117/62, SUBMETERAO AO MINISTERIO DAS COMUNICACOES O NECESSARIO PEDIDO DE APROVACAO

PREVIA DOS NOVOS ADMINISTRADORES, OS SENHORES FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES, BRASILEIRO, CASADO,

ADVOGADO, RG 44.014.763-3 (SSP/SP), CPF 221.082.638-10; E ARNALDO DE ALMEIDA AMAZONAS, BRASILEIRO, CASADO,

ECONOMISTA, RG 7.343.372 (SSP/SP), CPF 628.468.257-34, AMBOS DOMICILIADOS NA RUA REGINA NOGUEIRA, 120, BAIRRO

JARDIM SAO GABRIEL, CIDADE DE CAMPINAS, SP, CEP 13045-900, QUE, MEDIANTE A APROVACAO DE TAL ORGAO, SERAO

FORMALMENTE ELEITOS ATRAVES DA CORRESPONDENTE ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL E TOMARAO POSSE EM

SEUS CARGOS.

RETIRADA DO ESPÓLIO DE JOAO FERNANDES MOLINA , SITUADA À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO

PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 209.952,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43,

RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 229.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA. , DOCUMENTO: 35226555908, SITUADA À RUA

REGINA NOGUEIRA, 120, SALA 23, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 220.500,00.

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 287.831.608-84,

RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, REPRESENTANDO

RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA..

Página 4 de 6NIRE: 35203704028Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Anexo Cert. JUCESP - Rádio Regional Comunicação Ltda (1460537)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 30



REMANESCENTE STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

212.996.408-77, RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290,

REPRESENTANDO RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA..

CITADO FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.082.638-10, RG/RNE: 440147633 -

SP, RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JD. SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-900, REPRESENTANDO

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, COMO PROCURADOR.

NUM.DOC: 008.997/13-5     SESSÃO: 01/02/2013     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA JAVARI, 3099, SALA 01, IPIRANGA, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14060-640.

NUM.DOC: 224.971/13-0     SESSÃO: 13/06/2013     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2013. (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2012 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL;

(II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; (III) DELIBERAR ACERCA DA DESTINACAO DO RESULTADO DA COMPANHIA;

NUM.DOC: 399.469/13-8     SESSÃO: 02/12/2013     

REMANESCENTE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43, RESIDENTE À RUA

CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 229.500,00.

REMANESCENTE RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA. , DOCUMENTO: 35226555908, SITUADA À RUA REGINA

NOGUEIRA, 120, SALA 23, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 220.500,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

221.082.638-10, RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JD. SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-900,

REPRESENTANDO RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, COMO PROCURADOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO ARNALDO DE ALMEIDA AMAZONAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 628.468.257-34, RG/RNE: 7343372 - SP,

RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JD. SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-900, COMO ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

EM DECORRENCIA DA ALTERACAO ACIMA REALIZADA, AS PARTES RESOLVEM ALTERAR A REDACAO DA CLAUSULA SEXTA,

QUE PASSA A VIGORAR COM A REDACAO SEGUINTE: CLAUSULA SEXTA - DAS DELIBERACOES SOCIAIS - ALEM DAS

MATERIAS PREVISTAS EM LEI, AS MATERIAS ABAIXO LISTADAS TAMBEM DEPENDEM NECESSARIAMENTE DE DELIBERACAO

DOS SOCIOS PARA SEREM APROVADAS POR RESOLUCAO APROVADA PELO VOTO AFIRMATIVO DE SOCIOS QUE

REPRESENTAM, PELO MENOS, 75% DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE, EM REUNIAO DE SOCIOS A SER REGULARMENTE

CONVOCADA, DA QUAL DEVERA SER LAVRADA ATA; APROVACAO DE QUALQUER OPERACAO ENVOLVENDO A SOCIEDADE;

AUTORIZACAO AOS ADMINISTRADORES EM CASO DE FALENCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL;

DETERMINACAO DO VOTO DA SOCIEDADE EM QUALQUER REUNIAO OU ASSEMBLEIA DE SOCIOS DE QUALQUER

SOCIEDADE, E A E A RENUNCIA AO DIREITO DE PREFERENCIA DA SOCIEDADE PARA SUBSCRICAO OU AQUISICAO DE ACOES

OU QUOTAS DE QUALQUER SOCIEDADE, NA QUAL A SOCIEDADE DETENHA PARTICIPACAO SOCIETARIA, DIRETA OU

INDIRETA; CELEBRACAO DE ACORDOS ENTRE QUOTISTAS OU ACIONISTAS PELA SOCIEDADE, OUTORGA DE GARANTIAS OU

PRATICA DE QUALQUER OUTRO ATO PELA SOCIEDADE, NA QUAL DETENHA PARTICIPACAO SOCIETARIA, DIRETA OU

INDIRETA; CONSTITUICAO DE SOCIEDADES PELA SOCIEDADE, BEM COMO A SUBSCRICAO, AQUISICAO, ALIENACAO OU

ONERACAO PELA SOCIEDADE DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS NO CAPITAL SOCIAL DE OUTRAS SOCIEDADES; A

CONCESSAO PELA SOCIEDADE DE QUAISQUER AVAIS, FIANCAS, HIPOTECAS OU OUTRAS GARANTIAS EM RELACAO A

OBRIGACOES DE TERCEIROS; A CELEBRACAO DE CONTRATOS DE QUAISQUER OBRIGACOES EM MESMO EXERCICIO DE

VALOR SUPERIOR A R$ 500.000,00, ISOLADAMENTE OU NO CONJUNTO DE QUALQUER SERIE DE CONTRATOS

DESDOBRADOS OU OPERACOES ANALOGAS. A REUNIAO DOS SOCIOS QUOTISTAS ATENDERA AS DISPOSICOES DOS

ARTIGOS 1071 E SEGUINTES ATE 1080 DA LEI 10.406/2002, NAQUILO QUE NAO COLIDIR COM AS DISPOSICOES DESTE

CONTRATO SOCIAL.

NUM.DOC: 007.445/14-3     SESSÃO: 14/01/2014     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO JUCESP.RADIO REGION AL COMUNICACAO LTDA., COM SEDE SOCIAL NA

CIDADE DE RIBEIRAO PRETO, ESTADO DE SAO PAULO, NA RUA JAVARI, 3.099, SALA 01, JARDIM IPIRANGA, INSCRITA NO

CNPJ/MF SOB O N. 52.388.865/0001-70 E SOB O NIRE N. 35.203.704.028, EXECUTANTE DO SERVICO DE RADIO NA CIDADE DE

RIBEIRAO PRETO, ESTADO DE SAO PAULO, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA I DO ART. 38 DA LEI 4.117/62, COM

REDACAO DADA PELO ART. 7 DA LEI 10.610/2002, PUBLICADA NO D.O.U. DE 23.12.2002, VEM A PRESENCA DE V.SA.,

APRESENTAR A DECLARACAO DE SUA COMPOSICAO SOCIETARIA, A SABER:SOCIOSQUANTIDADE QUOTASRAQUEL MARIZA

BIANCO MOLINA229.500RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA.220.500TOTAL450.000RIBEIRAO PRETO, 05 DE DEZEMBRO

DE 2.013.RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDAFELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES

NUM.DOC: 186.606/14-0     SESSÃO: 09/06/2014     
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ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2014. (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2013 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL;

(II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; (III) DELIBERAR ACERCA DA DESTINACAO DO RESULTADO DA COMPANHIA.

NUM.DOC: 483.165/14-1     SESSÃO: 22/12/2014     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO

SOCIETARIA.

NUM.DOC: 176.378/15-7     SESSÃO: 01/06/2015     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2015. ORDEM DO DIA: (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2014, BEM COMO DELIBERAR SOBRE O

BALANCO PATRIMONIAL; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; E (III) DELIBERAR ACERCA DA DESTINACAO DO

RESULTADO DA SOCIEDADE.

NUM.DOC: 501.272/15-0     SESSÃO: 01/12/2015     

REMANESCENTE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43, RESIDENTE À RUA

CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 229.500,00.

REMANESCENTE RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA. , DOCUMENTO: 35226555908, SITUADA À RUA REGINA

NOGUEIRA, 120, SALA 23, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 220.500,00.

REMANESCENTE FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.082.638-10, RESIDENTE À

RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JD. SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-900, REPRESENTANDO RACHEL MARIZA BIANCO

MOLINA, COMO PROCURADOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ARNALDO DE ALMEIDA AMAZONAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 628.468.257-34,

RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JD. SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-900, COMO ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO CIRO JOSE PORTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 101.810.458-50, RG/RNE: 15121487-6 - SP, RESIDENTE À

RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 031.279/16-8     SESSÃO: 14/01/2016     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO

SOCIETARIA EM ATENDIMENTO AO ART. 38, ALINEA I DA LEI LEI 4.117/62.

NUM.DOC: 306.852/16-0     SESSÃO: 08/07/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 29/04/2016. DELIBERACOES: APOS DISCUSSAO DAS MATERIAS DA ORDEM DO DIA,

OS QUOTISTAS, POR UNANIMIDADE DE VOTOS E SEM RESERVAS OU QUAISQUER RESTRICOES, COM ABSTENCAO DOS

LEGALMENTE IMPEDIDOS, DELIBERARAM O QUANTO SEGUE: (I) APROVAR, POR UNANIMIDADE E SEM RESSALVAS, AS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2015; (II) APROVAR AS

CONTAS DA ADMINISTRACAO, SEM QUAISQUER RESSALVAS; E (III) APROVAR A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DE R$

225.241,35 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) PARA

RESERVA DE RETENCAO DE LUCROS DA SOCIEDADE.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35203704028

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/10/2016

Ficha Cadastral Completa certificada para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA:00690063180

[ Autenticidade: 78086792 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00041093197

EMPRESA

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35203704028 10/07/1986 27/10/2016 16:38:32

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

10/07/1986 52.388.865/0001-70

CAPITAL

R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA JAVARI NÚMERO: 3099

BAIRRO: IPIRANGA COMPLEMENTO: SALA 01

MUNICÍPIO: RIBEIRAO PRETO CEP: 14060-640 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CIRO JOSE PORTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 101.810.458-50, RG/RNE: 151214876 - SP, RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120,

JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

 

FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.082.638-10, RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120,

JD. SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-900, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR, COMO PROCURADOR DE RACHEL MARIZA BIANCO

MOLINA, ASSINANDO PELA EMPRESA..

 

RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR,

CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 229.500,00

 

RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA., DOCUMENTO: 35226555908, SITUADA À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, SALA 23, JARDIM SAO

GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 220.500,00.
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5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 483.165/14-1     SESSÃO: 22/12/2014     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO

SOCIETARIA.

CORREÇÃO DE CNPJ 52.388.865/0001-70

NUM.DOC: 176.378/15-7     SESSÃO: 01/06/2015     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2015. ORDEM DO DIA: (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2014, BEM COMO DELIBERAR SOBRE O

BALANCO PATRIMONIAL; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; E (III) DELIBERAR ACERCA DA DESTINACAO DO

RESULTADO DA SOCIEDADE.

NUM.DOC: 501.272/15-0     SESSÃO: 01/12/2015     

REMANESCENTE RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.762.628-43, RESIDENTE À RUA

CAMPOS SALES, 825, 7 ANDAR, CENTRO, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14015-110, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 229.500,00.

REMANESCENTE RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA. , DOCUMENTO: 35226555908, SITUADA À RUA REGINA

NOGUEIRA, 120, SALA 23, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 220.500,00.

REMANESCENTE FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 221.082.638-10, RESIDENTE À

RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JD. SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-900, REPRESENTANDO RACHEL MARIZA BIANCO

MOLINA, COMO PROCURADOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ARNALDO DE ALMEIDA AMAZONAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 628.468.257-34,

RESIDENTE À RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JD. SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-900, COMO ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO CIRO JOSE PORTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 101.810.458-50, RG/RNE: 15121487-6 - SP, RESIDENTE À

RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 031.279/16-8     SESSÃO: 14/01/2016     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO

SOCIETARIA EM ATENDIMENTO AO ART. 38, ALINEA I DA LEI LEI 4.117/62.

NUM.DOC: 306.852/16-0     SESSÃO: 08/07/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 29/04/2016. DELIBERACOES: APOS DISCUSSAO DAS MATERIAS DA ORDEM DO DIA,

OS QUOTISTAS, POR UNANIMIDADE DE VOTOS E SEM RESERVAS OU QUAISQUER RESTRICOES, COM ABSTENCAO DOS

LEGALMENTE IMPEDIDOS, DELIBERARAM O QUANTO SEGUE: (I) APROVAR, POR UNANIMIDADE E SEM RESSALVAS, AS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2015; (II) APROVAR AS

CONTAS DA ADMINISTRACAO, SEM QUAISQUER RESSALVAS; E (III) APROVAR A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DE R$

225.241,35 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) PARA

RESERVA DE RETENCAO DE LUCROS DA SOCIEDADE.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35203704028

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/10/2016

Ficha Cadastral Simplificada certificada para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA:00690063180

[ Autenticidade: 78087030 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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Digitally signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SAO PAULO:08920673000171
Date: 2016.10.27 16:38:32 -02:00
Reason: Autenticação de Ficha Cadastral Simplificada
Location: Sao Paulo
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35226555908 26/06/2012 27/10/2016 16:40:07

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

25/06/2012 15.836.227/0001-49

CAPITAL

R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA REGINA NOGUEIRA NÚMERO: 120

BAIRRO: JARDIM SAO GABRIEL COMPLEMENTO: SALA 23

MUNICÍPIO: CAMPINAS CEP: 13045-290 UF: SP

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 287.831.608-84, RG/RNE: 285477614 - SP, RESIDENTE À

RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA.

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00

 

STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 212.996.408-77, RG/RNE: 11583958 - SP,

RESIDENTE À ALAMEDA DAS PALMEIRAS, 600, COND. ALTO DA, GRAMADO, CAMPINAS - SP, CEP 13101-676, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00

ARQUIVAMENTOS
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NUM.DOC: 225.264/13-4     SESSÃO: 13/06/2013     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2013. (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2012 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E

O DE RESULTADO ECONOMICO; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E (III) DELIBERAR ACERCA DA DESTINACAO

DO RESULTADO DA COMPANHIA.

INCLUSÃO DE CNPJ 15.836.227/0001-49

NUM.DOC: 170.932/14-0     SESSÃO: 05/06/2014     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2014. (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2013 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E

O DE RESULTADO ECONOMICO; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E (III) DELIBERAR ACERCA DA DESTINACAO

DO RESULTADO DA COMPANHIA.

NUM.DOC: 244.098/15-3     SESSÃO: 08/07/2015     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2015. ORDEM DO DIA: (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2014 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO

PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; E (III) DELIBERAR ACERCA

DA DESTINACAO DO RESULTADO DA COMPANHIA.

NUM.DOC: 357.861/16-4     SESSÃO: 11/08/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 29/04/2016. ORDEM DO DIA: (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2015 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO

PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; E (III) DELIBERAR ACERCA

DA DESTINACAO DO RESULTADO DA COMPANHIA. APOS DISCUSSAO DAS MATERIAS DA ORDEM DO DIA, OS QUOTISTAS,

POR UNANIMIDADE DE VOTOS E SEM RESERVAS OU QUAISQUER RESTRICOES, COM ABSTENCAO DOS LEGALMENTE

IMPEDIDOS, DELIBERARAM O QUANTO SEGUE: (I) APROVAR, POR UNANIMIDADE E SEM RESSALVAS, AS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2015; (II) APROVAR AS CONTAS DA

ADMINISTRACAO, SEM QUAISQUER RESSALVAS; E (III) OS SENHORES QUOTISTAS DEIXAM DE DELIBERAR ACERCA DA

DISTRIBUICAO E DA DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DIANTE DO PREJUIZO ACUMULADO NO ANO EXERCICIO ENCERRADO

EM 31/12/2015.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35226555908

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/10/2016

Ficha Cadastral Completa certificada para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA:00690063180

[ Autenticidade: 78087174 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35226555908 26/06/2012 27/10/2016 16:40:26

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

25/06/2012 15.836.227/0001-49

CAPITAL

R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA REGINA NOGUEIRA NÚMERO: 120

BAIRRO: JARDIM SAO GABRIEL COMPLEMENTO: SALA 23

MUNICÍPIO: CAMPINAS CEP: 13045-290 UF: SP

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 287.831.608-84, RG/RNE: 285477614 - SP, RESIDENTE À

RUA REGINA NOGUEIRA, 120, JARDIM SAO GABRIEL, CAMPINAS - SP, CEP 13045-290, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA.

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00

 

STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 212.996.408-77, RG/RNE: 11583958 - SP,

RESIDENTE À ALAMEDA DAS PALMEIRAS, 600, COND. ALTO DA, GRAMADO, CAMPINAS - SP, CEP 13101-676, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 225.264/13-4     SESSÃO: 13/06/2013     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2013. (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS
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DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2012 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E

O DE RESULTADO ECONOMICO; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E (III) DELIBERAR ACERCA DA DESTINACAO

DO RESULTADO DA COMPANHIA.

INCLUSÃO DE CNPJ 15.836.227/0001-49

NUM.DOC: 170.932/14-0     SESSÃO: 05/06/2014     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2014. (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2013 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E

O DE RESULTADO ECONOMICO; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E (III) DELIBERAR ACERCA DA DESTINACAO

DO RESULTADO DA COMPANHIA.

NUM.DOC: 244.098/15-3     SESSÃO: 08/07/2015     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2015. ORDEM DO DIA: (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2014 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO

PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; E (III) DELIBERAR ACERCA

DA DESTINACAO DO RESULTADO DA COMPANHIA.

NUM.DOC: 357.861/16-4     SESSÃO: 11/08/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 29/04/2016. ORDEM DO DIA: (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2015 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO

PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; E (III) DELIBERAR ACERCA

DA DESTINACAO DO RESULTADO DA COMPANHIA. APOS DISCUSSAO DAS MATERIAS DA ORDEM DO DIA, OS QUOTISTAS,

POR UNANIMIDADE DE VOTOS E SEM RESERVAS OU QUAISQUER RESTRICOES, COM ABSTENCAO DOS LEGALMENTE

IMPEDIDOS, DELIBERARAM O QUANTO SEGUE: (I) APROVAR, POR UNANIMIDADE E SEM RESSALVAS, AS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2015; (II) APROVAR AS CONTAS DA

ADMINISTRACAO, SEM QUAISQUER RESSALVAS; E (III) OS SENHORES QUOTISTAS DEIXAM DE DELIBERAR ACERCA DA

DISTRIBUICAO E DA DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DIANTE DO PREJUIZO ACUMULADO NO ANO EXERCICIO ENCERRADO

EM 31/12/2015.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.072380/2013-73  

Entidade: Rádio Regional Comunicação Ltda. 

Localidade: Ribeirão Preto UF: SP Serviço: FM 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

X   
05/06 

(evento SEI nº 
0110767) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   
08/09 

(evento SEI nº 
0110767) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   
07/10 

(evento SEI nº 
0110767) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

X   evento SEI nº 
1319360 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); X   

07 
(evento SEI nº 

0111846) 
ref. 2009 à 2013 

 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   

 
09/18 

 (evento SEI nº 
0111846) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
X   

09 
 (evento SEI nº 

1256083) 
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

X   
20 

(evento SEI nº 
0111846) 
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9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   

21 
(evento SEI nº 

0111846) 
10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   

22 
(evento SEI nº 

0111846) 
11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   

23 
(evento SEI nº 

0111846) 
12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   

24 
(evento SEI nº 

0111846) 
13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   evento SEI nº 

1319361 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); X   

15 
(evento SEI nº 

0110767) 
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

X   

evento SEI nº 
1460537 (Rádio 

Regional de 
Comunicação 

Ltda) 
evento SEI nº 

1460552 
(Ribeirão 
Paulista 

Participações 
Ltda) 

16- Laudo de ensaio equivalente, assinado por engenheiro 
habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 
estação de radiodifusão; X   

eventos SEI nº 
1319362 e 

1319365 (laudo 
de ensaio); 

 

17- Laudo de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 

X   

evento SEI nº 
1319367 (laudo 

de vistoria 
técnica) 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; Ciro José Porto X  X   

01 
evento SEI nº 

1319378; 
02 

evento SEI nº 
1459903 

Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes X  X   

36 
(evento SEI 
nº 0110767); 

01 
evento SEI nº 

1319376 
 

Rachel Mariza Bianco 
Molina X  X   

11 
(evento SEI 
nº 0110767); 

01 
evento SEI nº 

1319371 
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Ribeirão Paulista 
Participações Ltda. X  X   

14/17/18 
(evento SEI 
nº 0110767); 

01 
evento SEI nº 

1319370 
 

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto 

(sócio da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X  X   

01 
evento SEI nº 

1319375; 
07 

evento SEI nº 
1459903 

Stella Simonsen Paes de 
Almeida 

(sócia da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X  X   

01 
evento SEI nº 

1319374; 
08 

evento SEI nº 
1459903 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; Ciro José Porto X  X   

02 
evento SEI nº 

1319378; 
03/04 

evento SEI nº 
1459903 

Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes X  X   

37 
(evento SEI 
nº 0110767); 

02 
evento SEI nº 

1319376 
 
 

Rachel Mariza Bianco 
Molina X  X   

12 
(evento SEI 
nº 0110767); 

02 
evento SEI nº 

1319371 
 
 

Ribeirão Paulista 
Participações Ltda. X  X   

16/19 
(evento SEI 
nº 0110767); 

02 
evento SEI nº 

1319370 
 
 

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto 

(sócio da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X  X   

02 
evento SEI nº 

1319375; 
07 

evento SEI nº 
1459903 

Stella Simonsen Paes de 
Almeida 

(sócia da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X  X   

02 
evento SEI nº 

1319374; 
08 

evento SEI nº 
1459903 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; Ciro José Porto X  X   

03 
evento SEI nº 

1319378; 
01 

evento SEI nº 
1459903 
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Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes X  X   

38 
(evento SEI 
nº 0110767); 

03 
evento SEI nº 

1319376 
 
 

Rachel Mariza Bianco 
Molina X  X   

13 
(evento SEI 
nº 0110767); 

03 
evento SEI nº 

1319371 
 
 

Ribeirão Paulista 
Participações Ltda. X  X   

20 
(evento SEI 
nº 0110767); 

03 
evento SEI nº 

1319370 
 
 

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto 

(sócio da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X  X   

03 
evento SEI nº 

1319375; 
05 

evento SEI nº 
1459903 

Stella Simonsen Paes de 
Almeida 

(sócia da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X  X   

03 
evento SEI nº 

1319374; 
06 

evento SEI nº 
1459903 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; Ciro José Porto X  X   

03 
evento SEI nº 

1319378;  
01 

evento SEI nº 
1459903 

Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes X  X   

38 
(evento SEI 
nº 0110767); 

03 
evento SEI nº 

1319376 
 

 

Rachel Mariza Bianco 
Molina X  X   

13 
(evento SEI 
nº 0110767); 

03 
evento SEI nº 

1319371 
 
 

Ribeirão Paulista 
Participações Ltda. X  X   

20 
(evento SEI 
nº 0110767); 

03 
evento SEI nº 

1319370 
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José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto 

(sócio da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X  X   

03 
evento SEI nº 

1319375; 
05 

evento SEI nº 
1459903 

Stella Simonsen Paes de 
Almeida 

(sócia da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X  X   

03 
evento SEI nº 

1319374; 
06 

evento SEI nº 
1459903 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Ciro José Porto X   
04 

evento SEI nº 
1319378 

Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes X   

04 
evento SEI nº 

1319376 
 

Rachel Mariza Bianco 
Molina X   

04 
evento SEI nº 

1319371 
 

Ribeirão Paulista 
Participações Ltda.   X  

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto 

(sócio da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X   
04 

evento SEI nº 
1319375 

Stella Simonsen Paes de 
Almeida 

(sócia da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X   
04 

evento SEI nº 
1319374 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; Ciro José Porto X   

05 
evento SEI nº 

1319378 

Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes X   

05 
evento SEI nº 

1319376 
 

Rachel Mariza Bianco 
Molina X   

05 
evento SEI nº 

1319371 
 

Ribeirão Paulista 
Participações Ltda.   X  

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto 

(sócio da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X   
05 

evento SEI nº 
1319375 

Stella Simonsen Paes de 
Almeida 

(sócia da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X   
05 

evento SEI nº 
1319374 

23- certidões de protestos de 
títulos; Ciro José Porto X   

06/10 
evento SEI nº 

1319378 

Fellipe Daniel de Morais 
Fernandes X   

06/10 
evento SEI nº 

1319376 
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Rachel Mariza Bianco 
Molina X   

06/07 
evento SEI nº 

1319371 
 

Ribeirão Paulista 
Participações Ltda.   X 

04/08 
evento SEI nº 

1319370 
 

José Bonifácio Coutinho 
Nogueira Neto 

(sócio da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X   
06/10 

evento SEI nº 
1319375 

Stella Simonsen Paes de 
Almeida 

(sócia da Ribeirão Paulista 
Participações Ltda) 

X   
06/10 

evento SEI nº 
1319374 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor. 

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
- requerimento protocolado na Anatel para alteração das características técnicas – evento SEI nº 1319368; 

- certidão cível e criminal estadual de 2ª instância (Rádio Regional de Comunicação Ltda) – evento SEI nº 

1319369; 

- visando à economia e a celeridade processual foram extraídas certidões relativas ao Sr. Ciro José Porto 
dos autos do processo nº 53900.075796/2015-61; 
 
- tendo em vista a ausência de certidões cíveis e criminais estaduais de 1ª instância dos Srs. José Bonifácio 
e Stella Simonsen, foram realizadas consultas processuais no próprio site do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. 
 
 
 
Análise:    
Analista: Riciele Milani 
Cargo: Chefe de Serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53000.072380/2013-73

1. Tendo em vista a apresentação do laudo de vistoria técnica (evento
SEI nº 1319367) e do laudo de ensaio dos transmissores (eventos SEI nºs 1319362
e 1319365), constantes do processo em referência, da Rádio Regional
Comunicação Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, com vistas à
renovação da referida permissão, encaminho os autos ao Subgrupo Técnico de
Radiodifusão Comercial - STCOM,  para análise e providências que julgar
pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Subgrupo Legal
de Pós-Outorga - SLPOS informado quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 27/10/2016, às
17:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1460332 e o código CRC AA5A0D74.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 1460332
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53000.072380/2013-73

 

Senhor Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas - CGAO,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Regional
Comunicação Ltda., para a exploração do serviço de radiodifusão de frequência
modulada, na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 27/10/2016, às
17:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1460315 e o código CRC EB1601BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 1460315
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Ribeirão Preto Sub Distrito:

Freqüência: 90,5 MHz Local Especifico:
Classe: E3 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 213

Dados da Entidade

Entidade: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA Fistel: 02008031900 

Nome Fantasia: BAND FM CNPJ: 52.388.865/0001-70 

Nº Estação: 7806078 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento: 01/01/1994

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 52388865000170 Pesquisar

Razão Social: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 14060640 Logradouro: RUA JAVARI

Número: 3099 Complemento: Bairro: Ipiranga Estado: SP

Município: Ribeirão Preto Distrito: SubDistrito:

Telefone: 16 21022222 Fax: 16 39112211

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 14024210 Logradouro: AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA 

Número: 2110 Complemento: Bairro: JARDIM CANADA Estado: SP

Município: Ribeirão Preto Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

BAND FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 8492
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/05/1994

SCRAD Técnico: 1971

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 530000430342005

Fistel: 02008031900

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

345 PortariaPortaria  MCMC  22/05/1958 23/05/1958 Outorga Jur.Jur. 

3025 PortariaPortaria  DMCDMC  23/10/1984
Enquadramento 
Plano Básico

Téc.Téc. 

3292 PortariaPortaria  DMCDMC  29/11/1984

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 
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Estação

291 PortariaPortaria  DentelDentel--SPSP  17/12/1984 18/12/1984 Renovação Jur.Jur. 

358 PortariaPortaria  DMCDMC  13/03/1985
Enquadramento 
Plano Básico Téc.Téc. 

1370 PortariaPortaria  DMCDMC  15/08/1985

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

1514 PortariaPortaria  DMCDMC  16/09/1985

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

151189 DespachoDespacho  MCMC  15/11/1989 Advertência Jur.Jur. 

365 PortariaPortaria  DMCDMC  02/12/1994
Enquadramento 
Plano Básico Téc.Téc. 

211 PortariaPortaria  DMCDMC  10/10/1995

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

53 PortariaPortaria  MCMC  04/04/1997 16/04/1997 Renovação Jur.Jur. 

31 PortariaPortaria  MCMC  04/02/1998 05/02/1998
Transferência 
Indireta Jur.Jur. 

432 PortariaPortaria  DMCDMC  11/12/1998

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

216 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/06/2001 21/06/2001 Renovação Jur.Jur. 

346 DespachoDespacho  MCMC  11/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

472 PortariaPortaria  MCMC  29/09/2009 20/01/2010 Multa Jur.Jur. 

662 DespachoDespacho  MCMC  12/12/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA - CNPJ/CPF(52.388.865/0001-70) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: RIBEIRÃO PRETO/SP Canal PB: 213

Indicativo: ZYD813 Classe PB: E3

Características de Operação

Classe: E3E3 

Canal: 213213--90.50 MHz90.50 MHz 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.072380/2013-73

Interessado(a): RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno SLPOS 1460315, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RADIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Ribeirão Preto/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado ao Subgrupo Legal de
Pós-Outorga - SLPOS, para que que sejam tomadas as providências que julgar
necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 01/11/2016, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1463825 e o código CRC 6BD5B5DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 1463825
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Impresso por: José Luiz da Conceição Data/Hora: 05/07/2017 11:13:48

Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - FM 
UF: SP Município: Ribeirão Preto

Entidade Canal Classe Fase 
Azimute
(graus) 

ERP Obs 

   RADIO REGIONAL COMUNICACAO 
LTDA 213 E3 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0925,4;47W5406. 

   DIFUSORA MOGIANA 
COMUNICACAO LTDA 217 E3 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0925;47W5405. 

   MEGA EMPRESA DE 
COMUNICACOES LTDA 222 E3 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0924;47W5017. 

   RADIO INDEPENDENCIA DE 
RIBEIRAO PRETO LTDA 

226 A3 3 83.0 3,16 Coordenada pré-fixada 21S0910;47W4948. 

   FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO 
LTDA 

231 A1 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0941;47W5050. 

   CAMARA DOS DEPUTADOS 236 E A4 1 
Coordenada pré-fixada 21S0930;47W5116 CANAL 

RESERVADO À CÂMARA FEDERAL. 

   O DIARIO RADIO E TELEVISAO 
LTDA 259 E3 3 75.0 16 Coordenadas pré-fixadas: 21S0927;47W5405. 

   SISTEMA CLUBE DE 
COMUNICACAO LTDA 263 E3 3 75.0 27 Coordenadas pré-fixadas: 21S0930;47W5407. 

   LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA 278 A3 3 

   UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 300 E B1 3 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 05/07/2017          Hora: 11:13:48
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Impresso por: José Luiz da Conceição Data/Hora: 05/07/2017 11:14:44

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Ribeirão Preto

Entidade Município Data Outorga Validade 

CAMARA DOS DEPUTADOS Ribeirão Preto 

DIFUSORA MOGIANA COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1998 30/09/2008 

FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA Ribeirão Preto 19/11/2009 19/11/2019 

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1988 30/09/1998 

MEGA EMPRESA DE COMUNICACOES LTDA Ribeirão Preto 11/06/2006 11/06/2016 

O DIARIO RADIO E TELEVISAO LTDA Ribeirão Preto 09/06/2006 09/06/2016 

RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO LTDA Ribeirão Preto 31/10/1989 31/10/1999 

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 01/05/1994 01/05/2004 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 01/05/2004 01/05/2014 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO Ribeirão Preto 23/08/2001 23/08/2011 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 05/07/2017          Hora: 11:14:44
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 52.388.865/0001-70

Razão Social: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade: Limitada 

Natureza 
Sociedade:

Empresa Privada 

Atividade 
Econômica:

Comercial 

Grupo 
Econômico:

>> Informe o grupo econômico << 

Endereço Sede

Endereço: RUA JAVARI

Número/Complemento: 3099 

Bairro: Ipiranga CEP: 14.060-640

Cidade: Ribeirão Preto UF: SP

Telefone: (16)2102-2222 Fax: (16)2102-2222

E-Mail:

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Capital Social

Valor: 450.000,00 Moeda: R$ - REAL 

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 450.000
Valor de uma 

Cota:
1,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

15.836.227/0001-49 RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPAÇOES LTDA 220.500 220.500,00 

213.762.628-43 RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 229.500 229.500,00 

   Vincular Sócio        

Conselho

   Vincular Conselheiro        

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

101.810.458-50 CIRO JOSE PORTO ADMINISTRADOR 

221.082.638-10 FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES ADMINISTRADOR 

BOM DIA

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu  ajuda 
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   Vincular Diretor        

Procurador

   Vincular Procurador        

Representante

   Vincular Representante        

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 52.388.865/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:20:22 do dia 05/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/08/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 15066/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.072380/2013-73.

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
REGIONAL COMUNICACAO LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
utilizando o canal 213 (duzentos e treze), classe E3, na localidade de RIBEIRÃO
PRETO-SP, referente aos períodos 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a
01/05/2024.Os autos do processo foram para análise dos laudos
técnicos apresentados.

 

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes:                                                                   

                                                                                                                                                             

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:
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Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
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43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

 

Observação Exigência

– Foram observadas as seguintes
irregularidades no Laudo de Ensaio do
Transmissor Principal:

O transmissor de fabricação Harris
Broadcast Communication, modelo FAX
40K, ensaiado na função de
transmissor principal, diverge do
transmissor principal de fabricação
MTA Eletrônica Industrial Ltda., modelo
FM 25.000, autorizado e cadastrado no
Banco de Dados da Anatel;

Não foi apresentada a Declaração do
Interessado. 

 

 

– Apresentar Laudo de Ensaio do
Transmissor Principal para efeito
de Renovação de Outorga assinado
por profissional habilitado, nos
termos do item 9.4 (subitens 9.4.1
a 9.4.9.5) da Resolução Anatel nº
67,de 12/11/98, em conformidade
com a última autorização do poder
concedente ou Ato do poder
concedente autorizando a
instalação do transmissor de
fabricação Harris Broadcast
Communication, modelo FAX 40K,
na função de transmissor
principal, para operar na estação
transmissora da Entidade. 

– Foram observadas as seguintes
irregularidades no Laudo de Ensaio do
Transmissor Auxiliar:

O transmissor de fabricação Harris
Broadcast Communication, modelo FAX
20K, ensaiado na função de
transmissor auxiliar, diverge
do transmissor  auxiliar de
fabricação WTK
Telecomunicações Ltda., modelo SI-F-
10, autorizado e cadastrado no Banco
de Dados da Anatel;

Não foi apresentada a Declaração do
Interessado.

– Apresentar Laudo de Ensaio do
Transmissor Auxiliar para efeito
de Renovação de Outorga,
assinado por profissional habilitado,
nos termos do item 9.4 (subitens
9.4.1 a 9.4.9.5) da Resolução
Anatel n.º 67, de 12/11/98, em
conformidade com a
última autorização do poder
concedente ou Ato do poder
concedente autorizando a
instalação do transmissor de
fabricação Harris Broadcast
Communication, modelo FAX 20K,
na função de transmissor
auxiliar, para operar na estação
transmissora da Entidade. 

– Foram observadas as seguintes
irregularidades no Laudo de Vistoria Técnica
da Estação:

O transmissor principal vistoriado, de
fabricação Harris
Broadcast Communication, modelo FAX
40K, não está autorizado;

O transmissor auxiliar vistoriado,  de
fabricação Harris Broadcast
Communication, modelo FAX 20K, não
está autorizado;

Antena transmissora principal
vistoriada, de fabricação Ideal Antenas
Profissionais, não está autorizada; 
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Na vistoria da antena transmissora
auxiliar, foram constatadas as
seguintes irregularidades:

O modelo vistoriado (BECP-6H),
diverge do modelo da antena
auxiliar (BECP-2L) autorizado e
cadastrado no Banco de Dados da
Anatel;

Altura do centro geométrico
vistoriado (80,5 metros), diverge
da altura do centro geométrico
(45,0 metros) autorizado e
cadastrado no Banco de Dados da
Anatel;

Azimute de orientação vistoriado (
120º), diverge do azimute de
orientação ( 230º) autorizado e
cadastrado no Banco de Dados da
Anatel;

A linha de transmissão principal
vistoriada (RFS-modelo HCA400-50J)
diverge da linha de transmissão
principal (Andrew Antenas- modelo
HJ5) autorizada e cadastrada no Banco
de Dados da Anatel;

A linha de transmissão auxiliar
vistoriada (Andrew Antenas-modelo
HJ11-50) diverge da linha de
transmissão auxiliar ( KMP Cabos
Especiais e Sistemas -modelo HJ5);

O  endereço do estúdio principal difere
do endereço autorizado e cadastrado
no Banco de dados.        

 – Apresentar Laudo de Vistoria da
Estação para fins de Renovação de
Outorga, assinado por profissional
habilitado, nos termos do item 9.3 (
subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/98, com ênfase nos tópicos
observados.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

 

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 a 4, com a solicitação de juntada da documentação
faltante.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Engenheiro, em 13/07/2017, às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 13/07/2017, às 14:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2016080 e o código CRC A36A544B.

 

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 2016080
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6826

Ofício nº 30109/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da Radio Regional Comunicacao Ltda.
Avenida José Adolfo Bianco Molina, nº 2110, Jardim Canadá
14024210 - RIBEIRÃO PRETO/SP

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n°
53000.072380/2013-73 .

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada , na localidade de RIBEIRÃO PRETO -SP, com
utilização do  canal 213 (duzentos e treze), para encaminhar a cópia da Nota
Técnica n°15066/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em
destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 13/07/2017, às 14:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2020424 e o código CRC 739F0617.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30109/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.072380/2013-73 - Nº SEI: 2020424
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Correspondência Eletrônica - 2105449

Data de Envio: 
  04/08/2017 15:18:21

De: 
  MCTIC/Órgão Regional do Rio de Janeiro <regrj@mctic.gov.br>

Para:
    fellipe.fernandes@eptv.com.br
    roberto.aono@eptv.com.br
    paula.barbieri@eptv.com.br
    paulo.beghini@eptv.com.br
    jose.valencia@eptv.com.br

Assunto: 
  Renovação de outorga - exigências

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.072380/2013-73
 

Segue em anexo, documentação referente à exigência resultante da análise de processo no Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Atenciosamente,
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_2016080.html
    Oficio_2020424.html
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1

Paula Campanine Barbieri

De: Fellipe Daniel de Morais Fernandes
Enviado em: segunda-feira, 14 de agosto de 2017 12:14
Para: Paula Campanine Barbieri
Assunto: Fwd: [e-Ouv - Sistema de Ouvidorias] Manifestação Respondida no Sistema

 
 
Enviado do meu iPhone 
 
Início da mensagem encaminhada 

De: <Ouvidorias@cgu.gov.br> 
Data: 14 de agosto de 2017 11:52:10 BRT 
Para: <fellipe.fernandes@eptv.com.br> 
Assunto: [e-Ouv - Sistema de Ouvidorias] Manifestação Respondida no Sistema 
Responder A: <Ouvidorias@cgu.gov.br> 

Prezado(a) FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES, 
 
 
 
Sua manifestação foi respondida em 14/08/2017, conforme os dados abaixo. 
 
 
 
Dados da Manifestação 
 
Protocolo: 01217.003805/2017-99 
 
Órgão ou Entidade: MCTIC – Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
 
Cidadão: FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES 
 
Tipo de Manifestação: Reclamação 
 
Prazo para Atendimento: 04/09/2017 
 
Descrição da Manifestação: Há uma semana estou tentando realizar o protocolo da resposta ao 
ofício 30109/2017 referente a Renovação de Outorga da Rádio Regional Comunicação Ltda., 
mas aparece a mensagem: "Desculpe-nos! Ocorreu uma falha durante o procedimento" - Já 
foram registrados os seguintes erros: CADSEI08082017150518425; 
CADSEI14082017101747142; CADSEI11082017151751716. 
 
 
 
 
 
Resposta 
 
Prezado (a) Senhor (a), 
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Agradecemos o registro de sua manifestação. 
 
 
 
Sugerimos que Vossa Senhoria troque o navegador de internet e verifique se os mesmos estão 
atualizados pela última versão disponibilizada. 
 
 
 
Caso o erro persista, solicitamos que proceda à uma nova manifestação anexando imagens do 
erro apresentado. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
Ouvidoria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC. 
 
 
 
 
 
 
 
Agradecemos a sua participação. 
 
Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal 
 
https://sistema.ouvidorias.gov.br/ 
 
 
 
------ 
 
Mensagem Automática 
 
Favor não responder a este e-mail.  

 
Esta mensagem, incluindo quaisquer anexos, é de acesso restrito e destina-se, exclusivamente, à 
pessoa ou entidade para a qual foi endereçada. Se você a recebeu indevidamente, por favor, 
elimine-a e informe o equívoco ao emitente imediatamente. O uso não autorizado do conteúdo 
da mensagem ou anexos é proibido e sujeita o infrator às penalidades cabíveis. 
 
This e-mail message, including any attachments, is of restricted access and intended, 
exclusively, to the person or entity to which it was addressed. If you have received it by mistake, 
please, delete the message and kindly notify the sender immediately. The unauthorized use of the 
contents of the message or any of the attachments is forbidden and the violator is subject to the 
penalties of law. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

 

DESPACHO

Protocolo nº: 01250.055086/2017-85

À Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro- GRRJ , para que a
documentação constante deste processo, seja juntada ao processo nº
53000.072380/2013-73, o qual está em tramitação nessa Unidade, mediante
consulta ao Sistema Eletrônico de Informações , na presente data.

Em 05/09/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 05/09/2017, às 14:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2193357 e o código CRC DDF8E315.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055086/2017-85 SEI nº 2193357
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Paula Campanine Barbieri

De: Fellipe Daniel de Morais Fernandes
Enviado em: segunda-feira, 14 de agosto de 2017 12:14
Para: Paula Campanine Barbieri
Assunto: Fwd: [e-Ouv - Sistema de Ouvidorias] Manifestação Respondida no Sistema

 

 

Enviado do meu iPhone 

 

Início da mensagem encaminhada 

De: <Ouvidorias@cgu.gov.br> 

Data: 14 de agosto de 2017 11:52:10 BRT 

Para: <fellipe.fernandes@eptv.com.br> 

Assunto: [e-Ouv - Sistema de Ouvidorias] Manifestação Respondida no Sistema 
Responder A: <Ouvidorias@cgu.gov.br> 

Prezado(a) FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES, 

 

 

 

Sua manifestação foi respondida em 14/08/2017, conforme os dados abaixo. 

 

 

 

Dados da Manifestação 
 

Protocolo: 01217.003805/2017-99 

 

Órgão ou Entidade: MCTIC – Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

 

Cidadão: FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES 

 

Tipo de Manifestação: Reclamação 

 

Prazo para Atendimento: 04/09/2017 

 

Descrição da Manifestação: Há uma semana estou tentando realizar o protocolo da resposta ao 

ofício 30109/2017 referente a Renovação de Outorga da Rádio Regional Comunicação Ltda., 

mas aparece a mensagem: "Desculpe-nos! Ocorreu uma falha durante o procedimento" - Já 

foram registrados os seguintes erros: CADSEI08082017150518425; 

CADSEI14082017101747142; CADSEI11082017151751716. 

 

 

 

 

 

Resposta 
 

Prezado (a) Senhor (a), 
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Agradecemos o registro de sua manifestação. 

 

 

 

Sugerimos que Vossa Senhoria troque o navegador de internet e verifique se os mesmos estão 

atualizados pela última versão disponibilizada. 

 

 

 

Caso o erro persista, solicitamos que proceda à uma nova manifestação anexando imagens do 

erro apresentado. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Ouvidoria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC. 

 

 

 

 

 

 

 

Agradecemos a sua participação. 

 

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal 

 

https://sistema.ouvidorias.gov.br/ 

 

 

 

------ 

 

Mensagem Automática 

 

Favor não responder a este e-mail.  

 
Esta mensagem, incluindo quaisquer anexos, é de acesso restrito e destina-se, exclusivamente, à 

pessoa ou entidade para a qual foi endereçada. Se você a recebeu indevidamente, por favor, 

elimine-a e informe o equívoco ao emitente imediatamente. O uso não autorizado do conteúdo 

da mensagem ou anexos é proibido e sujeita o infrator às penalidades cabíveis. 

 

This e-mail message, including any attachments, is of restricted access and intended, 

exclusively, to the person or entity to which it was addressed. If you have received it by mistake, 

please, delete the message and kindly notify the sender immediately. The unauthorized use of the 

contents of the message or any of the attachments is forbidden and the violator is subject to the 

penalties of law. 
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Documento 01250.055086/2017-85: 

Documento digitalizado apresentado pela Rádio Regional Comunicação Ltda., em 

cumprimento às exigências estabelecidas na Nota Técnica 15066/2017/SEI-MC. 

O Laudo de Ensaio a ser analisado, encontra-se no documento SEI nº 53900.049706/2016-68 

(Petição 1319362 e Petição 131965), enquanto na Petição 1319367 inserida no documento  

supracitado, encontra-se o Laudo de Vistoria da Estação.  
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Impresso por: José Luiz da Conceição Data/Hora: 20/09/2017 12:56:37

Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - FM 
UF: SP Município: Ribeirão Preto

Entidade Canal Classe Fase 
Azimute
(graus) 

ERP Obs 

   RADIO REGIONAL COMUNICACAO 
LTDA 213 E3 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0925,4;47W5406. 

   DIFUSORA MOGIANA 
COMUNICACAO LTDA 217 E3 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0925;47W5405. 

   MEGA EMPRESA DE 
COMUNICACOES LTDA 222 E3 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0924;47W5017. 

   RADIO INDEPENDENCIA DE 
RIBEIRAO PRETO LTDA 226 A3 3 83.0 3,16 Coordenada pré-fixada 21S0910;47W4948. 

   FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO 
LTDA 231 A1 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0941;47W5050. 

   CAMARA DOS DEPUTADOS 236 E A4 1 Coordenada pré-fixada 21S0930;47W5116 CANAL 
RESERVADO À CÂMARA FEDERAL. 

   O DIARIO RADIO E TELEVISAO 
LTDA 259 E3 3 75.0 16 Coordenadas pré-fixadas: 21S0927;47W5405. 

   SISTEMA CLUBE DE 
COMUNICACAO LTDA 263 E3 3 75.0 27 Coordenadas pré-fixadas: 21S0930;47W5407. 

   LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA 278 A3 3 

   UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 300 E B1 3 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 20/09/2017          Hora: 12:56:37

Página 1 de 1

20/09/2017http://sistemasnet/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp?hdnImprimir=true
Outros (origem externa)  (2232636)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 2



Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Impresso por: José Luiz da Conceição Data/Hora: 20/09/2017 12:58:11

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Ribeirão Preto

Entidade Município Data Outorga Validade 

CAMARA DOS DEPUTADOS Ribeirão Preto 

DIFUSORA MOGIANA COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1998 30/09/2008 

FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA Ribeirão Preto 19/11/2009 19/11/2019 

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1988 30/09/1998 

MEGA EMPRESA DE COMUNICACOES LTDA Ribeirão Preto 11/06/2006 11/06/2016 

O DIARIO RADIO E TELEVISAO LTDA Ribeirão Preto 09/06/2006 09/06/2016 

RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO LTDA Ribeirão Preto 31/10/1989 31/10/1999 

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 01/05/1994 01/05/2004 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO Ribeirão Preto 23/08/2001 23/08/2011 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 20/09/2017          Hora: 12:58:11

Página 1 de 1

20/09/2017http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir=true
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V̀WS\SYRQV̀VY*aPcV*f\VRPĉ*QPYYVcdV̀X*X*̀SQPSRX*̀PYRV*Vgb\USV*̀P*UXhQVQ*Z[VSYZ[PQ*̀idS̀VY*̀P*QPYaX\YVhScS̀V̀P
X̀*UX\RQSh[S\RP*VUSWV*Z[P*dSPQPW*V*YPQ*Va[QV̀VYj*

*********kYRV*UPQRS̀]X*QPTPQPlYP*PmUc[YSdVWP\RP*e*YSR[Vn]X*̀X*UX\RQSh[S\RP*\X*oWhSRX*̀PYRV*Vgb\USV̂*\]X
UX\YRSR[S\̀ X̂*aXQ*UX\YPg[S\RP̂*aQXdV*̀P*S\PmSYRb\USV*̀P*̀_hSRXY*S\YUQSRXY*PW*pidS̀V*fRSdV*̀V*q\S]X̂
V̀WS\SYRQV̀XY*aPcV*rQXU[QV̀XQSV*sPQVc*̀V*tVuP\̀V*vVUSX\Vcj*

*********kWSRS̀V*eY*wxyz{y|}*̀X*̀SV*}z~z{~}zw�*��XQV*P*̀VRV*̀P*�QVYicSV�j*

*********��cS̀V*VR_*}z~wz~}zw�j*

*********

*********OPQRS̀]X*PmaP̀ S̀V*gQVR[SRVWP\RPj

Outros (origem externa)  (2232636)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 4



���������� ���	
��
�����	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�		�����
�	������	��
�����
�� �	��!���
�������
��	�����	
��
"���#���$�%&��
��'
�	���$'(!)� ���

�
*+,-.+.-��/0123-

Outros (origem externa)  (2232636)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 5



���������� ���		
������
��������	
���������

����	
�
�
����
	��
���
��������������������� 

!""#$���%�"�&'�(�"��%'))��*����*�%'))��	'+'�"��*�'+%�+%,-�'��"�.'�'�#/')'�0'1)!'��02�3444�2������1%(+"%#�0�1%(+"%#���)%�+'+�0�%&%"'+' ���

5

6789: 5;<=>?@A5BCDDEF5GHD@=F5 5;<=>?@A5BCDDEF5I?AHJ@=F5 5K>LCAFA5 5MN=>?@A5 5OE<D?>LFA5 555

55PQRSTUTVWXYZRV[U\]̂_
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 21621/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.072380/2013-73.

Assunto: EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
REGIONAL COMUNICACAO LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
utilizando o canal 213 (duzentos e treze), classe E3, na localidade de RIBEIRÃO
PRETO-SP, referente aos períodos 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a
01/05/2024.Os autos do processo foram encaminhados para análise dos laudos
técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.
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2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

 

Observação Exigência

– Foi observada a
seguinte irregularidade
no Laudo de Vistoria
Técnica da Estação:

A Potência de
Operação do
Transmissor
Principal vistoriado,
difere da potência
autorizada. 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica parcial da
Estação para efeito de Renovação de
Outorga, assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, nos termos do item 9.3 (subitens
9.3.1 a 9.3.10) da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98,
em conformidade com a última autorização do poder
concedente, visando a correção do tópico observado.
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– Foi observada a
seguinte irregularidade
no Laudo de Ensaio do
Transmissor Principal:

A Potência de
Operação do
Transmissor
Principal , difere da
potência autorizada
para operação da
estação
transmissora da
entidade.

– Apresentar Laudo de Ensaio parcial do Transmissor
Principal, para efeito de Renovação de outorga,
assinado por profissional habilitado, nos termos do item
9.4 (subitens 9.4.1 a 9.4.9.5) da Resolução Anatel n.º
67, de 12/11/98, em conformidade com a
última autorização do poder concedente, visando a
correção do tópico observado.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Engenheiro, em 28/09/2017, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 28/09/2017, às 16:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2235629 e o código CRC 91983D46.
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Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 2235629
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3º andar, Ala Leste,  70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 41406/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. (52.388.865/0001-70)
Rua Javari nº 3.099, Jardim Ipiranga
14060-640 - Ribeirão Preto/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n.º
53000.072380/2013-73.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21.621/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 28/09/2017, às 16:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2236918 e o código CRC 8D3A4B05.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41406/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.072380/2013-73 - Nº SEI: 2236918
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Correspondência Eletrônica - 2259738

Data de Envio: 
  29/09/2017 10:43:40

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    fellipe.fernandes@eptv.com.br
    roberto.aono@eptv.com.br
    paula.barbieri@eptv.com.br
    paulo.beghini@eptv.com.br
    jose.valencia@eptv.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.072380/2013-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2236918.html
    Nota_Tecnica_2235629.html
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RADIO REGIONAL COMUNICAÇAO LTDA.

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR - 40 kW

HARRIS BROADCAST COMMUNICATION

Local do Ensaio:

Morro da Conquista, sIn°
Ribeirão Preto I SP
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LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR

1. Entidade:

Nome: Rádio Regional Comunicação Ltda.
Endereço para correspondência:
Logradouro: Rua Regina Nogueira, 120
Bairro: Jardim São Gabriel
Cidade/U.F.: Campinas I SP
CEP: 13045-900
Telefone: (19) 3776-6440
Fax: (19) 3776-6416

2. Motivo: Renovação de Outorga

3. Endereço do local do ensaio:

Logradouro: Morro da Conquista, s/n°
Cidade/U.F.: Ribeirão Preto I SP

4. Data:

5. Fabricante:

Nome:
Endereço:
Modelo do Equipamento
Número de Série:
Ano de Fabricação:
Cod. de Homologação:

6. Descrição do Equipamento:

7. Função do Equipamento:

8. Canal de Operação:

8.1. Faixa de Frequência do Canal:

9. Potência Nominal:

9.1. Potência de Operação:

10. Alimentação:

03/10/2017

Harris Broadcast Communication
3200 Wismann Lane - Quincy, IL
FAX 40K
TM20001065-007
2014
3252-13-1684

Transmissor de FM

[X] Principal [ ]Reserva

213

90,5 [MHz]

40,0 [kW] 76,0 (dBm)

40,0 [k\l\I] 76,0 (dBm)

220 VAC
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11. Ensaio do Transmissor:

11.1 Estabilidade de Frequência:

90.500.000 90.500.115
P Frequência Ncminairi-iz] | Frequência |v|eai‹ia[Hz] | Deevrernz]
I I l I

11.1.1 Por Variação do Tempo de Funcionamento:

| Frequência Ncminairi-iz] | Frequência Mediaa [Hz] | Desvio [Hz]
| 160 l

Duraçao (Minutos) : 60

11.2 Atenuação de Harmônicos e Espúrios

90.500.000 ( 90.500.160 l

H -. .. .. _| armonicos | Atenuaçao [dB]_l Especiflcaçoes [dB]
Espúrios - 120 a 240 kHz 55
Espúrios - 24o a soo i‹Hz
Eepúriee - > eoo ki-iz

2°
3° > eo

z 25
z 35

z 13 + P (ask)
z 13 + P (ask)
z 13 + P (ask)

P - Potência de operação do transmissor

11.3 Potência de Saída

Tolerancia [W]
40,0 39.900

Potência Nominal [kw] Potência Medida [W] ^
i 10 % x PN

Método Direto.

11.4 Potência de Consumo (Potência Nominal)

220
Fase ST 202,2 220
Fase RS 203,5

Fase TR 202,9

il oeecriçâc | ccrrente (A) | Teneâc(v) ||

220
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12. Resposta de Audiofrequência

12.1 Resposta de Audiofrequência do Canal L, para 25% de modulação

Limites [dB]
Freqüência [Hz] Nivel de Saída [dB] 75 us

Máx.
50 - 0,5 4,0 0,0
100 - 0,4 3,0 0,0
400 0,0 2,8 0,0
1.000
5.000

0,5
6,0

2,0
3,5

1,0
8,8

7.500 7,2 12,0
10.000 11,3 9,7 14,7
15.000 13,1 12,0 17,0

12.2 Resposta de Audiofrequência do Canal L, para 50% de modulação

Limites [dB]
Freqüência [Hz] Nivel de Saida [dB] 75 us

Min. Máx.
50 - 0,2 4,0 0,0
100 - 0,1 3,0 0,0
400 0,0 2,8 0,0
1.000 0,4 2,0 1,0
5.000 5,7 3,5 8,8
7.500 8,2 7,2 12,0
10.000 12,6 9,7 14,7
15.000 14,0 12,0 17,0

12.3 Resposta de Audiofrequência do Canal L, para 90% de modulação

Freqüência [Hz] Nível de Saída [dB]
Limites [dB]

75 ps
Min. Máx

50 - 0,1 - 4,0 0,0
100 0,0 - 3,0 0,0
400 0,0 - 2,8 0,0
1.000 0,6 - 2,0 1,0
5.000 6,2 3,5 8,8
7.500 9,0 7,2 12,0
10.000 13,0 9,7 14,7
15.000 14,1 12,0 17,0
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12.4 Resposta de Audiofrequência do Canal R, para 25% de modulação

Freqüência [Hz] Nível de Saída [dB] 75 ps
Limites [dB]

Min. Máx.
50 - 0,3 - 4,0 0,0
1 00
400

- 0,2
0,0

- 3,0
- 2,8

0,0
0,0

1.000 0,5 - 2,0 1,0
5.000 6,9 3,5 8,8
7.500
10.000

10,0
12,0

7,2
9,7

12,0
14,7

15.000 14,2 12,0 17,0

12.5 Resposta de Audiofrequência do Canal R, para 50% de modulação

Freqüência [Hz] Nível de Saída [dB] 75 us
Limites [dB]

Min. Máx.
50 - 0,2 - 4,0 0,0
100 - 0,1 0,0
400 0,0

- 3,0
- 2,8 0,0

1.000 0,6 - 2,0 1,0
5.000 7,0 3,5 8,8
7.500 8,3 7,2 12,0
10.000 10,7 9,7 14,7
15.000 12,7 12,0 17,0

12.6 Resposta de Audiofrequência do Canal R, para 90% de modulação

Limites [dB]
Freqüência [Hz] Nível de Saída [dB] 75 us

Min. Máx
50 - 0,1 - 4,0 0,0
100 0,0 - 3,0 0,0
400 0,0 - 2,8 0,0
1.000 0,3 - 2,0 1,0
5.000 7,3 3,5 8,8
7.500 9,7 7,2 12,0
10.000 12,5 9,7 14,7
15.000 15,3 12,0 17,0
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13. Distorção Harmônica de Audiofrequência

13.1 Distorção Harmônica do Canal L, para 25% de modulação

Freqüência[Hz] Distorção (%) ToIerânc|a(%)
50 0,51
100 0,50
400 0,34
1.000 0,35
5.000
7.500

0,45
0,49

10.000 0,51
15.000 0,55

S1

13.2 Distorção Harmônica do Canal L, para 50% de modulação

Freqüência[Hz] Distorção (%) Tolerânc|a(%)
50 0,35
100 0,34
400 0,20
1.000 0,20
5.000 0,22
7.500 0,29
10.000 0,32
15.000 0,35

13.3 Distorção Harmônica do Canal L, para 90% de modulação

Freqüência[Hz] Distorção (%) ToIerânc|a(%L
50 0,21
100 0,19
400 0,14
1.000 0,13
5.000 0,15
7.500 0,19
10.000 0,21
15.000 0,23

<1

<1
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13 4 Distorção Harmônica do Canal R, para 25% de modulação

Freqüência[Hz] Distorção (%) ToIerânc|a(%L
50 0,52
100 0,50
400 0,31
1.000 0,30
5.000 0,44
7.500 0,53
10.000 0,52
15.000 0,56

S

3 5 Distorção Harmônica do Canal R, para 50% de modulação

Freqüência[Hz] Distorção (%) Tolerânc|a(%L
50 0,36
100 0,34
400 0,21
1.000 0,21
5.000 0,25
7.500 0,30
10.000 0,33
15.000 0,34

S

3 6 Distorção Harmônica do Canal R, para 90% de modulação

Freqüência[Hz] Distorção (%) ToIerânc|a(%)
50 0,19
100 0,18
400 0,15
1.000 0,15
5.000 0,16
7.500 0,18
10.000 0,18
15.000 0,20

S

Nível de Ruido FM

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15 000 Hz, correspondente a 100% de
Modulação da Portadora, pôr um sinal Senoidal de 400 Hz

|vALoR N|ED|Do[dB]_| Toi.ERÂNc|A[aB] |
l 66 l I260
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15. Nível de Ruído AM

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 à 15.000 Hz, correspondente a 100% de
Modulaçao da Portadora.

60 2 50
|vALoR |v|ED|Do[aB]_| ToLERÂNc|A[‹iB] |
I I I

16. Informações Específicas para Estereofonia

16.1 Equipamento: Gerador de Estéreo

Fabricante: Scala
Modelo: SG 320 A

16.2 Medições

16.2.1 Frequência de Subportadora Piloto por Variação do Tempo de
Funcionamento:

Freqüência Nominal [kHz] Freqüência Medida [Hz] | Desvio [Hz]
0,219,0 19.000,2

Duraçac (Minutes) z so |

16.2.2

16.2.3

Limites das variações das percentagens de modulação da portadora
principal:

Variações de 8 a 10%

Separação Estereofônica

Freqüência[Hz] | |viediçâc(qB)_|

100
1.000
5.000
7.500
10.000

50 31
33
35
38
39
40
4315.000
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16.2.4 Diafonia

zFreqüência[H ] Medição (dB)
50 41
100 43
400 44

1 .000 42
5.000 46
7.500 45
10.000 41
15.000 42

17. Observações Visuais

17.1 Placa de Identificação

Harris Broadcast

Model: FAX 40K Date: 4/7/2014
Part no: HARFAX40KFLX ID: V - FAX
Serial no: TM20001065-007 Other ID: IC: 122L-120928
Frequency: 90.5 MHZ
Channel:
Power Out: 44 KW (X) AVG ( ) PK

190 - 264 VAC 3 PHASE 60 Hz 66.0 KW max

17.2 Medidores do transmissor

Medidas I Eäfiãëzzgzto I unidade
Fwo PwR | 39.9 ] Kw
RFLD PwR | 204 i w

17.3 Tomadas externas para amostras de RF:

| Eou|PA|viENToTRANsM|ssoR(F|v|) |
MoDui_AçÃoz [ x 1
FREQUÊNc|Az [x 1
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7.4

7.5

Dispositivos de Segurança do Pessoal:

Verificar_se existem capacitores de descarga para a alta tensão.
OBS: NAO (Transmissor em estado sólido, não possui alta tensão)

Verificar se toda estrutura do transmissor, é metálica e com interligação à terra.
OBS.: SIM

Verificar se existem interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de
acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 V, que
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou
tampas forem abertas.
OBS: SIM

Verificar a possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos
com tensões superiores a 350 V, com todas as portas e tampas fechadas.
OBS: NÃO (Transmissor em estado sólido, não possui alta tensão)

Dispositivos de Proteçao do Transmissor:

Verificar se existem dispositivos de proteção da fonte de alta tensão.
OBS: SIM (Mas a fonte é de baixa tensão)

Verificar se existe proteçao contra falta de ventilação adequada, para o sistema
forçado.
OBS: SIM

ff//¬
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18. Relação do Instrumental Utilizado:

Equipamento Marca Modelo N° Série
1 - Analisador de Espectro:
* Resposta de freqüência mínima 2 GHz Tektronix 2712
* Resolução de 3 MHz

B023357

2 - Atenuador Variável de 11 dB:
* Steps de 1 dB HP 8494B
* 50 Ohms

2812A17608

3 - Wattímetro de RF:
* Com pastilhas adequadas a freqüência e potência B¡rd 43P
com saída de amostragem de atenuação conhecida,
ou dispositivo equivalente.

858

4 - Gerador de Áudio:
* de 10 Hz a 1 MHz, saídas em 600 Ohms, balanceada Audio Precision PORTABLE ONE
e desbalanceada

P110202

5 - Carga Resistiva:
* Para teste dinâmico, 50 Ohms, potência compatível Bird 6737A
com o equipamento sob teste

5006

6 - Gerador de Varredura:
* 10 a 1.000 MHz HP 8656B
* 50 Ohms

3228V1 1694

7 - Frequencímetro:
* Com 8 dígitos HP 5350B
* Faixa de operação: 10 a 1.000 MHz

3049A04034

8 - Analisador de distorção harmônica para áudio: Audio Precision PORTABLE ONE P110202
9 - Alicate Amperlmetro: lcel AD8800 A741987
10 - Outros

If?/I

11
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ANEXO I

- Vistas do Equipamento.

F'
I í

Ji

VISTA FRONTAL VISTA TRASEIRA

Yäl-I

~..~~~--›-~...--......~.---z‹--._--~~.¬.›.--.fr--~~--~~--nazi~~×~_~~~-~---M

VISTA SUPERIOR
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ANEXO II

2 - Placa de Identificação do Equipamento.

. › ,¿£«~:¿ |í|f =* I Ha"~--.¢r›"f .ff ' zu..

,,,,,..,
._ záfiíçl ',
~ ras'

;»;.,-,~- -.¿ Monet-
I ~'i,¬ JÔ.-...‹.
'i=','LH!'§›.[","] ,H ~ PART Noz '

sERiAi. No; _.I_I'I

rf
13

Petição  (2303498)         SEI 01250.063685/2017-72 / pg. 14



Declaração do profissional habilitado

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que sefiiere. O presente laudo
consta de 13 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso.

Ribeirão Preto/ SP, 04 de outubro de 2017

. / /.

// I J/. z /-W ç
Eng°: Roberto-Tamotsu Aono
CREA SP n° 060147482/D

Parecer Conclusivo

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável.

Ribeirão Preto I SP, 04 de outubro de 2017

.Í-. _ z fz .

Eng°: Roberto Tamotsu Aono
CREA SP n° 060147482/D

Ú*

14
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1 Responsável Técnico

ROBERTO TAMOTSU AONO
Titulo Profissional Engenheiro Eletricista RNP: 2693758373

Registro: 0601474820 SP

Resoluçao n° 1.025/2009 - Anexo l - Modelo A

› Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART de Obra ou serviço
1” Ler n° 5 496, de 1 de aezernizirc de 1911
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Empresa Contratada Reg,s¡m¡

2 Dados do Contrato
contratante Radio Regional Comunicação Ltda cFF/cNPJ:52 388 865/0001-70
Efld€f°Ç° Rua JAVARI N 3099
Complemento Sala 01 BaIfl'0 IPIRANGA
Cidade Ribeirão Preto UF SP CEP: 14060-640
C°mf=t° ceiecrace em os/oa/2016 Vmlfldfl à M fi”
Valor R$ 1 00 Tipo de Contratante Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação Institucional

3 Dados da Obra Serviço
Endereço Morro da Conquista
Complemento BBIITO

Cidade Ribeirão Preto UF SAO PAULO

Data de Inicio 03/08/2016
Previsao de Termino 04/08/2016
Coordenadas Geográficas 21 09' 25 3" S,-17° 54' 05 5" W

Finalidade Comercial

N°: 0

CEP:

Código:

CPF/CNPJ

4 Atividade Técnica _..___.í

Quantidade

Laudo Telecomunicação Radio 1.00000

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART

5 Observações

7 Entidade de Classe í' 9 I"f°"“a9°°s
- A presente ART encontra se devidamente quitada conforme dados

ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE CAMP|NA$ constantes no rodapé-versão do sistema. certificada pelo Nosso Numero

LAUDO DE ENSAIO TECNICO DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM FABRICANTE HARRIS BROADCAST COMMUNICATIONS MODELO FAX 40K CERTIFICADO DE
HOMOLOGAÇÃO ANATEL N° 3252 13 1684 NUMERO DE SÉRIE TM20001065-007

Acessibilidade Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas tecnicas da ABNT na legislação especifica e no Decreto n°
5 296 de 2 de dezembro de 2004 nao se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas

Dedam serem verdadewas as mf rm ço sam 8 A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
,. -Z é' www creasp org br ou www confea org.br

,,_¡zi d »¿‹)
Locai 7 data K - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o ob|etivo de documentar o vinculo contratual

'Al _ ' “' 757 458-04

www creasp org br
Radio """"' municaçaoLtda CPF/CNPJ 52 388 865/0001-70 ¡e| 0309.17 13.11

Valor ART R$ 74,37 Registrada em 05/08/2016 Valor Pago R6 74,37 Nosso Numero 92221220160B47394 Versao do sistema
Impresso em 08/08/2016 14 13 05
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Comprovante de pagamento
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento

Títulos Outros Bancos
ldentificação no extrato: INT PAG TIT BANCO 001

Dados da conta debltada:
Nome: PAULO HENRIQUE AZEVEDO BEGHINI

Agência: 1341 Conta: 00170 - 7
Dados do pagamento:

Código de barras: 00199 22210 29222 122011 60847 394214 1 6886000000743?
Valor de juros/multa: R$ 0,00

Valor de
desconto/abatimento: Rs o'°0
Valor do pagamento: RS 74,37
Data do vencimento: 14/08/2016

Pagamento efetuado em 05/08/2016 às 12:39:06h via Internet, CTRL 746563397.
Autenticaçao:

'¬f‹E99F5BB300988A4DB13773ABE5E033102259074

I i

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou
0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações
gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do
protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24
horas por dia.

PO PQ U3
Petição  (2303498)         SEI 01250.063685/2017-72 / pg. 17



Ilmo. Sr.

Altair de Santana Pereira

Coordenador Geral de Pós-Outorgas

Secretaria de Radiodifusão

M|N|sTÉR|o DA c|ÊNc|A, TEcNo|.oG|A, |NovAçöEs E coMuN|cAçõEs

Assunto: Ofício n° 41406/2017/SEI-MCTIC

Ref: Processo n° 53000.072380/2013-73

A RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n.9 52.388.865/0001-70, com

endereço na Rua Javari, 3.099 -Jardim Ipiranga - CEP: 14060-640, na localidade de Ribeirão

Preto / SP, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,

vem, por intermédio de seu representante legal, encaminhar em anexo, os Laudos de

Vistoria e de Ensaio com as informações de acordo com a última autorização do poder

concedente.

Sanadas as pendências, solicitamos o prosseguimento na análise do processo em referência.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Ribeirão Preto / SP, 04 de outubro de 2017.
vz/

/
1 vz'

. I/
/

I. // Í L

RAD|o R/E?'c›v‹ÚÀL CQMUÉAÇÃO LTDA.

/Losf/FRANc|sco NoGuE|RAs vALÊNc|A
D|REToR
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Laudo de Vistoria Técnica

Renovação de Outorga
oikServiço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada

1 - Identificação
1.1 -Nome/Razão Social: Radio Regional Comunicação Ltda

1.2 -Indicativo de chamada: ZYD 813 1.2.1 - Horário de funcionamento: 00 - 24h

2 - Localização da estação transmissora
2.1 - Endereço: Morro da Conquista, s/n°

Cidade: Ribeirão Preto UF: SP

CEP: 14060-000 Telefone: (16) 3601-3421

2.2 - Coordenadas Geográficas
Latitude: 21° S 09' 25,3”

Longitude: 47° W 54' 05,5”

2.3 - Transmissor Principal

2.3.1 - Fabricante: Harris Broadcast Communication

2.3.2 - Modelo: FAX 40K

2.3.3 - Homologação/Certificação: 3252-13-1684

2.3.4 - Potência de operação(kW): 25 Potência medida(W): 39.900 W

2.3.5 - Freqüência(PBFM)[MI-Iz]: 90,5 Freqüência medida(Hz): 90.500.115 Hz

2.3.6 - Tolerância de freqüência da portadora - (i2000 Hz): +1l5Hz

2.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( )Não

2.3.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) lnoperante

2.3.9 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante( )Com defeito( )Inoperantc

2.3.10 ~ Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X ) Operante( )Com defeito( )Inoperante

2.3.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na
falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir:

(X) Sim ( )Não

2.3.12 - Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da
freqüência de operação:

(X) Sim ( )Não

2.3.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles

extemos que possam permitir ultrapassar 0 valor ajustado da potência de operação

autorizada:
(X) Sim ( )Não

2.3.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada:

** Transmissor de Estado sólido - Não se aplica
() Sim (X)Não

2.3.15 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350
Volts:

** Transmissor de Estado sólido - Não se aplica
() Sim (X) Não

2.3.16 - Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: (X) Sim ( )Não
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2.3.17 - Ajustes extemos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts:

** Transmissor de Estado sólido - Não se aplica
() Sim (X)Não

2.3.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga:

** Transmissor de Estado sólido - Não se aplica
() Sim (X)Não

2.4- Transmissor Auxiliar
2.4.1 - Fabricante: Harris Broadcast Communication

2.4.2 - Modelo: FAX 20K

2.4.3 - Homologação/Certificação: 1779-12-1684

2.4.4 - Potência de operação(kW): 20,00 Potência medida(W): 20.000 W

2.4.5 - Freqüência(PBFM)[Ml-Iz]: 90,5 Freqüência medida(M1-Iz): 90.500.084 Hz

2.4.6 - Tolerância de freqüência da portadora - (i2000 Hz): +84 Hz

2.4.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( )Não

2.4.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X ) Operante( )Com defeito( )Inoperante

2.4.9 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X ) Operante( )Com defeito( )Inoperante

2.4.10 - Medidor de potência relativa de saida incidente e refletida: ( X) Operante( )Com defeito( )Inoperante

2.4.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na

falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir:
(X) Sim ) Não

2.4.12 -Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da

freqüência de operação:
(X) Sim ) Não

2.4.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles

extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação

autorizada:
(X) Sim ) Não

2.4.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada:

** Transmissor de Estado sólido - Não se aplica
(X) Sim ) Não

2.4.15 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350

Volts

** Transmissor de Estado sólido - Não se aplica
(X) Sim ) Não

2.4.16 - Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: (X) Sim ) Não

2.4.17 - Ajustes extemos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts:

** Transmissor de Estado sólido - Não se aplica
(X) Sim ) Não

2.4.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga:

** Transmissor de Estado sólido - Não se aplica
(X) Sim ) Não

2.5 - Sistema Irradiante Principal

2.5.1 - Antena

2.5.1.1 - Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

2.5.1.2 - Modelo: FSÓRQAP

2.5.1.3 - Quantidade de Elementos: 06

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [mctros]: 100,5

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 120°
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2.5.2 - Linha de Transmissão Principal

2.5.2.1 - Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

2.5.2.2 - Modelo: HCA400-50]

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor extemo da linha de

Transmissão ligado àterra): | (X) Sim ( ) Não

2.6 - Sistema Irradiante Auxiliar

2.6.1 - Antena

2.6.1.1 - Fabricante: TEEL - Tele Eletrônica Ltda

2.6.1.2 - Modelo: BECP-6H

2.6.1.3 - Quantidade de Elementos: 06

2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 80,5

2.6.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 120°

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar

2.6.2.1 - Fabricante: Andrew Ind. E Com. Ltda

2.6.2.2 - Modelo: HJl1-50

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor extemo da linha de
transmissão ligado à terra):

(X)Sim ()Não

3 - Outros equipamentos de uso compulsório;

3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e Al) (X) Sim ( )Não

3.2 - Limitador de modulação: ( X ) Operante( )Com defeito( ) Inoperante

3.3 - Monitor de modulação (X ) Operante( )Com defeito( )Inoperante

3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial). (X) Sim ()Não

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência

4.1 - Transmissor Principal Atenuação medida(dB):
2° Harmônico >90

3° Harmônico >90

Espúrios >90

4.2 - Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB):

2° Hamiônico >90

3° Harmônico >90

Espúrios >90

4.3 - Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (X)Não

5 - Outras Constatações:

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticosz

(X) Sim ( )Não
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6. Estúdios

6.1 - Estúdio Principal
6.1.1 - Endereço: Rua Javari, 3.099 - Jardim Ipiranga - Ribeirão Preto/ SP.

6.2 - Estúdio Auxiliar

6.2.1 - Endereço:

7. Informações Adicionais

8 -Instrumentos Utilizados na Vistoria

Equipamento Marca Modelo N° Série
1 - Analisador de Espectro:

* Resolução de 3 MHz
* Resposta de freqüência mínima 2 GHz Tektronix 2712 B023357

2 - Atenuador Variável de 1 1 dB:
* Steps de 1 dB
* 50 Ohms

HP 8494B 2812Al7608

3 - Wattímetro de RF:
* Com pastilhas adequadas a freqüência e potência com saída de

amostragem de atenuação conhecida, ou dispositivo equivalente.
Bird 43P 858

4 - Gerador de Áudio:
* de 10 Hz a 1 MHz, saidas em 600 Ohms, balanceada e desbalanceada Audio Precision PORTABLE ONE P110202

5 - Carga Resistiva:

equipamento sob teste
* Para teste dinâmico, 50 Ohms, potência compativel com 0 Bird 6737A 5006

6 - Gerador de Varredura:
* 10 a 1.000 MHz
* 50 Ohms

HP 8656B 3228Vl 1694

7 - Frequencímetro:
* Com 8 dígitos
* Faixa de operação: 10 a 1.000 MHz

HP 5350B 3049A04034

8 - Analisador de distorção harmônica para áudio: Audio Precision PORTABLE ONE P1 10202
9 - Alicate Amperímetro: Icel AD8800 A74l987
10 - Outros

9 - Responsável pela vistoria técnica:

Nome: ROBERTO TAMOTSU AONO

Formação: ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA: 060147482/D

Local CAMPINAS L/)Q¬
/

/ _ /_

Dzzaz 04/10/2017 7 ,Í 1
,Í J

Assinatura: ~¿ _
. z ,

/

Representante legal da Entidade: _ V ////1 9
. f . /

Nome: JOSE FRANCISCO NOGUEIRAS VALE A - IRETOR /'j

Assinatura: _» ç f øg
_...~";/ /...J-

///

//
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Declaração

Na qualidade de representante legal da Rádio Regional de Comunicação Ltda., declaro que
o Sr. Roberto Tamotsu Aono, esteve nesta cidade de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, no dia

03 de outubro de 2017, vistoriando as instalações de nossa emissora de FM.

Ribeirão Preto/ SP, 04 de outubroy 2017. //,. ,
/_.f .' 1,' //7_. ¡ / .z ,z ,.

×¿_.\\\\\_
/ / /'

RÁDIO G NAL coMUN1cAÇÃo LTDA.

JOSE FRANCISCO NOGUEIRAS VALÊNCIA

DIRETOR
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Declaração do profissional habilitado

Declaro serem verdadeiras todas as informaçoes constantes deste laudo, obtidas mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da Rádio Regional Comunicação Ltda.,

localizada na cidade de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, no dia 03 de outubro 2017. O

presente laudo consta de 04 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica....... .... .., de

que faço uso.

Ribeirão Preto/ SP, 04 de outubro de 2017.

Eng°: Roberto Tamotsu Aono
CREA SP n° 060147482/D
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
Página 1/2

' Anotação de Rponsabilidade Técnica - ART ART de Obra ou senfiço
f Lei n° 5.496, de 7 de dezembro de 1977
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

1. Responsável Técnico ii-

ROBERTO TAMOTSU AONO
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista

Empresa Contratada:

RNP: 2603758373

Registro: 0601474820-SP
Registro:

2. Dados do Contrato
contratante: Radio Regional Comunicação Ltda.
EHUGFGÇOI Rua JAVARI
Complemento: Sala 01
Cidade: Ribeirão Preto

cer/cNPJz 52.388.865/0001-70
N°I 3099

Bairro: IPIRANGA
UF: Sp CEP; 14060-640

A Contrato: Cehbmdo em 03/03/2015 Vinculada à Art n°:

Açao Institucional:
Valor; Rs 1,00 Tipo de Contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

.iii 3. Dados da Obra Serviço
Endereço: Morro da Conquista
Complemento:

Cidade: Ribeirão Preto

Data de Inicio: 03/08/2016
Previsão de Término: 04/08/2016
Coordenadas Geográficas: 21° 09' 25,3" S;47° 54' 05.5" W

Finalidade: Comercial

N°: O

Bairro:

UF: SAO PAULO CEP:

Código:

CPF/CNPJ:

í_.___ 4. Atividade Técnica iii..

Execução
1

Quantidade Unidade

Laudo Telecomunicação Radio 1.00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o proflssional deverá proceder a baixa desta ART

-_-_ 5. Observações

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE FM, DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA, NA FREQUÊNCIA DE 90,5
MHz, NA CIDADE DE RIBEIRÃO PRETOISP.

-_--- 6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n°
5.296. de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

---i 7. Entidade de Classe W 9- ¡"f°"“aÇõ°5
- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados

ASSQCIAÇÂQ DE ENGENHEIRQS E ARQU|TETO$ DE CAMp|NA3 constantes no rodapé-versão do sistema, certificade pelo Nosso Número.

'U É ¡. - - de
Local . - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

. e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

T

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras .~ informaç sac ~ z - A autenticidade deste documento pode ser verificada no site/ . . . l r www.creesp.org.br ou www.confea.org.br

- -

- o : - z - à ¬¬- - ~~¬ o - PF; 393.157.450-04_,'. .t
_ _ _ , www.creasp.org.br

Radio Rio CO i - - ao Ltda. - CPF/CNPJ: 52.388.865/0001-70 get g300.17.1g_11

Valor ART RS 74,37 Registrada em: O5/OB/2016 Valor Pago R$ 74,37 Nosso Numero: 92221220160847349 Versao do sistema
Impresso em: 08/08/2016 14:14:19

O C'.,¢".
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Comprovante de pagamento
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento

Títulos Outros Bancos
Identificação no extrato: INT PAG TIT BANCO 001

Dados da conta debltada:

Dados do p

Nome: PAULO HENRIQUE AZEVEDO BEGHINI
Agência: 1341 Conta: 00170 - 7

agamento:
Código de barras: 00199 22210 29222 122011 60847 349218 6 68860000007437

Valor de juros/multa: R$ 0,00
Valor de

desconto/abatimento: Rs °'°o
Valor do pagamento: R$ 74,37
Data do vencimento: 14/08/2016

Pagamento efetuado em 05/08/2016 às 12:39:05h via Internet, CTRL 368166397.
Autenticaçao:

f~'18236F71BF8B037183F2BA69E287F12D1 FOA6570

Consultas, informações e sen/iços transacionais, acesse ¡tau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou
0800 970 482 ' ' ` ' '8 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência Reclamações, cancelamentos e informa ões- Ç
gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do
protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias út i d 9h à 1 ` ` ' ' '
horas por dia.

e s, as s 8h. Deficiente auditivo/fala. 0800 722 1722, todos os dias, 24

Z\Í' Cí! rji
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PROCESSO 53000.072380/2013-73 

 

• O processo em análise foi gerado, após a publicação da Portaria MC nº 329/2012 no 

Diário Oficial da União, em 11/07/2012. Por este motivo, em conformidade com as 

orientações da Secretaria de Radiodifusão/Coordenação Geral de Pós Outorga, 

somente será analisado para fins de Renovação de Outorga, o Laudo de Vistoria 

Técnica da Estação; 

•  O Transmissor vistoriado como de fabricação Harris Broadcast Communication, 

modelo FAX 40K, está cadastrado no Sistema Mosaico como de fabricação GatesAir 

Inc., modelo FAX 40K, não sendo este fato considerado como irregular; 

• A potência de operação do transmissor principal informado como 25kW, trata-se de 

erro de digitação, não sendo  este fato relevante; 

• O Transmissor vistoriado como de fabricação Harris Broadcast Communication, 

modelo FAX 20K, está cadastrado no Sistema Mosaico como de fabricação GatesAir 

Inc., modelo FAX 20K, não sendo este fato considerado como irregular; 

• O Srº  José Francisco Nogueiras Valência, não está cadastrado como responsável legal 

da entidade nos Bancos de Dados do MCTIC(CADSEI) e Anatel (SIACCO). 
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - FM 
UF: SP Município: Ribeirão Preto

Entidade Canal Classe Fase 
Azimute
(graus) 

ERP Obs 

   RADIO REGIONAL COMUNICACAO 
LTDA 

213 E3 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0925,4;47W5406. 

   DIFUSORA MOGIANA 
COMUNICACAO LTDA 

217 E3 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0925;47W5405. 

   MEGA EMPRESA DE 
COMUNICACOES LTDA 222 E3 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0924;47W5017. 

   RADIO INDEPENDENCIA DE 
RIBEIRAO PRETO LTDA 226 A3 3 83.0 3,16 Coordenada pré-fixada 21S0910;47W4948. 

   FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO 
LTDA 231 A1 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S0941;47W5050. 

   CAMARA DOS DEPUTADOS 236 E A4 1 Coordenada pré-fixada 21S0930;47W5116 CANAL 
RESERVADO À CÂMARA FEDERAL. 

   O DIARIO RADIO E TELEVISAO 
LTDA 259 E3 3 75.0 16 Coordenadas pré-fixadas: 21S0927;47W5405. 

   SISTEMA CLUBE DE 
COMUNICACAO LTDA 263 E3 3 75.0 27 Coordenadas pré-fixadas: 21S0930;47W5407. 

   LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA 278 A3 3 

   UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 300 E B1 3 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 12/12/2017          Hora: 09:16:30

Registro 1 até 10 de 10 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

12/12/2017http://sistemasnet/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Ribeirão Preto

Entidade Município Data Outorga Validade 

CAMARA DOS DEPUTADOS Ribeirão Preto 

DIFUSORA MOGIANA COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1998 30/09/2008 

FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA Ribeirão Preto 19/11/2009 19/11/2019 

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA Ribeirão Preto 30/09/1988 30/09/1998 

MEGA EMPRESA DE COMUNICACOES LTDA Ribeirão Preto 11/06/2006 11/06/2016 

O DIARIO RADIO E TELEVISAO LTDA Ribeirão Preto 09/06/2006 09/06/2016 

RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO LTDA Ribeirão Preto 31/10/1989 31/10/1999 

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA Ribeirão Preto 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO Ribeirão Preto 23/08/2001 23/08/2011 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 12/12/2017          Hora: 09:20:38

Registro 1 até 10 de 10 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  52.388.865/0001-70

Razão Social:  RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade: Limitada 

Natureza 
Sociedade:

Empresa Privada 

Atividade 
Econômica:

Comercial 

Grupo 
Econômico:

>> Informe o grupo econômico << 

Endereço Sede

Endereço:  RUA JAVARI

Número/Complemento:  3099 

Bairro:  Ipiranga CEP:  14.060-640

Cidade:  Ribeirão Preto UF:  SP

Telefone:  (16)2102-2222 Fax:  (16)2102-2222

E-Mail:

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Capital Social

Valor: 450.000,00 Moeda: R$ - REAL 

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 450.000
Valor de uma 

Cota:
1,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

15.836.227/0001-49 RIBEIRAO PAULISTA PARTICIPAÇOES LTDA 220.500 220.500,00 

213.762.628-43 RACHEL MARIZA BIANCO MOLINA 229.500 229.500,00 

   Vincular Sócio        

Conselho

   Vincular Conselheiro        

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

101.810.458-50 CIRO JOSE PORTO ADMINISTRADOR 

221.082.638-10 FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES ADMINISTRADOR 

   Vincular Diretor        

BOM DIA 
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Procurador

   Vincular Procurador        

Representante

   Vincular Representante        

Recadastrado pela portaria Nº. 447
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 52.388.865/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:29:28 do dia 12/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 11/01/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (16) 21022222 E-mail:

CNPJ: 52.388.865/0001-70 Número do Fistel: 02008031900

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR62/84,26/85,MC1014/93;SSC36/94,RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 4.071, de 18/07/2012, publicado no DOU. de 19/07/2012;Ato nº 2.749, de

30/4/2015, publicado no DOU. de 4/5/2015.

Endereço Sede

Logradouro: RUA JAVARI Complemento:

Bairro: Ipiranga Numero: 3099

Município: Ribeirão Preto UF: SP CEP: 14060640

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA JOSE ADOLFO BIANCO MOLINA Complemento:

Bairro: JARDIM CANADA Numero: 2110

Município: Ribeirão Preto UF: SP CEP: 14024210

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DA CONQUISTA Complemento:

Bairro: Numero: 0

Município: Ribeirão Preto UF: SP CEP: 14060000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Javari Complemento:

Bairro: Ipiranga Numero: 3099

Município: Ribeirão Preto UF: SP CEP: 14060640

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Ribeirão Preto UF: SP

Latitude: -21.15694 Longitude: -47.90167

Parâmetros Técnicos

Canal: 213 Frequência: 90.5 MHz Classe: E3 ERP: 60kW

Altura: 300 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0
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Relatório do Canal

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7806078 Número Indicativo: ZYD813

Data Último Licenciamento: 01/01/1994 Número da Licença: 001314/2001

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.157 Longitude: -47.901 Cota da base: 701.3 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 032521301684 Modelo: FAX 40K

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 40 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA400-50J Fabricante: RFS - Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 103 m Atenuação dB100m: 0.34 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FS6RQAP Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

Ganho: 4.63 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 240 º Polarização: Circular HCI: 100.5 m ERP Máximo: 95.51 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.44 10º: 0.26 20º: 0.17 30º: 0.17 40º: 0.17 50º: 0.26 60º: 0.53 70º: 0.72 80º: 0.91 90º: 1.2 100º: 1.51 110º: 1.72

120º: 1.72 130º: 1.72 140º: 1.51 150º: 1.2 160º: 0.91 170º: 0.63 180º: 0.44 190º: 0.17 200º: 0.08 210º: 0 220º: 0 230º: 0.17

240º: 0.44 250º: 0.91 260º: 1.31 270º: 1.72 280º: 2.04 290º: 2.15 300º: 2.27 310º: 2.27 320º: 2.04 330º: 1.83 340º: 1.31 350º: 0.91

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 017791201684 Modelo: FAX 20K

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 20 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HJ11-50 Fabricante: ANDREW IND E COM. LTDA

Comprimento da Linha: 83 m Atenuação dB100m: 0.36 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: BECP-6H Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 5.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 240 º Polarização: Circular HCI: 80.5 m ERP Máximo: 95.51 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 345 Portaria MC 22/05/1958 23/05/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Dec 12, 2017 2/3

Outros (origem externa)  (2484656)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 9



Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3025 Portaria DMC 23/10/1984 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 3292 Portaria DMC 29/11/1984 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 291 Portaria Dentel-SP 17/12/1984 18/12/1984 Renovação Jurídico

9999 358 Portaria DMC 13/03/1985 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 1370 Portaria DMC 15/08/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 1514 Portaria DMC 16/09/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 151189 Despacho MC 15/11/1989 Advertência Jurídico

9999 365 Portaria DMC 02/12/1994 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 211 Portaria DMC 10/10/1995 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 53 Portaria MC 04/04/1997 16/04/1997 Renovação Jurídico

9999 31 Portaria MC 04/02/1998 05/02/1998 Transferência Indireta Jurídico

9999 432 Portaria DMC 11/12/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 216 Decreto Legislativo CN 20/06/2001 21/06/2001 Renovação Jurídico

9999 346 Despacho MC 11/05/2009 Advertência Jurídico

9999 472 Portaria MC 29/09/2009 20/01/2010 Multa Jurídico

9999 662 Despacho MC 12/12/2010 Advertência Jurídico

530003,031439/20

13-73

2203 Portaria MC 20/07/2015 23062015/00/0

000

Multa Jurídico

53500.067172/201

7-45

10973 Ato ORLE 04/08/2017 21/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 28612/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.072380/2013-73.

Assunto: EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
REGIONAL COMUNICACAO LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
utilizando o canal 213 (duzentos e treze), classe E3, na localidade de RIBEIRÃO
PRETO-SP, referente aos períodos 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a
01/05/2024.Os autos do processo foram encaminhados para análise dos laudos
técnicos apresentados, em cumprimento às exigências da Nota Técnica nº
21621/2017/SEI-MCTIC.

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
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Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
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II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

 

Observação Exigência

– Foi observada a seguinte irregularidade no Laudo
de Vistoria Técnica da Estação:

A Declaração da Entidade foi assinada pelo Srº
José Francisco Nogueiras Valência, que não se
encontra cadastrado, como responsável legal
da RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA., no
Banco de Dados da Anatel (SIACCO- Sistema de
Acompanhamneto de Controle Societário) e no

– Apresentar Declaração
da Entidade, assinada pelo
represntante legal da
entidade nos termos do
subitem 9.3.9, alínea 'b' da
Resolução Anatel n.º 67,
de 12/11/98, visando a
correção do tópico
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (CADSEI- Cadastro para acesso
ao SEI).

correção do tópico
observado.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Engenheiro, em 12/12/2017, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/12/2017, às 19:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484728 e o código CRC 14AA43F2.

 

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 2484728
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3º andar, Ala Leste,  70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 53516/2017/SEI-MCTIC

Ao  Senhor
Representante Legal da
RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 52.388.865/0001-70)
Rua Javari nº 3.099, Jardim Ipiranga
14060-640 - Ribeirão Preto/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n.º
53000.072380/2013-73.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 28.612/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/12/2017, às 19:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2485135 e o código CRC 20B0B29E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 53516/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.072380/2013-73 - Nº SEI: 2485135
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Correspondência Eletrônica - 2491296

Data de Envio: 
  13/12/2017 14:07:31

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    fellipe.fernandes@eptv.com.br
    roberto.aono@eptv.com.br
    paula.barbieri@eptv.com.br
    paulo.beghini@eptv.com.br
    jose.valencia@eptv.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.072380/2013-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2485135.html
    Nota_Tecnica_2484728.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 29306/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.072380/2013-73.
 
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, utilizando o canal 213 (duzentos e treze), classe E3 , na localidade de
RIBEIRÃO PRETO-SP, referente aos  períodos de  01/05/2004 a 01/05/2014 e
01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados para análise
dos laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

Nota Técnica 29306 (2511702)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 1



 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, no documento nº
01250.078663/2017-15, composta de Laudo de Vistoria da Estação , verifica-se
através das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da
execução do referido laudo de acordo com as características técnicas definidas
em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a permissionária  na época do laudo de vistoria da
estação estava executando o serviço em conformidade com a última autorização
do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar
vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de
Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente
Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão-
COROR, para continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Engenheiro, em 21/12/2017, às 09:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 21/12/2017, às 17:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2511702 e o código CRC 903A4993.

 

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 2511702
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klmnoOkpqno]lrORost]nRlRloOrKml

]osp R]̂ _uR̂ v
p]Knmlmp
sR

R]̂ _ Rlkqo
wWPx
RNWXT

l̂kKx
o]

l̂kKx
]̂

ypkzn{oy Kn̂o tv st]nRn̂no

8|}~-\~��
[~}�~

hghbdhgb�̀dìg
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA. 
CNPJ            : 52.388.865/0001-70. 
ENDEREÇO : Rua Javari, nº 3.099 – Sala 01 – Jardim Ipiranga – Ribeirão Preto / SP. 
CEP              : 14.060-640. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
NOTA TÉCNICA 

SEI-MCTIC 
  

  
NÚMERO 

  
DATA 

  
FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES 
221.082.638-10 
 
CIRO JOSÉ PORTO 
101.810.458-50 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

ADMINISTRADOR 
 

 
 

 
18009 

 
 

18009 
 
 

 
01/ 08/ 2016 
 
 
01/ 08/ 2016 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

    

Processo nº 53900.075796/2015-61 
 
SECAD/nsa. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

52.388.865/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/06/1984

NOME EMPRESARIAL 

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CBN RIBEIRAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

R JAVARI
NÚMERO 

3099
COMPLEMENTO 

SALA: 01; 

CEP 

14.060-640 
BAIRRO/DISTRITO 

IPIRANGA
MUNICÍPIO 

RIBEIRAO PRETO
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JELSON.FELICISSIMO@EPTV.COM.BR 
TELEFONE 

(19) 3776-6447 / (19) 3776-6556 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 31/01/2018 às 09:37:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

31/01/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov...
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V̀WS\SYRQV̀VY*aPcV*f\VRPĉ*QPYYVcdV̀X*X*̀SQPSRX*̀PYRV*Vgb\USV*̀P*UXhQVQ*Z[VSYZ[PQ*̀idS̀VY*̀P*QPYaX\YVhScS̀V̀P
X̀*UX\RQSh[S\RP*VUSWV*Z[P*dSPQPW*V*YPQ*Va[QV̀VYj*

*********kYRV*UPQRS̀]X*QPTPQPlYP*PmUc[YSdVWP\RP*e*YSR[Vn]X*̀X*UX\RQSh[S\RP*\X*oWhSRX*̀PYRV*Vgb\USV̂*\]X
UX\YRSR[S\̀ X̂*aXQ*UX\YPg[S\RP̂*aQXdV*̀P*S\PmSYRb\USV*̀P*̀_hSRXY*S\YUQSRXY*PW*pidS̀V*fRSdV*̀V*q\S]X̂
V̀WS\SYRQV̀XY*aPcV*rQXU[QV̀XQSV*sPQVc*̀V*tVuP\̀V*vVUSX\Vcj*

*********kWSRS̀V*eY*wxyzwy{{*̀X*̀SV*|}~w}~�w}�*��XQV*P*̀VRV*̀P*�QVYicSV�j*

*********��cS̀V*VR_*w�~w|~�w}�j*

*********

*********OPQRS̀]X*PmaP̀ S̀V*gQVR[SRVWP\RPj

Anexo FISTEL (2615858)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 12



���������� ���	
��
�����	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�		�����
�	������	��
�����
�� �	��!���
�������
��	�����	
��
"���#���$�%&��
��'
�	���$'(!)� ���

�
*+,-.+.-��/0123-

Anexo FISTEL (2615858)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 13



���������	�
����������
������������������
�
�

��������������������� �!"�� � ����#��
��������������������$!�#��%���&�����'() �*+��,-./00.01,23334563
 �789:;��<=��4>/?1?6,,2-340
�@A�:9B;���/42342-340C�DE�43�/6�-1
FGH9:G:���-?2362-340�5�403�$I�<8�����98�<8G(�:9GEC�I�<8G:�E�:G�:G8G
:��EJG��@A�:9B;�.
�

 �789K9IG5E�� LJ�� ������ ��
��	��� ��MN	������� ����
��������������������OM����P���Q������RC�9<EI798�$G(�<�� �*+�E�S���<=

TUVWXXVXYTZ[[[\]̂ [C�	�����	����:��_G<I���GI9�<GH�:����̀ �:�7�E
#7GSGHa9E8GE.
 �789:;����989:G�I���SGE��<��G78.�1>-5��:G� �<E�H9:GB;��:GE���9E�:�
#7GSGHa�C�GI7�EI�<8G:��A�HG���9�<=�4-.>>3C�:��6�:��bJHa��:��-344C��
<G���E�HJB;���:�9<9E87G89̀G�<=�4>632-344�:��#79SJ<GH�'JA�79�7�:�

#7GSGHa�C�:��->�:��Gc�E8��:��-344.
�E�:G:�E�I�<E8G<8�E�:�E8G� �789:;��E;��:��7�EA�<EGS9H9:G:��:�E
#79SJ<G9E�:��#7GSGHa�����E8;��G8JGH9dG:�E�G8e�-�$:�9E(�:9GE
G<8�79�7�E�D�:G8G�:G�EJG��@A�:9B;�.
���IGE��:��A�EE�G�bJ7f:9IGC�G� �789:;��G8�E8G�G���A7�EG����7�HGB;�
G�8�:�E��E�E�JE��E8GS�H�I9��<8�EC�Gcg<I9GE��J�K9H9G9E.
��GI�98GB;��:�E8G�I�789:;��I�<:9I9�<G5E��D�̀ �79K9IGB;��:��EJG
GJ8�<89I9:G:��<��A�78GH�:��#79SJ<GH�'JA�79�7�:��#7GSGHa��<G

�<8�7<�8�$a88A�22hhh.8E8.bJE.S7(.
 �789:;����989:G�c7G8J98G��<8�.
�
�	Q��M�i����Mj����	��
���_G<I���GI9�<GH�:����̀ �:�7�E�#7GSGHa9E8GE�I�<E8G���E�:G:�E
<�I�EEk79�E�D�9:�<89K9IGB;��:GE�A�EE�GE�<G8J7G9E���bJ7f:9IGE
9<G:9�AH�<8�E�A�7G<8��G�+JE89BG�:��#7GSGHa��LJG<8��DE��S79cGBl�E
�E8GS�H�I9:GE����E�<8�<BG�I�<:�<G8m79G�87G<E98G:G����bJHcG:���J���
GI�7:�E�bJ:9I9G9E�87GSGHa9E8GEC�9<IHJE9̀ ��<��I�<I�7<�<8��G�E
7�I�Ha9��<8�E�A7�̀ 9:�<I9k79�EC�G�a�<�7k79�EC�G�IJE8GEC�G
���HJ��<8�E��J�G�7�I�Ha9��<8�E�:�8�7�9<G:�E����H�9n��J�:�I�77�<8�E
:���@�IJB;��:��GI�7:�E�K97�G:�E�A�7G<8����!9<9E8e79��*oSH9I��:�
#7GSGHa���J� ��9EE;��:�� �<I9H9GB;��*7è 9G.
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�ẁd�x̀N�QMO�̀��̀ RR̀ ��̀ ~wx{̀ ��̀ RrrQ�̀z���x�xzẁ ����̀|���ẁ �w�w�̀w
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����DVF�V��I �¡E

Anexo FGTS (2616351)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 15



���������� ���		
��
���������
�������

�

������������������������
��������� �!������	� "#$%������
����&'���()���#��*���+�	)!��
�#��*����	�,%�����-�."���-�.&/-0�����10����2 ���

3
3

4565789:5;<=><?>@A6=>
7BCDBEFDGF<HF<:BCBGEF<?BHBDFI<HJ<KDFLGI
MDJCNDFHJDGFOPBDFI<HF<?FQBRHF<6FCGJRFI

SA:85=T;<6AP>85U><=A<=9K58;7<:AV>85U;7<>;7<8:5KW8;7<?A=A:>57<A<X<=YU5=><>85U>
=><W65T;

3
6JZB[<:>=5;<:AP5;6>V<S;4W65S>S>;<V8=>
S6M\[<]̂_̀aa_ab]cdddeOfd

+�		�!��
����
�������
����g����
��&������!������������	�������h)��	h)���
i��
�	�
�
��	���	���!�
�
��
��	)(�������		�����������
��������
��h)�����������	�����)��
�	j�k����������
��h)�
�
�����	�������
l����	����	�)�����j���!�����	�����k
���	�����)�m���	��
����	���
�	���!��#���������

��+�������g�
���!�
��n��	�!�o+gnp�������	���qr�	����'i��
�� �����
��s��
��o' sp�()����t
$���)��
����uv���!�
��g����
��&������!�o$vg&p�

�	��������

��k��m!�
����������	����!������������������	)�	���!���	��j������	��
���������
�������j�����
��
�	��	�w��
�	����)�
�	��x�!���	�
���
����	���q
��
���������!������)!�
�	��+�����u	��t�	��)�q
��
�
	)(�������		�������y������
��+gn���
��$vg&��������������!)	�����	��������)�qr�	�	�����	������	��	
��	��!i���	�z�z���z
z�
�����m������x�����
����������
��{����|������j�
���}�
��()!���
���~~��

 �������q
��
�	��������

���	�m����
������
��t���������q
��
��	)���)�������
�
�����/�������j���	
��
���q�	����������������������)��������������������������

�����

�������
������)���������������	�����$�����������()����+gn�$vg&��|����0�j�
����������}�
3�����
��t	��0�0�����
��
����������������������
����
��n��	i!����

3*m!�
����k������������
3�w
����
��������!��
�������

���K=fa_̂ed>_�̀]S_�faA

3�)�!h)�����	)����)�����
������!�
��m��	���
��)������

3 33333&�������	)!���

������ ������������������� ��������� �������� ���������� ������

Anexo PGFN (2616356)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 16



������������ ��	
��

�

��������������������������������
��������������������������������������������

 !"#$%&'( ")$*&+*, &" &%)$#%-+%./") !01"%) 

�23456789�:;<����
=	
�>� �?��@�A�����

 * BCDEFDGHGIBIE IEJDB HEKDGILM NMIEKO JEK HMFPGKQBIB NERB GFDEKFED FM JGDE IM $KGSCFBR IE TCJDGUBV 

 *   &GKEDMKGB   IE   )EKWGUM   $XHFGHM   IE   %FPMKQBUYEJ   !ZWEGJ   IM[B\   !MQBKHB   IE   )LM   ]BCRM   ̂ 

 !BNGDBR_ FM CJM IE JCBJ BDKGSCGUYEJ RÈBGJ_   

������?���������������?a�  bCE_   NEJbCGJBFIM   MJ   KÈGJDKMJ    IE   IGJDKGSCGUYEJ   IE    ��������������

�?��c����d��������������d������������e����������������������f������������� _   BFDEKGMKEJ   B 

 ghihjikhjl_  WEKGPGHMC  ��������������  HMQM KXCiKEbCEKGIMiGFDEKEJJBIM EQ FMQE IEm nnnnnnnnnnnnnnnn 

�����������o����������p���������������q� _   !r]Tm   skVgllVltsihhhĵuh_   HMFPMKQE   GFIGHBULM 

 HMFJDBFDE IM NEIGIM IE HEKDGILMVnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn 

 "JDB   HEKDGILM   FLM   BNMFDB   MKIGFBKGBQEFDE   MJ   NKMHEJJMJ   EQ   bCE   B   NEJJMB   HCvM   FMQE   PMG 

 NEJbCGJBIM   PG̀CKB   HMQM   BCDMK[B\V   )LM   BNMFDBIMJ   MJ   PEGDMJ   HMQ   JGDCBULM   EQ   BFIBQEFDM   vO 

 HBIBJDKBIMJ   FM   JGJDEQB   GFPMKQBDGwBIM   KEPEKEFDEJ   B   DMIBJ   BJ   !MQBKHBJixMKMJ   #ÈGMFBGJ   E   &GJDKGDBGJ 

 IM "JDBIM IE )LM ]BCRMV 

 *   IBDB   IE   GFPMKQBDGwBULM   IE   HBIB   !MQBKHBixMKM   NMIE   JEK   WEKGPGHBIB   FM   !MQCFGHBIM 

 Fy sgikhjsV 

 "JDB HEKDGILM Jz DEQ WBRGIBIE QEIGBFDE BJJGFBDCKB IG̀GDBRV 

 "JDB HEKDGILM X JEQ HCJDBJV 

 )LM ]BCRM_ gj IE vBFEGKM IE khjlV 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga

CERTIDÃO

Processo nº 53000.072380/2013-73

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição
societária/diretiva da Entidade está sendo tratada nos autos do Processo nº
01250.030842/2017-63, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do
presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/03/2018, às 11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2816682 e o código CRC C24FDF67.

53000.072380/2013-73 2816682v2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no 53000.072380/2013-73 

Entidade: Rádio Regional Comunicação Ltda. – CNPJ: 52.388.865/0001-70 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Ribeirão Preto UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024.  
 

 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 

evento SEI n.º 0111846 – fls.3 e 4 
Requerimento) 

 
evento SEI n.º  -Declarações) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK evento SEI n.º 2165654 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, 
registrados ou arquivados no órgão competente, 
constando, dentre seus objetivos, a execução de 
serviços de radiodifusão e, para as sociedades 
por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da 
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de 
ações de cada sócio; 

PENDENTE 

evento SEI n.º2190784 (4) 
 
 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento 
equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE evento SEI nº  
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 
ainda não houver completado um exercício 
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 
balanço de abertura; 

PENDENTE evento SEI nº  

2.1.4. certidão negativa de falência ou 
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 

PENDENTE evento SEI nº 2616364 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5. Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI nº 2615847 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas 
federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
da entidade, na forma da lei; 

PENDENTE 

  
evento SEI nº 2616356 

 
evento SEI nº  

  
evento SEI nº  

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos 
recursos do Fistel; 

OK evento SEI nº 2615858 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à 
seguridade social e ao FGTS; 

OK 

 
evento SEI nº 2616356 

 
evento SEI nº 2616351 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos 
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

OK evento SEI nº 2616345 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por 
profissional habilitado e firmado em conjunto 
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste 
que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a última 
autorização do órgão competente do Poder 
Executivo federal, acompanhado da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

evento SEI nº 2303500 (fls. 2 a 5) e 
2498115 (fls. 1 a 4) 

 
evento SEI nº 2303500 (fl.8 e 9) e 

2498115 (fls. 7 e 8) 
 

OBS: 1) A entidade está apta tecnicamente, conforme Nota Técnica 29306/2017/SEI-MCTIC (SEI 2511702); 
          2) Não há PAIs, de acordo com a despacho CGFI (SEI 1463825); 
          3) Foi anexada aos autos a 17ª. Alteração contratual (SEI 2190784); 
          4) Divergência estre a pasta cadastral, SIACCO e a alteração contratual anexada aos autos. 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Valéria Leite de Lima 

CARGO: Chefe de Divisão 
31/01/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2339/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.072380/2013-73

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para
a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  na
localidade de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, referente
ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a
inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação
de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos",
inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º  2616512 ):

 

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de
que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
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art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

4.2. ato constitutivo e suas alterações (com exceção das
seguintes: 5ª, 6ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15º,
16ª e 17ª), registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.

4.4. prova de regularidade perante as
Fazendas estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Valeria Leite de Lima, Chefe
de Serviço, em 29/03/2018, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 2339 (2616543)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 22



Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/03/2018, às 16:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2616543 e o código CRC A2379C84.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 2616543
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 3575/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA. (CNPJ Nº 52.388.865/0001-70 )
Avenida José Adolfo Bianco Molina, nº 2110, Jardim Canadá
14024 210 - RIBEIRÃO PRETO/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.072380/2013-
73.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2339/2018/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/03/2018, às 16:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2616587 e o código CRC 84537E00.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3575/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.072380/2013-73 - Nº SEI: 2616587
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Correspondência Eletrônica - 2821560

Data de Envio: 
  02/04/2018 11:46:43

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    fellipe.fernandes@eptv.com.br
    roberto.aono@eptv.com.br
    paula.barbieri@eptv.com.br
    paulo.beghini@eptv.com.br
    jose.valencia@eptv.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.072380/2013-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2616543.html
    Oficio_2616587.html
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15/01/2018 CADSEI ::

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/cadastro-peticao.jsf 1/1

BRASIL

* Campos obrigató

Peticionamento

 Pessoa física  Pessoa jurídica  Procuração

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

Secretaria de Radiodifusão (SERAD)

Radiodifusão Comercial

Alteração Contratual Simples

 Sim  Não

úmero do protocolo: -   

Resumo do protocolo

Nï¿½o hï¿½ dados cadastrados

Documentos

Nome do arquivo Tamanho (MB)

Comunicacao 18o ACS.pdf 2,557

2017.11.30 18ª Alteração e Consolidação do Contrato Social.pdf 3,663

Selecionado 6,22 MB de + 15 MB

    

Para evitar erros na visualização desta página, certifique-se que está utilizando a versão mais recente do seu navegador.

Em nome:

Empresas:

Área:

Serviço/Categoria:

Solicitação:

Protocolo existente?

Assunto: Comunicação de alteracao contratual 18a ACS

Voltar

Serviços Barra GovBr
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04/04/2018 CADSEI :: [[versao]]

http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/cadastro-peticao.jsf 1/1

BRASIL Serviços Barra GovBr

* Campos obrigató

Peticionamento

 Pessoa física  Pessoa jurídica  Procuração

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

Secretaria de Radiodifusão (SERAD)

Radiodifusão Comercial

Alteração Contratual Simples

 Sim  Não

úmero do protocolo: -   

Resumo do protocolo

Não há dados cadastrados

Documentos

Nome do arquivo Tamanho (MB)

Comunicacao 19 ACS e declaracoes.pdf 2,754

2017.12.31 19ª Alteração e Consolidação do Contrato Social.pdf 5,582

2017.06.30 RCA.pdf 1,297

Selecionado 9,633 MB de + 15 MB

    

Para evitar erros na visualização desta página, certifique-se que está utilizando a versão mais recente do seu navegador.

Em nome:

Empresas:

Área:

Serviço/Categoria:

Solicitação:

Protocolo existente?

Assunto: Comunicação de alteracao contratual 19 ACS

Voltar
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda

www.ribeiraopreto.sp.gov.br

CND

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Empresa:

CNPJ/CPF:

Inscrição Municipal:

RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

52.388.865/0001-70

3326501

Ressalvado   o  direito  de  a  Fazenda Municipal   lançar  e  cobrar  quaisquer  débitos de
responsabilidade do sujeito  passivo,  que  vierem  a  ser apurados, é certificado que não
constam   débitos  em   dívida   ativa   na   Prefeitura Municipal  de  Ribeirão Preto – SP.

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO EM DÍVIDA ATIVA

Fale Conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.br

Emitida às 09:11h do dia 13/12/2017 - Código de controle: 1970764
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 52.388.865

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 18437933

Data e hora da emissão 17/04/2018 10:15:12 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA 

CNPJ: 52.388.865/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:33 do dia 16/03/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2018.
Código de controle da certidão: 3555.9270.7EAC.B19E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35300194381

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

24/01/2003

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

23/12/2002

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

46.242.004/0001-87

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD. SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13092-599

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

143.000.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES POR FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

DIRETOR

NOME 

ANTONIO CARLOS COUTINHO NOGUEIRA

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

RG 

6167067

CPF 

049.682.388-43

CARGO 

DIRETOR

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO

NOME 

CIRO JOSE PORTO

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

RG 

15121487

CPF 

101.810.458-50

CARGO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO

NOME 

FELLIPE DANIEL DE MORAIS FERNANDES

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 
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BAIRRO 

CAMPINAS

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

13045-290

RG 

440147633
CPF 

221.082.638-10

CARGO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO

QUANTIDADE COTAS 

PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E DIRETOR

NOME 

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA FILHO

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

RG 

3346082

CPF 

193.736.438-00

CARGO 

PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E DIRETOR

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR

NOME 

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA NETO

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

RG 

285477614

CPF 

287.831.608-84

CARGO 

DIRETOR

QUANTIDADE COTAS 

FILIAIS

NIRE 

53999018713

CNPJ 

ENDEREÇO 

SRTVS QD 701 CONJ D BL B

NÚMERO 

280

COMPLEMENTO 

SALAS 729/731

BAIRRO 

ASA SUL

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

70340-907

NIRE 

35904035653

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA INDEPENDENCIA

NÚMERO 

350

COMPLEMENTO 

SALAS 171 E 1

BAIRRO 

ALTO

MUNICÍPIO 

PIRACICABA

UF 

SP

CEP 

13419-160

NIRE 

35904035661

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA COMERCIO, DO

NÚMERO 

1650

COMPLEMENTO 

SALAS 17 E 18

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

FRANCA

UF 

SP

CEP 

14400-660

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO
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DATA 

08/01/2018

NÚMERO 

002.521/18-0

EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S.A., SOCIEDADE POR ACOES, COM SEDE NA CIDADE DE CAMPINAS, ESTADO DE SAO

PAULO, NA RUA REGINA NOGUEIRA, 120, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N 46.242.004/0001-87, COM SEUS ATOS

CONSTITUTIVOS REGISTRADOS SOB O NIRE N. 35.300.194.381, EXECUTANTE DO SERVICO DE TELEVISAO NAS CIDADES DE

CAMPINAS E RIBEIRAO PRETO, ESTADO DE SAO PAULO, REPRESENTADA POR SEU PROCURADOR AO FINAL ASSINADO,

CONFORME INSTRUMENTO DE MANDATO ANEXO, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA I DO ART. 38 DA LEI 4.117/62,

COM REDACAO DADA PELO ART. 7 DA LEI 10.610/2002, PUBLICADA NO D.O.U. DE 23.12.2002, VEM A PRESENCA DE V.SA.,

APRESENTAR A DECLARACAO DE SUA COMPOSICAO SOCIETARIA., DATADA DE: 01/12/2017.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300194381

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/06/2018

Certidão Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por FLÁVIA

REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 101907162, quarta-feira, 6 de junho de 2018 às 14:53:33.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35229214842

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

05/10/2015

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

17/09/2015

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

BN PARTICIPACOES LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

23.413.541/0001-47

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

SALA 27

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-290

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000.000,00

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA FILHO

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

RG 

33460820

CPF 

193.736.438-00

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

9.999.999,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA NETO

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

RG 

285477614

CPF 

287.831.608-84

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

1,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

04/07/2017

NÚMERO 

299.778/17-4

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 28/04/2017. ORDEM DO DIA: (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2016 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO

PATRIMONIAL; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; E (III) DELIBERAR ACERCA DA DESTINACAO DO RESULTADO

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certidão JUCESP (3040884)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 42



DA SOCIEDADE.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35229214842

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/06/2018

Certidão Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por FLÁVIA

REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 101907376, quarta-feira, 6 de junho de 2018 às 14:55:28.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35222572417

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

30/07/2008

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

23/07/2008

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

TCN PARTICIPACOES LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

10.242.820/0001-43

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

SL D

BAIRRO 

JD SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-290

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

14.000.000,00

OBJETO SOCIAL

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

SÓCIO, DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO E ADMINISTRADOR

NOME 

ANTONIO COUTINHO NOGUEIRA

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

RG 

6167067

CPF 

049.682.388-43

CARGO 

SÓCIO, DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

13.999.999,00

SÓCIO, DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA FILHO

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

113

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

CPF 

193.736.438-00

CARGO 

SÓCIO, DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

1,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

27/06/2017

NÚMERO 

294.740/17-0

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 28/04/2017. (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2016, BEM COMO DELIBERAR SOBRE O BALANCO

PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO; (II) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES; E (III) DELIBERAR ACERCA
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DA DESTINACAO DO RESULTADO DA SOCIEDADE.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222572417

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/06/2018

Certidão Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por FLÁVIA

REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 101907518, quarta-feira, 6 de junho de 2018 às 14:56:48.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35300333365

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

01/08/2006

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2006

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

COMPAR PARTICIPACOES S/A

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

05.935.402/0001-00

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

SL B

BAIRRO 

JD. SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

13043-900

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

60.000.000,00

OBJETO SOCIAL

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO

NOME 

ANTONIO CARLOS COUTINHO NOGUEIRA

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

RG 

6167067

CPF 

049.682.388-43

CARGO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO

NOME 

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA FILHO

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-900

RG 

33460826

CPF 

193.736.438-00

CARGO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

19/06/2017

NÚMERO 

280.597/17-4

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 25/04/2017. PUBLICOU ATA EM : 25/04/2017. OBS: PUBLICACAO DAS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO FINDO EM 31/12/2016.
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300333365

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/06/2018

Certidão Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por FLÁVIA

REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35201942878

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

20/08/1982

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

17/08/1982

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

CN PARTICIPACOES LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

50.986.801/0001-46

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

SALA C

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-290

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

61.874.988,00

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

MARTIM FRANCISCO COUTINHO NOGUEIRA

ENDEREÇO 

AV. BRIG. FARIA LIMA

NÚMERO 

928

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD. PAULISTANO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01451-000

CPF 

017.038.558-25

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

58.781.244,00

SÓCIO

NOME 

OLAVO COUTINHO NOGUEIRA

ENDEREÇO 

ESTRADA VICINAL RUBIACEA / BAIRRO DE CAR

NÚMERO 

KM 0,

COMPLEMENTO 

FZ. ST. CLARA

BAIRRO 

JANDAIA

MUNICÍPIO 

RUBIACEA

UF 

SP

CEP 

16750-000

RG 

449394360

CPF 

339.859.198-10

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

1.546.872,00

SÓCIO

NOME 

THEO COUTINHO NOGUEIRA

ENDEREÇO 

ESTRADA VICINAL RUBIACEA / BAIRRO DE CAR

NÚMERO 

KM 0,

COMPLEMENTO 

FZ. ST. CLARA

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP RG 
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JANDAIA RUBIACEA SP 16750-000 486799554

CPF 

339.859.218-06

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

1.546.872,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

31/01/2018

NÚMERO 

057.184/18-5

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 28/04/2017. (I) EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2016 E DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL; (II)

TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E (III) APRECIACAO E APROVACAO DA PROPOSTA DE DESTINACAO DO LUCRO

LIQUIDO DO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016, BEM COMO A RATIFICACAO DOS DIVIDENDOS

INTERMEDIARIOS DISTRIBUIDOS DURANTE O EXERCICIO SOCIAL DE 2016.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201942878

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/06/2018

Certidão Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por FLÁVIA

REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 101907891, quarta-feira, 6 de junho de 2018 às 14:59:55.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35229409911

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

27/10/2015

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

21/09/2015

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

CMCN PARTICIPACOES LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

23.553.850/0001-12

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

SALA 30

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-290

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

61.875.976,00

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

CARLOS EDUARDO MESQUITA COUTINHO NOGUEIRA

ENDEREÇO 

RUA CARDOSO DE MELO JUNIOR

NÚMERO 

587

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALTO DE PINHEIROS

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05462-020

RG 

291623748

CPF 

291.033.498-88

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

30.227.490,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

CRISTINA MESQUITA COUTINHO NOGUEIRA

ENDEREÇO 

RUA FERREIRA DE ARAUJO

NÚMERO 

592

COMPLEMENTO 

AP 72

BAIRRO 

PINHEIROS

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05428-001

RG 

291623761

CPF 

221.573.638-07

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

15.824.243,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

MARIA CECILIA COUTINHO NOGUEIRA DE ARRUDA CAMARGO

ENDEREÇO 

AVENIDA MORUMBI

NÚMERO 

1600

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP RG 
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JARDIM GUEDALA SAO PAULO SP 05607-000 29162375

CPF 

220.254.318-05

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

15.824.243,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

23/01/2018

NÚMERO 

041.259/18-0

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: PARA OS FINS DE CADASTRO NA JUNTA COMERCIAL

DO ESTADO DE SAO PAULO E DEMAIS ORGAOS COMPETENTES, A SOCIA CRISTINA DECLARA QUE SEU ENDERECO FOI

ALTERADO, CONFORME ABAIXO TRANSCRITO. EM VIRTUDE DESSA ALTERACAO, AS PROXIMAS REFER NCIAS QUALIFICACAO

DA SOCIA CRISTINA DEVERAO CORRESPONDER SEGUINTE REDACAO: CRISTINA MESQUITA COUTINHO NOGUEIRA,

BRASILEIRA, NASCIDA EM 18/10/1980, SEPARADA PELAS LEIS DA ESPANHA, TURISMOLOGA, PORTADORA DA CEDULA DE

IDENTIDADE RG N 29.162.376-1 SSP/SP, INSCRITA NO CPF/MF SOB O N 221.573.638-07, RESIDENTE E DOMICILIADA NA CIDADE

DE SAO PAULO, ESTADO DE SAO PAULO, NA RUA FERREIRA DE ARAUJO, N. 592, APARTAMENTO 72, PINHEIROS, CEP 05428-

001 (CRISTINA).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CARLOS EDUARDO MESQUITA COUTINHO NOGUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

291.033.498-88, RG/RNE: 291623748, RESIDENTE À RUA CARDOSO DE MELO JUNIOR, 587, ALTO DE PINHEIROS, SAO PAULO -

SP, CEP 05462-020, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.227.490,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA CECILIA COUTINHO NOGUEIRA DE ARRUDA CAMARGO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CPF: 220.254.318-05, RG/RNE: 29162375, RESIDENTE À AVENIDA MORUMBI, 1600, JARDIM GUEDALA, SAO PAULO

- SP, CEP 05607-000, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.824.243,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CRISTINA MESQUITA COUTINHO NOGUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

221.573.638-07, RG/RNE: 291623761, RESIDENTE À RUA FERREIRA DE ARAUJO, 592, AP 72, PINHEIROS, SAO PAULO - SP, CEP

05428-001, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 15.824.243,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35229409911

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/06/2018

Certidão Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por FLÁVIA

REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 101907953, quarta-feira, 6 de junho de 2018 às 15:00:25.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no  53000.072380/2013-73 

Entidade:  Rádio Regional Comunicação Ltda. CNPJ: 52.388.865/0001-70 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Ribeirão Preto UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK evento SEI n.º 0111846, fls.3/4 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º  2932171 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

evento SEI n.º 2932157  

(1ª alteração); 

evento SEI n.º 2932159 

(2ª alteração) 

evento SEI n.º 2932160 

(3ª alteração) 

evento SEI n.º 2932161 

(4ª alteração) 

evento SEI n.º 0111847, 

fl.45/50 (5ª alteração) 

fls. 51/56 (6ª alteração) 

evento SEI n.º 2932163 

(7ª alteração) 

evento SEI n.º 3031479 

 (contrato social, 8ª até 16ª) 

evento SEI n.º 2190784 

(17ª) 

evento SEI n.º 2932164 

(18ª) 

Evento SEI n.º 2932168 

fls. 1/11 (19ª) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n.º 1460537 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK evento SEI n.º  2616364 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º  2615847 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º  2932177 

(federal) 

evento SEI n.º  2932176 

(estadual) 

evento SEI n.º  2932174 

(municipal)  

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º  2615858 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º  2932177 

(INSS) 

evento SEI n.º  2616351 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
evento SEI n.º  2616345 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK evento SEI n.º 1319367 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

PENDENTE  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

OK evento SEI n.º 3040884 

OBSERVAÇÕES: 
1 – O Balanço patrimonial apresentado não pode ser considerado, pois se encontra irregular. Não conta com a firma do 

representante legal da sociedade, contrariando assim o que preconiza o Código Civil. 

2 – Relativamente às pessoas jurídicas sócias. Foram extraídas as certidões do sítio da jucesp. Porém não existem informações 

relativas à composição acionaria daquelas das sociedades anônimas. Nos autos do Processo n.º 01250.030842/2017-63 está 

sendo tratada a regularização societária da permissionária e no bojo daquele autos a exigência será realizada.   

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
07/06/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 13124/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.072380/2013-73
Assunto: Renovação. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Regional
Comunicação Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  na localidade de
Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, referente ao período de 01.05.2014 a
01.05.2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a última análise dos autos,
efetivada por esta Pasta, se materializou nos termos da Nota Técnica n.º
2.339/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2616543) e do Ofício n.º 3.575/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º2616587), por intermédio dos quais se concluiu pela
intimação da Interessada, para que esta apresentasse documentos necessários,
para o prosseguimento do pleito. A Interessada, por meio de petição autuada
nesta Pasta sob o n.º 01250.024785/2018-64, apresentou resposta à exigência
formulada. 

3. Ao se examinar a documentação apresentada constata-
se irregularidade no balanço patrimonial e ausência de documentos
imprescindíveis para o regular prosseguimento do feito. 

3.1. A irregularidade do balanço patrimonial se dá em razão de
ausência da firma do representante legal da sociedade, contrariando
assim o que preconiza o § 2º do art. 1.184 do Código Civil. Os
documentos ausentes são aqueles previstos no art. 15, § 15, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (aprovado pelo Decreto
n.º 52.795/63), relativos às pessoas jurídicas sócias da
permissionária.

4. Sendo assim, visando ao prosseguimento do pleito, se faz necessária
nova intimação da Interessada, para que esta providencie a juntada dos seguintes
documentos, sem os quais o pleito não poderá prosseguir:

 

4.1. RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA DA INTERESSADA (RÁDIO
REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA.):

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura. (contendo as firmas do profissional
contábil e do administrador da sociedade, conforme
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mandamento contido no Código Civil).

 

4.2. RELATIVO À PESSOA JURÍDICA SÓCIA EMPRESA PAULISTA DE
TELEVISÃO S.A..: 

a) Declaração, firmada em conjunto pelos dirigentes da Rádio
Regional Comunicação Ltda. e da sócia Empresa Paulista de
Televisão S.A., de que:

a.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

a.2) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967; e

a.3) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

 

4.3. RELATIVO À PESSOA JURÍDICA SÓCIA BN PARTICIPAÇÕES LTDA.: 

a) Declaração, firmada em conjunto pelos dirigentes da Rádio
Regional Comunicação Ltda. e da sócia BN Participações Ltda.,
de que:

a.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

a.2) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967; e

a.3) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.
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4.4. RELATIVO À PESSOA JURÍDICA SÓCIA TCN PARTICIPAÇÕES
LTDA.:

a) Declaração, firmada em conjunto pelos dirigentes da Rádio
Regional Comunicação Ltda. e da sócia TCN Participações Ltda.,
de que:

a.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

a.2) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967; e

a.3) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

4.5. - RELATIVO À PESSOA JURÍDICA SÓCIA COMPAR PARTICIPAÇÕES
S.A.:

a) Declaração, firmada em conjunto pelos dirigentes da Rádio
Regional Comunicação Ltda. e da sócia COMPAR Participações
S.A., de que:

a.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

a.2) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967; e

a.3) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.
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4.6. - RELATIVO À PESSOA JURÍDICA SÓCIA CN PARTICIPAÇÕES
LTDA.: 

a) Declaração, firmada em conjunto pelos dirigentes da  Rádio
Regional Comunicação Ltda. e da sócia CN Participações Ltda,
de que:

a.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

a.2) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967; e

a.3) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

4.7. - RELATIVO À PESSOA JURÍDICA SÓCIA CMCN PARTICIPAÇÕES
LTDA.:

a) Declaração, firmada em conjunto pelos dirigentes da Rádio
Regional Comunicação Ltda. e da sócia CMCN Participações
Ltda., de que:

a.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

a.2) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967; e

a.3) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 07/06/2018, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3040068 e o código CRC F92F7DEB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 3040068
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 22599/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO REGIONAL COMUNICACÃO LTDA. (52.388.865/0001-70 )
Avenida José Adolfo Bianco Molina, nº 2110, Jardim Canadá
14024 210 - RIBEIRÃO PRETO/SP

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n.º
53000.072380/2013-73.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13.124/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 07/06/2018, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3040972 e o código CRC 0D6494D7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22599/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.072380/2013-73 - Nº SEI: 3040972
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Correspondência Eletrônica - 3042805

Data de Envio: 
  07/06/2018 15:28:22

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    fellipe.fernandes@eptv.com.br
    roberto.aono@eptv.com.br
    paula.barbieri@eptv.com.br
    paulo.beghini@eptv.com.br
    jose.valencia@eptv.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.072380/2013-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3040068.html
    Oficio_3040972.html
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 !"#$%$ &'()*+,-*./*012345.67-/*.8.093*:31/;.5*<3/*<3:,5-1;3/*.4+,0=.<3/*1-/;.*>,1;.*:35-4:0.?*-*/@3*=0A-1;-/

1.*<.;.*<-*/,.*-9B-<06@3C

*

/-*D3,=-4*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*-/;.*:-4;0<@3*B-4<-4F*/,.*=.?0<.<-C

*

.*.,;-1;0:0<.<-*<-/;.*:-4;0<@3*-*.*-90/;G1:0.*<-*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*/-*D3,=-4E*B3<-4@3*/-4*:31/,?;.<./*13

/0;-*HHHC>,:-/B31?01-C/BCA3=C84E*5-<0.1;-*3*:I<0A3*<-*.,;-1;0:0<.<-*012345.<3*.3*201.?*<3*<3:,5-1;3C*

!'J"!)&

104-*

KLKMMNOPKQN

4-A0/;43* <.;.*<.*:31/;0;,06@3*

RPSMNSRMMK

01T:03*<./*.;0=0<.<-/*

RKSNRSRMMR

B4.U3*<-*<,4.6@3*

135-*:35-4:0.?*

-5B4-/.*B.,?0/;.*<-*;-?-=0/.3*/S.

;0B3*>,4T<0:3*

/3:0-<.<-*B34*.67-/

:C1CBC>C*

PVCRPRCMMPSMMMNWQX

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1Y5-43*

NRM

:35B?-5-1;3*

8.0443*

><C*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

NKMORWLOO

53-<.*

4Z******

=.?34*:.B0;.?*

NPKCMMMCMMMEMM

([\!#(*)( $&]

/-4=063/*<-*;-?-:35,10:.67-/*B34*203*1@3*-/B-:020:.<3/*.1;-40345-1;-

D3?<01A/*<-*01/;0;,067-/*1@3W201.1:-04./

$̂"!#("

135-*

.1;3103*:.4?3/*:3,;01D3*13A,-04.

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1Y5-43*

NRM

:35B?-5-1;3*

8.0443*

>.4<05*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

NKMPLWOMM

4A*

VNVXMVX

:B2*

MPOCVQRCKQQWPK

:.4A3*

<04-;34

+,.1;0<.<-*:3;./*

$̂"!#("*)!'*̂!)$_̀ &ab(

135-*

:043*>3/-*B34;3

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1Y5-43*

NRM

:35B?-5-1;3*

8.0443*

>.4<05*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

NKMPLWOMM

4A*

NLNRNPQX

:B2*

NMNCQNMCPLQWLM

:.4A3*

<04-;34*/-5*<-/0A1.6@3

+,.1;0<.<-*:3;./*

$̂"!#("*)!'*̂!)$_̀ &ab(

135-*

2-??0B-*<.10-?*<-*534.0/*2-41.1<-/

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1Y5-43*

NRM

:35B?-5-1;3*

Bcdefg*N*hi*K<jklmifnj*Aognlenj
Bojepehg*g*:jmiokegqergstj

A3=-413*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

/-:4-;.40.*<-*<-/-1=3?=05-1;3*-:31u50:3E*:0G1:0.E*;-:13?3A0.*-*013=.6@3

>,1;.*:35-4:0.?*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

*

*

 !"#$̂b(*)$'J]$%$ &̂ &
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 !"##$%

&!'(")!*

'+)"&,("$%

*!$%(!+-$

+.%

*(

&/(%

012345672

#8%

332039:11
&(.%

660;2<6;:1<502

&!#8$%

="#/>$#%*/'%=/*"8)!?@$

A+!)>"=!=/%&$>!*%

BCDEFGDHID%GJ%KJHEDLMJ%NGOFHFEICNIFPJ%D%GFCDIJC

)$'/%

Q$*/% $)".!&"$%&$+>")R$%)$8+/"#!%."-R$

/)=/#/?$%

#+!%#/8")!%)$8+/"#!

)S'/#$%

062

&$'(-/'/)>$%

 !"##$%

Q!#="'%*!$%8! #"/-

'+)"&,("$%

&!'(")!*

+.%

*(

&/(%

012345722

#8%

113:2<6

&(.%

071;91:;31<522

&!#8$%

(#/*"=/)>/%=$%&$)*/-R$%!='")"*>#!>"T$%/%="#/>$#

A+!)>"=!=/%&$>!*%

GFCDIJC

)$'/%

Q$*/% $)".!&"$%&$+>")R$%)$8+/"#!%)/>$

/)=/#/?$%

#+!%#/8")!%)$8+/"#!

)S'/#$%

062

&$'(-/'/)>$%

 !"##$%

Q!#="'%*!$%8! #"/-

'+)"&,("$%

&!'(")!*

+.%

*(

&/(%

012345722

#8%

6<4399:03

&(.%

6<9;<10;:2<5<3

&!#8$%

="#/>$#

A+!)>"=!=/%&$>!*%

UFLFNFE

)"#/%

4177720<901

&)(Q%

/)=/#/?$%

*#>T*%A=%920%&$)Q%=% -% 

)S'/#$%

6<2

&$'(-/'/)>$%

*!-!*%967V910

 !"##$%

!*!%*+-

'+)"&,("$%

 #!*"-"!

+.%

=.

&/(%

921325729

)"#/%

14723214:41

&)(Q%

/)=/#/?$%

!T/)"=!%")=/(/)=/)&"!

)S'/#$%

142

&$'(-/'/)>$%

*!-!*%090%/%0

 !"##$%

!->$

'+)"&,("$%

("#!&"&! !

+.%

*(

&/(%

0130750:2

)"#/%

14723214::0

&)(Q%

/)=/#/?$%

#+!%&$'/#&"$W%=$

)S'/#$%

0:42

&$'(-/'/)>$%

*!-!*%09%/%0<

 !"##$%

&/)>#$

'+)"&,("$%

.#!)&!

+.%

*(

&/(%

033225::2

XLIFOJ%GJKYODHIJ%NCZYFPNGJ

([\]̂_%6%̀a%1=bcdeâfb%8g_fd]fb
(gb]h]̀_%_%&beagc]_i]j_klb
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 !"!#

$%&$'&($'%

)*+,-.#

$$(/0('&'%1$

,+2-,3!#2!4563"!# ,#",5,763!.#3/!/8#3.96, ! ,#2.-#!9.,38#9.+#3, ,#)!#96 ! ,# ,#9!+26)!38#,3"! .# ,#3!.

2!45.8#)!#-4!#-,:6)!#).:4,6-!8#'($8#6)39-6"!#).#9)2;&+<#3.=#.#)#>?/(>(/$$>&$$$'1%@8#9.+#3,43#!".3

9.)3"6"4"67.3#-,:63"-! .3#3.=#.#)6-,#)/#A0/A$$/'B>/A%'8#,C,94"!)",# .#3,-769.# ,#",5,763!.#)!3#96 ! ,3# ,

9!+26)!3#,#-6=,6-!.#2-,".8#,3"! .# ,#3!.#2!45.8#-,2-,3,)"! !#2.-#3,4#2-.94-! .-#!.#<6)!5#!336)! .8

9.)<.-+,#6)3"-4+,)".# ,#+!) !".#!),C.8#,+#!",) 6+,)".#!.# 632.3".#)!#!56),!#6# .#!-"/#A%# !#5,6#>/''@&?(8

9.+#-, !9!.# ! !#2,5.#!-"/#@# !#5,6#'$/?'$&($$(8#24=569! !#).# /./4/# ,#(A/'(/($$(8#7,+#!#2-,3,)9!# ,#7/3!/8

!2-,3,)"!-#!# ,95!-!9!.# ,#34!#9.+2.369!.#3.96,"!-6!/8# !"! !# ,D#$'&'(&($'@/

<6+# !3#6)<.-+!EF,3#2!-!#)6-,D#A0A$$'B>A%'

 !"!# !#*5"6+!#!"4!56G!EH.# !#=!3,# ,# ! .3D#$0&$?&($'%

9IJKLMNO#3LPQRLSLTUMU#IPLKLMU#QUJU#!5"!6-# ,#3!)"!)!#2,-,6-!#D#$$?B$$?A'%$/# OTVPIWKO#TIJKLSLTUMO#QOJ#<5X76!

-,:6)!#=-6"".#:.)E!57,38#3ITJIKYJLU#:IJUR#MU#;VTIZQ/#!#;VWKU#9OPIJTLUR#MO#,ZKUMO#MI#3NO#2UVRO8#[UJUWKI#U

UVKIWKLTLMUMI#MIZKI#MOTVPIWKO#\VUWMO#]LZVURL̂UMO#MLJIKUPIWKI#WO#QOJKUR#___/̀VTIZQOWRLWI/ZQ/[O]/aJ#ZOa#O#WbPIJO#MI

UVKIWKLTLMUMI#'$'B$@'?(8#\VUJKU1SILJU8#?#MI#̀VWcO#MI#($'%#dZ#'>D0ADAA/

2Y[LWU#A#MI#A OTVPIWKO#:JUKVLKO
2JOLaLMU#U#9OPIJTLURL̂UeNO
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 !"#$%$ &'()*+,-*./*012345.67-/*.8.093*:31/;.5*<3/*<3:,5-1;3/*.4+,0=.<3/*1-/;.*>,1;.*:35-4:0.?*-*/@3*=0A-1;-/

1.*<.;.*<-*/,.*-9B-<06@3C

*

/-*D3,=-4*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*-/;.*:-4;0<@3*B-4<-4F*/,.*=.?0<.<-C

*

.*.,;-1;0:0<.<-*<-/;.*:-4;0<@3*-*.*-90/;G1:0.*<-*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*/-*D3,=-4E*B3<-4@3*/-4*:31/,?;.<./*13

/0;-*HHHC>,:-/B31?01-C/BCA3=C84E*5-<0.1;-*3*:I<0A3*<-*.,;-1;0:0<.<-*012345.<3*.3*201.?*<3*<3:,5-1;3C*

!'J"!)&

104-*

KLMMNMOPQPM

4-A0/;43* <.;.*<.*:31/;0;,06@3*

RLSORSMROL

01T:03*<./*.;0=0<.<-/*

OUSRNSMROL

B4.V3*<-*<,4.6@3*

135-*:35-4:0.?*

81*B.4;0:0B.:3-/*?;<.C

;0B3*>,4T<0:3*

/3:0-<.<-*?050;.<.

:C1CBC>C*

MKCPOKCLPOSRRROWPU

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1X5-43*

OMR

:35B?-5-1;3*

/.?.*MU

8.0443*

>.4<05*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

OKRPLWMNR

53-<.*

4Y******

=.?34*:.B0;.?*

ORCRRRCRRRERR

(Z[!#(*)( $&\

D3?<01A/*<-*01/;0;,067-/*1@3W201.1:-04./

)] $(*!*&̂ '$_$)#"&̂ ("

135-*

>3/-*83102.:03*:3,;01D3*13A,-04.*20?D3

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1X5-43*

OMR

:35B?-5-1;3*

8.0443*

>.4<05*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

OKRPLWNRR

4A*

KKP̀RQMR

:B2*

ONKCUK̀CPKQWRR

:.4A3*

/I:03*-*.<5010/;4.<34

+,.1;0<.<-*:3;./*

NCNNNCNNNERR

)] $(*!*&̂ '$_$)#"&̂ ("

135-*

>3/-*83102.:03*:3,;01D3*13A,-04.*1-;3

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1X5-43*

OMR

:35B?-5-1;3*

8.0443*

>.4<05*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

OKRPLWNRR

4A*

MQLPUÙOP

:B2*

MQUCQKOC̀RQWQP

:.4A3*

/I:03*-*.<5010/;4.<34

+,.1;0<.<-*:3;./*

OERR

a\#$'(*̂( b'!_#(*&"cb$d&̂ (

<.;.*

RPSRUSMROU

1X5-43*

MNNCUUQSOUWP

.4+,0=.5-1;3*<-*.C4C+CE*<.;.<.*<-e*MQSRPSMROUC*34<-5*<3*<0.e*f0g*-9.501.4E*<0/:,;04*-*=3;.4*./*<-531/;4.:3-/

201.1:-04./*<.*/3:0-<.<-*4-2-4-1;-/*.3*-9-4:0:03*-1:-44.<3*-5*KOSOMSMRÒ*-*<-?08-4.4*/384-*3*8.?.1:3

B.;405310.?h*f00g*;35.4*./*:31;./*<3/*.<5010/;4.<34-/h*-*f000g*<-?08-4.4*.:-4:.*<.*<-/;01.:.3*<3*4-/,?;.<3

Bijklm*O*no*M<pqrsoltp*Aumtrktp
Bupkvknm*m*:psouqkmwkxmyzp

A3=-413*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

/-:4-;.40.*<-*<-/-1=3?=05-1;3*-:31{50:3E*:0G1:0.E*;-:13?3A0.*-*013=.6@3

>,1;.*:35-4:0.?*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

*

*

 !"#$̂|(*)$'J\$%$ &̂ &
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 !"#$%&' ! '(

)&*" !#"&+)$,*!-.'#"/!,!"+&,'0"12334356763

 !8!" !"9:8&*!"!8;!:&<!-=$" !">!#'" '" ! $#0"?2@?A@3?57

%BCDEFGH"#EIJKELEMNFN"BIEDEFN"JNCN"!:8!&," '"#!+8!+!"/','&,!"0"??A4??A157?(" HMOIBPDH"MBCDELEMNFH"JHC"):QR&!

,'S&+!">,&88$"S$+-!:R'#T"#BMCBDUCEN"SBCNK"FN"VOMBWJ("!"VOPDN"%HIBCMENK"FH"'WDNFH"FB"#GH"/NOKHT"XNCNPDB"N

NODBPDEMEFNFB"FBWDB"FHMOIBPDH"YONPFH"ZEWONKE[NFH"FECBDNIBPDB"PH"JHCDNK"\\\(]OMBWJHPKEPB(WJ(XHZ(̂C"WĤ"H"P_IBCH"FB

NODBPDEMEFNFB"5?54?̀1̀AT"YONCDNaLBECNT"A"FB"]OPbH"FB"3?57"cW"56022037(

/UXEPN"3"FB"3 HMOIBPDH"SCNDOEDH
/CHÊEFN"N"%HIBCMENKE[NdGH
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 !"#$%$ &'()*+,-*./*012345.67-/*.8.093*:31/;.5*<3/*<3:,5-1;3/*.4+,0=.<3/*1-/;.*>,1;.*:35-4:0.?*-*/@3*=0A-1;-/

1.*<.;.*<-*/,.*-9B-<06@3C

*

/-*D3,=-4*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*-/;.*:-4;0<@3*B-4<-4F*/,.*=.?0<.<-C

*

.*.,;-1;0:0<.<-*<-/;.*:-4;0<@3*-*.*-90/;G1:0.*<-*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*/-*D3,=-4E*B3<-4@3*/-4*:31/,?;.<./*13

/0;-*HHHC>,:-/B31?01-C/BCA3=C84E*5-<0.1;-*3*:I<0A3*<-*.,;-1;0:0<.<-*012345.<3*.3*201.?*<3*<3:,5-1;3C*

!'J"!)&

104-*

KLMMMLNMOPN

4-A0/;43* <.;.*<.*:31/;0;,06@3*

KQRQNRMQQS

01T:03*<./*.;0=0<.<-/*

MKRQNRMQQS

B4.U3*<-*<,4.6@3*

135-*:35-4:0.?*

;:1*B.4;0:0B.:3-/*?;<.

;0B3*>,4T<0:3*

/3:0-<.<-*?050;.<.

:C1CBC>C*

PQCMOMCSMQRQQQPVOK

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1W5-43*

PMQ

:35B?-5-1;3*

/?*<

8.0443*

><*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

PKQOLVMXQ

53-<.*

4Y******

=.?34*:.B0;.?*

POCQQQCQQQEQQ

(Z[!#(*)( $&\

3,;4./*/3:0-<.<-/*<-*B.4;0:0B.6@3E*-9:-;3*D3?<01A/

)] $(̂*_$"!#("*)!'*_!)$̀a&bc(*!*&_'$a$)#"&_("

135-*

.1;3103*:3,;01D3*13A,-04.

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1W5-43*

PMQ

:35B?-5-1;3*

8.0443*

><*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

PKQOLVXQQ

4A*

dPdNQdN

:B2*

QOXCdSMCKSSVOK

:.4A3*

/I:03E*<04-;34*/-5*<-/0A1.6@3*-*.<5010/;4.<34

+,.1;0<.<-*:3;./*

PKCXXXCXXXEQQ

)] $(̂*_$"!#("*)!'*_!)$̀a&bc(*!*&_'$a$)#"&_("

135-*

>3/-*83102.:03*:3,;01D3*13A,-04.*20?D3

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1W5-43*

PPK

:35B?-5-1;3*

8.0443*

><*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

PKQOLVXQQ

:B2*

PXKCNKdCOKSVQQ

:.4A3*

/I:03E*<04-;34*/-5*<-/0A1.6@3*-*.<5010/;4.<34

+,.1;0<.<-*:3;./*

PEQQ

e\#$'(*_( f'!a#(*&"gf$h&_(

<.;.*

MNRQdRMQPN

1W5-43*

MXOCNOQRPNVQ

.4+,0=.5-1;3*<-*.CAC3CE*<.;.<.*<-i*MSRQORMQPNC*j0k*-9.501.4E*<0/:,;04*-*=3;.4*./*<-531/;4.:3-/*201.1:-04./

<.*/3:0-<.<-*4-2-4-1;-/*.3*-9-4:0:03*-1:-44.<3*-5*KPRPMRMQPdE*8-5*:353*<-?08-4.4*/384-*3*8.?.1:3

B.;405310.?*-*3*<-*4-/,?;.<3*-:31350:3l*j00k*;35.4*./*:31;./*<3/*.<5010/;4.<34-/l*-*j000k*<-?08-4.4*.:-4:.

Bmnopq*P*rs*M<tuvwspxt*Ayqxvoxt
Bytozorq*q*:twsyuoq{o|q}~t

A3=-413*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

/-:4-;.40.*<-*<-/-1=3?=05-1;3*-:31�50:3E*:0G1:0.E*;-:13?3A0.*-*013=.6@3

>,1;.*:35-4:0.?*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

*

*
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 !" #$%&'!(!)" )"*#$+,%! )" !"$)(&# ! #-

.&/" !$"&'.)*/!01#$"2!*!"'&*#3"45666576897

 !%!" !":,%&/!"!%+!,&;!0<)" !"=!$#" #" ! )$3">5?>@?6>9A

(BCDEFGH"$EIJKELEMNFN"BIEDEFN"JNCN"!,%!&*" #"$!'%!'!"2#*#&*!"3">>@O>>@49A>-" HMPIBQDH"MBCDELEMNFH"JHC".,RS&!

*#T&'!"=*&%%)"T)'0!,S#$U"$BMCBDVCEN"TBCNK"FN"WPMBXJ-"!"WPQDN"(HIBCMENK"FH"#XDNFH"FB"$GH"2NPKHU"YNCNQDB"N

NPDBQDEMEFNFB"FBXDB"FHMPIBQDH"ZPNQFH"[EXPNKE\NFH"FECBDNIBQDB"QH"JHCDNK"]]]-̂PMBXJHQKEQB-XJ-YH[-_C"XH_"H"Q̀IBCH"FB

NPDBQDEMEFNFB"9>9O>759AU"ZPNCDNaLBECNU"@"FB"̂PQbH"FB"6>9A"cX"9835@38A-

2VYEQN"6"FB"6 HMPIBQDH"TCNDPEDH
2CHE_EFN"N"(HIBCMENKE\NdGH
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 !"#$%$ &'()*+,-*./*012345.67-/*.8.093*:31/;.5*<3/*<3:,5-1;3/*.4+,0=.<3/*1-/;.*>,1;.*:35-4:0.?*-*/@3*=0A-1;-/

1.*<.;.*<-*/,.*-9B-<06@3C

*

/-*D3,=-4*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*-/;.*:-4;0<@3*B-4<-4F*/,.*=.?0<.<-C

*

.*.,;-1;0:0<.<-*<-/;.*:-4;0<@3*-*.*-90/;G1:0.*<-*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*/-*D3,=-4E*B3<-4@3*/-4*:31/,?;.<./*13

/0;-*HHHC>,:-/B31?01-C/BCA3=C84E*5-<0.1;-*3*:I<0A3*<-*.,;-1;0:0<.<-*012345.<3*.3*201.?*<3*<3:,5-1;3C*

!'J"!)&

104-*

KLKMMKKKKNL

4-A0/;43* <.;.*<.*:31/;0;,06@3*

MOPMQPRMMN

01S:03*<./*.;0=0<.<-/*

MOPMQPRMMN

B4.T3*<-*<,4.6@3*

135-*:35-4:0.?*

:35B.4*B.4;0:0B.:3-/*/P.

;0B3*>,4S<0:3*

/3:0-<.<-*B34*.67-/

:C1CBC>C*

MLCUKLCVMRPMMMOWMM

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1X5-43*

ORM

:35B?-5-1;3*

/?*8

8.0443*

><C*/.3*A.840-?

5,10:SB03*

/.3*B.,?3

,2*

/B

:-B*

OKMVKWUMM

53-<.*

4Y******

=.?34*:.B0;.?*

NMCMMMCMMMEMM

(Z[!#(*)( $&\

3,;4./*/3:0-<.<-/*<-*B.4;0:0B.6@3E*-9:-;3*D3?<01A/

]$"!#("*)!'*]!)$̂_&̀ a(

135-*

.1;3103*:.4?3/*:3,;01D3*13A,-04.

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1X5-43*

ORM

:35B?-5-1;3*

8.0443*

>.4<05*/.3*A.840-?

5,10:SB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

OKMVLWUMM

4A*

NONbMNb

:B2*

MVUCNQRCKQQWVK

:.4A3*

<04-;34*/-5*<-/0A1.6@3

+,.1;0<.<-*:3;./*

]$"!#("*)!'*]!)$̂_&̀ a(

135-*

>3/-*83102.:03*:3,;01D3*13A,-04.*20?D3

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1X5-43*

ORM

:35B?-5-1;3*

8.0443*

>.4<05*/.3*A.840-?

5,10:SB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

OKMVLWUMM

4A*

KKVNMQRN

:B2*

OUKCbKNCVKQWMM

:.4A3*

<04-;34*/-5*<-/0A1.6@3

+,.1;0<.<-*:3;./*

c\#$'(*]( d'!_#(*&"ed$f&](

<.;.*

OUPMNPRMOb

1X5-43*

RQMCLUbPObWV

<C3C-C*g<0.403*320:0.?*<3*-/;.<3hE*<-*RLPMVPRMObC*B,8?0:3,*.;.*-5*i*RLPMVPRMObC*38/i*B,8?0:.:.3*<./

<-531/;4.:3-/*201.1:-04./*4-?.;0=./*.3*-9-4:0:03*201<3*-5*KOPORPRMONC

Bjklmn*O*op*R<qrstpmuq*Avnusluq
Bvqlwlon*n*:qtpvrlnxlynz{q

A3=-413*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

/-:4-;.40.*<-*<-/-1=3?=05-1;3*-:31|50:3E*:0G1:0.E*;-:13?3A0.*-*013=.6@3

>,1;.*:35-4:0.?*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

*

*
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 !"#$%&#!' ()"%*+,&#-%)%#'!),.#/0/11////20

$%3%#$%#453!"%#%36%5!7%*8(#$%#9%&,#$,#$%$(&.#10:12:;1<=

>?@ABCDE#&BFGHBIBJKCK#?FBABCK#GK@K#%53%!)#$,#&%'3%'%#-,),!)%#.#112L112/<=1M#$EJNF?OAE#J?@ABIBJKCE#GE@# 5PQ!%

),R!'%#9)!33(#R('*%5Q,&S#&?J@?AT@BK#R?@KH#CK#UNJ?VGM#%#UNOAK#>EF?@JBKH#CE#,VAKCE#C?#&DE#-KNHES#WK@KOA?#K

KNA?OABJBCKC?#C?VA?#CEJNF?OAE#XNKOCE#YBVNKHBZKCE#CB@?AKF?OA?#OE#GE@AKH#[[[M\NJ?VGEOHBO?MVGMWEYM]@#VE]#E#ÔF?@E#C?

KNA?OABJBCKC?#<1<L1__̀_S#XNK@AKaI?B@KS#2#C?#\NObE#C?#;1<=#cV#<̀.0=.01M

-TWBOK#;#C?#;$EJNF?OAE#R@KANBAE
-@EB]BCK#K#>EF?@JBKHBZKdDE
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 !"#$%$ &'()*+,-*./*012345.67-/*.8.093*:31/;.5*<3/*<3:,5-1;3/*.4+,0=.<3/*1-/;.*>,1;.*:35-4:0.?*-*/@3*=0A-1;-/

1.*<.;.*<-*/,.*-9B-<06@3C

*

/-*D3,=-4*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*-/;.*:-4;0<@3*B-4<-4F*/,.*=.?0<.<-C

*

.*.,;-1;0:0<.<-*<-/;.*:-4;0<@3*-*.*-90/;G1:0.*<-*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*/-*D3,=-4E*B3<-4@3*/-4*:31/,?;.<./*13

/0;-*HHHC>,:-/B31?01-C/BCA3=C84E*5-<0.1;-*3*:I<0A3*<-*.,;-1;0:0<.<-*012345.<3*.3*201.?*<3*<3:,5-1;3C*

!'J"!)&

104-*

KLMNOPQMRSR

4-A0/;43* <.;.*<.*:31/;0;,06@3*

MNTNRTOPRM

01U:03*<./*.;0=0<.<-/*

OSTNRTOPRM

B4.V3*<-*<,4.6@3*

135-*:35-4:0.?*

:1*B.4;0:0B.:3-/*?;<.

;0B3*>,4U<0:3*

/3:0-<.<-*?050;.<.

:C1CBC>C*

LNCPRWCRNOTNNNOXQW

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1Y5-43*

OMN

:35B?-5-1;3*

/.?.*:

8.0443*

>.4<05*/.3*A.840-?

5,10:UB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

OKNQLXMPN

53-<.*

4Z******

=.?34*:.B0;.?*

WOCRSQCPRRENN

([\!#(*)( $&]

D3?<01A/*<-*01/;0;,067-/*1@3X201.1:-04./

)̂  $(*!*&_'$̀$)#"&_("

135-*

5.4;05*24.1:0/:3*:3,;01D3*13A,-04.

-1<-4-63*

.=C*840AC*2.40.*?05.

1Y5-43*

PMR

:35B?-5-1;3*

8.0443*

><C*B.,?0/;.13

5,10:UB03*

/.3*B.,?3

,2*

/B

:-B*

NOQLOXNNN

:B2*

NOSCNKRCLLRXML

:.4A3*

/I:03*-*.<5010/;4.<34

+,.1;0<.<-*:3;./*

LRCSROCMQQENN

)̂  $(

135-*

3?.=3*:3,;01D3*13A,-04.

-1<-4-63*

-/;4.<.*=0:01.?*4,80.:-.*T*8.0443*<-*:.4

1Y5-43*

a5*NE

:35B?-5-1;3*

2VC*/;C*:?.4.

8.0443*

>.1<.0.

5,10:UB03*

4,80.:-.

,2*

/B

:-B*

OWSLNXNNN

4A*

QQPKPQKWN

:B2*

KKPCRLPCOPRXON

:.4A3*

/I:03

+,.1;0<.<-*:3;./*

OCLQWCRSMENN

)̂  $(

135-*

;D-3*:3,;01D3*13A,-04.

-1<-4-63*

-/;4.<.*=0:01.?*4,80.:-.*T*8.0443*<-*:.4

1Y5-43*

a5*NE

:35B?-5-1;3*

2VC*/;C*:?.4.

8.0443* 5,10:UB03* ,2* :-B* 4A*

Bbcdef*O*gh*M<ijklhemi*Anfmkdmi
Bnidodgf*f*:ilhnjdfpdqfrsi

A3=-413*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

/-:4-;.40.*<-*<-/-1=3?=05-1;3*-:31t50:3E*:0G1:0.E*;-:13?3A0.*-*013=.6@3

>,1;.*:35-4:0.?*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

*

*
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 !"#!$! %&'$!()! *+ ,-./01000 23-.44//2

(+56

77483/489,310-

(!%:;6

*<($;

=&!">$#!#)6(;>!*6

,8/2-83.9?00

@ABCDE6FEGHDIJBE6KLMHCNKFE

#!>!6

7,O0,O90,3

"PQ)%;6

0/.8,32O,31/

!%=&$R!Q)">;6#)6!8:8;8?6#!>!#!6#)S693O02O90,.86T$U6)V!Q$"!%?6#$*(&>$%6)6R;>!%6!*6#)Q;"*>%!(;)*65$"!"()$%!*

#!6*;($)#!#)6%)5)%)">)*6!;6)V)%($($;6)"()%%!#;6)Q67,O,9O90,-6)6#)W$')%!%6*;'%)6;6'!W!"(;6+!>%$Q;"$!WX6T$$U

>;Q!%6!*6(;">!*6#;*6!#Q$"$*>%!#;%)*6)6T$$$U6!+%)($!(!;6)6!+%;R!(!;6#!6+%;+;*>!6#)6#)*>$"!(!;6#;6W&(%;

W$=&$#;6#;6)V)%($($;6*;($!W65$"#;6)Q67,6#)6#)Y)Q'%;6#)690,-?6')Q6(;Q;6!6%!>$5$(!(!;6#;*6#$R$#)"#;*

$">)%Q)#$!%$;*6#$*>%$'&$#;*6#&%!">)6;6)V)%($($;6*;($!W6#)690,-8

5$Q6#!*6$"5;%Q!Z[)*6+!%!6"$%)S67/90,4293.3

#!>!6#!6PW>$Q!6!>&!W$Y!Z\;6#!6'!*)6#)6#!#;*S60/O0-O90,3

(]̂_̀abc6*̀def̀g̀hiai6]d̀_̀ai6eîi6!W>!$%6#)6*!">!"!6+)%)$%!6S600-400-7,3086#chjd]k_c6h]̂_̀g̀hiac6eĉ65WlR$!

%):$"!6'%$>>;6:;"Z!WR)*?6*]ĥ]_m̂ì6:]̂if6ai6 jh]ne86!6 jk_i6(cd]̂h̀if6ac6)n_iac6a]6*bc6+ijfc?6oîik_]6i

ij_]k_̀h̀aia]6a]n_]6achjd]k_c6pjikac6q̀njif̀riac6à̂]_id]k_]6kc6eĉ_if6sss8tjh]neckf̀k]8ne8ocq8û6ncu6c6kvd]̂c6a]

ij_]k_̀h̀aia]6,0,40.34,?6pjî_i1g]̀̂i?6-6a]6tjkwc6a]690,36xn6,2S/4S//8

+mòki696a]69#chjd]k_c6:̂i_j̀_c
+̂c̀ùai6i6(cd]̂h̀if̀riybc
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 !"#$%$ &'()*+,-*./*012345.67-/*.8.093*:31/;.5*<3/*<3:,5-1;3/*.4+,0=.<3/*1-/;.*>,1;.*:35-4:0.?*-*/@3*=0A-1;-/

1.*<.;.*<-*/,.*-9B-<06@3C

*

/-*D3,=-4*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*-/;.*:-4;0<@3*B-4<-4F*/,.*=.?0<.<-C

*

.*.,;-1;0:0<.<-*<-/;.*:-4;0<@3*-*.*-90/;G1:0.*<-*.4+,0=.5-1;3/*B3/;-4034-/E*/-*D3,=-4E*B3<-4@3*/-4*:31/,?;.<./*13

/0;-*HHHC>,:-/B31?01-C/BCA3=C84E*5-<0.1;-*3*:I<0A3*<-*.,;-1;0:0<.<-*012345.<3*.3*201.?*<3*<3:,5-1;3C*

!'J"!)&

104-*

KLMMNOPNNQQ

4-A0/;43* <.;.*<.*:31/;0;,06@3*

MRSQPSMPQL

01T:03*<./*.;0=0<.<-/*

MQSPNSMPQL

B4.U3*<-*<,4.6@3*

135-*:35-4:0.?*

:5:1*B.4;0:0B.:3-/*?;<.C

;0B3*>,4T<0:3*

/3:0-<.<-*?050;.<.

:C1CBC>C*

MKCLLKCVLPSPPPQWQM

-1<-4-63*

4,.*4-A01.*13A,-04.

1X5-43*

QMP

:35B?-5-1;3*

/.?.*KP

8.0443*

>.4<05*/.3*A.840-?

5,10:TB03*

:.5B01./

,2*

/B

:-B*

QKPOLWMNP

53-<.*

4Y******

=.?34*:.B0;.?*

ZQCVRLCNRZEPP

([\!#(*)( $&]

D3?<01A/*<-*01/;0;,067-/*1@3W201.1:-04./

)̂  $(*!*&_'$̀$)#"&_("

135-*

:.4?3/*-<,.4<3*5-/+,0;.*:3,;01D3*13A,-04.

-1<-4-63*

4,.*:.4<3/3*<-*5-?3*>,1034

1X5-43*

LVR

:35B?-5-1;3*

8.0443*

.?;3*<-*B01D-043/

5,10:TB03*

/.3*B.,?3

,2*

/B

:-B*

PLOZMWPMP

4A*

MNQZMKROV

:B2*

MNQCPKKCONVWVV

:.4A3*

/I:03*-*.<5010/;4.<34

+,.1;0<.<-*:3;./*

KPCMMRCONPEPP

)̂  $(*!*&_'$̀$)#"&_("

135-*

:40/;01.*5-/+,0;.*:3,;01D3*13A,-04.

-1<-4-63*

4,.*2-44-04.*<-*.4.,>3

1X5-43*

LNM

:35B?-5-1;3*

.B*RM

8.0443*

B01D-043/

5,10:TB03*

/.3*B.,?3

,2*

/B

:-B*

PLOMVWPPQ

4A*

MNQZMKRZQ

:B2*

MMQCLRKCZKVWPR

:.4A3*

/I:03*-*.<5010/;4.<34

+,.1;0<.<-*:3;./*

QLCVMOCMOKEPP

)̂  $(*!*&_'$̀$)#"&_("

135-*

5.40.*:-:0?0.*:3,;01D3*13A,-04.*<-*.44,<.*:.5.4A3

-1<-4-63*

.=-10<.*534,580

1X5-43*

QZPP

:35B?-5-1;3*

8.0443* 5,10:TB03* ,2* :-B* 4A*

Babcde*Q*fg*M<hijkgdlh*Ameljclh
Bmhcncfe*e*:hkgmiceocpeqrh

A3=-413*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

/-:4-;.40.*<-*<-/-1=3?=05-1;3*-:31s50:3E*:0G1:0.E*;-:13?3A0.*-*013=.6@3

>,1;.*:35-4:0.?*<3*-/;.<3*<-*/@3*B.,?3

*

*

 !"#$_t(*)$'J]$%$ &_&

Certidão - Jucesp (3312317)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 20



 !"#$%&'()#!*! +!,&-!(*, +- ./0.12... 3450361/

7-8&

33.93/:965;2./

7!"',&

+<7$,&)&!#%$=$+>"!#,"

?(!=>$#!#)&7,>!+&

5/9;3:93:6@..

ABCDEF&GFHIEJKCF&LMNIDOLGF

#!>!&

36P.5P3.5;

=Q%)",&

.:593/4P5;2.

!*>)"!RS,&#)&,(>"!+&7*!Q+(*!+&7,=>"!>(!$+P)+>!>(>T"$!+U&-!"!&,+&8$=+&#)&7!#!+>",&=!& (=>!&7,%)"7$!*

#,&)+>!#,&#)&+!,&-!(*,&)&#)%!$+&,"'!,+&7,%-)>)=>)+@&!&+,7$!&7"$+>$=!&#)7*!"!&?()&+)(&)=#)")7,&8,$

!*>)"!#,@&7,=8,"%)&!V!$W,&>"!=+7"$>,9&)%&X$">(#)&#)++!&!*>)"!7!,@&!+&-",W$%!+&")8)"&=7$!+&?(!*$8$7!7!,

#!&+,7$!&7"$+>$=!&#)X)"!,&7,"")+-,=#)"&+)'($=>)&")#!7!,U&7"$+>$=!&%)+?($>!&7,(>$=Y,&=,'()$"!@

V"!+$*)$"!@&=!+7$#!&)%&5;P5.P54;.@&+)-!"!#!&-)*!+&*)$+&#!&)+-!=Y!@&>("$+%,*,'!@&-,">!#,"!&#!&7)#(*!&#)

$#)=>$#!#)&"'&=&349503961025&++-P+-@&$=+7"$>!&=,&7-8P%8&+,V&,&=&3359/16906;2.1@&")+$#)=>)&)&#,%$7$*$!#!&=!&7$#!#)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no  53000.072380/2013-73 

Entidade:  Rádio Regional Comunicação Ltda. CNPJ: 52.388.865/0001-70 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Ribeirão Preto UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK evento SEI n.º 0111846, fls.3/4 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º  2932171 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º  2932171 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

evento SEI n.º 2932157  

(1ª alteração); 

evento SEI n.º 2932159 

(2ª alteração) 

evento SEI n.º 2932160 

(3ª alteração) 

evento SEI n.º 2932161 

(4ª alteração) 

evento SEI n.º 0111847, 

fl.45/50 (5ª alteração) 

fls. 51/56 (6ª alteração) 

evento SEI n.º 2932163 

(7ª alteração) 

evento SEI n.º 3031479 

 (contrato social, 8ª até 16ª) 

evento SEI n.º 2190784 

(17ª) 

evento SEI n.º 2932164 

(18ª) 

Evento SEI n.º 2932168 

fls. 1/11 (19ª) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n.º 3312317, fls.1/8 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK evento SEI n.º 3131949 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK evento SEI n.º  2616364 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º  2615847 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º  2932177 

(federal) 

evento SEI n.º  2932176 

(estadual) 

evento SEI n.º  2932174 

(municipal)  

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º  2615858 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º  2932177 

(INSS) 

evento SEI n.º  2616351 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
evento SEI n.º  2616345 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK evento SEI n.º 1319367 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

OK 

evento SEI n.º 3131936 (Empresa 

Paulista de Televisão S.A.); 

 

evento SEI n.º 3131937 (BN 

Participações Ltda.); 

 

evento SEI n.º 313942 (TCN 

Participações Ltda.) 

 

evento SEI n.º 3131944 (Compar 

Participações Ltda) 

 

evento SEI n.º 313945 (CN 

Participações Ltda.) 

 

evento SEI n.º 313946 (CMCN 

Participações Ltda.) 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

OK evento SEI n.º 3312317, fls.8/21 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
29/08/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 15606/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.072380/2013-73
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Regional
Comunicação Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  na localidade de
Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, referente ao período de 1.5.2014 a
1.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A permissão em questão foi outorgada originalmente à Organização
Rádio Colorado Ltda., nos termos da Portaria n.º 345, de 22.5.1958, para explorar
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Ribeirão Preto, estado de São Paulo. Por meio da Portaria n.º 291, de 17.12.1984,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19.12.1984, a permissão foi
transferida para a Rádio Regional Comunicação Ltda. (evento SEI n.º3314325, fl.1).
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transferida para a Rádio Regional Comunicação Ltda. (evento SEI n.º3314325, fl.1).
Por meio da Portaria n.º 53, de 4.2.1997, publicada no D.O.U. de 16.4.1997,
chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 216, de 2001, publicado no D.O.U. de
21.6.2001, a permissão foi renovada por 10 (dez) anos, a partir de 1.5.1994
(evento SEI n.º3314325, fls.2/3). Com efeito, se verifica que a permissão se
encontra vencida desde 1.5.2004.

6.1.  Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 53000.003926/2004-55, em 29.1.2004, a Interessada manifestou
interesse na renovação da outorga para continuar executando o
serviço pelo decênio de 2004 a 2014.  Considerando que o prazo
legal vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório,
era o compreendido entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004, se constata
que o pedido foi apresentado de forma tempestiva.

6.1.1. O pleito renovatório foi alvo de várias análises desta
Pasta de modo que a Interessada, sempre que intimada à
apresentar os documentos instrutórios, sempre apresentou
resposta às exigências formuladas por esta Pasta. Apesar disso
o pleito não chegou a contar com decisão conclusiva acerca da
possibilidade ou não da outorga vir a ser
renovada. Considerando que o decênio de 2004-2014 se
encerrou e não houve a prolação de decisão conclusiva acerca
da renovação, entende-se que houve a perda do objeto dos
autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que
ora se examina.

6.1.2. Diante desse contexto fático é importante que se
reconheça que inexiste nos autos elemento que indique espécie
de desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora
processual.

6.1.3. Nessa acepção, é importante reconhecer que
insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral.
Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o
que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os
inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.

6.1.4. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias
dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e
por contar com um quadro diminuto de servidores com
formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante
desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a
ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os
processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.

6.1.5. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando,
apesar das dificuldades, atender todo o País de forma
responsável.
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7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta nota,
protocolizado neste Pasta em 10.12.2013, a Interessada manifestou interesse na
renovação da outorga para continuar executando o serviço pelo decênio de 2014-
2024. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do
pleito renovatório, era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, se
constata que o pedido foi apresentado de forma tempestiva.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112
será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos
pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização
do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
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Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3138141.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que foi apresentado o balanço
patrimonial  (evento SEI n.º3131949). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º2616364). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e
municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco
em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º3312317, fls.1/8), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
conhecidos/aprovados por esta Pasta, quais sejam:

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Empresa Paulista de Televisão
S.A.

10.470.2016 10.470.216,00

BN Participações Ltda. 2 2,00

TCN Participações Ltda. 2 2,00

TOTAL 10.470.220 10.470.220,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Ciro Jose Porto Administrador

Fellipe Daniel de Morais
Fernandes

Administrador

 

12.1. Por se tratar de permissionária que possui em seu quadro de
sócios pessoas jurídicas é de vital importância a reprodução das
composições societárias  dessas, de acordo com as correspondentes
certidões da jucesp, com o fito de se identificar todas as pessoas
naturais que possuem participação na Interessada:
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EMPRESA PAULISTA DE TELEVISÃO S.A.

NOME AÇÕES VALOR (R$)

Compar Participações S.A. 52.036 74.411.480,00

CN Participações Ltda. 13.000 18.590.000,00

CMCN Participações Ltda. 13.000 18.590.000,00

BN Participações Ltda. 10.982 15.704.260,00

TCN Participações Ltda. 10.982 15.704.260,00

 

COMPAR PARTICIPAÇÕES  S.A.

NOME AÇÕES PERCENTUAL
(%)

José Bonifácio Coutinho Nogueira
Filho

13.125.000 50

Antônio Carlos Coutinho Nogueira 13.125.00 50

 

CN PARTICIPAÇÕES  LTDA.

NOME COTAS VALOR (R$)

Martim Francisco Coutinho
Nogueira

58.781.244 58.781.244,00

Olavo Coutinho Nogueira 1.546.872 1.546.872,00

Theo Coutinho Nogueira 1.546.872 1.546.872,00

 

CMCN PARTICIPAÇÕES  LTDA.

NOME COTAS VALOR (R$)

Carlos Eduardo Mesquita
Coutinho Nogueira

30.227.490 30.227.490,00

Maria Cecília Mesquita Coutinho
Nogueira

15.824.243 15.824.243,00

Cristina Mesquita Coutinho
Nogueira

15.824.243 15.824.243,00

 

BN PARTICIPAÇÕES  LTDA.

NOME COTAS VALOR (R$)

José Bonifácio Coutinho Nogueira
Filho

9.999.999 9.999.999,00

José Bonifácio Coutinho Nogueira
Neto

1 1,00

 

TCN PARTICIPAÇÕES  LTDA.

NOME COTAS VALOR (R$)

Antônio Carlos Coutinho
Nogueira

13.999.999 13.999.999,00

José Bonifácio Coutinho Nogueira
Neto

1 1,00
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12.2. É imperioso consignar que as referidas composições
societária e diretiva da permissionária foram analisadas nos
autos do Processo n.º  01250.030842/2017-63. No bojo
daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º 15.752/2018/SEI-
MCTIC, retificada pelo Despacho Interno COACT_ATOS (cujas
cópias se encontram colacionada nestes autos sob o evento SEI
n.º3256887), foi constatado que as modificações societárias
implementadas pela permissionária poderiam ser
recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos
requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 

13. Em relação aos limites de outorga estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei n.º 236, de 28.2.1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos)
e dirigentes, conforme atesta consulta realizada junto ao Sistema de
Acompanhamento e Controle Societário - SIACCO, no dia 29.8.2018.

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão
objeto de análise nestes autos.

13.2. A Empresa Paulista de Televisão S.A. participa apenas da
permissão objeto de análise nestes autos. Titulariza, também, duas
concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto e Campinas, ambos no estado de São Paulo.  

13.3. A BN participações Ltda. participa, além da permissão objeto
de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e Campinas,
ambos no estado de São Paulo.

13.4. A TCN Participações Ltda. participa, além da permissão objeto
de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e Campinas,
ambos no estado de São Paulo. 

13.5. A Compar Participações S.A. participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e Campinas,
ambos no estado de São Paulo.

13.6. A CN Participações Ltda. participa, além da permissão objeto
de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e Campinas,
ambos no estado de São Paulo.

13.7. A CMCN Participações Ltda. participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e Campinas,
ambos no estado de São Paulo.

13.8. A BN Participações Ltda. participa, além da permissão objeto
de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e Campinas,
ambos no estado de São Paulo.

13.9. A TCN Participações Ltda. participa, além da permissão objeto
de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de
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radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e Campinas,
ambos no estado de São Paulo.

13.10. O Sr. José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho participa, além
da permissão objeto de análise nestes autos, de permissão do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Araraquara/SP (na qualidade de sócio). Participa, também, de  três
concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto/SP (na qualidade de sócio-administrador), em
Campinas/SP (na qualidade de sócio-administrador), em
Varginha/MG (na qualidade de sócio).

13.11. O Sr. Antônio Carlos Coutinho Nogueira participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissão do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Araraquara/SP
(na qualidade de sócio-administrador). Participa, também, de três
concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto/SP (na qualidade de sócio), em Campinas/SP (na
qualidade de sócio), em Varginha (na qualidade de sócio).

13.12. O Sr. Martim Francisco Coutinho Nogueira participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de duas concessões do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto/SP (na
qualidade de sócio), e Campinas (na qualidade de sócio).

13.13. O Sr. Olavo Coutinho Nogueira participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto/SP (na qualidade
de sócio) e Campinas/SP (na qualidade de sócio).

13.14. O Sr. Theo Coutinho Nogueira participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto/SP (na qualidade
de sócio) e Campinas (na qualidade de sócio).

13.15. A Sr. Carlos Eduardo Mesquita Coutinho Nogueira participa,
além da permissão objeto de análise nestes autos, de duas
concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto/SP (na qualidade de sócio) e Campinas (na qualidade
de sócio).

13.16. A Sra. Maria Cecília Mesquita Coutinho Nogueira participa,
além da permissão objeto de análise nestes autos, de duas
concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto/SP (na qualidade de sócia) e Campinas (na qualidade
de sócia). 

13.17. A Sra. Cristina Mesquita Coutinho Nogueira participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de duas concessões do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto/SP (na
qualidade de sócia) e Campinas (na qualidade de sócia).

13.18. O Sr. José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto participa, além
da permissão objeto de análise nestes autos, de três concessões do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto/SP (na
qualidade de sócio), em Campinas/SP (na qualidade de sócio), e em
Cambuí/MG (na qualidade de sócio).

13.19. O Sr. Ciro José Porto participa apenas da permissão objeto de
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análise nestes autos. Participa, também, de duas concessões do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto/SP (na
qualidade de administrador não-sócio), e em Campinas/SP (na
qualidade de administrador não-sócio) 

13.20. O Sr. Fellipe Daniel de Morais Fernandes participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissão do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Araraquara/SP
(na qualidade de administrador não-sócio). Participa, também, de
duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto/SP (na qualidade de administrador não-sócio), e em
Campinas/SP (na qualidade de administrador não-sócio)    

 

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de
Outorga - CGFI, nos termos do Despacho Interno CGFI s./n.º (evento SEI
n.º1463825), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado
em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Técnica n.º 29.306/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2511702), da
lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento da presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio, abaixo, minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmº. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 15.606/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.
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(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 15.606/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

 

 (1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 30/08/2018, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 30/08/2018, às 09:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/08/2018,
às 12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3138146 e o código CRC 53CA7FAA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
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Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.072380/2013-73, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
15.606/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a permissão
outorgada originalmente à Organização Rádio Colorado Ltda., nos termos da
Portaria n.º 345, de 22 de maio de 1958, posteriormente transferida para a Rádio
Regional Comunicação Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão
Preto, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.072380/2013-73, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a permissão outorgada
originalmente à Organização Rádio Colorado Ltda., nos termos da Portaria n.º 345,
de 22 de maio de 1958, posteriormente transferida para a Rádio Regional
Comunicação Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão Preto,
estado de São Paulo.
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 3138146
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00978/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.072380/2013-73
INTERESSADOS: RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Regional Comunicação Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, referente ao período de
1.5.2014 a 1.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
15606/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da
República para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput
e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº
13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência
Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Rádio Regional
Comunicação Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 15606/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante
denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3138146):

 
6. A permissão em questão foi outorgada originalmente à Organização Rádio Colorado
Ltda., nos termos da Portaria n.º 345, de 22.5.1958, para explorar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão Preto, estado de São Paulo. Por
meio da Portaria n.º 291, de 17.12.1984, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
19.12.1984, a permissão foi transferida para a Rádio Regional Comunicação Ltda. (evento
SEI n.º3314325, fl.1). Por meio da Portaria n.º 53, de 4.2.1997, publicada no D.O.U. de
16.4.1997, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 216, de 2001, publicado no D.O.U. de
21.6.2001, a permissão foi renovada por 10 (dez) anos, a partir de 1.5.1994 (evento SEI
n.º3314325, fls.2/3). Com efeito, se verifica que a permissão se encontra vencida desde
1.5.2004.

 
3. No requerimento protocolado em 10.12.2013 (Doc. SEI nº 0111846, fls. 3/4), a entidade
solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de
renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da
instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a
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todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão
pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso
aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

Parecer Jurídico 978/2018 (3365871)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 48



de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de
renovação, que fora apresentado tempestivamente. Observa-se que a outorga encontra-se vencida
desde 1º.5.2004. Sobre o assunto a Secretaria assim de manifestou:

 
6.1.  Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.003926/2004-55, em
29.1.2004, a Interessada manifestou interesse na renovação da outorga para continuar
executando o serviço pelo decênio de 2004 a 2014.  Considerando que o prazo legal
vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório, era o compreendido entre os
dias 1.11.2003 e 1.2.2004, se constata que o pedido foi apresentado de forma tempestiva.

6.1.1. O pleito renovatório foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a
Interessada, sempre que intimada à apresentar os documentos instrutórios, sempre
apresentou resposta às exigências formuladas por esta Pasta. Apesar disso o pleito não
chegou a contar com decisão conclusiva acerca da possibilidade ou não da outorga vir a ser
renovada. Considerando que o decênio de 2004-2014 se encerrou e não houve a prolação
de decisão conclusiva acerca da renovação, entende-se que houve a perda do objeto dos
autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo,
portanto, a renovação do período que ora se examina.

6.1.2. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste nos
autos elemento que indique espécie de desídia da Interessada que tenha contribuído para
a mora processual.

6.1.3. Nessa acepção, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que,
ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

6.1.4. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca,
diante desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica
de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a
conclusão dos processos mais antigos.

6.1.5. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender
todo o País de forma responsável.

 
19. Independentemente das razões que tenham dado causa à não conclusão dos processos
anteriores de renovação, o regramento legal impõe o reconhecimento, sem que se exija qualquer
condição, de verdadeira anistia em relação a hipóteses como a presente, até mesmo em relação
a entidades que não apresentaram requerimento de renovação de outorga. Isso decorre do que prevê a
Lei nº 5.785/1972, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017 (grifou-se):

 
Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de
serviços de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder
Executivo durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de
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renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as
mesmas condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto
no caput deste artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder
Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias, contado da data da
notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

 
20. Como se vê, se nos casos em que as entidades titulares de outorgas de radiodifusão
permanecerem inertes caberá ao poder público notificar tais entidades, com manutenção das condições
da outorga, por expressa previsão legal. Idêntica situação deve ocorrer em relação aos casos em que,
apesar da manifestação da interessada no sentido da renovação, não se tenha concluído o processo
administrativo pertinente, em especial quando não se possa imputar a mora processual a conduta
desidiosa da interessada. Por outro lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade
administrativa, que possui contato com a realidade fática que ensejou a não conclusão das análises em
comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de responsabilidades
pessoais dos agentes públicos envolvidos.

 
21. Superado esse ponto, verificamos que o requerimento que deflagrou o presente processo foi
subscrito por Fellipe Daniel de Morais Fernandes e Arnaldo de Almeida Amazonas, administradores da
entidade, nos termos da Cláusula Décima Quinta da 15ª Alteração do Contrato Social, registrada
na Junta Comercial de São Paulo em 2.12.2013 (Doc. SEI nº 3031479, fls. 30/34). Assim, cabe avançar na
análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI nº 3138141). 

 
22. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo
renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
23. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações,
quando pertinentes, por ocasião da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
24. Desde logo, verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas das
sócias Empresa Paulista de Televisão S.A., BN Participações Ltda. e TCN Participações Ltda., conforme
consta, respectivamente, dos Docs. SEI nºs 3131936, 3131937 e 3131942, Protocolo nº
01250.037899/2018-74. Também foram apresentadas as declarações referentes às sócias
indiretas Compar Participações S.A. e CN Participações Ltda. e CMCN Participações Ltda,
respectivamente, constante dos Documentos SEI nºs 3131944, 3131945 e 3131946, Protocolo
nº 01250.037899/2018-74, em cumprimento à exigência constante do art. 15, § 15, do Regulamento.
Conferimos especial destaque às declarações prestadas, nos termos da lei, no sentido de que nenhum
dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990,  que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da
idoneidade moral dos sócios e dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais
objetivo de avaliação.

 
25. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia
de seu ato constitutivo (Doc. SEI nº 3031479, fls. 1/5) e das alterações realizadas no contrato social,
registradas no órgão competente (Docs. SEI  nºs 2932159, fls 1/7 ; 2932160; 2932161, 2932163,
2932164, 2932168 - Protocolo nº 01250.024785/2018-64; Docs. SEI nºs 0111847, fls. 45/50, 0111847,
fls. 51/56, - Protocolo nº 53000.003926/2004-55; Doc. SEI nº 3031479, fls. 6/38; Doc. SEI nº 2190784 -
Protocolo nº 01250.055086/2017-85) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº
3312317), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta
Ministerial, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 15752/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3256887), além de
indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se
manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º3312317, fls.1/8), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam
com os últimos conhecidos/aprovados por esta Pasta, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Empresa Paulista de Televisão S.A. 10.470.2016 10.470.216,00

BN Participações Ltda. 2 2,00

TCN Participações Ltda. 2 2,00

TOTAL 10.470.220 10.470.220,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Ciro Jose Porto Administrador

Fellipe Daniel de Morais
Fernandes

Administrador
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12.1. Por se tratar de permissionária que possui em seu quadro de sócios pessoas jurídicas
é de vital importância a reprodução das composições societárias  dessas, de acordo com as
correspondentes certidões da jucesp, com o fito de se identificar todas as pessoas naturais
que possuem participação na Interessada:

 

EMPRESA PAULISTA DE TELEVISÃO S.A.

NOME AÇÕES VALOR (R$)

Compar Participações S.A. 52.036 74.411.480,00

CN Participações Ltda. 13.000 18.590.000,00

CMCN Participações Ltda. 13.000 18.590.000,00

BN Participações Ltda. 10.982 15.704.260,00

TCN Participações Ltda. 10.982 15.704.260,00

 

COMPAR PARTICIPAÇÕES  S.A.

NOME AÇÕES PERCENTUAL
(%)

José Bonifácio Coutinho Nogueira
Filho

13.125.000 50

Antônio Carlos Coutinho Nogueira 13.125.00 50

 

CN PARTICIPAÇÕES  LTDA.

NOME COTAS VALOR (R$)

Martim Francisco Coutinho Nogueira 58.781.244 58.781.244,00

Olavo Coutinho Nogueira 1.546.872 1.546.872,00

Theo Coutinho Nogueira 1.546.872 1.546.872,00

 

CMCN PARTICIPAÇÕES  LTDA.

NOME COTAS VALOR (R$)

Carlos Eduardo Mesquita Coutinho
Nogueira

30.227.490 30.227.490,00

Maria Cecília Mesquita Coutinho
Nogueira

15.824.243 15.824.243,00

Cristina Mesquita Coutinho Nogueira 15.824.243 15.824.243,00

 

BN PARTICIPAÇÕES  LTDA.

NOME COTAS VALOR (R$)

José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho 9.999.999 9.999.999,00

José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto 1 1,00

 

TCN PARTICIPAÇÕES  LTDA.

NOME COTAS VALOR (R$)

Antônio Carlos Coutinho Nogueira 13.999.999 13.999.999,00

José Bonifácio Coutinho Nogueira
Neto

1 1,00

 

12.2. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º  01250.030842/2017-63. No
bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º 15.752/2018/SEI-MCTIC, retificada pelo
Despacho Interno COACT_ATOS (cujas cópias se encontram colacionada nestes autos sob o
evento SEI n.º3256887), foi constatado que as modificações societárias implementadas
pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento
dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 

26. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos
serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos
pela legislação de regência (doc. SEI nº 3131949 - Protocolo nº 01250.037899/2018-74) e certidão
negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc.
SEI nº 2616364). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se que foi apresentado o balanço patrimonial  (evento SEI n.º3131949). Ademais, da
certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem

Parecer Jurídico 978/2018 (3365871)         SEI 53000.072380/2013-73 / pg. 52



ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º2616364)”.
 

27. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões
negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada
também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da
certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Docs. SEI nºs 2932177, 2932177,
2616351 - Protocolo nº 01250.024785/2018-64, Docs. SEI nºs 2615858 e 2616345). Vale assinalar que
algumas das certidões remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui irregularidade,
uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera
riscos ao poder público, pois, como será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a
documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para
que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um
ato administrativo complexo, como o presente.

 
28. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em
operação, consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 293069/2018/SEI-
MCTIC (SEI nº 2511702), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de
Renovação de Outorga".

 
29. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão
assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada
não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme informação oriunda da
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, nos termos do Despacho Interno
CGFI s./n.º (evento SEI n.º1463825), não está em trâmite processo de apuração de infração,
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

 
30. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido
identificada infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para
exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra
instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma
pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. O órgão se manifestou nos seguintes
termos:

 
13. Em relação aos limites de outorga estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de
28.2.1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da
Interessada, seus sócios (diretos e indiretos ) e dirigentes, conforme atesta consulta
realizada junto ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - SIACCO, no dia
29.8.2018.

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes
autos.

13.2. A Empresa Paulista de Televisão S.A. participa apenas da permissão objeto de análise
nestes autos. Titulariza, também, duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em Ribeirão Preto e Campinas, ambos no estado de São Paulo.  

13.3. A BN participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes autos,
de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e
Campinas, ambos no estado de São Paulo.

13.4. A TCN Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto
e Campinas, ambos no estado de São Paulo. 

13.5. A Compar Participações S.A. participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto
e Campinas, ambos no estado de São Paulo.

13.6. A CN Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes autos,
de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e
Campinas, ambos no estado de São Paulo.

13.7. A CMCN Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto
e Campinas, ambos no estado de São Paulo.

13.8. A BN Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes autos,
de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto e
Campinas, ambos no estado de São Paulo.

13.9. A TCN Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto
e Campinas, ambos no estado de São Paulo.

13.10. O Sr. José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Araraquara/SP (na qualidade de sócio). Participa, também, de  três
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concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto/SP (na
qualidade de sócio-administrador), em Campinas/SP (na qualidade de sócio-administrador),
em Varginha/MG (na qualidade de sócio).

13.11. O Sr. Antônio Carlos Coutinho Nogueira participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Araraquara/SP (na qualidade de sócio-administrador). Participa, também, de
três concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão Preto/SP (na
qualidade de sócio), em Campinas/SP (na qualidade de sócio), em Varginha (na qualidade
de sócio).

13.12. O Sr. Martim Francisco Coutinho Nogueira participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto/SP (na qualidade de sócio), e Campinas (na qualidade de sócio).

13.13. O Sr. Olavo Coutinho Nogueira participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão
Preto/SP (na qualidade de sócio) e Campinas/SP (na qualidade de sócio).

13.14. O Sr. Theo Coutinho Nogueira participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão
Preto/SP (na qualidade de sócio) e Campinas (na qualidade de sócio).

13.15. A Sr. Carlos Eduardo Mesquita Coutinho Nogueira participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em Ribeirão Preto/SP (na qualidade de sócio) e Campinas (na qualidade de sócio).

13.16. A Sra. Maria Cecília Mesquita Coutinho Nogueira participa, além da permissão objeto
de análise nestes autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
em Ribeirão Preto/SP (na qualidade de sócia) e Campinas (na qualidade de sócia). 

13.17. A Sra. Cristina Mesquita Coutinho Nogueira participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto/SP (na qualidade de sócia) e Campinas (na qualidade de sócia).

13.18. O Sr. José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de três concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto/SP (na qualidade de sócio), em Campinas/SP (na qualidade de sócio), e em
Cambuí/MG (na qualidade de sócio).

13.19. O Sr. Ciro José Porto participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.
Participa, também, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Ribeirão Preto/SP (na qualidade de administrador não-sócio), e em Campinas/SP (na
qualidade de administrador não-sócio) 

13.20. O Sr. Fellipe Daniel de Morais Fernandes participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Araraquara/SP (na qualidade de administrador não-sócio). Participa,
também, de duas concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ribeirão
Preto/SP (na qualidade de administrador não-sócio), e em Campinas/SP (na qualidade de
administrador não-sócio)    

 
31. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros
documentos que comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de
renovação, mas cuja análise deixou de ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já
narrado.

 
32. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica,
nessa ocasião, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de
Radiodifusão.

 
33. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

34. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr.
Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 
35. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e
submetido à consideração superior.

 
Brasília, 14 de setembro de 2018.
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DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000072380201373 e da chave de
acesso 05007efb

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 167510452 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 14-09-2018 13:17. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01410/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.072380/2013-73
INTERESSADO: RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para  execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada  no Município de Ribeirão Preto, Estado de
São Paulo.

 

1. Aprovo o PARECER No 00978/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da
União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 14 de setembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 22/12/2016
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000072380201373 e da chave de
acesso 05007efb

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 170246667 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 14-09-2018 14:12. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 4762/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.072380/2013-73, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
15.606/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 9782018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a permissão
outorgada originalmente à Organização Rádio Colorado Ltda., nos termos da
Portaria n.º 345, de 22 de maio de 1958, posteriormente transferida para a Rádio
Regional Comunicação Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão
Preto, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/09/2018, às 18:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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3366402 e o código CRC 340B27A6.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 3366402
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.072380/2013-73, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a permissão outorgada
originalmente à Organização Rádio Colorado Ltda., nos termos da Portaria n.º 345,
de 22 de maio de 1958, posteriormente transferida para a Rádio Regional
Comunicação Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão Preto,
estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/09/2018, às 18:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3366466 e o código CRC E4E728D4.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 3366466
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 36745/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO REGIONAL COMUNICACÃO LTDA. (52.388.865/0001-70 )
Avenida José Adolfo Bianco Molina, nº 2110, Jardim Canadá
14024 210  Ribeirão Preto/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação – Processo nº 53000.072380/2013-73

 

                       

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 17/09/2018, às 08:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3368312 e o código CRC 2499DAB4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 36745/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.072380/2013-73 - Nº SEI: 3368312
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00068.691179 1 76710000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000068691
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 08/10/2018 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RADIO REGIONAL COMUNICACÃO LTDA.
Avenida José Adolfo Bianco Molina, nº 2110, Jardim Canadá
Ribeirão Preto, SP - CEP: 14024 210

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4969131 enviado em 18/09/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00068.691179 1 76710000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 08/10/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

18/09/2018 4 ND N 18/09/2018 00029410210000068691
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4969131 enviado em 18/09/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RADIO REGIONAL COMUNICACÃO LTDA.
Avenida José Adolfo Bianco Molina, nº 2110, Jardim Canadá
Ribeirão Preto, SP - CEP: 14024 210

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 18/09/2018 11:36:11

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4969131

   Data prevista de publicação: 19/09/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5
Tamanho

(cm)
Valor

11084954
ATO PORTARIA Nº

4762_53000.072380.2013.73.rtf

92c4117fb5970c90

1b7d3c5621a60e29
10,00  

 Total da matéria 10,00
R$

330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00
R$

330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4969131

1 de 1 18/09/2018 11:38
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Correspondência Eletrônica - 3374874

Data de Envio: 
  18/09/2018 12:04:42

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    fellipe.fernandes@eptv.com.br
    roberto.aono@eptv.com.br
    paula.barbieri@eptv.com.br
    paulo.beghini@eptv.com.br
    jose.valencia@eptv.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.072380/2013-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3368312.html
    Boleto_3374663_BOLETO_PORT_4762_53000.072380.2013.73.pdf
    Comprovante_3374672_RECIBO_PORT_4762_53000.072380.2013.73.pdf
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 8975/14687-2 CPF/CNPJ: 52.388.865/0001-70 Empresa: RADIO REGIONAL DE COMUNICACAO 

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 02941 021004 00074 857178 7 76990000033040  

 Beneficiário:  IMPRENSA NACIONAL  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  04.196.645/0001-00  05/11/2018
 Valor do boleto (R$);

 330,40
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  RADIO REGIONAL DE COMUNICACAO                      52.388.865/0001-70  330,40
 Sacador / Avalista:  CPF/CNPJ do sacador:  (=) Data de pagamento:

  IMPRENSA NACIONAL                                  04.196.645/0001-00  19/10/2018
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 CCB9C35AB2C67318B17D5D678AB11ABBF288DB39                         Não

Operação efetuada em 19/10/2018  às 06:32:39 via Sispag, CTRL 236696993000026.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).

1
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00074.857178 7 76990000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000074857
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 05/11/2018 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RADIO REGIONAL COMUNICACÃO LTDA
Avenida José Adolfo Bianco Molina, nº 2110, Jardim Canadá
Ribeirão Preto, SP - CEP: 14024 210

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5011013 enviado em 16/10/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00074.857178 7 76990000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 05/11/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

16/10/2018 4 ND N 16/10/2018 00029410210000074857
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5011013 enviado em 16/10/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RADIO REGIONAL COMUNICACÃO LTDA
Avenida José Adolfo Bianco Molina, nº 2110, Jardim Canadá
Ribeirão Preto, SP - CEP: 14024 210

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 16/10/2018 14:14:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 5011013

   Data prevista de publicação: 17/10/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5
Tamanho

(cm)
Valor

11156905
ATO PORTARIA Nº

4762_53000.072380.2013.73.rtf

92c4117fb5970c90

1b7d3c5621a60e29
10,00  

 Total da matéria 10,00
R$

330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00
R$

330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5011013

1 de 1 16/10/2018 14:16
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Correspondência Eletrônica - 3467339

Data de Envio: 
  16/10/2018 14:21:34

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    fellipe.fernandes@eptv.com.br
    roberto.aono@eptv.com.br
    paula.barbieri@eptv.com.br
    paulo.beghini@eptv.com.br
    jose.valencia@eptv.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.072380/2013-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3368312.html
    Boleto_3467314_BOLETO_PORT_4762_53000.072380.2013.73.pdf
    Comprovante_3467318_RECIBO_PORT_4762_53000.072380.2013.73.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo n.º: 53000.072380/2013-73

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
23.10.2018, da Portaria n.º 4.762, de 14.9.2018 (evento SEI n.º 3488150), por
intermédio do qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 1 de
maio de 2014, a permissão outorgada originalmente à Organização Rádio
Colorado Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão Preto,
estado de São Paulo, remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação
de Pós-Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas
pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/10/2018, às 08:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3488154 e o código CRC 2B72070B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 3488154
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.072380/2013-73
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RÁDIO REGIONAL COMUNICAÇÃO LTDA, executante, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Ribeirão Preto, estado de São Paulo, copia da Portaria nº 4.762, de 14 de
setembro de 2018. Publicada no D.O.U. em 23/ 10/ 2018, referente a renovação de
outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
23/10/2018, às 08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3488419 e o código CRC 9C8A6AD4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 3488419
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 14/11/2018, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3557419 e o código CRC 825ABB4D.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 3557419
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.072380/2013-73
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGPO

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Nota
Técnica n° 15606/2018 (3138146), tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/02/2019, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3828237 e o código CRC 544D5829.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 3828237
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 53000.072380/2013-73

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
15606/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3138146) e do Parecer
Jurídico n.º 978/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 3365871), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 4762/2018, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 23 de outubro de 2018 (evento SEI
nº 3488150), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
1º.5.2014, a permissão outorgada à Organização Rádio Colorado
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Ribeirão Preto, estado de São Paulo;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 31/10/2019, às 16:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 05/11/2019, às 16:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 14/11/2019, às 08:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/11/2019, às 19:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650036 e o código CRC 1F9EAB7E.

 
Minutas e Anexos
 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação, o Processo Administrativo n.º
53000.072380/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
15606/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 978/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado
da Portaria nº 4.762, de 14 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 23 de outubro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
1º de maio de 2014, a permissão originalmente outorgada à Organização Rádio
Colorado Ltda., nos termos da Portaria n.º 345, de 22 de maio de 1958,
posteriormente transferida para a Rádio Regional Comunicação Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o referido processo, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 4650036
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
 
Processo n°: 53000.072380/2013-73
Interessado: RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA (REGIONAL
COMUNICACAO)
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a Portaria nº 4762 de 14/09/2018 já renovou a
Outorga da entidade pelo período de 01/05/2014 a 01/05/2024, sugiro o
encaminhamento do processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de
Alteração de Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão - CORAC para
prosseguimento da análise jurídica.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 16/09/2019, às 16:12
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4627418 e o código CRC 6D14EBDD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 4627418
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EM nº 01379/2019 MCTIC

 

Brasília, 26 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  53000.072380/2013-73, 

invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  15606/2018/SEI-MCTIC,  chancelada  pelo 

Parecer Jurídico n.º 978/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste 

MCTIC, acompanhado da Portaria nº 4.762, de 14 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 23 de outubro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 

2014, a permissão originalmente outorgada à Organização Rádio Colorado Ltda., nos termos da 

Portaria  n.º  345,  de  22  de  maio  de  1958,  posteriormente  transferida  para  a  Rádio  Regional 

Comunicação Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o referido processo, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 

Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45734/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.072380/2013-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908621 e o código CRC CB6F04C8.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 4908621
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1605971

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 06/12/2019 13:16:44

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008755/2019-61

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1605970

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem
necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na
Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1605971 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 06/12/2019 13:17
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53000.072380/2013-73
Interessado: Rádio Regional Comunicação Ltda.

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
15606/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3138146) e do Parecer
Jurídico n.º 978/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 3365871), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 4762/2018, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 23 de outubro de 2018 (evento SEI
nº 3488150), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
1º.5.2014, a permissão outorgada à Organização Rádio Colorado
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Ribeirão Preto, estado de São Paulo;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5860033 e o código CRC 0F450414.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
53000.072380/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
15606/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 978/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.762, de 14 de setembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro de 2018, que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão originalmente
outorgada à Organização Rádio Colorado Ltda., nos termos da Portaria n.º 345, de
22 de maio de 1958, posteriormente transferida para a Rádio Regional
Comunicação Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão Preto,
estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI-MC nº 5860033
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.072380/2013-73
Interessado: Rádio Regional Comunicação Ltda.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966195), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966900 e o código CRC 06D42FFA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI-MCOM nº 5966900
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
53000.072380/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
15606/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 978/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.762, de 14 de setembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro de 2018, que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão originalmente
outorgada à Organização Rádio Colorado Ltda., nos termos da Portaria n.º 345, de
22 de maio de 1958, posteriormente transferida para a Rádio Regional
Comunicação Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão Preto,
estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966195 e o código CRC 3B3A96F1.

Referência: Processo nº 53000.072380/2013-73 SEI nº 5966195
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EM nº 00132/2020 MCOM
 

Brasília, 27 de Outubro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  53000.072380/2013-73, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  15606/2018/SEI-MCTIC,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico n.º 978/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.762, de 
14 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União de 23 de outubro de 2018, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão originalmente outorgada 
à Organização Rádio Colorado Ltda.,  nos  termos da Portaria  n.º  345,  de 22 de maio de 1958, 
posteriormente transferida para a Rádio Regional Comunicação Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ribeirão 
Preto, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7311/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.072380/2013-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6024552 e o código CRC 023A7D34.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7311/2020/MCOM -  Processo nº
53000.072380/2013-73 - Nº SEI: 6024552
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